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S È N H O R

^ e lle  mesmo que tomou â , 
'de offerecer á F. A. a His- 

‘̂ f  fa do Brazil traduzida do Fran- 
cez em Bortuguez , com as boas 
esperanças de ser patrocinado atre- 
•Se-se segunda Dez valer-se da 
'Authoriaadê  e Protecção de F. A . , 
dedicando-lhe a continuação destã 
mesma Historia. A  muita benigni
dade de F. A.  ̂ e 0 animo favorá
vel, e patrocinador , que mostra 
a respeite das letras , he que o mo- 
veo a obra-lo. A  offerta he muito 
pequena, mas julgo , que a boa , é 
sincera intenção de quem não pôde 
fazer mais servird de descut- 
pái Ao mesmo tempo que supplico
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é queira magnanimamente
fatrocinar a obra , se digne per̂  
doar-me o offerecer-lha sende inatf-' 

ficiente.
Deos seja servido por muitos 

annos conservar a V» A» a estima'“ 
vel vida para amparo dos bons Por- 
tuguezes.

A. F. A,

B. as R* M»

Desiderio Marques Leâoi



P R E F A Ç Ã O ,

A Obra , que te ofFereço acha
ras, benevolo Leitor, huma con
tinuação da Historia do Brazil es- 
cripta em Francez na sua origera,' 
e a pouco dada á luz na lingua. 
Portugueza, na qual se comprehen- 

algumas circumstancias dos 
tnesmos factos que nella se oroittí- 
raoj assimcorno por extenso os quo 
pertencem ao tempo que se seguio 
depois que seu author' a*deuporcon- 
cluida. O  meu intento principal foi 

I instruir-te plena mente, designando
pelo modo melhor, que foi possí
vel , o mais importante já relativa
mente á verdade des fartos, e já 
no concernente á ordem cla
reza.

Todos os sensatos conhecem , 
 ̂ que na historia a qualidade princi- 
 ̂ p a l, e mais importante he a vera- 

cidade t roas ás harraç6es feitas sero
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r R E F A Ç A O .

reflexão, ou por apaixonados , as- 
simcoiiio a variedade de opinioes 
em lugares, e tempos muito remo
tos fazem , que muitas, vezes se er
re na exposição dos factos. O mais 
seguro he , quando o testemunho 
he hum só, seguillo, se as circura- 
stancias antecedentes, concomitan- 
tes ou consequentes ao objecto o 
não contradizem ; quando, os teste
munhos sao mais do que hum, e 
$e encontrão cora vanedadés, ^bra- 
car o que vèm do mais averigua- 
dor . e menos interessado , ou o 
que affirma o maior número de tes
temunhos conformes , se as teste
munhas, ou os historiadores sao de 
igual aiereciraento; C'sobretudo , 
qmandq ha contradicçao , seguir 
aquella narração, que mais se con
forma , ou proporciona mais ao es
tado antecedente, coexistente , e 
consequente das cousas analogas ,
ou idênticas. . ,,

. De sorte que a obrigaçap
do Historiador he dizer .aŝ SO“*’
sas~“w S ò ''s ê '“'qbrarlo_  j5 _ s o r ^

'kl



p R E P A ç S o .
yjlicp obje^fo‘,ppr,..çer, ofun 
to da fé pública. Mas ainda obran
do assim podem muitas vezes en- 
ganar-se os Historiadores; porque 
motivos occuiros que • verificão q 
testemunho, que se representa me
nos provável , escapando aos co
nhecimentos, e crítica dos mesmos’ 
historiadores podem dar occasiao a 
que elles escolhao a falsidade;

Isto presupposto, aindaque õ 
\̂ptetito * nesta segunda historia se- 

‘ja 'dizer a verdade , e desenganar 
q  leitor de alguns erros , que no 
author da primeira se advertirão 
nas muitas notas com que sepubli- 
'cou na traducção, e que como es- 
criptor estrangeiro, e falto, co
mo he de suppôr', de bons docu- 
mentoS','se fazem desculpáveis; pô
de -comtudo bem succeder , que 
•apezar de todo o cuidado , e des
velo também por falta de docu
mentos , ou por confiar demasia
damente na authoridade dos que 
muitas destas cousas escrevérao sem 
fundamento} se falte também nes-.
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VIU P r e f a ç X o»
ta á verdade, ou se affirrae o erro. 
Em tal caso nenhuma dúvida póde 
ficar, paraque era tudo se conhe-̂  
çá a sinceridade , e boa fé com que 
se escreveo , adoptar qualquer no* 
t a , ou advertência que era supple, 
me’nto se possa depois accrescentar
á obra. .

He portanto necessário adver
tir : dizèm-se era termos geraes 
ks cousas , quando em tudo sao 
verdadeiras; quando se tem-poi=j^- 
nos certas, ou nao se puderao in-
teiraraente averiguar, referem-se de
maneira que bem se possa conhecer 
a dúvida que nella ha paraque era 
tudo appareça a boa fé ; da*se o 
epitheto de hábeis aos que obrarão 
com pericia , e acerto ordinaria
mente , postoque algumas vezes ti
vessem errado ; de bons aos que 
quasi sempre se portaraobem, ain- 
daque n’alguroa occasião tivessem 
obrado m al; e de bons, habeis, 
sábios, providos, e prudentes aos 
magistrados , e homens públicos  ̂
ou de jurisdicção, que muitas ve«í

I 1
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P r e p a ç I o. IX
*es cumprirão cxactamente com os 
seus cargos , postoque extraordi- 
naria , ou privadamente tivessem 
delinquido 5 ou commettido algum 
desacerto. Isto parece, que longe 
de justamente dar a hum historia-* 
dor a nota de mentiroso, ou im
perito, o faz pelo contrario digno, 
do louvor, aceredita-o, e dá-lhe o , 
caracter de veridico, e de cordato.

Quanto ao objecto particular, 
desta segunda* historia , o que se 
^ êt*5nde he dar huma noticia exa- 
cta , quanto for possivel , do esta
do do Brazil , e do Império Por- 
tuguez transferido a esta parte 
da America , desde firfls do anno 
de 1807 até o de 1819. Conse
quentemente a serie , òu periodo 
de annos, que tem ‘aquelles dous 
por extremos, he como hum todo, 
cujas partes sáo os mesmos annos  ̂
a que sc devem ligar os factos'sem 
outra obrigação , senão a de não at- 
tr^uir a hüm cs que pertencera a 
outro; aindaque o seguir a ordem 
dos mezes, dias seja louvável, c



X P R E F A Ç
cousa que se praticará quando pu« 
der ser. Também fica evidente, que 
os factos daquelles annos, tanto po- 
]iticos , e históricos , como geogra- 
phicos são objecro proprio da mes- 

' ma historia , logoque se conceda 
que sem o conhecimento dei les não 

• pode adquirir-se huma noticia exa- 
,cta daquelle estado , e cousas do 
Brazil.

Emfim coilige-se da mes
ma sorte , que não he preciso- fal- 
]ar-se dos factos mais importaTitês 
em primeiro lugar, nem por hu
ma longa serie só dos poíiticos , 
è históricos, e por outra separada 
daquella só dos gecgraphicos ; bas
tando tratar delles quando vierem 
aproposito , aindaque ero poucos 
paragrafos,'Cada especie delles , e 
seguindo-se alternativamente huns 
aos outros. Isto também parece 
deleitar' mais, e convidar paraque 
se continue a 1er. >
Ora deve-se a^ui advertir, que pode

rão vir em hum anno, como se tives'» 
serosuccedido nclle, alguns factosan- 
teriores, e muito antigos : maŝ  a con<



P R E P A Ç s  o. XI
' nexão, déstes com outros do mesmo 
i anno, e o nao se ter podido fallar 
I antes déliés sendo aliás importantes 
I deverão servir . de desculpa, e lon

ge de dimin;uir, augmentar o mere
cimento da obra ; porque se não tera* 
lugar como factos proprios, tem- 
no como circumstancias interessan-» 
tes dos que o sao , ou como dispo-; 

! siçoes nccessarias , ou uteis para- 
' melhor se perceberem estes.

Tambera poderá acontecer, que se 
' 'nao' t̂rate dealgura facto importante 

por não ter o escriptor hum conheci- 
to certo, ou rauito provável delle ; 
assiracomo que se trate de huns 
factos cora maior individuação, do 
que de outros , igualmente-, ou ain
da mais relevantes, por não haver 
destes a idéa clara , que se tem da- 
quelles. Mas quem em-huma longa 
historia não estará sujeito a estes 
defeitos, e imperfe içõès. ,
/ • Erafim relativaraente á clareza
da dita obra deve-se assentar , que 
os factos quanto mais circumstan- 
ciados são, não o sendo cm cousas

u«
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P R E F A Ç S O.
inuteis, e que nao interessão, tan* 
to melhor, e mais claramente se 
conhecem ; e que huma historia mais 
instrue, e mais utiliza , quando nao 
só se referem os Factos , que são 

'uteis, ou damnosos, mas se mos- 
trão estas consequências dos que o 

-são mais, e como taes não podem 
•á primeira vista , e só com a sim
ples narração delles ser conheci
dos. Assim he que se tem delles 
a devida idéa, e se dá a cada hum 
o seu merecido valor. Portanto 
então he que tem lugar certas re
flexões em que se dá evidenremen- 
te a vêr a gravidade desses da- 
mnos, e a grandeza dessas utilidades. 
Não digo , que a qualquer facto 
destes se faça isto ; porque seria 
cousa insupportavel : mas que isto 
se pratique com muitos juntos , e 
com hum só que se distingue dos 
outros nestes resultados. Por ou
tra parte estas reflexões postas no 
lugar que lhes compete , e feita* 
cora exactidão , affastão o tedio, 
e estimulão para a lição.

1

í-e '



P H E F A Ç X O  XIIÍ
Também certa união entre os 

i assumptos , de sórte que se repre- 
) sente que o consequente tem natu- 
t ralmente lugar depois do antece- 
; dente, conduz muito para a refe- 
' rida clareza.. Pouco importa , que*
( olhando para as substancias dos pa- 
; ragrafos y e para a ordem delle» 
í anterior , pareça que este ultimo  ̂

objecto, ou que a substancia deste * 
paragrafo ultimo devia estar não 
nesta , mas era outra parte, quan* 

^do ' isto não se podia fazer com 
graça, e elega ncia, nem deste mo- 

I do os discursos se podião unir na* 
turalmente. Cora efFeito as ideas, 
que assim Hcarião impressas como 
violentaroente , daquelle primeiro 
m odo, por isso que deleitao , en- 
trão naturalraente, e ficâo ligadas, 
e £xas.

Finalraente os vocábulos pró
prios , e naturaes , as expressdes 
necessárias , e sem superfluidade, 
e a boa collocação , ou distribui
ção dos membros, incisos, e pala
bras *, não menos doque a exposi-

■M
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Xiv P R E F A ç S Oi
çao das circumstancias que serveiH 
para huma idéa perfeita, concor
rem muito , e com muita especiali
dade para a narração , ou descri- 
pção clara, e agradavel, e para a 

‘ intelligencia prompta, e sufficien- 
t e ; cora as consequências de conhe* 

'cimentos históricos , que utilizao« 
; Tudo isto he o que se pretendô 
pôr era prática.Mas corao porfraque- 
"za da natureza humana apezar dé 
todo cuidado de hum escriptor * 
que tem esrc raesrao intento, suc- 
cede algumas vezes', que este, ou 
não siga sempre aquella disposição 
bem regulada , que produz a per- 
spicuidade no tratar, e analysar as 
matérias, ou seja obscuro, e insuf- 
ficieftte com objectos de muita im
portância, quando he supérfluo, e 
redundante em outros pouco notá
veis , pode também acontecer, que 
isto se realize nesta historia.

Portanto, se descobrires nella 
estes, ou quãesquer outros defeitos 
relativos á sua verdade, ordem , e 
clareza , rogp-te que os queiras des-
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(Culpar como benigno; 'lembrando^ 
te , de que o primeiro motivo de 
ella apparecer foi odizerera alguns, 
que para haver huma Historia do 
£razil fôra necessário , que hura 
estrangeiro a compuzesse , não se 
achando hum Portuguez que a or
ganizasse, quando se deo á luz a 
primeira, que se traduzio doFran- 
cez em Portuguez*

Consequentemente só o de
sejo , d econ ten tar ao público , 
e de o instruir de hura modo 
que .parece mais apartado do er
ro • foi a principal causa de sedar 
a,conhecer esta segunda, como 
hum supplemento , e co^ t̂inHaçâo 
daquella primeira. Ficas tarabem 
conhecendo a razão , por que ape- 
zar de referir a primeira factos , 
quepcrtencem aos annosdesde 1807 
até i8 io  , esta segunda principia 
d e -.1807 extendendo-se ,até aos di» 
tos outros, annos , que se lhe se
guem. Sim, era preciso com maior 
cópia., clareza , e exacção, fallar- 
se daS;Cousas que .dizem respeito
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ãquelles annos. Tinhao-se pois 
ornittido varies successes netaveis, 
e nae se dizia tedo e interessante 
sebre as qualidades , e estado do 
paiz , era indispensável que fos- 

i sera tambem comprehendidos osditos 
’ annos de 1807 âté 1810. Mas se- 
< gundo já te disse, não posso asse

gurar-te , que não rae hajao tatn-
bem de escapar alguns ; assimeo-
mo , não só enganos, mas quaes- 
quer outros defeitos , e* iraperfei- 
çóes. Eu só te posso proraetter, 
que rae hei de acautelar de cahif 
nellas, e que hei de fazer por cor- 
rigillas, se as advertir, e as puder 
emendar.

Não fiques entretanto sem 
esta certeza ; de que para a ex
posição dos successes politicos, e 
históricos, rae valho não só de es- 
criptos fidedignos , e alguns delles 
públicos, mas era alguns factos da 
lembrança do que tinha visto, ou 
cora pequena diversidade ouvido 
de outros estando eu presente, ou 
na terra quando acontecêrão \ e quan**

tí
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P r e p a ç  X o. xvh

to a factos geográficos , e costu- 
p mes , sirvo-me assim do que l i , 
pcomo principalraente ■ do que, co- 
p mo viajante por varias terras do 
SBrazil, ou pessoalmente presenciei, 

ou ouvi concorderaente de outros 
que o presenciarão. Estes pre
parativos , e fundamentos, que o 
são dos primeiros livros , o serão Ij, 
itambem para todos os outros j é p  
prometto-te , que sem elles nada 
te afármàrei, ou ainda simplesmen
te referirei.

Tudo mostra , que concorre
rá para a.tua util instrucção. Mas 
se ainda assim achares q»ue se des
acertei , crimina não a vontade do 
cscriptor , mas á fallibilidade do 
homem , e ás imperíeiçdes da sua 
natureza; não tendo lugar o per
suadires-te , que elle se descuidara , e 
não se prevertêra; mas ou os tes
temunhos alheios o enganarão, sem 
que elle pudesse evitar , ou que 

■ inculpavelmente« hão advertira , o  
erro, òu'imperfeição , que cemeí”

ii
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lêra. Eu fallo-te debaixo de Ini- 
ma supposição , que nao he impos
sível; porque attendendo ao juizo, 
que por hora faço_ da Obra, posta 
de parte, ou antes aíFugentada to
da a paixão por ella , correo por 
minha conta, puz nella todo o es
mero , e sem desvanecimento posso 
esperar, ecreio que èlla sera capaz 
•de. te instruir com utilidade. A  
sua lição o decidirá.

Se rae constar , que ellâ’ te agra
dou , e te aproveita , fazendo-te 
plenaraente instruído dos factos , 
que acontecêrão nos annos, de que 
ella trata , e de quaesquer objectos, 
que pertencião áquelles annos; não 
te faltando nella cousa alguma das 
que appeteces saber , .nem por ou
tra parte achando tu artigo , ou 
circumstancia , que, te desagrade , 
ou pareça imprópria delia ; terei 
huma satisfação inexplicável, como 
a que deve conceber hum homem 
que obra sincera, e desinteressada- 
inente , querendo quando trabalha 
mais 0 bena, e utilidade de rauitosí.

F
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P R E F A Ç S O .  XIX
isto he , daquelles , entre quem vi
ve, do que a de hum homem só , 
ou a gloria , e conveniência pro
pria , visto que esta só deve ter o 
segundo lugar. Emfira , se assim 

[acontecer , o meu maior proveito 
será a certeza de que rae não cgn- 
çei inutilmente; seguindo-se oagra- 
d o , e instrucçâo dos outros, que 
eu pretendia.

\



^  JL Quem comprar este Livro se ; 
gratuitamente huma' estampai 

 ̂ em quarto {dilicadamente gravada) j 
a quai reprezenta El-Rdi N. S. 
embarcando com toda a sua Real 
Familia no Cdes de Beléni em 
de Novembro de 1807:

O  Editor.
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ürcunst/mcias mais notáveis reJali- 
I vas á transmifjração da Famu  I lia Real Portvaneza para o 

Jívnzíl até d chegada do Prin“ 
cipe Regente oo Rio de Janeiro,

4 ^  o M E Ç A N D O  pela occasião^e moti- D/totlvcj 

da invasáo executada peles Fran- 
í^zes, e Hespannoes no Keino g^i pelos 
tiortugal ; deve-se advertir que a Prjincezei  ̂
r TOMO Vir, A
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Circunstancias mais notareis relatif- 
vas à transmifjraçâo da Fami^ 
lia Real Porfvaneza para o 
JSrnzil até d chegada do Prin
cipe Regente ao Rio de Janeiro.

rOMFÇANDO pela OCCasiaO,e moti- Motives
(fa Invasão 
em Poritt'

VOS da invasão executada peles Fran-
-jeezes, e Hespanhoes no Reino de
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ameaçavão já de rniiíto tempo: de 
huma parte o antigo desejo  ̂ que 
dominava nos Hesparíhoes, de se 
apoderarem deste R eino, mais ac- 
ceso, e esperançado cora aailiança 
dosFrancezes no tempo de D. Car
los IV ., e por outra a vontade, 
que tinháo os ditos Francezes de 
dominarem sobre todo o mundo, 
se concebida , e assas significada no 
governo Revolucionário, e Repu
blicano , agora muito'S^tirtuilada 
com o novo Imperador,, que lhe 
tinháo subsiituido. ‘

Não lie pois de admirar, que 
duas Nações noderosas, e vizinhas 
de Portugal,unanimes na ambição de 
possuillo, e capazes pela nova allian- 
ça, e forças unidas, de a todo o custo, 
e contra qualquer obstáculo oempre  ̂
hender, viessem ou mais cedo , ou 
mais tarde a invadillo, eoccupallo; 
principalraente não ignorando , que 
elle era h um apoio ,- ou adjutorio 
importantíssimo da Naçao Britâni
ca , que ambas ellas olhavaoeomo 
o inimigo,mais poderoso-, eformi-
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D O  B r a z i l . L i v . i . 3

davcL Qiicbrar-lhe em tal caso as 
forças, impedindo-lhe roda a com- 
municação com este Reino , era 
hum pretexto justo e nao repre- 
hensivel á primeira vista , para hii- 
ma conquista, que tanto utilizaria, 
e se desejava com excesso..

Mas ás vezes não se pode lo
go executar o que se pertende ; ou 
porque se desconfia , que a causa  ̂
não parecerá a rodos jnsra ; ou por- vusíío. 

que 0« ir.̂ l'füs não estão promptos, 
nem favorecem as circunstancias. 
Então he quem rem lugar pedir gros
sas quantias, e que se fação acçóes 
muito onerosas, ou im.pcssiveis ; se 
o intento lie a ruina de hum rico, 
e este a receia. Isto he o que pri- 
iíieirò sé praticou com Portugal. 
Ficão-se os Flespanhoes com ás ter
ras de Olivença no fim de huma guer
ra que injustamenre nos tinhao fei
to , querendo também que lhes sa
tisfizéssemos os daranos causados 
pelos Inglezes : tirão-nos os Fran- 
cezes por algumas vezes não poucos 
milhões de cruzados: e por fim es-

A  2
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tcs tatTibem pertendera, que com per< 
da de hum amigo rauito uril, eriŝ  
CO de ficarmos sem o Brazil, feche 
Portugal os Portos á Grã-Bretanha, 
( a )  e tome para os Francezes as 
fazendas dosVassallos Inglezcsque 
exisíião neste Reino, prendendo-sç 
estes. Tanto era o desejo que do
minava naquellas duas Potências de 
opprimillo, e enfranquecello, até 
que a seu tempo o derrubassem. 

Portugal não podiâi ŝugejtar-se 
hicnu, cjus^ ultimo sacrifício, como o 
divide Por- luais oncroso; e este era orequizi- 
ut'^orem t o ,  que se esperava para invadillo, 
ires partes  ̂ retalhallo. Temos em consequen-

P r ai ado de 
Pniitaine-

D e c r e t o  d e  ±o d e  O u t u b r o  d e  1807 

e m  q u e  o  P r i n c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u g a l  

d e o  a  m a i s  d e c i s i v a  p r o v a  d o  s e u  paternal 

a m o r  p a r a  c o m  a  ^ u a  Í C a ç á o  , s e m  politica-* 

m e n t e  o f f e n d e r  a  d o  s e u  a n t i g o  alliado. Por 

e s t a  o c e a s i ã o  s e  p a s s á r á o  a - I n g l a t e r r a  a l g u 

m a s  c a s a s  r i c a s  d e  c o m m e r c i o  I n g i e z a s ,  q u e  

e s c a p a r ã o  p o r  e s t e  m o d o  á  p e r s e g u i ç ã o ,  q u e  

o s  F r a n c e z e s  f í z e r ã o  a  o u t r a s  e n t r a n d o  logO 

e m  P o i t u o r a L  c o n í i s c a n d o - l h e s  s e u s  c a b e d a e s ,
C /  »

£ m e t t e i i d o  o s  d o n o s  d e ü a s  e m  p n z á o .
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da huma convenção entre a Fran-^ 
ça , e Hespanha , denominada o 
Tratado de Fontainebleau de 27 de 
Outubro de 1S07, que divide Portu
gal em très partes poUticas ; huma 
composta de Algarves, e do Alem- ^
T éjo  para Godoi, chamado oPrin-  ̂  ̂
pe da Paz, homem muito serviçal ao j 
Imperador dos Francezes, e priva- 
do da raaior estimaçSo para corn o ,

Rei da Hespanha; outra compre- 
hendid^ dilŝ ’terras de Entre Dou
ro ,  e Minho para os Reis da Etru
ria , privados injustamente dos seus 
Estados; e a terceira composta da 
Estremadura Portugueza, da Beira , 
e de Traz os Montes; que havia 
de estar em sequestro para aquelle 
dono, que se determinasse na paz 
geral. Isto era huma capa solemne, • 
e apparatosa corn que se intentava 
cobrir ausurpação; como huma ul
tima decisão 5 que duas Potências 
poderosas, e vizinhas de Portugal 
toinavão contra este Reino , por 
lião poderem de outro modo, co
mo ellas imaginavão, ou por me-

i . '
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que

consequent 
c l as dlsto 
em J,

Ihor dizer, querião persuadir fa. 
zello cooperar para o socego, ef?. 
licidade do Continente ! Masosq 
pensavao bem não desconlieciao 
dólo , a ambição, e a injustiça. 

Chegada Scguia-sc a expedir íiuiti exer- 
dc huma Francez , que devda ser anrl

e liado de outro Hespanhol para Por. 
tugal ser occupado ; por luim mo. 
do tão rápido, e tão occulto, quj 
custasse muito a conhecello. Mas 
a Nação Ingleza , quo^sprejtava 
e calculava bem todas as tramas das 
outras duas, e por- tanto até pre
via as suas execusoçs , e procedi, 
mentos politicos, mandou era ob
stáculo a estes Sidnei Smith corn 
huma esquadra para oporto de Lis- 
boa , que foi logo posto em blo
queio.

Iramediatamente Strangfort, 
que era o Embaixador da Grão-Bre
tanha, propôz áo Principe Regente 
de Portugal, que ou tratasse de se 
transportar com sua Familia para 
o B razil, ou entregasse aos Ingle- 
zes todos os vazos de guerra Por-

. ♦ V
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íuguezes. Esta era huma medida, 
de que nos reinados dos Senhores 
D. João o I V , ,  e D, José L tinha 
havido lembrança no caso de nao 
se achar outro recurso contra os 
Hespanhoes; eque também não es- 
queceo aos Inglezes, para na sal
vação da Casa de Bragança, que 
só deste modo do sequestro, e ca
lamidades, deque outras Pessoas 
Reaes se nao livrárao, conserva
rem-se -esperanças deste Reino, 

l le  verdade que a muita distan
cia, e grande extensão da America 
Portugueza, assim como a sua abun- 
dancia de quasi todos os generos' 
comraerciaes, oíFerecião quando nao 
o assento de hum novo, e floren- 
tissimo Império , ao menos hum 
azilo seguro, para Pessoas tao Sa
gradas. Mas os incoramodos do 
mar, e a novidade da habitação fa- 
zião difficillima esta mudança: de- 
sorte que só hum movimento ex
traordinário podia produzir a de
cisão.

l .
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Noilcia 
ría entrada 
dos France- 
íes em Por- 
tjigal, e  

Hesolução 
do Conselho 
de Estado 
cni tal caso.
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O  dia 24 de Novembro do anno
acima dirode 1807 he que lliesubmi-
nistra o motivo. Chegao portado- 
res de .terra que dão a certeza da 
entrada dos Francezes em Portu- 
gal : ( a )  e chega também huma fra- 
gata Ingleza com bamieira parla- 
mentaria, que noticia isso mesmo 
assim como. algumas outras pari 
tes do trama. O  Principe Regente

(tí) F o i  loo;o e s t a  a n n u n c i a d a  p e f o  Edi- 

t a l , q u e  J u n o t  f e z  a f í i x a r  e m -  A l c a n t a r a ,  

e q u a l  b e m  s e r á  v i r  l a n ç a d o  n e s t e  l u g a r  p o r  
i n t e i r o  ; e  h e  c o m o  s e  s e g u e  :

H a b i t a n t e s  d o  R e i n o  d e  P o r t u g a l .  

H u m  E x e r c i t o  F r a n c e z  va-i e n t r a r  n o  vos

s o  T e r r i t ó r i o .  E l l e  v e m  p a r a -  v o s  tirar d o  

D o m i n i o  I n g l e z , e  f a z  m a r c h a s  f o r ç a d a s  

p a r a  l i v r a r  a  v o s s a  b e l  la C i d a d e  d e  L i s 

b o a  d a  s o r t e  d e  C o p e n h a g u e .  M a s  será 

d e s t a  v e z  i l l u d i d a  a  e s p e r a n ç a  d o  p é r f i d o  

G - o v e r n o  I n g l e z .  N a p o l e ã o ,  q u e  fitou os 

o l h o s  n a  s o r t e  d o  C o n t i n e n t e  , v i o  q u e  a 

p r e z a  d o  T y r a n n o  d o s  m a r e s  a n t e c i p a d a 

m e n t e  d e v o r a v ã o  e m  s e u  c o r a ç á o  ; e na o  

s o f f r e r á  q u e  e l l a  c a i a  e m  s e u  p o d e r *

O  v o s s o  P r i n c i p e  d e c l a r o u  g u e r r a  á I n 
g l a t e r r a  : n ó s  p o i s  f a z e m o s  c a u s a  c o m m u m .  

O  m e u  E x e r c i t o  h e  t a m b é m  d i s c i p l i n a d o .



il
in

DO Brazil. L iv . r. 9
c)ue em Lisboa , onde se acha
va tinha recebido estas novidades , 
vio-se obrigado a convocar Conse
lho de Estado , para qne nelle se 
deliberasse, e resolvesse sobre o pon
to. Neste sedecidio, que as Pessoas 
Reaes deviao transporrar-se para o 
Brazil, servindo-lhes de Corte a ci
dade de S. Sebastião do Rio de Ja
neiro. Não era já tempo de retar
dar SC huraa resposta que tanto os 
Inglezes .̂a-ppeteciao e que deviao 
também dezejar os Portuguezes.

c o m o  v a l o r o s o .  E u  r e s p o n d o  s o b r e  m i n h a  

h o n r a ,  p e l o  s e u  b o m  c o m p o r t a m e n t o .  A c h e  

, e l l e  p o r  t o d a  a p a r t e  a o ; a z a l h õ ,  q u e  l h e  h e  

d e v i d o ,  c o m o  a  S o l d a d o s  d e  N a p o l e ã o  o  

G r a n d e .  A c h e  e l l e  , c o m o  t e m  d i r e i t o  a  

e s p e r a r ,  o s  v i v e r e s  d e  q u e  t i v e r  p r e c i s ã o ;  

n i a s  s o b r e  t u d o  o  h a b i t a n t e  d o s  C a m p o s  fi

q u e  s o c e g a d o  e m ' s u a s  c a s a s .  E i s  o  q u e  v o s  

p r o m e t t e .  G u a r d a r - v o s - h e i  m i n h a  p a l a v r a .  

T o d o  o  S o l d a d o  d o  E x e r c i t o  F r a n c e z  , q u e  

f o r  a c h a d o  r o u b a n d o  , s e r á  p u n i d o  c o m  o  

m a i s  r i g o r o s o  c a s t i g o .
T o d o  o  I n d i v í d u o  d e  q u a l q u e r  o r d e m  

q u e  s e j a  , q u e  t i v e r  p e r c e b i d o  a l g u m a  C o n 

t r i b u i ç ã o  i n j u s t a m e n t e ,  s e r á  c o n d u z i d o  p ô -

i .
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Nao se pode duvidar, que es* 
ta resolução era indispensável para 
o bem do Soberano, e de tod̂  a 
N ação.Portugueza. Mas se ella só 
fosse< sabida no acto de transmi- 
grar seria extremamente sensivel, e 
penalizante: e senão fosse suaviza* 
da com sabias providencias concer
nentes o mais que fosse possivel ao

r a n t e  h u m  C o n s e l h o  d e  G u e r r a  p a r a  ser jul*; 
g a d o ,  s e g u n d o  t o d o  o  r i g o r  d a s  L e i s .

T o d o  o  I n d i v i d u o  d o  R e i n o  d e  Por* 
t u g a l  , n ã o  s e n d o  S o l d a d o  d e  T r o p a  d e  L i 

n h a ,  q u e  s e  a p a n h a r  f a z e n d o  p a r t e  d e q u a L  

q u e r  a j u n t a m e n t o  a r m a d o ,  s e r á  a r c a b u z a d o .

T o d o  o  I n d  i v i d u o  c o n d u z i d o  d e  ser 

c h e f e  d e  a j u n t a m e n . t o , o u  d e  c o n s p i r a ç ã o ,  

t e n d e n t e  a  a r m a r  o s  C i d a d ã o s  c o n t r a  o  E x e r 

c i t o  F r a n c e z ,  s e r á  a r c a b u z a d o .

T o d a  a  V i l l a ,  o u  A l d é a  , e m CUjO
T e r r i t o r i o  f o r  a s s a s s i n a d o  h u m  i n d i v i d u o  

p e r t e n c e n t e  a o  E x e r c i t o  F r a n c e z ,  p a g a r á  

h u m a  C o n t r i b u i ç ã o , q u e  n ã o  p o d e r á  ser 
m e n o s  q u e  t r è s  v e z e s  o  s e u  r e n d i m e n t o  a n 

n u a l .  O s  q u a t r o  H a b i t a n t e s  p r i n c i p a e s  ser

v i r ã o  d e  . r e f e h s  p a r a  o  p a g a m e n t o  d a  s o m 

m a  ; e  p a r a  q u e  a  j u s t i ç a  s e j a  e x e m p l a r ,  a 

p r i m e i r a ' C i d a d e  , V i l l a  , o u =  A l d ê a  , o n d e
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I socego, e tranquilliiade dos Vas- 
I sallos, seriao nniitos os dissabores 

que ao primeiro se seguiriao. T u 
do isto prudentemente advertio^ o 
Principe Regente. Fez logo pública Prinçlpe 
por hum Decreto a sua retirada Regente-.,,' 
para o Brazil: (^) nelle mesmo no-o» </«« íe

L ^

!í

f o r  h u m  F r a n c e z  a s s a s s i n a d o ,  s e r á  q u e i m a 

d a ,  e  a r r a z a d a  i n t e i r a m e n t e .
M a s  e u  q u e r o - m e  p e r s u a d i r  q u e  o s  P o r -  

t u g u e z e s  bai5 d e  c o n h e c e r  o s  s e u s  v e r d a d e i -  

r o s  i n t e r e s s e s  5 q u e  a u x i l i a n d o  as v i s t a s  p a 

cificas d o  s e u  P r i n c i p e  , n o s  r e c e b e r ã o  c o 
m o  A m i g o s ; ' e  q u e  p a r t i c u l a r m e n t e  a  B e l l a

C i d a d e  d e  L i s b o a  m e  v e r a  c o m  p r a z e r  e n 

t r a r  n o s  s e u s  m u r o s , d  f r e n t e  d e  h u m  E x e r 

c i t o  , q u e  s ó  p ó d e  p r e s e r v a r  d e e l l a  s e r  p r e 

z a  d o S  e t e r n o s  i n i m i g o s  d o  C o n t i n e n t e .  D a 
do no m e u  Q u a r t e l  G e n e r a l  d * A l c a n t a r a  a o s  

1 7  d e  N o v e m b r o  d e  i 8 o 7 >
Jttnot»

(̂ a') P a r a  e t e r n o  t e s t e m u n h o  d o  a m o r  

d e  h u m .  S o b e r a n o  t a o  e m p e n h a d o  e m  p r o 

m o v e r  o s  i n t e r e s s e s  , d a  p a t r i a  q u e  s e  v i a  

c o n s t r a n g i d o  a  d e s a m p a r a r  c o m  t a m a n h a  

m d í ^ o a ,  e  s a u d a d e  e m  s e u  c o r a ç a o  p a t e r n a l ,  

s a o  e s t a s  as p r o v i d e n c i a s ,  q u e  l h e  d e i x o u  

n o  s o b r e d i t o  D e c r e t o ,  q u e  h e b e m  q u e  e s 
t e j a  s e m p r e  p r e s e n t e  a o  n o s s o ' a g r a d e c i m e n 

t o  o  q u a l  d i z i a  a s s i m  :

i .



iâinao as 
medidas nê  
ce s s avias 
'para htm 
de toda a 
âçdo Por̂  

tifgiicza.

rneou para na sua ausência, e eití 
seu name governarem este Reino 
as Pessoas que por nascimento, ser- 
viços, econhecimentos erao as mais 
capazes; ás quaes quiz dar o titulo " 
de Regencia: assim como também f 
mandou que fossem bem tratados I

T e n d o  p r o c u r a d o  por- t o d o s  o s  m e i o s  

p o s s í v e i s  c o n s e r v a r  a  N e u t r a l i d a d e ,  d e q u e  

a t é  a g o r a  t e m  g o z a d o  o s  m e u s  F i e i s ,  e  A m a - ,  

d o s  V a s s a l l o s :  e  a p e z a r  d e  t e r  e x h a t í r i d o '  

o  M e u  R e a l  E r a r í o , e  d e  t o d o s  o s  m a i s  

s a c r i f í c i o s  a  q u e  M e  t e n h o  s u j e i t a d o ,  c h e 

g a n d o  a o  e x c e s s o  d e  f e c h a r  o s  P o r t o s  d o s  

M e u s  R e i n o s  a o s  V a s s a l l o s  d o  M e u  A n t i 

g o ,  e  L e a l  A l l i a d o  o  R e i  d a  G r ã - B r e t a n h a , '  

e x p o n d o  o  C o m m e r c i o  4<>s M e u s  V a s s a l l o s  

á  t o t a l  r u i n a ,  e  a  s o f f r e r  p o r  e s t e  m o t i v o  ’ 

g r a v e  p r e j u í z o  n o s  r e n d i m e n t o s  d e  M i n h a *  

C o r ò a  : v e j o  q u e  p e l o  i n t e r i o r  d o  M e u  R e i 

n o  m a r c h ã o  t r o p a s  d o  I m p e r a d o r  d o s  F r a n -  

c e z e s  e  R e i  d e  I t a l i a ,  a  q u e m  E u  M e  h a 

v i a  u n i d o  n o  C o n t i n e n t e ,  n a  p e r s u a s ã o - d e '  

n ã o  s e r  m a i s  i n q u i e t a d o ;  e  q u e  as m e s m a s  

s e  d i r i g e m  a  E s t a  C a p i t a l .  E  q u e r e n d o  E u  

e v i t a r  as f u n e s t a s  c o n s e q u ê n c i a s  , q u e  p o 

d e m  s e g u i r  d e h u m a  d e f e z a ,  q u e  s e r i a  m a i s  

n o c i v a ,  q u e  p r o v e i t o s a ,  s e r v i n d o  s ó  d e  d e r 

r a m a r  sano^iie e m  p r e j u i z o  d a  h u m a n i d a d e  , 

c  c a p a z  d e  a c c e n d e r  m a i s  a  d i s s e n ç ã o  d e4
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DS Francezes. Este rasgo ultimo 
foi sem dúvida impcrtaiuissimo  ̂
tanto para que os invadidos não of- 
fendendo áquelles, que os inquie- 
tavâo, deixassem de sclFrer muitas 
crueldades j como afim de que os 
invasores, vendo os bons modos

1;

h u m a s .  T r o p a s ,  q u e  t e m  t r a n s i t a d o  p o r e s -  

t e  R e i n o  , c o m  ó  a n n i i n c i o  , e  p r o m e s s a  d e
a  m e n ó r  h o s t i l i d a d e :  c o -n a o  c o m e t t e r e m  

n h e c e n d o  i g u a l m e n t e  q u e  e l las s e d i r i g e m

m u i  p a r t i c u l a r m e n t e  c o n t r a  a  M i n h a  R e a l  

P e s s o a ,  e q u e  o s  M e u s  V a s s a l l o s  L e a e s  s e - _  

r ã o  m e n o s  i n q u i e t a d o s ,  a u s e n t a n d o ~ M e E u  

d e s t e  R e i n o :  T e n h o  r e s o l v i d o ,  e m  b e n e »  

f i c i o  d o s  M e u s  V a s s a l l o s ,  p a s s a r  c o m  a  R a i 

n h a  M i n h a  S e n h o r a  e  M ã i  , e  c o m  t o d a  a  

R e a l  F a m i l i a  p a r a  o s  E s t a d o s  d a  A m e r i c a ,  

e  e s t a b e l e c e r - M e  n a  C i d a d e  d o  R i o  d e  J a 

n e i r o ,  a t é  á  P a z  g e r a l :  E  c o n s i d e r a n d o  

m a i s  q u a n t o  c o n v é m  d e i x a r  o  G o v e r n o  d e s 

t e s  R e i n o s  n a q u e l l a  O r d e m  , q u e  c u m p r e m  

a o  b e m  d e l l e s  , e  d e  M e u s  P o v o s ,  c o m o  

c a u s a  a  q u e  t a o  e s s e n c i a l m e r í t e  e s t o u  o b r i 

g a d o  , T e n d o  n i s t o  t o d a s  as c o n s i d e r a ç õ e s , 

q u e  e m  tal c a s o  m e  s ã o  p r e s e n t e s : S o u  S e r 

v i d o  N o m e a r  p a r a  n a  M i n h a  a u s ê n c i a  g o v e r 

n a r e m  e s t e s  M e u s  R e i n o s ,  o  M a r q u e z  d e  

A b r a n t e s ,  M e u  M u i t o  A m a d o  e  P r e z a d o  

P r i m o :  F r a n c i s c o  d a  C u i t h a  d e  í v l a n e z e s ,
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Provi” 
lien CLis do 
Principe 
Kegcnte ' 
relativa à 
hida dû sua 
Pamiliâ  e 
de miiitos 
Port ligue ̂  
7>es par (J o 
Prazil,

e a boa hospedagem dos invadidos 
diminuissem os seus vexames. ’ 

Ainda não parou aqui a ma
gnanimidade' do benevolo Soberano. 
Não cessou de dar com a maior acti- 
vidade e animo o mais incansável 
as providencias necessárias, para que 
cora a sua farailia e as outras pes- 
soas da sua nova Côrte Americana 
se transportassem também para o 
Brazil, assim os Fidalgos, e Mi
litares de terra, e mar,tqu&qui- 
zessem fazello, e não devessem li-

T e n e n t e  G e n e r a l  d o s  M e u s  E x é r c i t o s ;  o  

P r i n c i p a l  C a s t r o ,  d o  M e u  C o n s e l h o ,  e R e 

g e d o r  d a s  J u s t i ç a s ;  P e d r o  d e  M e l l o  B r e y -  

n e r , d o  M e u  C o n s e l h o ,  c ] u e  s e r v i r á  d e  P r e 

s i d e n t e  d o  M e u  R e a l  E r á r i o ,  n a  f a l t a ,  e 

i m p e d i m e n t o  d e  L u i z  d e  V a s c o n c e l l o s  e S o u 

s a ,  q u e  s e  a c h a  i m p o s s i b i l i t a d o *  c o m  as suas 

m o l é s t i a s  : D .  F r a n c i s c o  d e  N o r o n h a ,  T e 

n e n t e  G e n e r a l  d o s  h l e u s  E x é r c i t o s  , e P r e 

s i d e n t e  d a  M e z a  d a  C o n s c i ê n c i a ,  e  O r d e n s ;  

e  n a  fal t a  d e  q u a l q u e r  d e l l e s ,  o  C o n d e  M o n 

t e i r o  M ó r  , q u e  1' e n h o  N o m e a d o  P r e s i d e n 

t e  d o  S e n a d o  d a  C a m a r a ,  c o m  a assistên

c i a  d o s  d o i s  S e c r e t á r i o s ,  o  C o n d e  d e S a i n -  

P a i o  , e  e m  s e u  l u g a r  í). M i g u e l  Pereira
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I càr por encargos precisos ; como 
todos os do povo , que pudessem 
accomraodar-se nas embarcações. F i
ca claro que as despczas dos vive
res , e dos fretes correrão por con
ta do Estado ; e que nao, foi a cau- 

I sa huma simples, e núa permissão. 
Antes pelo contrario valêrão as pro
videncias para aquelles mesmos que 
não podendo embarcar-se logo; de
pois se transportárão por meio dos 
Inglezes ; de quem fecebêrao o pos
sível acõlliimento. Portanto, se o 
número dos que transmigrárão, ape-

*

'ÍS

i p o r j a z  5 e  d o  D e s e m b a r g a d o r  d o  P a ç o ,  e  

M e u  P r o c u r a d o r  d a  C o r o a  J o ã o  A n t o n i o  S a K  

t e r  d e  M e n d o n ç a  , p e l a  g r a n d e  c o n f i a n ç a  , 

q u e  d e  t o d o s  e l l e s  t e n h o ,  e  l a r g a  e x p e r i e n -  

c i a  q u e  elles t e m  t i d o  d a s  c o u s a s  d o  M e u  

G o v e r n o ;  T e n d o  p o r  c e r t o  q u e  o s  M e u s  

R e i n o s  e  P o v o s  s e r ã o  g o v e r n a d o s  , e  r e g i 

d o s  p o r  n i a n e i r a  q u e  a  M i n h a  c o n s c i e n o i a  

s e j a  d e s e n c a r r e g a d a  , e  elles. G o v e r n a d o r e s  

c u m p r ã o  i n t e i r a m e n t e  a  s u a  o b r i g a ç ã o ,  e m  

q u a n t o  D e o s  p e r m i t t i r  q u e  E u  e s t e j a  a u 

s e n t e  d e s t a  C a p i t a l  , a d m i n i s t r a n d o  a  J u s 

t i ç a  c o m  i m p a r c i a l i d a d e , d i s t r i b u i n d o  o s  

p r ê m i o s ,  e  c a s t i g o s  c o n f o r m e  o s  m e r e c i m e n -

i .
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zar de muito grande, não foi aiii, 
da maior até chegar ao ponto 4 
incalculável; isto se deve attribuir 
já ao te-rror que em muitos infun- 
dia a idéa da navegação ; ç ij 
ao insufficiente número de navios 
que não sendo em número poueos'
erão quanto ao eíFeito para tantã 
gente.

^Em quanto estas cousas sepas- 
savao em Lisbca, não deixava de 

_  ̂ causar reparo nos muitoŝ fî rtçpden-
vindo ter a tes quc SC achavio em Mafra e

Farailia RealV
te deiias. îstente havia annos no Palacio in

cluso no âmbito do grande Con
vento dos Arrabidos , que também 
ignoravao o rnysterio, a detnora

Sahlda
dt Iitlújva 
de muitas 
pessoas ,

t o s  d e  c a d a  h u m .  O s  m e s m o s  G o v e r n a d o 

r e s  o  t e n h ã o  a s s i m  e n t e n d i d o ,  e  c u m p r ã o  

n a  f o r m a  s o b r e d i t a  d a s  I n s t r u c ç ó e s , que 

s e r ã o  c o r n ^  e s t e  D e c r e t o  p o r  M i m  assigna- 

d a s  ; e  f a r ã o  as p a r t i c i p a ç õ e s  necessarians ás 

R e p a r t i ç õ e s  c o m p e t e n t e s .  P a l a c i o  d e  N o s 
s a  S e n h o r a  d a  A j u d a  e m  zô d e  N o v e m b r o  

d e  1 S 0 7  : Com a Rnbrlca do PRINCIPE 
r e g e n t e  N osso Sen/ior.
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iïiaior que a ordinaria do Princif^e 
Regente naquella Capital ; quando 
ainda que algumas vezes partisse 
para esta Cidade, recolhendo-se no 
•Palacio da Ajuda, em quarto, qué 
para este fira tinha preparado , fa
zia comtudo , que a sua ausenciá 
de Mafra fosse por pouco tempo.

Mas â ignorância do motivo ti
nha a rodos suspensos; se bem se fal- 
lava com incerteza,que a tropa Fran- 
ceza se eneaminhava a Portugal: é 
eis quanao de repente chega a or  ̂
dem de S. A. R . para toda a Real 
Farailia partir para Lisboa ; divul
gando-se com mais fundamento , 
que os Francezes já se achavao nes
te Reino 5 e rompendo-se o véo aó 
segredo, de que o Soberano, seú 
Augusto Filho , e o resto da sua 
família fariao navegação para o 
Brazil. Então a pressa , perturba
ção, c desconcerto, com que sà- 
hírão de Mafra varias Tamilias, 
e outras muitas pessoas, que por 
diversas dependencias para com o 
Soberano residião naquella Villa ^

TOMO Yll. B



If'
11lll[fe.

!.i i

F-'-{é‘Àl̂ iir Mir

' ’Hi' '■- .1-' 
r' ' i

S:F'ï
i l l  ';

i p e

. lil
r (i

Ûrdem 
expressa do 
Princîpç 
Piegente 
pare se em-- 
barcarem 
per a « F r < f -  
xil os seus , 
e os cjüc pû  
dessem ; e 
embarque 
de stas •

i 8 H i s t o r i a

fôrão em grande parte huma itna» 
géra do que estava para succéder 
proximamente. Era huma palavra 
falravao carruagens, e os outros 
aprestos para tanta gente se con
duzir ; todos querião passar-se a 
Lisboa ; e todos acceleradamente o 
excciita'râo.

Chegou erafim o dia 27, para 
que estava reservado o espectáculo 
mais adrairavel, em parte entret«- 
dor dos olhos, e das aw^çoes, e 
cm parte causador de rauirir?*afflic- 
çóes, edcsprazeres. Então S. A. R., 
fazendo levar-se ao fim o que tinha 
disposto antes , deo ordem expres
sa para que se embarcassem, pri
meiramente os seus, digo a sua fa- 
tnilia , e os empregados no seu, e 
no público serviço, quedevião com* 
pôr a sua nova Côrre no Brazil; e 
em segundo lugar os Fidalgos, oj 
Militares de terra, e mar, cornos 
outros do povo, que pudessem ac- 
commodar-se nos navios, como já 
se deo a entender.

Seria muito plausivel , e eoii*

>’v »• »
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solador acjiielle dia , se a afflic- 
ao de tanras pessoas, quc invo- 
untariamente deixavao a patria, 

hzendo cara a mil incommodes  ̂
e perigos , ainda mais que a mui
ta chuva, que nelle houve nãocon- 
trapezasse , c denigrisse a vista 
de tantos navios maiores, e meno
res, de tantos escaleres, e outras 
embarcações , e de innumeraveis 
pessoas vestidas de vários modos, 
que nell^s^ião. Mas a dor, desa
cordo e perturbação, que em to
dos se deixavâo ver, faziao aquelle 
espectáculo inútil, ou para melhor 
dizer, aborrecido. He tempo pois 
de meditarmos sobre este embarque.

O  povo , que havia de ficar 
em terra , e que era grande nume- 
ro tinha concorrido , empregava , e es- 
particularmentc os olhos nas Pessoas pedalmenu  
Reaes, que hiáo talvez para s e m - dasPes->

pre a fazello orfão. O  Principe 
Kegente , que na primeira carrua
gem da casa era conduzido com o 
Sr. Infante de Hespanha D. Pedro 
Carlos, parou no cács de Belém;

B %
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donde era hum escaler passou á es. 
quadra, dando no seu exterior to. 
dos os signaes de huma excessiva 
amargura , e consternação. Segui- 
rao-se-lhe a Rainha sua Mai , as 
Princezas as Senhoras D. Carlota 
Joaquina, e D.MariaFrancisca Bene- 
dieta, a Senhora Infanta D, Marian.
na , e o Principe o Senhor D. Pedro 
de Alcantara cora os Infantes s«us 
Irmãos, em differentes Seges; no
tando-se na Rainha , ..que havia 
muitos annos se achava i[Vserma, 
a resolução, econstância da saude 
mais perfeita.

Estas Pessoas todas da Familia 
R  eal tinhão partido de Quéluz, onde 
descançarão pelo meio dia , e ago
ra algum tempo depois se achavão 
no largo de Belém , donde também 
para a esquadra forão conduzidas. 
Qual fosse a pressa e confusão, 
com que se procurava accommodar 
nas embarcações mais pequenas, e 
nestas levar ás maiores a roupa, e 
alguns trastes da muita gente que
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devla i r , só presenceando-se se po
deria comprehender.

Depois de repartidas as Pessoas Demora 
Reaes por diversas náos vírão-se na barra 

obrigadas por hum forte temporal 
a deinorarera-se na barra, edentro,.-^ eprir*- 
do Tejo  naquelle dia , e no se- dpio da 
guinte de 28; até que no dia 29 viagem* 

desfeito aquelle , e mostrando-se 
favoravel o tempo , pôde a es
quadra Poj;tugueza encaminhar-se 
ao rtrêr Jilto; onde ao passar por 
junto d& Ingleza forão saudadas as 
Pessoas Reaes pelos Chefes desta 
com as salvas , que lhes erão da
das , e se devião esperar de huraa 
Nação tão apertadamente unida 
cora a Pontugueza. Este tambeiu 
era o passo era que mais se inte
ressava a Grã-Bretanha para seu , e 
nosso bem ; ver a familia Real de 
Portugal em. estado de poder se
guir a sua viagera, e livre das in
dustrias dos Francezes, que tendo 
já entrado em Portugal pertendião , 
e solicitavão com as mais forres 
instancias por meio do seu General

i,«'

A
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Ju not, e de Emissários deste trazer 
para terra, e dissuadir da sua trans» 
migração ao Principe Regente. Mas 
este prudetuemente não lhes dando 

■ attenção, e assenso seguio a sua 
importantissima navegação.

„  , . Parece ser tempo de fallar-
clrcunstan- mos com 3 individuaçao possível 
dada das sobrc 3S csquadras Portugueza, e 
Esíjuadras , quc servírão nesta con-
Portugue- Compunha-se,_^a primeira

das seguintes embarcações^ Náo 
Principe Real , que era a  maior 
vaso , commandada pelo Capitão 
de mar e guerra , Francisco José 
do Canto Castro e Mascarenhas; 
da Náo Rainha de Portugal , de 
quc era Chefe Francisco Manoel 
Souto M aior , também Capitão 
de mar-e guerra; da Náo Medu- 
23, de que era Commandante Hen
rique da Fonseca de Souza Prégo, 
do mesmo posto; da Náo D. Joio 
de Castro , commandada por D. 
Manoel João de Locio , também 
Capitão de mar e guerra ; da Nao 
AíFonso de Albuquerque, governa-
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da por Ignacio da Costa Quintella, 
do posto dito; daN áo Principe do 
Brazil, de que era Commandante 
Francisco de Borja Salema Garçao, 
igualmente Capitão ,de mar e guer
ra ; da Náo Conde D. Henrique, 
commandada por José Maria de 
Almeida, do mesmo posto ; da Náo 
Martira de Freitas , de que era 
Chefe D. Manoel de Menetes, tam
bém Capitão de mar e guerra.

asNáos sobreditas, em 
que niiio divididas as Pessoas da 
RealFamilia, compunha-se mais da 
Fragata Golfinho, governada pelo 
Capitão de Fragata Luiz da Cunha 
Moreira ; da Minerva , commanda
da pelo Capitão de mar e guerra 
Rodrigo José Ferreira Lobo ; da 
Urania , de que era Commandante 
o Capitão de Fragata D. João M a
noel; do Brigue V oador, gover
nado por Francisco Maximiano de 
Souza , também Capitão de Fraga
ta ; do Vingança, commandado por 
Diogo Nicoláo Keating , do mesmo 
posto ; do Lebre, de que era Che-

i.-'

! rí
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fe o Capitão de mar e guerra Da»̂. 
niel Thompson ; da Escuna Curio-, 
sa , governada pelo Primeiro Te
nente Isidore Francisco Guimarães; 
e da Charrúa Théris, commandada 
por Paulo José Miguel de Brito, 
do mesmo posto. |

Quanto á esquadra Ingleza, 
ella constava de não poucos vasos, 
e era commandada pefo Almirante 
M oor ; assim como o Vice-AImi- 
rante Manoel da Cunma ^^uto- 
niaior , governava fambem^trm Che-. 
fe a Portuitueza. He verdade, que 
a Escuna Curiosa não pode seguir 
viagem , arribando por hum tem-, 
poral a Lisboa já dominada dos 
Francezes; assim como por outros 
impedimentos não entrarão na es
quadra Portugueza a Náo Vasco 
da Gama , e as Fragatas Cario- 
ta , e Benjamim. Mas o aceresei-, 
mo de vários Navios Mercantes, 
supprindo a falta daquellas embar-, 
caçoes , concorreo para o esplendor 
de tão celebre navegação.

Deixemos ppr ora esfa trans-
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migrííção; e passemos a considerar Frir«- 
#j Exercito, que em consequência , ^
eexecuçao doTratado de Fontaine- 
bleau rinlia marchado a invadir Por
tugal , e já se achava de posse des
te Reino, a» crescenrando á magoa 
de SC verem sem os seus Soberanos 
os nacionacs deIJe a de se acharem

E rizioneiros. Constava pois o diro 
;Xcrcito de Soldados, que traziao 

pela maiorj)arte o rirulo de Fran- 
cczes^y AJemãcs 5 Flamengos, Ita
lianos *,ií' Ŝuissos, e de Hespanhioes 
em menor número, que vinháo co
mo auxiliares, c dependentes da- 
quelles.

Taespoiseráo os que sem resis
tência, e achando os Porriiguezes em 
bum pasmo , e inacçao, qual se 
deve pensar, quando a huma ca
lamidade pública, que náo admirte 
remedio, sobrevem outra da mes
ma cspecie , pizavão, e tomavâo 
humas terras, cujos moradores sen
do outro o tempo vigorcsamenre 
os repellirião. Mas até o mandado 
do seu Monarcha, que tratassem

k
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psciencîa entre arr^arguras tao

Descri- 
pçno do
Eocercitff 
invasof c

grandes. Demoremo»nos sobre este 
ponro.

Era de ver penetrar pelas fron
teiras de Portugal até Lisboa , c ou
tras Fracas huma multidão de ban- 

da sitmma dolciros mal vcstidos , mai encara*
 ̂ e cheios de fome , que se bem

GUS Portu^  ̂  ̂ 1* • t ‘ •por certa poiirica necesrarig aos 
déspotas no principio doS yreus at- 
renrados nao commertiao violências 
grandes, conuudo davâo bem a vér 
O espirito, que os animava, e con
duzira do saque, c da rapina; ma
nifestando-se este por varias, e não 
equivocas expressões em todo o 
tempo, que em Portugal permane- 
cêrão.

Ao mesmo tempo o espanto, 
c perturbação dos Portuguezes, 
tanto pela repentina chegada dc 
tão perigosos hospedes, como prin* 
cipairoente pela nunca esperada au
sência do seu Monarcíia cooi a sua

26
bem estes inimigos, lhes amorte- 
cião os braços! Não cra por tanto 
oceasiâo, senão de obedecer, emos*

i'
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•augusia 5 e veneranda familia, of- 
fereciao huma scena  ̂ cjue tern ri
do no mundo poucas que se lhe asse
melhem. Então no dia 27 de Novem
bro dc 1807, quando rapida , ede- 
sordenadamente se emharcao para o 
Brazil a Soberana, seu Filho que por 
ella regia o Reino, e as mais pessoas 
já da sua casa, e já da sua comit- 
íiva , vêem os Portuguezes acon- 
lecer-lhes bpma calamidade , que 
não íjco^sfava terem sofFrido os 
seus asiendentes drsde que se ele
varão á Monarchia , ao menos em 
quanto ao motivo, modo, eoutras 
circunstancias. »

Huns perfendem acompanhar Efeitos^  

ma viagem, e imitar na participa-9«̂  
ção dos incommodes, as pessoas 
que mais respeitao: mas onde na „ f ic ç ã o  
Navios para tanta gente ? Assim n„s Portu-  ̂
he indispensável ficar era terra com ^ucus, 

os inimigos, e ter paciência. Ou
tros vendo-se cercados dc perigos, 
mo mar pelos rigores, com que el- 
le trata os que navegão ; e cm ter
ra pela sociedade, ou vizinhança

> i.11
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dos que w ir ú ú o  buscaila para do. 
minarem como Senhores, c dispô- 
rem muito á sua vontade sobre as 
cousas, e moradores deila ; e ao 
ruesmo tempo privados daquelles 
que só podião , e intentavao tra* 
tallos corno fazem os pais aos fi
lhos, desatavão a chorar, e só nis
so sentião desafogo , e consolajao. 
Outros cmfim entre os movimen
tos, que vião, tão de^oncertados, 
e penaJizantes , como inr^a-mente 
apoderados de Inim pasmt/e estu
pidez , longe de fazerem acção al
guma para se libertarem, nem ao 
menos tinhão tino para de algum 
modo mostrarem o seu pezar, e af- 
fiicção interna. Assim aqueile dia 
para os Porfuguezes sensiveis , e 
fieis á Patria , foi como o tnais ca
lamitoso, e da maior catástrofe.

Eu quero pôr de parte o des
gosto, que não he pequeno, de se 
verem muitos ausentes para seraore 

ficavão cm parentes, e amigos da sua maior 
ten-o. estimação , por lhes faltarem os 

meios, ou a liberdade de acompí-

nê e.
J

seno sobre 
os Portu-
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i nliarera estes no seu embarque. As- 
i sim como tambem nao considero 
i os sustos , deque e!!es em terra par- 
,j ticipárão, prevendo os que no mar 
I haviao de ter as pessoas, que venc- 
j ravão; nao menos que os incom- 
ji modos, que todos os que navegão 

infallivelmente soffretn. Sim ponder 
i  re cada hum comsigo proprio este 
I objecto, e siipponha na sua pessoa 
j aquellas ailianças, e nas dos seus 
I amigos aquéiles perigos, e pertur- 
(t baçóesinsisto que a materia * como 
j  a que se passa internamente, me- 

Ihor se comprehende pensando-a , 
do que ouvindo a quern a descreve.

Agora deixemos os que fica- R efle- 
ljj Tao em terra , e tratemos dos que xSo jobre 
j ravegavão. Já dissemos , que o em- Portu- 

1 barque de todos foi precipitado; 
isto bastaria para mover a Jastima. r S o , e ««- 
jNías esta cousa , como passageira , vegavão. 
e de poucos momentos, he muito 

I pequena para a compararmos cora 
' a vida, e habitação no mar em quem 
'l estava acostumado a teüas em ter- 
J fa . Imagine-se a inopinada troca ■
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da socegada , e deliciosa cama em 
hum quarro espaçoso , e deleita- 
v e l , pela mal arranjada , e inquie. 
ta no estreito camarote, ou na aca
nhada tolda ! O comer em luim si- 
tio que balanceia aré fazer jogo dos 
pratos, e que não permitte huma 
postura commoda, em lugar dame* 
za ampla, e immovcl , qus facili
ta v̂a executar-se muito á satisfa
ção huraa acção de que pende tan
to a saude humana ! E^íirn a ven-
turosa esperança, que em
terra , de que todos os males pó- 
dem fallando geralmente, e de or
dinário ter remedio , senão neste, 
naquelle lugar, ou tempo; mudar- 
se na certeza desgraçada , em que 
vivem os que se embarcárão , de 
que muitos inconvenientes são irre
mediáveis; de que os que o não são 
só admittera alivio dentro de certo 
tempo ; e de que o susto, o desassoce- 
go, e a consternação podem incora- 
niodallas a qualquer hora ! Só os que 
tem experimentado esta enfadonhâ  
e calamitosa vida, e não os que a
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i^uvem referir, podem della fazer 
huma idéa exacta !

Mas deixando anuelles infeli- Unirpa- 

\ c c s  nas amarsuras , de que alguns
Ú I /  ̂ “  r  - 1 1 °  x a m cs .  (Ids
jresultarao-graves enferimdades , e  invasores 
laté a propria m orfe, volreraos aos aes Poriii- 

'j movimentos, que em terra faziao 
jos seus intruzos dominadores. jy „  
i|not, o General em Chefe dos Fran- 
fcezes, querendo desvanecer o sus- 
^to, e indignagao que tinha espalha- 
Jdo a sua rao appetecida entrada, fez 
;Jaffixar i*.qfna Proclamação em Lis

boa, ( a )  em que promcttia protecção

(rt) H a b i t a n t e s  d e  L i s b o a .  O  m e u  E x e r 

c i t o  v a i  e n t r a r  n a  v o s s a  C i d a d e .  E u  v i m  

j a l v i r  o  v o s s o  P o r t o  , e o  v o í s o  P r í n c i p e  

d a  i n f l u e n c i a  m a l i ç n a  d a  Í n e l a t e r r a .  M a s  

e s t e  P r i n c i p e  , aliás r e s p e i t á v e l  p e l a s  s u a s  

v i r t u d e s  , d e i x o u - s e  a r r a s t a r  p e l o s  C o n s e 

l h e i r o s  p é r f i d o s ,  d e  q u e  e r a  c e r c a d o ,  p a r a  

s e r  p o r  e l l e s  e n t r e g [ u e  a o s  s e u s  i n i m i g o s  ; 

í t r e r é r â o - s e  a  a s s u s t a i  I o  q u a n t o  á sua. s e 

g u r a n ç a  p e s s o a l  : o s  s e u s  V a s s a l !os n ã c \  f o -  

r á o  t i d o s  e m  c o n t a  a l g u m a ;  e  o.s v o s s o s  i n 

t e r e s s e s  f o r ã O  s a c r i f i c a d o s  á  c o b a r d i a  d e  h u n s  
p o u c o s  C o r t e z á o s .

M o r a d o r e s  d# L i s b o a , v i v e i  s o c e g a d o i i



aos Portuguezes, e os assegurava 
da sua amizade. Mas como estanao 
existia , e. aqueUa senão havia cie 
verificar, tratou logo de se apode
rar da Fortaleza de S. Julião; de 
rodos os Arsenaes, e dos bens da 
Coroa , e Caza Real. E porque lhe 
não podia passar o odio contra os 
Inglezes, tratou dc por em seques
tro as COUS3Í que lhes pertenciâo. 
Erãô consequências de taes princi«
pios, e disposições odUa^amentQ 
da Nação Portugueza, pansue vi-
vessem livres de susto estes novos 
senhores de Portugal; assim como 
contribuições impostas por Junot, 
e até mesmo pelo Hespanhol Cara- 
fa ; tomarera-se o oiro e prata das 
Igrejas ; e abolir-se a Regencia, que

c m  v o s s a s  c a s a » : n ã o  r e c i e i s  c o u s a  alguma 

d o  m e u  E x e r c i t o ,  n e m  d e  m i m  : o s  nosso» 

i n i m i g o s  , e  o s  m a l v a d o s  , s ó  d e v e m  tc*

O  G r a n d e  N a p o l e ã o  , m e u  Amo, en

v i a - m e  p a r a  v o s  p r o t e g e r  , e u  v o s  prote* 

g e r e »
Junot.
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C'=;tara em nome do Principe govcr« 
nando o Reino, para só se obede
cer á voz do Imperador dos Fran- 
cezes.

Em quanto estas cousas sê 
enccutavão em Portugal , o Vxv^- ^oPtincipè 

cipe Regente, navegava com a sua 
comitiva muito prosperamente ; 
bem nem todos os navios forão icr e feh e  dss  ̂

direitamente ao Rio de Janeiro. A  
capitania da esquadra Portugueza , 
em que hin o Principe Regenre, 
arribo^ ao porto da Bahia. Esta 
Cidade, que era a mais distincta 
de rodo o Brazil, quanto á ampli
dão da sua barra, capaz de receber 
hum incalculável número de em
barcações , e mais ainda peta sua 
população, eopulência maior, que 
a de todas as outras daquella re
gião, se representava á primeira vis
ta o lugar de assistência mais pro-

frio para as Pessoas Reaes. Mas 
azenao-a pouco segura erii qual

quer invasão essa mesma barra, foi 
preciso que ellas se demorassem 
nclla por pouco tempo. Foi grande 

TONO VII* c

■— Æ <
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34 H i s t o r i a

O senfimento, que testemunhárãô 
os seus moradores por nao ser per. 
petua a habitação. Elles tinhao re- 
cebido O Principe Regente, e a sua 
Familia com todas as demonstra
ções de prazer , que podiâo dar a 
R eligião, e a Politica; chegando 
O Corpo do Commercio a ofFerecer 
para a sua assistência , hum magni- 
fico palacio feito á sua custa; e 
agora com os semblantes, e pala- 
vras , davao bera a vêt' a .sua des
consolação por huma similhi t̂fre au
sência. Tanta he a fidelidade , e 
araor daquelles póvos para com os 
seus Soberanos ! ( a )

O s  o b s é q u i o s , e  f e s t a s  , q u e  n a  Ci

d a d e  d a  B a h i a  s e  f i z e r ã o  a o  P r i n c i p e  R e 

g e n t e  e m  t e s t e m u n h o  d a  v e n e r a ç ã o ,  que 

s e  l h e  d e v i a ,  e  g r a n d e  c o n t e n t a m e n t o  pela 

s u a  c h e g a d a  á q u e l l e  p o r t o ,  f o r ã o  o  c o n d u 

z i r e m - n o  d e b a i x o  d e  h u m  r i c o  P á l l i o  d o  lu

g a r  d o  d e s e m b a r q u e  a t é  á  S é  , e  d e s t a  até 

o  P a l a c i o  d o  C o n d e  d a  P o n t e ,  e n t ã o  G o 

v e r n a d o r  C a p i t ã o  G e n e r a l  d a q u e l l a  P r ovin- 

c i a  , o  C a b i d o  ,* d \  C l e r o  d e  d i v e r s a s  Paro- 

c h i a s , v a r i a s  C o m m u n i d a d e s  R e l i g i o s a s ,  a 

G a m a r a , e  á q i i e l l a s  p e s s o a s  s e c u l a r e s  de

4
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Nao havia muito tempo que Presente 

OS Pernambucanos com o seu G o - ^  
vernador LapitaoGeneral, Laetano 
pinto de Miranda Monte-Negro, eo<10 Pr</i- 

’ tinhao dado hum testemunho disso 
!nao dissimilhante do que depois 
I praticarão os Bahienses , e se acaba ' ^

1
m a i o r  g r a d i i a ç á o  j q u e  s e  n ã o  a c h a v á o  i m 

p e d i d a s  ; t e n d o - s e  f o r m a d o  e m  d u a s  á l a s  

o s  R e g i m e n t o s  d a  C i d a d e  , h u m a  á  d i r e i t a ,  

e a  o u t r a  á  e s q u e r d a  e m  t o d o  o  c a m i n h o ,  

p o r o n d e  S. A .  R .  h a v i a  d e  p a s s a r  ; e  s e n 

d o  e s t e  a c t o  o  d e  m a i o r  o s t e n t a ç ã o ,  q u e  

s e  t i n h a  p r a t i c a d o  n a  m e s m a  C i d a d e  a t é  

á q u e l l e  t e m p o .  H o u v e  l u m i n á r i a s  p o r  a l 

g u n s  d i a s  c o m  i n v e n ç õ e s  e n t r e  e l l a s  , q u e  

a g r a d a v ã o  v á r i o s  f o g o s  d e  a r t i f í c i o ,  e q u a s i  

t o d o s  a q u c l l e s  d i v e r t i m e n t o s ,  q u e  s e  n o 

t a r ã o ,  f a l l a n d o - s e  d a  c h e g a d a  d a s  P e s s o a s  

R e a e s  a o  R i o  d e  J a n e i r o .  T a m b é m  o  P r í n 

c i p e  R e g e n t e  , e  m a i s  P e s s o a s  R e a e s , q u e  

c o m  e l l e  a p o r t a r ã o  a i i í , f o r ã O  c o m p r i m e n -  

t a d o s  p e l a s  P e s s o a s  d e  m a i o r  d i s t i n e ç ã o  d a  

c i d a d e ,  e  s u a s  v i z i n h a n ç a s ,  e m  q u a n t o  aili 

f e  d e m o r a r ã o .  E m f í m  o  p o v o  l h e s  fe z  a q u e l -  

les p r e s e n t e s  , q u e  l h e s  p a r e c e r ã o  m a i s  a c -  

c o m m o d a d o s  a  r e c r e a r  , e  o s  m . a í s  e s p l e n 

d i d o s  , q u e  p o d i ã o  as s u a s  f o r ç a s .  P a r e c e  

d e s n e c e s s á r i o  d i z e r  , q u e  o s  m o r a d o r e s  d e  

a l g u m a  r e p r e s e n t a ç ã o  s c  a p p r e s e n t á r ã o  c o m

C %
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36 H i s t o r i a  

de referir. Sabendo pois aquelleGo-
vernador da transmigração dasPes* 
soas Reaes por raeio do Mestre, ou 
Capitão de hum navio mercante, 

. e de famiiias, que ao mesmo tem
po tinhão sahido de Lisboa, e apor
tado á Villa de Santo Antonio do

OS v e s t i d o s  d o s  s e u s  c a r g o s ,  e  g r a d u a ç á o ;  

i r a s  p a r e c e  c o n v e n i e n t e  a d y e r t i r  , q u e  to

d o s  a p p a r e c i ã o  o  m a i s  J u z i d o s  , q u e  podii 

s e r  ; q u e  o s  T e m p l o s ,  e m  q u e  s e c a n t á r á o  

M i s s a s , o u  s e  c e l e b r a r ã o  o u t r o s  A c t o s  dt 

R e i  i g i ã o  e m  o b s é q u i o  a o  S o b e r a n o  , e 0 

P a l a c i o ,  e m  q u e  e s l «  c o m  o s  s e u s  se apo* 

z e n t o u  , a c h a v ã o - s e  m a r a v i l h o s a m e n t e  or

n a d o s ;  e  t u d o  r e s p i r a v a  a q u e l l e  e s p l e n d o r ,  

e  g r a n d e z a , q u e  s e  d e v e  c r e r  e m  tal ocea- 

j i ã o  d a  c i d a d e  m a i s  o p u l e n t a  , q u a l  então 

e r a  d e  t o d o  o  B r a z i l .  H e f a c i l  o  c o m p r e h e m  

d e r  q u e  s e r i a  g r a n d e  o  p r a z e r , e  satisfa

ç ã o  d e  S. A .  R .  3 á  v i s t a  d e s t e s  excessos 

d o s  s e u s  V a s s a l l o s  B a h i e n s e s .  A s s i m  o  não 

i n t e r r o m p e s s e ,  e  a m a r g u r a s s e  a  m o r t e  d o  D u 

q u e  d e  C a d a v a l  D .  M i g u e l  C a e t a n o  A l v a r e s  

P e r e i r a  d e  M e l l o  , a c o n t e c i d a  n e s s e  m e i o  

t e m p o  d a  d e m o r a  d o  P r í n c i p e  R e o r e n t e ,  • 

xia m e s m a  C i d a . d e  d a  B a h i a *

.
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Recife em Pernambuco , mandou 
com a maior celeridade apromptar o 
Brigue Très Corações, e hum ma
gnifico refresco , composto de 
aguadas, e licores , bois, porcos, 
pcruns , e outros animaes co- 
mestiveis ; assimcomo de laranjas, 
melancias , ananazes, e outras fru- 
c tas , para no mesmo Brigue ser 
conduzido. O Tenente Coronel Aju
dante de Ordens do Governo José 
Feres Campeio , foi encarregado de 
fazer oíFerta delle ao Principe R e
gente, e de comprimentallo.

As fructas cora eíFeito , por 
serem naquelle paiz muito saboro
sas , e deleitáveis, faziao o presen
te muito appetecivel. O Brigue que 
dentro de très dias se preparara , e 
dera á vela , também era très dias 
encontrou a esquadra Pcrtugueza na 
altura do Cabo de Santo Agostinho, 
e obrou cora S. A. R . , quanto se 
lhe tinha comettido , o Tenente 
Coronel Campeio, depois de man- 
dallo ir a sua N á o , e rccebellobe- 
nignamente o mesmo Principe R

'4*1
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28 H i s t o r i a '
gente. A prova de que o ohsequio 
não desagradou,foi ser o encarregado 
promovido em Coronel í ĝgregado- 
mandar-se- que o Brigue acompa- 

.nhasse a esquadra até ao Rio de 
Janeiro ; e passar o novo Coronel 
aggregado a Brigadeiro no fira da 
viagem.

P  Principe Regente depois de 
ter aportado á Bahia em principies 
do anno de 1808, hospedando-se 
no palacio do Conde da Ponte, se 

- deliberou passados dias a continuar 
a sua viagem para o Rio de Ja- 

’ neiro. Já se disse que cs moradores 
da Bahia dezejavao com extremos 
ter perpetuamente o seu Soberano na 
sua Cidade, e que a pouca segurança 
do porto a fazia incapaz de scr hu
ma Côrte , principalraente em tem
pos , e circunstancias, que exigiao 
especiaes cautélas, e providencias a 
respeito das Pessoas Reaes, agora 
accrescentarcmos , que as demons
trações de alegria em brinquedos, 
iiluminaçoes, oíFertas, e outros mui
tos obséquios, e serviços, que pra«

I

tA'ï»' '
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' ticárão aquelles habitantes , causa

rão admiração ainda mesmo a S.
A. R . , e certamente os fazião di- 
gnos , de que a Corte fosse no seu 
especifico terreno; mas razoes po
líticas prevalecêrão a merecimentos 
de vassailes muito leaes, e perde
rão estes pela insufficiencia do seu 
local.

Portanto só o Rio de Janeiro 
tlpor ser quanto á população, eopu-^‘̂  ̂

lenda a segunda Cidade de todo O y ^ t/ g e n s  
Brazil , era o sitio proprio desta do K io dc 
fundação; fazendo-o ainda mais ido- 
neo achar-se a dita Cidade em hum "

, 1 * 1  L'ortCk
tal ponto, que podia teriiumacom- 
municação, e commercio fácil, e das 
melhores esperanças com a Euro
pa , Africa , e Asia ; e com as ou
tras partes da America : além do 
facillissimo, e utilíssimo com os cam
pos , e sertões especialmente per
tencentes ao mesmo Rio dejaneiro, 
c ainda mesmo com todas as outras 
Capitanias, ou Províncias do Brazil 

Na verdade quanto á Europa,
Africa ; e Asia , este era o porto

■m. • K9T
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donde podiäo partir navios para 
Portugal , e outras partes da Eu
ropa ; para qualquer parte da Afri
ca , e para a India , e restante da 
A-sia , corn huma viagem não de- 
masiadamcnte longa, e a mais igual, 
ou similhante, que se podia con
siderar.

E relativamente ás partes da 
America estranhas, ou Porruguezas, 
aquelle era o ponto , onde podiäo 
ir ter, e donde podiao sahir diver
sos iç̂ eneros commerciaes pelos ma- 
res Oceano, e Pacifico, respecti
va oienre aos portos estrangeiros da 
America pertencentes aos ditos noa- 
res ; eisto por meio de transportes, 
ainda que hum tanto longos, com- 
tudo nao muito desiguaes no tem
po : e a esse mesmo ponto podiao 
chegar por conduçoes já de terra, 
e já de mar , e dos rios os mes
mos generös de commcrcio produ
zidos em Minas Oeneraes, S. Pau
lo ,  Bahia , RI0 Grande do Sul, e 
aTnda das outras Provincias do Bra
zil mais distantes e remotas^ «ao

i'-
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^falhndo nos da propria Provincia 

do Rio de Janeiro; sendo os tem
pos das viagens , e importações  ̂
iguaes, ou proporcionnes.

Estes pois crao os monvos de 
escolher o Principe Regente por as
sento esta segunda Cidade do Bra
zil ; que também gozava das af- 
tendiveis qualidades de possuidora 

j de hum bom porto, eeste bem for
tificado , e defensável ; e de ser mui
to plana , e aprazivel ; além das ou
tras partes dicas acima. Em con
sequência ella devia ser o termo da 
transmigração da Fatmlia P ĉal.

Em quanto o Principe Regen- cheec^tk 
te se dirigia para a Bahia , cliegcu Tvjnce- 

parte da esquadra Portugueza, com- 
posta de cuas Naos, huma l’Sga- t 
ta ,  e Iniin Brigue, e acompanha* 
da de quatro Náos Iiiglezas, con-taí. 
duzindo a Princeza viuva , c duas 
Infantas meninas, filhas do Prui-

I cipe Regente , á barra da c 
dc do Rio de Janeiro, tendo hu- 
ma viagem mais breve do que os 
outros navies j porque üs da co-
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mi tiva de S. A. R . , aportáraoi 
Bahia a 19 de Janeiro, quando jj 
aquella tinha entrado no porto dr,
dito PJo de Janeiro a 17 domes, 
ipo iriez.

A  Princeza , e as Infantas fo, ii 
rao obsequiadas com a grandeza 
possivel aos Jiabitantes, em quanto 
se couse;vavao embarcadas; visto 
resolver a dita Princeza viuva nao 
desembarcar, e pôr pés em tern 
primeiro que o Principe Regente, 
que todos esperavao a cada momen
to. Ella se demorou nesta posição 
vinte 6 seis dias, sendo os presen* 
res, que o povo da terra concorrii 
a oíFertar-lhe era raais abundanda, 
c  mais frequentemente , como o 
mais prompto, e facil de haver, 
diversas fructas do paiz , rauito dê 
Jiciosas.

Neste estado, e proposito de 
náo desembarcar se conservou, até 
que chegando huma embarcação do 
porto da Bahia , e dando a gostosa 
noticia deque S, A. R . , com a ou* 
tra parte da Esquadra tinha apor-
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rado áquella Cidade, e nao pode
ria tardar roais, do que quinze dias, 
ella se deliberou a apozentar-se em 
terra.

A chegada do Principe Regente Providen^ 

ao Rio de Janeiro era hum 
.cro , que nao sómente dava c u i d a - ^  
do á Princeza viuva , rnas a todos respeito da 

c s  Vassallos Portuguezes naquelle 
iicontinente. Antes de chegar a ellc 
•a Princeza viuva com as Infantas 1 tinha vindo hum Brigue, expedido 

jtpor S. A. Pv., para fazer pública 
|(a sua transmigração, e os motivos 
ídella, conteúdos no Decreto de No- 
jvcrnbro de 1807, em que se toma
va esta P,esolução. ímmediataracnte 

,0 Conde dos Árcos D. Marcos de 
gNoronha , Vice-Rei' daquelles Es- 
(fados, que segundo a creaçao do 
seu Cargo , e costume dos seus an
tecessores residia naquella Cidade 

jde S. Sebastião do PJo de janeiro ,,
M despejando o Palacio, que oceupa- 
L va , o fez caiar, pintar, e ornar 
I .  primorosamente ; e o extendeo ás ,

casas , que servíáo huma de cadêa,
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c a outra para o Senado por cima 
daquelia, rirando-se-lhes o que as 
impedia , c  accrescenrandodhes o 
que lhes faltava para hum Palacic- !' 
de sorte que também forão prepa-r 
radas, como o antigo, e se coni,  ̂
rruisse hum passadiço de arcada para 
communicação entre hum, e outro, 

Estava-se nesta diligencia, aM 
que rinha precedido a mudança dosÍ[̂ ‘ 
prezos, e do Senado, ou Caniarafí 
para outras, e fazia-se igualmentei- 
desoccupar as casas, que parecêrâol* 
inais a proposiío para a habitado 
de Fidalgos , e outias Pessoas qua
lificadas, e de empreges grandes, 
que vinhão na comitiva do Prin
cipe; quando a vinda da Princeza 
viuva com a parte da Esquadra, 
que já se disse, e que hum rijo tem
perai principiado ao nono dia da; 
viagem separa da outra sempodellaj: 
mais avistar, apezar da espera detrçsj 
dias em Cabo-Verde, trouxe coma' 
ausência , e falta de noticias do So
berano o susto , e desconsolação do 
povo ; que logo rccorreo ao rem̂
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d io , e alivio, que tem lugar em, 
similhanres casos, do Riro religio- 
;̂So de Preces em varias Igrejas pela 

iisua feliz chegada. Mas a embarca- 
rção da Bahia , de que já se falíou 
;convcrreo passados alguns dias este 
^desprazer em contentamento ihex- 
oiplicavel; dando a certeza de que 
ijS. A. R . , SC achava cm hum porto 
;jdo Brazil, e pouco se demoraria.

i.
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1807 1808.

Cher/ada do Principe Repente ao 
h io de Janeiro. successes a con- 
tecidos derjíos desta  ̂ e de Porin- 
pn] f̂ y,yĉ 2 clo mcsmo fempo^

H E G o u  finalmente o Principe 
Regente, e as outras Pessoas Reacs, 
que faltavao; e faz-se incrivel, e 
superior a todas as expressões oque 
obrarão aquelles moradores para 
mostrarem a sua extremosa alegria, 
c lealdade. Mas digamos primeiro 
as circunstancias da .chegada.

N o dia 5' de Março de 180S 
as dez horas do dia se avistou 0

i ‘

’ t  ^  ^  • V
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resto da esquadra , e pelas tres 

-̂ da tarde tinhao entrado todas as 
embarcações. Foi este cerramente 

■ o dia mais aprazivel, que tivera 
o Rio de Janeiro. Todos os Na- 

í vios, e Fortalezas se. embandeirá- 
rão ; e tanto estas, corno aquel- 

 ̂ les que erão de guerra , derão ao 
mesmo tempo huma salva Real. 

r  0$ quatro Regimentos de linha , e 
«̂os outros quatro de Milícias, que 
havia na Cidade, marchárão foi- 

1 mados para o largo do Palacio, 
í onde tomárão posiçoes.

Ao mesmo tempo se embarcá- 
rão para comprimentar as Pessoas 

ií Reaes que agora vinhão , a Prin- 
ici ceza viuva cora duas Infantas suas 

.̂ 31 Sobrinhas , o Vice-Rei Conde dos 
Arcos, rodos os Fidalgos que ti- 

b(|inIião chegado antes, a Camara, e 
outras muitas pessoas Ecclesiasti-  ̂

j cas , e Seculares da maior figura , 
c graduação. Mas nesse dia 5' de 
Março não quiz S. A. R . , desem
barcar; c mandou-se á tropa, que 
se recolhesse , aos seus quartéis a

:̂1
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de linlia , e é s  suas casas as Mc- 
cias. Principiarão emnm naquei: 
noire as luininarias, que contini; 
rão por nove dias; havendo neste 
distineção relarivamenrc á illurr 
pação , que houvera pela vinda < 
Princeza viuva , e Infantas, que  ̂
durara seis dias successivos.

N o segundo dia, isto he, 
ianclas no- 6 de Março tornarao-se a embâ 
tã-jcis í/í/‘ deirar Forta lezas , eNaviosde guc 
ta checada p de tarde veio a tropa posta
j .   ̂ se, como no primeiro dia. no Ia 

go do ralacio- Nê ste oia porem n 
fez o Príncipe Regente ourra co 
sa quanto a assistir em terra , t 
«|ue desembarcar nella ; vir para 
Palacio ; ás Ave Marias ir ver 
illuminacao , conduzido em liu

o '
coche escoltado de sessenta S( 
dados da cavaüaria ; ás nove 1- 
ras da noiie tornar para o Pa; 
CIO 5 c pòr-se á ianeila a vér

à

r

f

po vo , presenceando as sucVs ai
g n a s , e venerações uara com r

'I í le ,  e á meia noite voltar para bc
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do p'or nao ter ainda desembarca
do a Rainha nossa Soberana , e sua
Mâi.

Mas oque no mesmodia obrou 
o p®vo em obséquio, a quem com 
superioridade a todos o governava 
merece huma ponderação particular. 
Entre as illurainaçoes , que todas 
erão muito esplendidas , vistosas, 
c agradaveis , se admirava huma , 
que mostrava visivel a todos hum 
quadro grande , em cuja parte su
perior se achava o retrato do Prin
cipe Regente entre festoes de rosas; 
contendo de hum lado a figura da 
Lusitania , com, semblante lacrimo
so , e magoado, e do outro a Ame
rica de manto real, eborseguins, 
offerecendo nas mães o coração , 
com a Africa , que de joelhos fa
zia offerta das suas preciosidades ; 
a que por baixo se seguia a N á o ,  
era que viera S. A. R . , com ver
sos, ou Quartetos, já hendecaspl- 
labos, já mais pequenos, quedecla- 
ravão bem a significação destes em
blemas, e as grandes esperanças, e 

TOMO VII. D '
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publico contenramenlo dos habi
tantes.

A  esta illuminaçao , que tanto 
pelos engenhosos pensamentos, ex
pressos naquelle quadro, como pelo 
artificio exquisito, com que era fei
ta , principalmente a respeito dô 
mesmo quadro , era digna do maior 
apreço, não foi inferior a que fez 
a Camara entre o chafariz è omar,i 
ao menos na magnificência. Era 0 
fundamento desta hum edificio de 
madeira todo cheio de' luzes , qué 
representava a fachada de hura Pa- 
lacio, com coros de musica nas extre
midades, etambera com o retratodd 
Principe Regente sobre hum pórti
co , que ella tinha ; a que se seguiãd 
vários disticos, e emblemas, e pôr 
cima huma esfera com as Armas 
Reaès dentro, dando occasiao a es
ta figura de hum novo Escudo se
rem as Armas do Senado dó Rio 
de Janeiro huma esfera.

Os niusicos dos Regimentos 
que estavao dispÓsfos segundo ó é  

$eus Corpos militares , e fazendor

.♦r-v-:
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dîversos corpos de musica em tof~ 
n o  do edifîciô , es’palhaVao sonâ 
muifo ordenados, eagradaveis corn 
'OS instrumentos, qu>e tocavao: e o 
povo que rodeava esta , e àquellà 
ill uminaçâo era numerosissirro.

Em fim neste segundo dia foi 
quando o povo mostrou a maior ale
gria , e satisfação, já concorrendo 
cm multidão comancia inexplicável 
a vér S. A. R. , quando passeava, 
já dando-íhe as àclarhaçoes de 
v a  0 n o ss o  P r i n c i p e , V i v a  o 

' f e r a d o r  do R r a Á Í l \  e já demoran
do-se em grande concurso á roda 
doPalacio, e das illuminâmes, con
templando repetidas vezes o seu re
trato , e as circurnstancias, que di- 
*zião respeito a este.

No dia io  de Março, que erà Círcuní 
o terceiro das festas pela chegada tandas^ ou 

das Pessoas Reaés , que iPaltavão 
desembarcou a Rainha 'c toda a
Familia Real , para dahi por dian
te assistirem ern terra. Este desem
barque se fez ás qúáfro horas dâ 
tarde, fendo-se postado á trópa dés-

D %

do
10 d€

Março*
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de o lugar do desembarque dito 
ou o mais proximo a el!e até a ei}( 
trada -do Palacio ; cercando o rest 
delia a praça ; tendo-se ajuntado í 
Cabido, e a Camara em baixo d { 
referido lugar; achando-se armad 
hum altar para a adoração da Cri Í\ 
perto do mesmo sitio; e esperanc ;  ̂
pelas Pessoas Reaes não longe c|| 
dito lugar as corporaçoes Religi( ! 
sas 5 as irmandades das Freguezia I 

e a nobreza da Cidade, que ficavs i 
pi'oximas ao Senado , ou Camar i 

Então vierão para terra cora o Princ r 
pe Regente, que outravez tornar í 
para bordo, como se disse, aRainlt
sua M ã i , e toda a Real Familist
tendo descido das náos para os e i 
caleres , e sendo trazidos nestes. A  ̂
mesmo tempo todas as Fortalezas  ̂
e navios de guerra derão tres salv . 
Reaes, arvorando suas bandeiras, 
flammulas.

Não era justo era tal caso, qi 
só as peças fizessem estrondo; tan 
bem as tripulações de todas as er

e Inglezbarcações Portuguezas ,
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a vozes altas derao amiudaclos vi
vas, téndo para esse fim subido aos 
mastros. Por entre tanros applausos- 
chegou a terra toda a Fainilia R e a ! , 
que logo depois de desembarcar pas
sou a adorar a Santa Cruz. Era^es- 

.ta acçáo hum acto .de R eligião,  
que se julgou preciso .na recepção  ̂ , 
e nova assistência de Pessoas .tao 
pias, e Catholicas, como as Reaes 
de Portugal. Seguio-se recolher-se 
ao Palacio toda a Familia Real , 
que ouvião com todo o povo as sua
ves tocatas das musicas dos R eg i
mentos , que se achavão na frente 
daquelle , e por fim dar beijaraao ás 
corporações Ecclesiasticas, e Secu
lares S. A. R. Assim se passou o 
terceiro dia das festas.

No nono, ou ultimo dos nove 
dias das illuminaçoes foi á Sé da 
Cidade S. A. R. , celebrando-se 
o acto do seguinte modo. Pôz-se 
em álas a tropa desde o Palacio até 
á Igreja Cathedral; as ruas, ou as 
paredes externas das casas, acliavão- 
se forradas de seda, e o chão cober-

naçocs* Ví
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ÎO de folhas , e flores ; e depois sâ  
hírão do Palacio as Senhoras PrinI 
ceza viuva , e Infanras Filhas dç 
Principe Regente, o Senhor D. Pe
dro Infante de Hespanha , e a Sê  
nhora Infanta D. Marianna , cami-» 
n hand o rodos para a Sé por entre 
as álas dos Soldados.

Passado hum quarto de hora 
sa hírão do Palacio, de baixo de hum 
riquíssimo , e magnifico pallio o. 
Princjpe Regente, sua Augiásta Con- 
SOI te a Senhora D„ Carlora Joaqui- 
na , O Senhor D. Pedro de Alcan
tara Principe da Beira , Senhora 
Princeza D, Maria Tereza , e o 
Senhor Infante D. Miguel, Este 
acto, que talvez á primeira vista 
se representará pouco festivo , foi 
comtudo hum. dos mais solcmnes , 
e alegres. As suas circunstancias o 
dirão.

Hia diante de rodo o concur
so , ou Procissão , fazendo delia a 
p»*imeira parte o corpo do Senado 
com o Estandarte Real arvorado; 
seguia-se-lhc logo o corpo Diplo-

I-

I

lí

il
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matico, que contendo também mui
tos Fidalgos mostrava-se muito lu- 
zido, € numeroso; occupava o ter
ceiro lugar o pallio, de que falía
mos, que era muito grande, 
as Pessoas Reaes, que debaixo hiao, 
rodeando-as dez Senadores, que le- 
yavão o dito pallio ; e seguia-se atraz 
de rudo, como em retaguarda, cento 
e vinte Soldados deCavallaria , que 
caminhavao não montados,mas depé.

Assim que o Principe Regen
te, e mais Pessoas Reaes, que coai 
elle hião , se aproximarão á Sé,  sa- 
hio fóra o Cabido a recebellos , e 
entrou com ellas, cantando o Cle
ro da mesma Sé o T.e D e a m  la u d a *  
m u s .  Ora não se pode bem explicar 
o asseio, e brilhantismo da Igreja , 
e dos Eeclesiasticos; assim como ó 
de niimerosissima nobreza , e offi- 
cialidade militar, que se incorpora
ra com o Cabido. ,

Mteiros foguetes d oar ,  e tiro- 
dos navios de guerra , e das Forta
lezas rnanifestárão a acção de sahir 
do Palftcio 0 Principe Regente, os

i.

I.
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repiques dos sinos , que de muitas 
Igrejas da Cidade se davão sem in-̂

\ terrupçao fazião pública a sua mar
cha para a Cathédral, e os cravos,

. rosas , e outras fragrantissimas flo
res, que das janeIJas se cspalhavão 
pelas ruas, por onde passava S. A. R., 
mostravão bem a alegria de todo o 
povo.

C i r c u n s -  g e  a f i i J a  p a r a  a S é  d a s  P e s s o a s

^ r e t l r l d a  t i n h a  s i d o  e s p l e n d i d a  , e m u i -

d a s  P e s s o a s  v í s t o s a  , 030 O f o i  m e u o s  a S i u  

H e a e s  p a r a  p a r a  o P a l a c l o .  E s t a  se f c 3
<? P a l a c i o  c l e p o i s  d e  a c a b a d o  o  Te Deum  p o r
i t c  í t í  d i ü  I _j A ' r c  1
ultimo. l'uma ordem dií-rerente da que aii-

tecedenremente se praticara , quan
do se foi para a Igreja. A  Familhr 
Real veio roda em coches muito 
devagar por entre as alas da tropa ,■ 
de cujos diversos Regimentos toca- 
vão os músicos sews instrumentos 
muito agradavelmente , tendo-se 
abaixado as respectivas bandeiras. 
A  Guarda da Cavallaria , que fora , 
como se disse, dc pé, c levara so
mente asclavinas, agora vinha mon 
tada  ̂ tocando os seus clarins, A

ÍH
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*trops , c o povo davAO repetidos 
vivas, c]Lie alegravao os coraçoes, 

íe OS encliião de amor para com o 
► Soberano. E os corpos Diploma- 
ftico, eSenatorio, que também nes- 
f te segundo acto deviao servir , e fi- 
1 gurar vir.lião a pé diante dos coches.
I Recolhidas ao Paiacio as Pes- 
: soas, e mais Familia Real pela or- 
fdem dita , desfilados os Soldados 
litambem voltarão para osseusquar- 
(teis, e casas; honrando-os com a 
I sua presença S. A. R . , e todos os 
} Cortezãos , que o acompanhavao ,•
I em quanto se conservárao defronte 

do dito Paiacio , ou fizerão a aeçao- 
de disfilatem por diante delle. Se- 
guio-se finalmente á noite o Bcija- 
mão do Principe a todos os seus 
Vassallos.

Parece , que o praticado em Ofertas 

todos aquelles difícrentes dias com ° 
as circurostancias, que se acabao de ícrão ao 
referir, dão clararnentc a ver o çx ^ P rln d p e  

cessivo contenramenío do? morado- 
res do Rio de Janeiro por verem
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na sua Cidade as Pessoas Reaes dç 
Portugal, e esta convertida em 
Corte. Mas não parou a sua saris- 
fação nestas dernonatraçôes públi. 
cas, e communs a todos; porque 
alguns ainda passarão a fazer a 
S. A. R , , aquellas offertas, que em 
similhante conjunctura erao neces
sárias.

Assim o Negociante Elias An
tonio Lopes lhe oíFereceo huma sua 
quinta , especie de prédios, a que 
naquelle paiz se dá o nome deCtó- 
c a r a   ̂ na consideração, e certeza, 
de que ella era a melhor de toda a 
Província , e talvez de todo o Bra
zil. O  Principe Regente lha accei- 
tou . como aquella , que além da 
qualidade referida está na Bella pla- 
nicie de S. Cliristovao a beiraraar, 
e dista da Cidade só meia legoa. 
rara fazer ver a grandeza , e ma
gnificência delia basta dizer, que 
tem no meio sobre huraa espaçosa 
coll ina hum tao grande, e esplen
dido Palacio, que tem mais de tre
zentas janellas todas com vidrajas,

k

íS
:íC

e,

)
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pertencentes ás varandas de arcar 
ria , que elle rem em roda; e obri
gou a S. A. R . ,  a aue proferisse , 
^ue não tinha em Portugal hum 
Palacio coro laes varandas, como 
aquelle, quando entrou nelle a pri
meira vez.

o  Principe Regenre mandou 
no dia seguinte ao da oíFerra , eac- 
Ceitação, pôr sobre o portico do 
Palacio da quinta as Armas Reaes, 
subindo ao mesmo tempo ao ar mui-  ̂
tos foguetes, que fízerão pública 
esta inauguração. Esta quinta, que 
de então por diante se tem chama
do a q u i n t a  d e  S* Chrisíovão  ̂ tem 
sido frequentada por S. A. R . , a 
Rainha sua Augusta Mãi , e mais 
Familia Real; em prova de que se 
estimou muiro o donativo. Outras 
muitas ofTertas se fizerão ao Princi
pe Regente da parte dos seus Vas- 
çallos, a quem algumas forao ac- 
çeitas delle , que não especificamos 
por serem de menor nomeada , ain
da qu? importantes, e aitendiveis.

Seguia-se não só os habirantes

i.

'Demons^
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traçucs jni- da Hova Cortc , mas os das Villas 
hiicaf  ̂ de Ç iugares, que restavao na mesma
^ Vcssoas Pi'ovincia do Rio de Janeiro, eain̂  
T^eaes par d a  iTiesmo OS das cutras Províncias 
i c d o o ^ r a - A o  Brazil darem ao seu Soberano 

públicos, e não equívocos signaes 
da sua obediência e veneraçan. 
Isto foi o que praricárao, senão 
todos os moradores do Brazil por 
si proprios , e pesspalmenfe , ao 
menos os que fazião, ou por car
gos 5 ou por illusrre nascimento’, 
maior figura , e ou representavao 
as mulfidoes, ou pelos meios, que 
estas não tinhão, e por sua maior 
aurhoridade, davão bem a vèr a 
vontade dellas.

Com eíFeito vierão Depurados 
de quasi todas as corporações Eccle- 

 ̂ siasticas , Seculares, assim muitas 
Pessoas de distincçâo, cumprimentar 
a S. A» R. , de quasi todas as Pro
víncias do Brazil , seguindo-se hu- 
mas ás outras relativamente ao tem
po , segun.do as distancias dos Pai- 
zes de que partiao. As Cidades, e 
Villas de todo o Brazil não erao

í
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I poucas; na Bahia,' em OlinJa de
iPernambuco , no Maranháo, erri 

Marianna de Minas Geraes, em S. 
Paulo, e no Pará havia Cabidos; 
e em todas as Cidades,, e Vülas 
existião Camaras, Corpos Miücia. 
nos, e de Ordenanças, e muitos 
homens ricos, e condecorados.

Fique pois á consideração do 
ir homem judicioso, e náo á penna de 

hum escripror ,  ̂ a ponderação das 
homenagens, e acatamentos', que 
receberão daquelles fidelissimos Vas- 
sallos o Principe Regente, e as ou
tras Pessoas Reaes. Èii somente di
rei , que os sustos , e afflicçoes cau
sadas pela ambição, e violência dos 
Francezes, e Hespanhoes, não me
nos que os incornmodos da nave
gação , ficarão bem compensados 
com estes extremosos obséquios, e 
inexplicável contentamento dos Bra- 
2Ílienses.

Estes são os termos, que se 
ine oflFerecem para expressar os,ex
cessos de amor, e fidelidade, que 
resplandecêrâo nestes ! Mas querent

1
t
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do-o^ especificados dc algum modo 
deve-se saber, que á proporção que 
nas Cidades, c  Villas de rodo 0' 
Brazil se foi sabendo , que as Pes<- 
Soas Reaes tinhão chega io ao Rio 
de Janeiro, em rodas as Igrejas Pâ  
fochiaes, e Cathedraes, e de Con
ventos houve logo Missa cantada 
com panegyrico , em que se dco 
muito louvor ao Principe Regente, 
á sua Augusta Mái a Rainha D. 
Maria L , è ás outras Pessoas Reaes, 
e T e  D e t i m  h a ú d à m u s ; ambos oá 
actos , e festas Reügivosas em Ac
ção de Graças peió feliz successo' 
da sua  ̂ vinda , c pelo augmenro, 
que com esta recebia a America 
Portugueza : assim como houve 
divertimentos, qué naquellas ter
ras mais se esrimão, nos sitios, e 
lugares, que lhe erãò proprios, i  

custa de pessoas da maior represen
tação , e' da própria plebe, ( a )

(rt) B a n q u e t e s '  e s p l e n d i d o s ’, a q u e  pre
c e d e m  , e  s e s e g u e m D u e t o s  c a n t a d o s  e m

f a l s e t e , e  a c o m p a n h a d o s  d e  V t o l a s ,  Citha*
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Í Tanibem a transmigração das Sccc^o em 

;; Pessoas Reaes de Portugal para o ^

i Brazil foi hum allivjo, e compen-^ chegcda 
I sação do trabalho, e desassocego, dos Pessoas 

que a guerra da Europa tinha rra- 
; zido aos habitantes deste segundo 

Continente Portuguez. Em 1807 
, havia chegado hutn Brigue primei-

ú

r a s , è  á s  v e z e s  R a b e c a s , e  F l a u t a s  v f i o v a s  

i V l o d i l h a S  , o u  J O t i e t o s , n o v a s  M a r c h a s ,  o u  

T o c a t a s ,  a q u e  s e  d á  e s t e  n o m e ;  c o n t r a 

d a n ç a s ,  M i n u e t e s ,  e  o u t r a s  d a n ç a s  a ^ r a -  

d a v e i s , já n a s  c a s a s , e  já n a s  r u a s  p o r  h o -  

m e r t s  e m m a s c a r a d o s  ; i g u a l m e n t e  q u e  l u m i 

n á r i a s  , c  f o g o s  d e  a r t i f i c i o ,  s ã o  o s  d i v e r 

t i m e n t o s ,  q u e  p o r  g e n i o ,  e  c o s t u m e  a n t i g o  

p r â t i c ã o  o s  n a t i i r a e s  d o  B r a z i l ,  i m i t a n d o - o s  

m u i t o s  d o s  È u r o p e o s ,  q u e  alJi h a b i t ã o ,  

p o r  s e  a g r a d a r e m  m u i t o  d o s  t a e s  d i v e r t i -  

jVierttos. O r a  i s t o  s e  p r a t i c a  p o r  r n o t i v o s  

t i o t a v e i s , e  p ú b l i c o s  d e  a l e g r i a  , p e l o  q u e  

n ã o  d e v e  c a u s a r  a d m i r a ç ã o ,  q u e  a  m a i o r  

c a u s a  d e  c o n t e n t a m e n t o  , q u e  p o d i a  v i r  a o s  

B r a z i l i e n S e s , q u a l  e r a  assistir n o  s e u  p a i z  

ò  s e u  S o b e r a n o , o s  m o v e s s e  a  p ô r e í n  e m  

e x e c u ç ã o  e s t e  s e u  c o s t u m e , e  i n c l i n a ç ã o  

p o r  a l g u n s  d i a s .  A s s i m  s u c c e d e o  n a s  c a b e 

ç a s  d e  C a p i t a n i a s  p e l a  m a i o r  p a r t e  q u a n t o  

á s  i n v e n ç õ e s , e  c o m p o s i ç õ e s  d e  n o v a s  M u 

sicas d e  c a n t a r , e  t o c a r  ; e  n a s  C i d a d e s ,

■y-1
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6 4  K  I  s T O R Í  A
ramentc a Pernambuco, e dcpois i  

Bahia, para nesras duas Capitanias 
se darern as providencias de defeza, 
que fossem pfecisas contra qiialqiier 
invasão, que pudessem os Inglezes 
intentar contra a America Portu- 
2ueza , estimulados do Decreto do 
Principe Regente de Portugal de

c  m a i s  n o t á v e i s  V i l l a s ,  q w a n t o  a o s  outio! 
d i v e r t i m e n t o s  ; a  q u e  l o g o  s e g u i r ã o  as pta- 

t i c a s  e  i m i t a q o e s  d a q u e l l a s  c p m p o s i ç ó e s  

M u s i c a s ,  q u e  l o g o  s e  d i v u l g a r ã o ,  edasCa-. 

p i t a e s  c h e g a r ã o  a q u e l l e s  o u t r o s  lugates 

e i T i  b r e v e  t e m p o «  D e v e — se a d v e r t i r , cjiii 

a i n d a  q u e  p e l a s  l^eis p r o p r i a m e n t e  d e  poli

c i a  s e j a  p r o h i b i d o  o  a n d a r  c o m  mascaras, 

p e l a  facil c o m m i s s a o '  d o s  c r i m e s . ,  e difii- 

cil c o n h e c i m e n t o  d o s  c r i m i n o s o s ,  q u e  dis

s o  r e s u l t ã o  ; c o m t u d o  p e l o  g e n i o  amigavel 

d o s  B r a z i l i e n s e s  , e  p o r  t r a z e r e n i - n a s , nao 

h o m e n s  a r m a d o s ,  m a s  o c c u p a d o s  o u  em 

d a n c a r , o u  e m  t o c a r ,  e  s ó  p o r  divertirem- 

s e  , a l g u m a s  v e z e s  o s  G o v e r n a d o r e s  inter* 
p r e t a n d o ,  q u e  a s  d i t a s  Leis s e n ã o  exten- 

d i ã o  a  e s t e  c a s o ,  l h e s  p e r m i t t l ã o  o  pollas 

n o  r o s t o ,  e  a n d a r e m  d e  d i a  c o m  ellas, so 

c o m  o  f i m  d e  f e s t e j a r e m  a l g u m  successo 

p r o s p e r o  r e l a t i v o  a o s  S o b e r a n o s  d a  Nâçao 

P o r t u g u e z a .
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i o  de Outubro do mesmo anno, eni 
que* se ordenava , que os portos dos 
dorainios Portuguezes se fechassem 
aos navios, e vassallos da Grã-Bre
tanha. A  ordem , que naquelle Bri
gue tinha vindo aós Governadores 
de Pernambuco, e da Bahia, con
cernente a fortificações , também 
fora mandada ao Vice-Rei do Bra
zil,* o Conde dos Arcos,  por ou
tro Brigue, que pela longa viagenl 
de.cem.dias ainda não tinha chega
do ao Rio de Janeiro, Más foi suf- 
ficiente a primeira noticia , e intima
ção , paraqiie os moradores de to
da a costa do Brazil tomassem ù  

grande, e continuo trabalho, que 
exigião medidas dedefeza Sufficien- 
tes, e para qualquer hora.

Nós não duvidamos, que aquel- 
Ic Decreto era reputado da Nação 
Ingleza , como huma resolução in
voluntária, e só concebida para con
tentar á França , e á Hcspanhao 
Mas a boa politicá requeria ,* que 
no caso de dúvida , sobre o que 
obrarião os Inglc;2;es, senão omit-*

TOMO VIL E
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tissem as' necessárias precauções. 
E m  consequência , não só os Per- 
nambucanos, e Bahienses , com is 
Capitanias suas vizinhas, ou depen. 
dentes, mas os do R io  de Janeiro 
em execução de hum Edital do Vi* 
c e -R e i , passavão por aquelle ia* 
commodo. Estavao nesta amargu
ra todos os do B razi l , quando a 
vinda do Principe Regente á Bahia, 
e a de todas as Pessoas Reaes ao 
R io  de Janeiro , trocou no prazer, 
que acabamos de relatar, toda a 
perturbação, e disiabor.

S. A. R . , logoque descançou 
do trabalho de huraa viagem lon*

'I

íias do
Príncipe ^
Rc'^ente a ) ^^01 que se atravcssa a maior 
respeito rf<i parte do extenso Occeano, cUidou 
íua em dar aquellas providencias, que

erão indispensáveis para o estabele
cimento de hum novo Império. To
dos conhecem que o homem públi
co para vigorosamente tratar do 
bem commura deve primeiramente 
cuidar das comníodidádes proprias, 
quando estas são necessárias, ou ao 
•menos, se de lu xo ,  eomtudo pro*

Ui
li

11 f
ü
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f>orcionadas ao scu estado, e gra^ 
duaçao.

Portanto o Soberano da N a- 
çao Portugueza deo as disposições 
precisas para á corâmbdâ habitação 
da süa Pessbà , e Faniilia , nao só 
quanto ao Palacio da Cidade, de 
que já se fallou , e relativamente á 
Quinta de S. Christovao, de que 
já se fez menção; ráas a respeito 
da fazenda de Santa Cruz; que fôra 
dosjesüitas, muito espaçosa , e ma
gnifica, edistante da Cidade quator
ze léguas ; onde niuitas vezes ; õa 
grande parte do tempo assiste coni 
a raâiór patte dos seus ; e tambení 
féz da- Igreja dos Carmelitas Cal
çados dá Cidade, C ap ellaR eal, cb- 
ino a melhor, e mais propria dá 
mesma Cidade ; míidáhdo para o 
Hospicio dos Barbadinhos os ditos 
Carmelitas , e passando aquelles 
pará a Senhora da Gloria. O  Con
vento do C arm o, de que se ausen- 
tavão os Carmelitas , ficou sèndõ 
casa de assistência da Rainha, eri-» 
tão nossa Soberana, fazendo-se com«

£ i
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rnunicavel corn o Palacio por ineio 
de hum passadiço.

As medidas necessárias para o 
asseio , e esplendor da Capclla Realj 
antes Igreja do Carmo, que tambenj 
entrou a servir de S é j tanto rela
tivamente os Cónegos, que sao vinte 
seis inclusos seis Monsenhores, como 
a respeito das alfaias, que sao precio
síssimas , e numerosas 5 também fo- 
rão tomadas. Assiai parecia prepa
rar-se o Principe Regente para as 
Providencias publicas ,/ e respect!- 
vâ s a todos, que logo poz em pra
tica. •' ,, ;• ‘ .•J" r *

Pravjden- Huma • das m ais. interessanteg 
a a  foi a coramissão á Inglaterra, por-
s,1o para l i- d e l i a  SC remettcsse > huma Im

pressão com todas as suas partes, 
e requisitos para trabal-I>ar. Se hu
ma sirailhante fabrica produz apro* 
pagação, ou divulgação por toda 
a parte dos pensamentos-, e desco
bertas dos homens literatos, ins
truindo , e habilitando os que jaziãp 
na ignorância , e ; inércia ; toda ? 
diligencia por adquirilla, e. estabci

vroí.
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lecella, era indispensável,,e da maior 
utilidade; com tanro que selhe se
guissem as precauções , que deve 
neste artigo haver contra os abusos.

Cora effeito chegou* de Ingla
terra, aindaque não nial pago es
te meio da cultura , e civilização 
dos homenso O  governo, e policia 
Portugueza no Brazil devia regu
lar-se como em Portugal; onde os 
livros impressos senão vehdião, e 
espalhavão , senão depois de censu
rados , e approvados. E aqui temos 
aquelle laborarorio, em vez de pre
judicar, comaiunicando ideas per
niciosas . pelo contrario repartin- 
do-as sómente boas, e sendo util. 
Então foi quando o Brazil princi
piou a gozar dos privilégios de Rei
no, deixando o sambenito deC on-  ̂ *
qüista. { a )

J
î a) T e n d o - m e  c o n s t a d o ,  q u e d o s  P r e l o s ,  

(!|ue s e  a c h â o  n e s t a  C a p i t a l  , e r ã o  o s  d e s t i 

n a d o s  p a r a  a  S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o ,  d o s  N e 

g ó c i o s  E s t r a n g e i r o s ,  e  d a  G u e r r a ;  e  a t t e n -  

d e n d o  á  n e c e s s i d a d e ,  q u C j h a . d a  o f f i p i n a d e
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Tfõvlden^ N ão cra só este o bem , dç 
C i a  s o h r c  a  q y ç  ^quelle amplissimo terreno se
manttüc)u- privado ; elle não podia fa?
raSo polvora, e as manufacturas erao-

Jhç prohibidas. O  Principe Regente 
que sábiamente advertio isto, re- 
solveo-se a pôr remedio a estes dois 
males. Ternos era consequência IniiTi

i m p r e s s ã o  n e s t e s  m e u s  e s t a d o s  : S o u  s e r v i 

d o  , q u e  a  c a s a ,  o n d e  e l l e s  s e  e s t a b e l e c é -  

r ã o  , s i r v a  i n t e r i n a m ç n t e  d e  I m p r e s s ã o  Re^- 

o-ía , o n d e  s e  i m p r i m ã o  e x c l u s i v a m e n t e  to

d a  a  L e g i s l a ç ã o ,  e  p a p é i s  d i p l o m á t i c o s ,  q u e  

e m a n a r e m  d e  q u a l q u e r  r e p a r t i ç ã o  d o  m e u  

R e a l  S e r v i ç o ;  e  s e  p o s s ã o  i m p r i m i r  todas,' 

€  q u a e s q u e r  o u t r a s  o b r a s  ; f i c a n d o  i n t e r i n a 

m e n t e  p e r t e n c e n d o  o  s e u  g o v e r n o ,  e  a d m i 

n i s t r a ç ã o  á  m e r m a  S e c r e t a r i a .  D .  R o d r i g o  

d e  S o u z a  C o u t i n h o  d o  M e u  C o n s e l h o  d e  

E s t a d o ,  M i n i s t r o ,  e  S e c r e t a r i o  d e  E s t a d o  

d o s  N e g o c i o s  E s t r a n g e i r o s ,  e  d a  G u e r r a  0  

t e n h a  a s s i m  e n t e n d i d o ; e  p r o c u r a r á  d a r  ao 

e m p r e g o  d a o f f i c i n a  a  m a i o r  e x t e n s ã o . ,  e  lhe 

d a r á  t o d a s  as i n s t r u e ç o e s  , e  o r d e n s  n e c e s 

s á r i a s  , e  p a r t i c i p a r á  a  e s t e  r e s p e i t o  a  t o d a s  

a s  E s t a ç õ e s  o  q u e  m a i s  c o . n v i e r  a o  M e u  R e d  

s e r v i ç o .  P a l a c i o  d o  R i o  d e  J a n e i r o ,  e m  i} 

d ê  Ivialo d e  1 8 0 8 .  —

r -

&

iÇ e m  a  R u h r i c a  d o  Priuci?e R eoente N .S«

-t- '
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Decreto do i de A b r il , que facul
ta , com derogaçâo de outras Leis 
anteriores, a todos os Brazilienses 
as manufacturas de qualquer quali
dade, e  quantidade: e outre de
13 de M aio , que manda estabele- 
cer-se huma Fabrica de Polvora.

J

Â

,, E u  O  P r i n c i p e  R e g e n t e  F a q o  s a b e r  

a o s  q u e  O  P r e s e n t e  A l v a r á  v i r e m  ; q u e  de-^ 

s e j a n d o  p r o m o v e r , e  a d i a n t a r  a  r i q u e z a  n a 

c i o n a l  , e  s e n d o  h u m  d o s  m a n a n c i a e s  d é l i a  

as m a n u f a c t u r a s ,  e  a  i n d u s t r i a ,  q u e  m u l t i -  

p l i c a o ,  e  m e l h o r a o ,  e  d a o  m a i s  v a l o r  a o s  

g e n e r ö s ,  e  p r o d u c t o s  d a  a g r i c u l t u r a ,  e  d a s  

a r t e s ,  e a u e m e n t ã o  a p o p u l a ç ã o ,  d a n d o  q u e  

f a z e r  a  m u i t o s  b r a ç o s ,  e  f o r n e c e n d o  m e i o s  d e  

s u b s i s t ê n c i a  a  m u i t o s  d o s  m e u s  V a s s a l l o s  , 

q u e  p o r  f a l t a  d e l l e s  s e  e n t r e g a r i ã o  a o s  v i c i o s  

d a  o c e i o s i d a d e  ; e  c o n v i n d o  r e m o v e r  t o d o s  

o s  o b s t á c u l o s ,  q u e  p o d e m  i n u t i l i z a r ,  e  f r u s 

t r a r  t ã o  v a n t a j o z o s  p r o v e i t o s .  S o u  s e r v i d o  a b o 

lir, e  r e v o g a r  t o d a  e  q u a l q u e r  p r o h i b i ç ã o  q u e  

h a j a  a  e s t e  r e s p e i t o  n o  E s t a d o  d o B r a z i l ,  e  

n o s  m e u s  d o m i n i o s  u l t r a m a r i o s ,  e  o r d e n a r  

q u e  , d a q u i  e m  d i a n t e  , s e j a  li c i t o  a q u a l 

q u e r  d o s  m e u s  v a s s a l l o s  , q u a l q u e r  q u e  s e j a  

o  p a i z  e m  q u e  h a b i t e m  , e s t a b e l e c e r  t o d o  O 
g e n e r o  d e  m a n u f a c t u r a s ,  s e m  e x c e p t u a r  a l 

g u m a  , f a z e n d o  o s  s e u s  t r a b a l h o s  e m p e q u e -

i,-

1—



H i s t o r i a

Parece que já o Brazil hia dan
do os passos, que lheerão precisos 
para o seu augm ento; e que o So
berano , que o governava , se dei
xava dominar de hum ze Io , e cui
dado pela sua felicidade, qiic muito 
difficilmente se aíFrouxaria. Na ver
dade elle também por outro Deere-

-•

l í O , o u  e m  g r a n d e ,  c o m o  e n t e n d e r e m  , que 

m a i s  l h e s  c o n v é m ,  p a r a  o  q u e  , h e i  p o r  b e m  

d e r r o e a r  o  A l v a r á  d e  5 d e  J a n e i r o  d e  1 7 8 5 ,  

e  q u a e s q u e r  L e i s  , o u  O r d e n s ,  q u e  o  c o n 

t r a r i o  d e c i d á o ,  c o m o  s e  d e l i a s  f i z esse e x p r e s 

s a  , e  i n d i v i d u a l  m e n ç ã o  , s e m  e m b a r c o  da 

l e i  e m  c o n t r a r i o -  P e l o  q u e  m a n d o  a o  P r esi

d e n t e  d o  M e u  R e a l  E r á r i o , G o v e r n a d o r e s  

e  C a p i t ã e s  G e n e r a e s  d o  E s t a d o  d o  B r a z i l , e 

D o m d n í o s  u l t r a m i a r í n o s , e  a  t o d o s  o s  M i 

n i s t r o s - d e  J u s t i ç a  , c  m a i s  p e s s o a s ,  a q u é m  

o  c o n h e c i m e n t o  d e s t e  p e r t e n c e r ,  c u m p r ã o ,  

e  g u a r d e m  e  f a c ã o  i n t e i r a m e n t e  c u m p r i r ,  c 

g u a r d a r  e s t e  m i e u  A l v a r á  c o m o  n e l l e  se c o n 

t é m  , s e m  e m b a r g o  d e  q u a e s q u e r  k i s  o u  D i s 

p o s i ç õ e s  e m  c o n t r a r i o  ; as q u a e s  h e i  p o r  der

r o g a d a s  p a r a  e s t e  e í f e i t o  s ó m e n t e  , ficando 

a l i á s  s e m p r e  e m  s e u  v i g o r -  D a d o  n o P a l a c i o  

d o  R i o  d e  J a n e i r o  e m  o  i d e  A b r i l  d e i  8 0 S .

33 P R I N C I  P E .  ,5
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to de 7 de Abril havia determinado 
a existencia de hum Archivo mi* 
Jitar. ( a )

Esta Providencia não deixava 
também de ser de muita utilidade , 
como nquella , que trazia o conhe
cimento 5 não só das costas , e inte
rior, ou centro do Brazil, e dos 
outros Dominios Ultramarios Por- 
tuguezes; mas do modo mais facil,

J
d
j.

tl

V

:5(
íp
g1

t
!ei

(ú) S e n d o - i n e  p r e s e n t e  a g r a n d e  v a n t a 

g e m ,  d e  c u e  s e r á  a o  M e n  H e a l  S e r v i ç o ,  e 

a t e  a n e c e s s i d a d e  , a b s o l u t a ,  q u e  já e x i s t e  , 

d c  li a v e r  h u m  A r c h i v o  C e n r r a l  , o n d e  s e  

r e u n á o , e  c o n s e r v e m  t o d o s  o s  m a p p a s  , e  

c a r t a s  t a n t o  d a s  C o s t a s , c o m o  d o  i n t e r i o r  

d o  B r a z i l ,  e  t a m b é m  d e  t o d o s  o s  M e u s D o -  

m i n i o s  U i t r a m a r i o s , e  i g u a l m e n t e  o n d e  as 

m e s m a s  c a r t a s  h a j ã o  d e  c o p i a r - s e  q u a n d o  

s e j a  n e c e s s á r i o  , e  se e x a m i n e m  , q u a n t o  á  
e x a c t i d á o  c o m  q u e  f o r e m  f e i t a s  , p a r a q u e  

p o s s ã o  d e p o i s  s e r v i r  d e  b a z e  , s e j a  á r e c t i h -  

c a c ã o  d e  F r o n t e i r a s  , s e j a  a  p l a n o s  d e  f o r t a 
l e z a s ,  e  d e  C a m p a n h a ,  s e j a  a p r o j e c t o s  p a r a  

n o v a s  e s t r a d a s ,  e  c o m m u n i c a ç ó e s  , s e j a  a o  

m e l h o r a m e n t o  , e  n o v o  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  

P o r t o s  M a r i t i m o s  : h e i  p o r  b e m  c r e a r  h u m  

A r c h i v o  JYlilitar , q u e  f i c a r á  a n n e x o  á  *R e 

p a r t i ç ã o  d e  G u e r r a  , m a s  q u e  s e r á  t a m b é m  

d e p e n d e n t e  d a s  o u t r a s  R e p a r t i ç õ e s  d o  B r a -

):,1
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e conducente, quanto a construe- 
çoes de Fortalezas 5 e estradas, a 
demarcações públicas, a navegações, 
c a outros artigos importantíssimos, 
que só poderião existir , guardando- 
se , e conservando-se em lugar cer
to , div’ersos mappas originaes, que 
podessem ser consultados, ou co
piados. Assim como as manufactu
ras causavão a riqueza da região, e

2 i ! , F a z e n d a ,  e  M a r i n h a ,  a  f i m  q u e  todo! 

o s  M e u s  M i n i s t r o s  d ’E s t a d o p o s s a o  alli m a n ^  

d a r  b u s c a r ,  o u  c o p i a r  o<; p l a n o s  , d e q u e  n e 

c e s s i t a r e m  p a r a  o  M e u  R e a l  S e r v i ç o ;  fazen-f 

d o  o b s e r v a r  o  R e g i m e n t o ,  q u e  m a n d o  esta

b e l e c e r  p a r a  o  m e s m o  A r c h i v e  , e  b a i x a  as- 

s i g n a d o  p e l o  C o n s e l h o ,  M i n i s t r o  e S e c r e t a 

r i o  d e  E s t a d o  d a  g u e r r a  e N e g o e s i p s  E s t r a n -  

íjeiros ; c  h a v e n d o  n o  m e s m o  A r c l ) i v o  os E n 

g e n h e i r o s  , e  D e s e n h a d o r e s  q u e  m a n d o  a g r e 

g a r  a o  d i t o  E s t a b e l e c i m e n t o ,  e  q u e  s e r á  c o m 

p o s t o  d e  h u m  D i r e c t o r ,  e  d o s  m a i s  S u b a l 

t e r n o s  , q u e  v e n c e r ã o  o s  s o l d o s  d a s  s u a s  p a 

t e n t e s ,  e  m a i s  g r a t i f i c a ç õ e s  o r d e n a d a s  n o  

R e g i m e n t o  j á  m e n c i o n a d o .  E  p a r a q u e  táo 

u t i l , e  n e c e s s á r i o  E s t a b e l e c i m e n t o  n ã o  tar- 

d e  e m  o r g a n i z a r - s e , e  p . o s s ã o  p r i n c i p i a r  a 

c o J h e r - s e  a s  v a n t a g e n s  , q u e  d e l l e  d e v e m  es? 

p e r a r - s e  : s o u  o u t r o  s i m  s e r v i d a  , q u e  o  m e s ?  

mo s e  í ó r m e  iosro em l a u m a  d a s  s a l a s , q u e

ï
t
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desviciv3 o corn 3  ociosidsde dos p3 r- 
' ticulsres os vicios, e dissolução : e 
-■ da mesma sorte que, fabricando-se 
ia  polvora no proprio B razil, era 
' mais facil resistir aos inimigos por 
 ̂ muito tempo, e defender sufficient 

temente a terra, Estes mesmos mo- 
’ tivos, efins pondera oSabio, e bom 

Soberano nos seus Decretos.
5 Mas se o zelo do bem com- Provlden^ 
’ mum , que resplandecia no Princi- sohy  a 
\ pe Regente parasse nestas detem i- 

naçdes , que só se encaminhavao a B rail-  
habilitar os povos, poderiamos dizer, líense^ 

que a providencia mais relevante 
lhe não lembrara. Isto não succe-

o r a  s e r v e m  d e  A u l a  M i l i t a r ,  e  q u e  o s  A r 

m á r i o s ,  q u e  alli e s t ã o ,  f i q u e m  s e r v i n d o  a o  

m e s m o  f i m  , s e n d o  t a m b é m  o  P o r t e i r o  d a s  

A u l a s  P o r t e i r o  d o  A r c h i v o  c o m  a  g r a t i f i c a 

r ã o , q u e  l h e  M a n d o  d a r .  O  M i n i s t r o  e  S e 

c r e t a r i o  d e  E s t a d o  d o s  N e g o c i o s  E s t r a n g e i 

r o s  e  d a  g u e r r a  o  t e n h a  a s s i m  e n t e n d i d o , e  

f a ç a  e x e c u t a r .  P a l a c i o  d o  R i o  d e  J a n e i r o  

< í m  7  d c  A b r i l  d e  i 8 o Í .

Com  a  J^u brioa  do pRÎ "ĉ JpE R egente N .  S.< I

i.-
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deo assim ; elle advertio bem 0 
que era necessário, para que os sens 
Vassallos satisfizessem ás suas obri. 
gaçoes. Vendo que o castigo dos 
delicros , e omissoes , e o meio das 
Festituiçoes nao era excessivaraente 
demorado ; já que lhe nao esqueceo 
o procurar a sua utilidade.

Hum dos objectes interessan
tes sobre todos os outros era deci- 
dirern-se as causas , e lcrigios no 
mesmo B razil, ou para melhor di
zer, no mesmo R io de Janeiro, que 
estava feito C ô n e , em ultima ins* 
îancia ; , de sorte que nao fosse pre
ciso com as excessivas demoras de 
longas navegações recorrer a Lis
boa , e desta Cidade receber as ul
timas decisões para as trazer. Quem 
não reflecrir sobre este ponto não 
conhecerá a diíFerenca entre huma 
e outra cousa. Mas he sem contro
vérsia 5 quando dando-se na nova 
C o rte , e ainda era outra Cidade do 
Brazil todas as resoluções, seriao 
assatisfaçoes judiciaes 'mais fáceis, 
e mais breves., Portanto S. A. R.,

i

£i
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a advertencia de instituir no

R io de Janeiro hum Tribunal com
posto de sufficiente número de Des
embargadores, que tivesse o mesmo 
poder, e authoridade quanto ao Bra
zil , que a casa da Supplicaçao em 
Lisboa relativaraente a Portugal, 011 
para melhor dizer , elevou a Rela
ção , que havia no R io de Janeiro, 
a Casa da Supplicaçao Braziliense.

Em consequência todos aquel- 
les povos poderão desde o anno de 
1808 vêr , as suas causas decididas 
sem gastos, e dilaç6es extraordi
nárias. Foi inexplicável a alegria 
dosBrazilienses avista de huma tal 
determinação ! Eu só posso dizer , 
que 0 3  roptivos deste contentamen
to erãp rauitO'justos, e bem .conhe
cidos. , . .

Se as demandasrnaqiiellas ter- que

Á*Í

K.

-Ç r.
ras, t- em todo^o,Portugal sofFrem 
inuitas demoras e dependem de mui- , 
tas despezas,, de sórte que ás - vezes ieeviíárí?,. 
melhor he-não, litigar, ou conten
der em Jujzo com outró , ainda 
achandorse .os :litigantes,- e Juizes’

V.'..

I o
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no mesrao paiz ; que inconvenient 
tes se não seguirião de irem , où 
mandarem as partes a diversos 
distantes territories para as suas di. 
visões? Era indispensável^ oug 
mais rico , ou mais valido contl. 
nuando o litigio por ter mais, ou 
melhores m eios, vencesse o rnenos 
poderoso, que o desempatava pot 
falta de soecorros.

He este hum m al, que mui
tas vezes se não evita ainda nó mes
mo continente, logo muito mejiòs 
erá diverso, e este remotissimo. 0 
ser o ultim o, e supremo Jiiizo na 
nova Côrte , onde a presença do 
Soberano infundia respeito, e inti
midade, era o unico meio de déS- 
terrar, ou ao menos diminuir oá 
inconvenientes.

Foi por tanto'justíssima a de
liberação do Principe Regente, ô 
louvável o prazer dos seus Vassal* 
los. Hum Decreto de S; A . R. foi 
que produzio no Brazil fãó grande

, assimeomo os outros, deque 
já fallámos , causárâo os refeti'*

I ■'
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dos acirna. O  dia 10 de M aio do 
anno dito de 1808 foi o ditpso , 
em que appareceo täo saudavel Lei 
que senäo esquesse de requisito, e 
providencia alguma util ao objec
to. (ä)

T
_ -1

if  (

iiil 
.1
'i'

nil!

|CJ 1

(it

'If
Í

I .

(/j) E l i  o  P r i n c i p e  R e g e n t e  f a ç o  s a b e r  

a o s  q u e  o  p r e s e n t e  A l v a r á  c o m  f o r ç a  d e  lei 

v i r e m ,  q u e  t o m a n d o  e m  c o n s i d e r a ç ã o  o  m u i 

t o  , q u e  i n t e r e s s a  o  e s t a d o , e  o  b e m  c o m -  

m u m  5 e  p a r t i c u l a r  d o s  m e u s  l e a e s  v a s s a l -  

ÎOS e m  q u e  a  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  J u s t i ç a  n ã o  

t e n h a  e m b a r a ç o s  5 q u e  a r e t a r d e m  , e  e s t o r 

v e m  5 e  s e  f a ç a  c o m  a  p r o m p t i d ã o , c  e x a -  

c t i d ã o  , q u e  c o n v é m  , e  q u e  a f i a n ç a  a  s e 

g u r a n ç a  p e s s o a l  , e  d o s  s a g r a d o s  d i r e i t o s  d e  

p r o p r i e d a d e  , q u e  m u i t o  D e z e j o  m a n t e r  c o 

m o  a m a i s  s e g u r a  b a s e  d a  S o c i e d a d e  C i v i l ;  

e  e x i g i n d o  as a c t u a e s  c i r c u n s t a n c i a s  n o v a s  

p r o v i d e n c i a s  ^ n ã o  Só p o r  e s t a r  i n t e r r o m p i 

d a  a  c o m m u n i c a ç ã o  c o m  P o r t u g a l  , e  s e r  

p o r  i s s o  i m p r a t i c á v e l  s e g u i r e m - s e  o s  a g g r a 

v e s  o r d i n á r i o s , e  a p p e l l a ç õ e s ,  q u e  a t é  q u i  

s e  i n t e r p u n h ã o  p a r a  a  c a s a  d a  s u p p i i c a ç ã o  

d e  L i s b o a ,  v i n d o  a ficar o s  p l e i t o s  s e m  d e -  

c i z ã o  u l t i m a  , c o m  m a n i f e s t o  d e t r i m e n t o  

d o s  l i t i g a n t e s ,  e  d o  p ú b l i c o   ̂ q u é  m u i t o  

í n t e r e s s ã o  eiti q u e  h ã o  h a j a  i n c e r t e v a  d e d o -  

m i n i ò s  , e  s e  f i n d e m  o S  p l e i t o s  q u a n t o  an-* 

t e s  ; c4»Tiio l a m b e m  p o r  m e  a c h a r  r e s i d i n d o

1̂
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He tempo de tornarmos a Por.
fe ita s  peles ju g a l, Que como lium dos Esta- 
^ 'T ’ p T -L . dos do Reino Lusitano transferido 

para o B razil, nao deve deixar dc 
figurar, quando traramos deste. Já 
dissemos cm siimma , que os Mi. 1

n e s t a  c i f ^ a d e  , q u e  d e v e  p o r  is5o  ser consi

d e r a d a  a  m i n h a  c o r t e  a c t u a l  : Q u e r e n d o  Pro

v i d e n c i a r  d e  h u m  m o d o  s e g u r o  e s t e s  incon

v e n i e n t e s ,  e  o s  q u e  p o d e m  r e c r e s c e r  para 

o r u t n r o  e m  b e n e f i c i o  d o a u g m e n t o ,  e pros

p e r i d a d e  d a  c a u s a  p ú b l i c a :  S o u  s e r v i d o  de

t e r m i n a r  o  s e o ^ u i n t e .

I. A  r e l a ç ã o  d e s t a  c i d a d e  s e  d e n o m i n a -  

r d  c a s a  d a  s u p p l i c a ç a o  d o  B r a z i l ,  e  serd con

s i d e r a d a  c o m o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  Justi* 

q a  ; p a r a  s e  f i n d a r e m  alli t o d o s  o s  pleitos 

e m  u l t i m a  i n s t a n c i a , p o r  m a i o r  q u e  seja o 

s e u  v a l o r  , s e m  q u e  d a s  u l t i m a s  sentenças 

p r o f e r i d a s  e m  q u a l q u e r  d a s  m e z a s  d a  sobre- 

d i t a  c a s a  s e  p o s s a  i n t e r p o r  o u t r o  recurso, 

q u e  n ã o  s e j a  o  d a s  r e v i s t a s  n o s  t e r m o s  res- 

t r i c t o s  d o  q u e  s e  a c h a  d i s p o s t o  n a s  minhas 

o r d e n a ç õ e s ,  l e i s ,  e  m a i s .  d i s p o s i ç õ e s .  E t e 

r ã o  o s  M i n i s t r o s  a  m e s m a  a l ç a d a  , q u e  tem 

o s  d a  c a s a  d a  s u p p l i c a ç ã o  d e  L i s b o a .
I I .  T o d o s . o s  a ç ^ r a v o s  o r d i n á r i o s , e ap- 

p e l l a ç õ e s  d o  P a r á ,  M a r a n h ã o ,  I l h a s  d o s  A ç o 

r e s  , e  M a d e i r a ,  e  d a  R e l a ç ã ò  d a  B a h i a ,  que 

s e  c o n s e r v a r á  o o  e s t a d o ,  c m ^ q u e  íè acha,
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'I Dístros dos Monarchas Francez, e 1 Hespanhol não se descuidavâo dé 
 ̂ fazer-se onerosos aos Porruguezes, 
‘ nem cessavâo de causar-lhes aquelles 

vexames, que a injusta política dos 
usurpadores, e intrusos chama medn

a

f
II3Î]
Jo
jlii

«  s e  c o n s i d e r a r á  c o m o  i m m e d i a t a  á  d e s t a  

c i d a d e ,  ô s  q u a e s  s e  i n t e r p ü n h á o  p a r a  a  c a s a  

d a  s u p p l i c a q a o  d e  L i s b ó a , s e r á o  d a q u i  é n i  

d i a n t e  i n t e r p o s t o s  p a r a  a  d o  B r a z i l  , e  n é l -  

l a  s e  d e c i d i r ã o  f i n a l m e n t e  p e l a  m e s m a  f ô r 

m a  , q u e  o  e r ã o  a t é  a g o r a , s e g u n d ò  a s  d e 

t e r m i n a ç õ e s  d a s  m i n h a s  o r d e n a ç õ e s , e  m a i s  

d i s p o s i ç õ e s  R e g i a s .
I H .  T o d o s  a q u e l l e s  p l e i t o s  , è m  q u e  

h o u v e  i n t e r p o s i ç ã o  d e  á g g r à v ó s , o ù  a p p e l -  

l a ç õ e s , q u e  s e n ã o  r e m e t t ê r ã o  ; e  t o d o s  o s  

q u e  s e n d o  r e m e t t i d O s , n ã o  t i v e r ã o  a i n d a  fi

n a l  d e c i z â o  , s e r ã o  j u l g a d o s  n a  c a s a  d a  s ú p -  

p l i c a ç ã o  d o  B r a z i l  , h u n s  p e l o s  p r o p r i o s  a u 

t o s  , e  o u t r o s  p e l o s  t r a s l a d o s  , q u e  f i c a r ã o  j 

p e l a  m a n e j i r a  j c ó m  q u e  o  s e r i ã ò  n a  d e  L i s 

b o a  p o r  Jiiiíes- d a  C a s a ’, , qtie * o  n ã o  f o r ã ò  
n a s  p r i m e i r a s  á e n t ' e n ç a ^ . ’ *'E *os E m b a r g o s ,  

q u e  ria e x e c u ç ã o  - s e  t i v e r e m  i t i a n d a d o  r e -  

i m e t t e r ,  s e  d e c i d i r ã o  p e l o s  m e s m ó s  J u i z e s  , 

q u e  o r d e n á r ã o  a  r e m e s s a  , s e m  a t t é n ç ã ò  a O  

d e s p a c h o , q u f  a  d e c r e t a  , a  f i m  d e  h a v e - '  

t e m  final d e c i z ã o ,  c o m o  c u m p r e  a o  b e m  p ú -  

b l i c o .

TOMO VII. F

i.
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das, e arrecadações necessárias. Isto 
intendemos daquellas oppressôes,nne 
se executavão em nome do Impera
dor dos Francezes Napoleão ; porque 
das injustiças comraettidas por par- 
ticulares agora he que fallaremos.

I V .  A  c a s a  d a  s u p p l i c a ç ã o  d o  Bfazil se 

c o m p o r á  a l é m  d o  R e g e d o r , q u e  e u  houver 

p o r  b e m  n o m e a r ,  d o  C h a n c e l l e r  d a  casa, de 

o i t o  D e s e m b a r g a d o r e s  d o s  a g g r a v o s , d e  h u m  

C o r r e g e d o r  d o  c r i m e  d a  c o r t e  e  c a s a ,  d e  h u m  

J u i z  d o s  f e i t o s  d a  c o r ò a  e  f a z e n d a ,  d e  h u m  

C o r r e g e d o r  d o  c i v i l  d a  c ô r t e ,  d e  h u m  Juiz 

d a  c h a n c e l l a r i a  , d e  h u m  o u v i d o r -  d o  crime 

d e  h u m  P r o m o t t o r  d a  j u s t i ç a ,  e  d e  mais

s_eis e x t r a v a g a n t e s .

• V .  - G o v e r n a r - s e - h á o  t o d o s  p e l o  r e g i m e n 

t o  d a  c a s a  d a  s u p p l i c a ç ã o , s e g u n d o  h e c o n ^  

t e n d o  n o s  t i t u í ò s  r e s p e c t i v o s  d a s  o r d e n a ç õ e s  

d o  r e i n o  , leis , d e c r e t o s  ^ e  a s s e n t o s , guar

d a n d o - s e  n a  o r d e m  , e  f o r m a  d o  d e s p a c h o  0 

m e s m o ,  q u e  a l H  s e  p r a t i c a v a .  E  guardar- 

s e - h a  t a i n b e m  q u a n t o  e s t á  d e t e r m i n a c k )  no 

r e g i m e n t o  d e  1 5  d e  O u t u b r o  d e  1 7 5 1 ,  da

d o  p a r a  a  R e l a ç ã o  d e s t a  c i d a d e ,  e m  tudo, 

q u e  n ã o  f o r  r e v o g a d o  p o r  e s t e  A l v a r r ,  e 

n ã o  f o r  i n c o m p a t í v e l  c o m  a  n o v a  o r d e m  de 

c o u s a s .

V I .  O s  l u g a r e s ,  e  o s  M i n i s t r o s  d a  casa não 

s e r ã o  m a i s ,  c o m o  a t é  a g o r a  c r ã o  o s  d a  R d i «

i ! ■
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[ Pode-se dizer com certeza, que oS' 

Officiaes dos Exércitos Francez , e 
Hespanhol, todos, ou quasi todos, 
ao raenos os de maior patente, 
abusárâo das hospedagens, que se 
lhes fazião ; aproveitando-se das

Jo

,6I"»

ç ã o  d e s t a  c i d a d e  , c o n t e m p l a d o s  d e  i g u a l  

g r a d u a < ^ ã o  ; a n t e s  h a v e r á  a  m e s m a  d i s t i n ç ã o  

€ u e  h a  n a  d e  L i s b o a , p a r a  s e r e m  p r o m o v i 

d o s  a o s  m a i s  d i s t i n c t e s , e  g r a d u a d o s , o s  

M i n i s t r o s , q u e  f ô r e m  d c  m a i o r  g r a d u a ç ã o  

n o s  d e s p a c h o s  5 q u e  j á  t i n h ã o ,  e  t i v e r e m  

m a i o r  a n t i g u i d a d e ,  p r e s t i m o  , e  s e r v i ç o s .

V I L  A t t e n d e n d o  a  q u e  n e m  a  m u l t i p l i 

c i d a d e  d o s  n é g o c i e s  o  e x i g e  , n e m  c u m p r e  

a u g m e n t a r  o  n ú m e r o  d o s  m a g i s t r a d o s , t e n -  

d o  a l é m  d i s t o  m o s t r a d o  a  e x p e r i e n c i a  r a -  

2 e r - s e  s e m  d i f f i c u l d a d e  , e  i n c o n v e n i e n t e s  ; 

s e r v i r ã o  t o d o s  o s  m i n i s t r o s  d e  a d j ü n c t o s  h u n s  
d o s  o u t r o s , c o m o  f o r  n e c e s s s a r i o  n o  d e s p a 

c h o  d o  e x p e d i e n t e  ; e  e n t r a r ã o  t a m b é m  n a s  

s e r v e n t i a s  d o s  l u g a r e s  v a g o s , o u  i m p e d i d o s ,  

q u a n d o  n ã o  h a j ã o  p a r a  i s t o  e x t r a v a g a n t e s  

p o r  o c c u p a d o s  e m  o u t r a s  s e r v e n t i a s .

V I I I .  O  C h a n c e l i e r  d e s t a  c a s a  s e l o - h a  

s ó m e n t e ;  s e m  q u e  s i r v a ,  c o m o  a t é  a g o r a  o  

f a z i a  o  d a  R e l a ç ã o  d e s t a  c i d a d e  e m  a l g u n s  

c a s o s ,  d e  C h a n c e l i e r  m ó r  d o  R e i n o ,  q u e  

f u i  s e r v i d o  c r e a r .  N a  s u a  f a l t a ,  e  i m p e d i 

m e n t o  s e r v i r á  o  D e s e m b a r g a d o r  m a i s  a n t i g o  

d a  ̂ c a s a , a  q u e m  s t  r e m e t t e r ã o  o s  seilos.

F a
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cousas mais, do que lhes era per- 
m ittido, e utilizando-se daquellas, 
que seus donos lhes não davão. Em 
huma palavra, de tudo se scrvião, 
c todos os meios lhes parecião jus
tos, para se apossarem, ou de di-

I X .  T e n d o  m o s t r a d o  a  e x p e r i e n c i a ,  que 

d a  d e c i z ã o  d e  s e r  c u m u l a t i v a  a  jufisdicqão 

d o s  M a g i s t r a d o s  C r i m i n a e s ,  n ó  c o n h e c i m e n 

t o  p o r  d e v a ç a  d o s  d e l i c t o s  c o m m e t t i d o s  nes

t a  C i d a d e ,  e  q u i n z e  l e g o a s  a o  r e d o r ,  se t e m  

s e g u i d o  a  p r o m p t a  i n d a g a ç ã o  d o s  authores 

d e l l e s  s e m  d i s p u t a s  d e  j u r i s d i c ç a o  s e m p r e  

o d i o s a s  : h e i  p o r  b e m ,  q u e  o  m e s m o  se con

t i n u e  a  p r a t i c a r ,  r e g u l a n d o - s e  p e l a  p r e v e n 

ç ã o  , e x c e p t u a d o s  o s  c a s o s  d o § .  V L  d o  R e 

g i m e n t o  d e  Ï 5 d e  O u t u b r o  d e  1 7 5 1  , que 

d e v e m  s e r  p r i v a t i v o s  d a  j u r i s d i c q ã o  d o  C o r 

r e g e d o r  d o  C r i m e  d a  C o r t e  e  c a s a .

X .  O  D i s t r i c t o  d a  C a s a  d a  S u p p l i c a ç ã o  

d o  B r a z i l ,  b e m  c o m o  o  T e r m o  d a j u r i s d i c -  

ç ã o  d o s  M i n i s t r o s  delia-, s e r á  o  m e s m o ,  que 

e r a  a t é  a g o r a  o  d a  R e l a ç ã o  d e s t a  C i d a d e  na 

f o r m a  d o s  § § .  X . ,  e  X I . ,  d o  R e g i  m e n t o  delia.

X I .  T e r ã o  d e  o r d e n a d o  , o  C h a n c e l i e r  

h u m  c o n t o  e  t r e z e n t o s  m i l  r é i s  ; e  todos 

o s  m a i s  M i n i s t r o s , q u e  t i v e r e m  officio na 

c a s a ,  h u m  c o n t o  e  c e m  m i l  r é i s ;  o  P r o c u 

r a d o r  d a  C o r ô a  e F a z e n d a ,  a l é m  d o  orde

n a d o  , q u e  l h e  c o m p e t i r  s e g u n d o  a  g r a d u a 

ç ã o ,  e m  q u e  e s t i v e r ,  q u i n h e n t o s  m i l  réi®}

lí
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nheiro, ou decousa, que o valesse 
muito. Era consequência aquelles 
que vicrão pobres , e que até pedião 
roupas, e calçado, em pouco tem
po tiverão, de que fazer remessas 
para suas patrias , e com que se
tratassem esplendidarnente. Succtsm

Quanto a insolências , torao p„i,i:cQs, »a 
muitas, e de todo o calibre, as que d , Governi^

------------------------------- ------------------ -̂------------------------- — -----------------------------------------------------------------------Fraticsz»
o s  E x t r a v a g a n t e s  n o v e c e n t o s  m i l  réis, q u e  h e  

o  m e s m o  q u e  a t é g o r a  p e r c e b i ã o  a t i t u l o  d e  

o r d e n a d o , e  p r o p i n a s  o s  D e s e m b a r g a d o r e s  

d a R e l a q ã o  d e s t a  C i d a d e .  E  t e r ã o  o u t r o  s i m  

as m e s m a s  A s s i g n a t u r a s  n o s  f e i t o s , q u e  a t é  

a ç o r a  l e v a v ã o ,  p o r  s e r e m  as m e s m a s ,  q u e  

c o m p e t e m  a © s  M i n i s t r o s  d a  c a s a  d a  S u p p l i -  

c a q ã o .
X I Í .  O s  O f f i c i a e s  d e s t a  C a s a  s e r ã o  0 $  

m e s m o s ,  q u e  a t é g o r a  s c r v i ã o  n a  R e l a ç ã o  d e s a 

t a  C i d a d e  *, e  o b s e r v a r ã o  n o  c u m p r i m e n t o  

d o s  s e u s  o f ficios o  q u e  l h e s  h e  d e t e r m i n a d o  

n o  R e g i m e n t o  d e  1 5 d e  O u t u b r o  d e  1 7  > x  

n o s  t i t u l o s  X I . ,  e  X I I .
X I I I .  N ã o - p o d e n d o  b a s t a r  p a r a  o  e x p e 

d i e n t e  d a s  V a r a s  d o  C r i m e ,  e  d o  C i v i l  h u m  

s ó  E s c r i v ã o  , q u e  p a r a  o  d i a n t e  s e r á  a i n d a  

d e  m a i o r  c o n c u r r e n c i a ; h e i  p o r  b e m  c r e a r  

m a i s  h u m  E s c r i v ã o  p a r a  c a d a  h u m a  d e l l a s ,  

e n t r e  o s  q u a e s  h a v e r á  a  c o m p e t e n t e  d i s t r i 
b u i ç ã o .

E este se cumprirá como nelle sc contem.

i.
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déliés . sofFrêrão os Portuguezes , 
maiormente os que os tinhão em 
casa. A  soberba dos que se julga, 
vão victoriosos ern todo o luundo, 
c  os Conquistadores de Portugal, 
lhes não permittia , que obrassem 
de outro modo. Vam os aos públi
cos, ou que se podem attribuir ao

P e l o  q u e  m a n d o  á  m e z a  d o  D e s e m b a r g o  d o  

P a c o  , e  d a  C o n s c i ê n c i a  e  O r d e n s , a o  G o 

v e r n a d o r  d a  R e l ' a ç a o  d a  E a h i a  , a o s  G o v e r 

n a d o r e s  , e  C a p i t á e s  G e n e r a é s  , e  t o d o s  os 

M i n i s t r o s  d e  J u s t i ç a ,  e  m a i s  p e s s o a s ,  a 

q u e m  p e r t e n c e r  o  c o n h e c i m e n t o  , e e x e c u 

ç ã o  d e s t e  A l v a r á ,  q u e  o  c u r n p r ã o ,  e g u a r 

d e m   ̂ e  f a ç ã o  c u m p r i r  , e  g u a r d a r  t ã o  intei- 

r a m e n t é  c o m o  n e l l e  s e  c o n t é m   ̂ n ã o  o b s t a n 

t e  q u a e s q u e r  L e i s  , A l v a r á s  , D e c r e t o s ,  R e 

g i m e n t o s  , o u  o r d e n s  e m  c o n t r a r i a ,  p o r q u e  

t o d a s  , e  t o d o s  h e i  p o r  b e m  d e r o g a r  para 

e s t e  e í Í e i t o  s ó m e n t e  , c o m o  s e  d e f i e s  fizesse 

e x p r e s s a  , e  i n d i v i d u a l  m e n ç ã o  , f i c a n d o  al

l i a s  s e m p r e  e m  s e u  v i g o r .  E  e s t e  v a l e r á  c o 

m o  C a r t a  p a s s a d a  n a  C h a n c e l l a r i a ,  a i n d a  q u e  

p o r  e l l a  n ã o  h a d e  p a s s a r  , e  q u e  o  s e u  effei- 

í o  h a j a  d e  d u r a r  m a i s  d e  h u m  a n n o  s e m  e m 

b a r g o  d a s  O r d e n a ç õ e s  e m  c o n t r a r i o :  regis

t a n d o - s e  e m  t o d o s  o s  l u g a r e s  , o n d e  se cos- 

t u m ã o  r e g i s t a r  s e m e l h a n t e s  A l v a r á s .  D a d o  

n o P a l a c i o  d o  R i o  d e  J a n e i r o  e m  l o  d e  M a i o  

d e  1 8 0 8 .  P R I N C I P E ,
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Governo delles , que ainda se naó

é

tocárâo , de qualquer genero , que 
sejão.

Primeiramente o General Ju- 
n o t , aindnque tudo fazia em ter
ra 5 não deixava de temer muito 
por mar aos Inglezes , que tinlião 
em bloqueio os portos de Portugal, 
principalmente o de Lisboa. Assirri 
foi-lhe preciso espalhar tropas pela 
costa com o medo de algum desem
barque daquelles. Este Ministro 
principal do Imperador dos Fran- 
cezes tinha nos princípios da sua 
chegada consentido, que a Regên
cia posta pelo legitimo Soberano 
de Portugal exercitasse a sua juris- 
dicção, aindaquc não com toda a 
liberdade.

Mas em Fevereiro de 1808 
por ordem que recebera de seu Am o 
deo este Reino de Portugal por de
samparado com a ausência das Pes
soas Reaes ; fazendo reconhecer 
aquelle por Soberano do mesmo 
Portugal , e arvorando as Águias 
Francezas em lugar das Quinas Por-

'i- • 1

i.
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tu^uezas, que forao logo derruba* 
das. Qual fosse a consternação , e 
ressentimento dos Portuguezes nao 
se pode bera fazer expresso. Mas 
pelo contrario era necessário dar-sc 
a ver ao mundo que os Portiigue- 
zes estavão contentes, e approva- 
vão a mudança do Monarcha; era 
necessário , digo ao novo domina
dor de Portugal julgar-se no mun
do j que a sua usurpaçao agradava 
aos nacionaes. Junot em consequên
cia com solicitações nSo descançou 
em quanto não enviou certo nú
mero de Pessoas da maior gradua
ção , cm que emravão dois Bispos, 
quatro M arquezes, e outros Gran
des com o nome de Depiitação, pa
ra felicitar ao seu novo Monarcha, 
c pedir-lhe hum Rei privativo para 
Portugal.

Ella com effeito foi até Baio-Continuao“ 
se 05 óuc^
gessos pu- na de França, onde estava olra- 
hllcos^ cdi- perado}' Napoleão; e dos seus Mem- 
xem-se ns alguns soíFrêrão nao pequenos
tonsiquen- . "  j , . , , Tjncommodos na hida , demora, e 
fressges. retirada. Fez-se a representação »

■!
ú
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mas a Nação Portugueza era mas
sa não podia levar a bem o novo 
Governo. Algumas provas hou
ve disso logo no principio ; além 
de ourras, que depois sederão, de 
que logo faliaremos. Em tal caso 
aodesarmamento da mesma N ação , 
de que já se tratou, ou ao toraa- 
rem-se aos Portuguezes as armas, 
que se não poderão esconder , devia 
seguir-se ser privado o Reino de 
iropa nacional , que pudesse defen- 
dcllo. Portanto determinou o Gene
ral em Chefe Junor, que os soldados 
Portuguezes , ou acompanhassem 
até á França os Membros da Depu
tação, ou dessem baixa. Desta trans
migração de muitos dos ditos sol
dados, que não quizerão dar baixa 3 1 0  principio , ou obrigados se resol- 
vêrão a fazer parte dcExercitoFran- 
ce z , resultou a maior parte delles 
não tornarem á sua patria frustando- 
sc as suas esperanças deaugmenros, 
como mal fundadas, e provenientes 
de enganadoras promessas.

O General junor; e o Inten-

r.ll ; ■!
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dente da Policia Legarde não cej. 
savâo de fazer affixar Editaes, ten« 
dentes ao soccgo dos povos; já por 
temerem os mesmos povos, e j| 
por darem a vêr, que desejavao o 
bem da Nação Portugueza, como 
cosrumâo os intrusos com os op- 
primidos, para lhes não serem tão 
odiosos. Mas deve-se notar, que 
as penas impostas não erão propor
cionadas ás transgressões ; deven
do-as os delinquentes satisfazer se
gurado os seus haveres se erão pe
cuniários.

T udo em lugar de conter, 
accendia a justa indignação. Por 
tanto os Portuguezes, não poden
do soffrer mais os seus oppresso- 
res, fizerão por sacodir p jugo era 
varias partes do Algarve , do Mi
nho , e do Além -Tejo. Outros, nSo 
em m ultidão, oppunhao-se aos seus 
inimigos. Daqui resultou ser envia
do à diversas Villas , e Cidades o 
General Loison , que em Alpedri* 
nha, em E v o ra , nas Caldas, eera 
outros lugares, fez não poucas mor*

•A' '
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íes-, e estragos ; servinJo tamberu 

*de occasiao para se darem saques , 
llcousa quc tanto dezejavao os da- 
si mnosos hospedes. Emfim qualquer 
:;1 homem , que se lhes representasse 
ssuspeito de ser seu inimigo, ou, pa
lra dizer m elhor, de procurar a li- 

;íi herdade, e restauração da patria, 
ai era m altratado; fossem quaes fos

sem os motivos , que cs descul-

Chegcu emfira a appetecida Porta-
S'uezes

ginnas 
ovinelas

, ( passem

:f| época , em que os Pcrrugue^iíes 
tendo oceasião, e facilidade de se 

( cornmunicarera com os Inglezcs,
|( que em varies navios de guerra es-^ 
jj tavão não longe da Costa, pude-^ 
J rão eíFeiruar o seu iusro intento.
•j A té pessoas, que parecião nao te- 

rem disposição alguma para aguer
ra 3 quizerão encorporar-se ás tro- . 
pas libertadoras. Taes fôrão os E s
tudantes da Universidade de Coim
bra , e homens ainda mais distin
ctes do Corpo literário existente 
a lli, que correndo animosos i s  ar
mas elegerão para chefe hura dos



seus lentes, e praticarão acç6es de 
incrível valor. jld

Entretanto os usurpadores
cessavio de exhortaf aos

nao

principalraente ao de Lisboa á pa. 
cificação, ou antes áinacção, eao®®* 
sofFrimento. Mas se em Lisboa os 
homens, ou por falta de meios de 
defeza, ou por meio da presença 
de hum inimigo fortificado, secon-'*' 
servirão sujeitos, e accommodados; 
não succedeo assim cora os das Pró- li® 
vincias. Temos em consequência as 
duas batalhas da R oliça , e Viraei- 
r o , que decidirão sobre a restaura- H 
c a (a e hum Reino injustaraente oc-  ̂

cupado. Nós daremos destas duas ba- w 
talhas huma relação menos genéri- < 
c a , ou alguma cousa mais circuns- ' 
tanciada , do que a dos outros ob- > 

jectos tratados até aqui.
õ s ln g ie z a  Inglezes, como já se to- «
ajudados co u , patrocinavão á  causa de Por- K 

dos Portu- ru g a l, assiracomo o tinhão feito >1 
guezes ga- ^ Hespanha , quanto a liberta- •
ctoria da ambas as Nações na sua renin- « 
R o íija . sula, A  primeira generosidade, _e «
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bom successo para com os Hespa- 
nhoes animou os Portuguezes do 
Norte , e logo depois os do A l
garve para se valerem do Almiran- 

?tte Inglez Carlos Cotton , relativa- 
Ijnente aos soc'corros precisos. O 
1}'Almirante nao vacillou em subroi- 
I iiistrallos quanto a armas, polvo- 
ra , e o de mais preciso para a guer
ra. Tambem S. M . Britanica, a 

lij'tjuem a Junta do Governo, estabe
lecida no Algarve pelos morado
res , tinba recorrido, approvou o 
intento; não se apartando dasreso- 

I luçóes beneficas, que a favor de 
liuma, e outra Nação Peninsular 
tinha tomado , nem das ordens, 
que pelo seu Secretario tinha en
viado a Wellesley quanto a ajudar 
a ambas.

Era consequência disto, e de 
conferencias com o Governo da Co- 

' Tunha , com o do Porto, e Ge- 
neraes Portuguezes, e com o A l
mirante Cotton, dispoz-se Welles
ley a desembarcar na bahia do Rio 
Mondego com o Exercito Britani-

i1

'̂1
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CO, como efFeituou; para com os 
Portuguezes, que pudessem auxi- 
lia llo , desapossarem os usurpado
res. Os Genera es Portuguezes ti- 
nhão também marcliado cora as 
suas tropas por terra a encontrar-se 
com as dos Inglezes. Com tudo assen- 
tou o General In g lcz , que o Portu- 
guez Bernardino Freire de Andrada 
só lhe desse das Portuguezas rail e 
quatrocentos Soldados de Infanta
ria , e mil e seis centos de Cayal- 
laria. Com este accrescimo marchou 
Wellesley com os seus mil e trezen
tos Inglezes, procurando sempre as 
estradas mais vizinhas ao raar para 
poder comraunicar-se com a esqua
dra , até que fez alto nas praias de 
Nazareth , onde daquella recebeo 
soccorros.

O.General Francez De-Labord, 
que passava pelo mais guerreiro en
tre os seus collegas, e que tinha 
sido encarregado por Junot para se 
oppôr aos libertadores, também ha» 
via feito a sua marcha até a villa 
de A lcobaçai onde' no grande Gon-
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vento dos Religiosos da Ordem de 
S. Bernardo, cjue alli se acha, se 
aquartelou com outros Officiaes. 
Achavão-se jantando , quando a 
noticia, deque o Exercito dos R es
tauradores não lhes estava rauitõ 
distante os fez precipitadamente, 
se pôrem em marcha, que conti- 
nuárão até se postarem nos vanta
josos sitios das eminências da R o 
liça , e da Columbeira, perto da 
villa de Óbidos. Foi preciso atacal- 
los ahi, antes que se lhes unissem 
as tropas de Loison , e outras , que 
se esperavão.

N o dia 17 de Agosto inves
ti-os o General Inglez, e teve logo 
a felicidade de se declarar no prin
cipio a acção a seu favor, não tar
dando muito a victoria era se veri
ficar. A  perda dos Francezes foi 
notável, e elles deixárãò tres peças 
com bastantes morros e feridos. 
Comtudo tiverãci a fortuna de se 
poderem retirar por falta de Ca- 
vallaria nos seus contrários, e por 
^ao poder accudir a tempo a arti-

i.
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Iharia, que se fazia necessária. 0 
seu número antes de combaterem, 
ainda que fosse inferior ao dos In< 
glezcs junto cora os Portugiiezes, 
foi todavia considerável. Entre os 
Inglezes mostrarão muita pruden« 
cia , e valor militar, além do Ge
neral era Chefe Wellesley, os Ma
jores Generaes Spencer, Ferguson, 
e H il, e outros Officiaes de igual, 
c menor patente, queestiverâo pre
sentes na batalha. Coratudo' ainda 
era precisa outra para se decidir a 
causa.

O  bom successo da acção da 
Roliça , assimeomo foi hum botn 
annuncio para os Libertadores, 0 
foi muito raáo para os intrusos. Os 
Portuguezes alegres com a' recente 
victoria a seu favor ; ficarão mais 
aniraosos aquelles , qüe já tinhao 
pegado nas armas, e cobrárão 0 va
lor aquelles, que o tinhão corao 
amortecido, pela influencia dos Ge
neraes Portuguezes Freire, eBacel- 
lar. Nesse meio tempo muitos sol* 
dad̂ os da Policia, e outros que ain*

ic
f
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Ida restavao de outros Regimentos 
fforão de Lisboa por entre muitos pe- 
•:rigos incorporar-se ao Exercito Por- 
^tuguez, assirocomo fizerao alguns 
■ =paizanos distinctos. Emfim tinha re- 
í vivido a coragem , que assombrara 

ô mundo nos reinados dos Affonsos ,
!e dos Joannes; e todos que podiao, 
lapezar de mal disciplinados , como 

m ilícias, ou paizanos , reuniao-se 
■ »ao commando de Freire de Andra- 
 ̂ da , e de outros Chefes , que hiao 

ít espellir de Portugal os inimigos.
I Mas era preciso, que seguissem o 
plano, e direcções do General Bri- 

lí tanico, e obrassem unidos , e de 
ol acordo com oslnglezes, como mais 

destros. ^
Como o inimigo se retirava, 

sra necessário segui-lo para a de- r o , e seas 
cisãO. Nisto se occupava Welles- resuhadts. 
le y , quando T)e-Labord deo parte 
a toda a pressa a Junot, que, ape- 
zar de estar-se divirtindo em Lis
boa, deo promptissiraamente todas 
as providencias precisas para accudir 
ao companheiro. E lle assimcorao 

TOMO V I I .  ®
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Loison , vierao a ajuntar-se com 
aquelle ; reunindo-se todas as tro. 
pas dos Francezes. Os Inglezes 
Portuguezes se achavao então pos- 
tados junto do Viraeiro, esperan
do pelos reforços , que tinhão vin- 
do de Inglaterra, e estavão proxi. 
mos a desembarcar. Junot nâo quiz 
perder tempo , nem dallo a se au
gmentât o Exercito contrario. Tra
tou de accometter as tropas In- 
glezas na sua posição; acção a que 
o animava a superioridade de for
ças. M as vendo-se perto de intei
ramente ser derrotado , e por outra 
parte perseguido , pedio capitula
ção. O  General era Chefe, que ti
nha chegado depois do combate, 
nomeado D alrym ple, foi quem lhe 
concedeo, se bera mais favoravel, do 
que devia ser. He inexplicável o pra
zer , cora que os Portuguezes virão 
o resultado desta batalha. Ella com 
eíFeito era a condição para Portu
gal ser restaurado.

Imposturas Quem ouvlsse as participações,
dos France- feitas pelos Chefes Francezes, ea*

/
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floticias que divulgavao , estana seus succcs^ 
bem longe de se capacitar dos sue- SOS mllha'" 

cessos da Roliça , t  do Viraeiro. / ‘’f"  
M as a entrada do seu Exercito era * ' ' '  
Lisboa depois da suspensão de arraas 
mostrou bem a verdade. Via-se hum 
grande número de feridos, buns con
duzidos, e outros ainda andando.
Vião-se os Officiaes cobertos de me
lancolia , seberaaindá respirando a 
arrogancia , que lhes era propria.
Via-se erafim pelos modos de todos, 
que tinhão sido mal succedidos. F i
nalmente elles depois de vencidos 
nesta segunda batalha a t i  de Agos
to , não tiverão outro remedio, se
não embarcarem-se, e desoecupárem 
P ortu gal, em consequência da ca
pitulação. Então foi quando, reraór- 
dendo-lhes a consciência pelo m al, 
que tinhão feito, virão-se obrigados 
a íetirar-se cora muita cautéia,' te
merosos da justa indignação do po
vo. Este importantissirao'facto foi 
a de Setembro. Delle posso dizer 
com verdade, que causou aquella ale
gria, que não só naquelle anno, mas

G 2
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nos seguintes, se tem manifestado 
com illurainaçóes , e salvas.

Justa ale- O objecto lie digno de que so- 
gria dos gllc façamos alguma reflexão; 
Portugue- homens, que sem darem causa
ctoria do se tinhao visto por tantos raezes 
Vimeiro-, e misturados com outros , que perten- 
retirada g vassallos, e só nos seus bens

punhâo os o lh os, impedindo-lhes, e 
castigando-lhes aquellasacçóes, que 
em outros tem pos, e cora outras 
gentes seriao innocentes , e livres,' 
e privando-os daquellas preciosida
des , que ou elles cora mil incom- 
modos tinhao adquirido , ou seus 
antepassados com gosto lhes tinhao 
deixado ; que prazer não conceberião 
▼ endo longe dc si tão damnosos hos
pedes ? Huns homens, que por adr 
mittirem comsigo aquelles , que lhes 
affirmavão que vinhão protege-los, 
que vinhão ser-lhes uteis, se vírâq 
por tanto tempo embaraçados para 
exercitarem os seus officios , e ga
nharem cora que se sustentassem, 
obrigando a muitos a falta decora- 
mercio , a que pedissem esmolas,

ir-'

'Cá
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de que contentamento se não dei- 
^arião possuir, vendo-se separados 
de quem lhes causava tão grande 
mal ? Parece que todos os exces
sos 5 que elles obrassem , seriao lou
váveis , e reputados justos! Portan- . 
TO as luminárias, que por tres dias 
puzerão , as salvas, que com as 
peças de artilheria derao, e os fo
gos de artificio , que fizerâo , erão 
huns eíFeitos que ao homem corda
to não devião admirar.

Com effeito estas demonstra
ções se executárao; e todos nao se 
podendo conter nas próprias casas, 
sahião ás ruas, já a darem vivas ao 
Soberano nacional, e legitimo res- 
tituido, e já a apresentarem as fes
tas piiblicas 5 que se faziao pela sua 
restauiação , e liberdade , ajudan
do-as com expressões de satisfação, 
que lhes erão possiveis. Qiiem  ̂ os 
via , a não ser hum pérfido inimi
go da sua patria , longe de os ar- 
guir , e censurar os julgava homens 
de bem , e Cidadãos honrados.

Para esta alegria ser muito ra*

ç (í : ‘

t »
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goavel , era sufficientissimo on3oti. 
vo da liberdade. Mas ainda accres* 
cia outro-, que a fazia inteiramen- 
te justa, e indispensável. AcliavSo- 
se os portos abertos ; esperava-se 
que o coramercio florecesse, como 
dantes ; 4 todos conhecião, que já 
lhe não faltarião o dinheiro, ecou- 
sas necessárias , podéndo-se empre
gar nos seus ofíicios , e negociações, 
e .deixando de ser, como o erão em 
outro tempo, favorecidos dos mais 
ricos.

il
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CoD uncvcio flo v c c c  no B i 'c iz t l  cm  
consequência d a s  p r o iid e n c k ts  d o  

S o b era n o .

VVuANPO em Portugal parecia^nás- 
^ 'c e r  o Com m ercio, elle então já  

se achava muito adiantado no Brazil. 
O  Principe Regente ainda se achava 
íia Bahia , quando no mez de Janeiro 
dirigio huma Carta Regia {_a) pro-

Conde da Ponte do meu Conselho, 
Oovernador e Capitão General da Capitania/ 
da Bahia. Am igo, Eu o Principe Regente 
vos envio muito saudar, como aquelle que
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visional ao Cohde da Ponte , Gover
nador daquella Cidade, pelo qual 
aos Portugaezes , e Estrangeiros 
de quaesquer Nações , que tives
sem paz com Portugal, araplaraen-

. a m o .  A t t e n d e n d o  d  r e p r e s e n t a ç ã o ,  q u e  fi

z e s t e s  s u b i r  á  m i n h a  R e a l  p r e s e n q a  , sobre 

S e  a c h a r  i n t e r r o m p i d o  , e  s u s p e n s o  ó coni- 
t n e r c i o  d e s t a  C a p i t a n i a  c o r n  g r a v e  prejuí

z o  d o s  m e u s  V a s s a l l o s ,  e  d a  m i n h a  Real 

F a z e n d a  5 e m  r a z ã o  d a s  c r í t i c a s  e  públicas 

c i r c u n s t a n c i a s  d a  E u r o p a  , e  q u e r e n d o  dar 

s o b r e  e s t e  i m p o r t a n t e  o b j e c t o  a l g u m a  pro

v i d e n c i a  p r o m p t a  5 e  c a p a z  d e  m e l h o r a r  0 

p r o g r e s s o  d e  t a e s  d a m n o s  , s o u  s e r v i d o  or

d e n a r  i n t e r i n a  e  p r o v i s o r i a m e n t e  , e m  quali- 
t o  n ã o  c o n s o l i d o  h u m  s y s t e m a  g e r a l , q u e  

c f f e c t i v a m e n t e  r e g u l e  s e m e l h a n t e s  m a t e -

1. Q u e  ' s e j ã o  a d m i t t i -•rias o  s e g u i n t e .

v e i s  n a s  A l f â n d e g a s  d o  B r a z i l  t o d o s  e q u a i s 

q u e r  g e n e r ö s ,  f a z e n d a s , e  m e r c a d o r i a s  trans

p o r t a d o s  o u  e m  n a v i o s  e s t r a n g e i r o s  d a s  P o 

t ê n c i a s  , q i i e  s e  c o n s e r v ã o  e m  p a z  , e har

m o n i a  c o m  a m i n h a  R e a l  C o r ô a  , o i i e m n a -  

v i o s  d o s  m e u s  V a s s a l l o s  , p a g a n d o  p o r  entra

d a  v i n t e  e  q u a t r o  p o r  c e n t o  : a s a b e r ,  vinte 

d e  D i r e i t o s  g r o s s o s ,  e  q u a t r o  d e  D o n a t i 

v o  j á  e s t a b e l e c i d o  , r e g u l a n d o - s e  a c o b r a n -  

q a  d e s t e s  D i r e i t o s  p e l a s  p a u t a s  o u  afora- 

' m e n t o s , p o r q u e  a t é  0  p r e s e n t e  se regulão

g
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te se facultava trazerem par  ̂ quaes-» 
quer dos portos Braziiienses, gene- 
ro- estranhos , assimcomo levarem 
d''ie- para os estranhos generös do 
Brazil.

Foi esta J)uma medida muito 
vantajosa para aquelle Estado. Desre 
modo não intervindo os negociantes , 
e as barras de Lisboa, e do Porto ,

cada Iimr,a das ditas Alfândegas ficando os 
vinhos , agoas ardentes, e azeites doces,  

<̂ ue se denomináo molhados , pagando o 
iiohro dos Direitos , ĉ ue ate agora nellas 
satisfazião t 2. Ç u e  não só os meus Vassal- 
Jos mas também os ditos Estrangeiros pos- 
são exportar para os portos , que bem lhes 
parecer 5 a beneficio do Commercio e A g r i 
cultura,  que tanto desejo p r o m o v e r ,  to
dos e quaesqiier generös coloniaes , á ex- 
cepçáo do páo Brazil , e outros notoria- 
mente estancados , pagando por sahida os 
mesmos Direitos , ja estabelecidos nas re
feridas Capitanias , ficando entretanto co* 
mo em suspenso, e sem vigor todas as Leis,  
Cartas R e g ia s ,  ou outras ordens,  que até 
aqui prohibão neste Estado do Brazil o re- 
íjiproco commercio e navegarão entre 05 
meus Vassallos, e Estrangeiros. O  que tu
do assim fareis executar com o ze lo ,  e ac- 
tividade que de vós espero. Escripta na Ba« 
ilia aos 2  ̂ de Janeiro de 1S08,

FRINCIPE.

Ví
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chegavão as coudas de fora mais ba* 
ratas, esahiao as da terra 
do que antigamente. Por outra pane 
com a chegada de muitos navios 
mercantes não podia haver falta dos 
artigos conimerciaes estranhos; eau- 
gmentando-se com a esperança do 
maior lucro a Agricultura do paiz, 
devia ser grande a abundancia dos 
aeneros deste. Tudo assim logo suc- 
cedeo. Foi mais o tabaco da Bahia, 
o café do Pará , e do Rio de Janei
ro , o arroz do Maranhão, o algo
dão deste, e de Pernambuco, o as- 
sucar deste, e da Bahia, e a maJeh 
r a , e courama das Capitanias marí
timas.

O  terreno do Brazil he na ver
dade muito proprio para estes gene
rös . e outros mai?. Em Pernambucoeertos gê   ̂ ^

neros com- as terras distantes ate doze léguas us
to-

íF

$

CI-.
la

merciaes, bèiramar , que não são arenosas
das dâo assucares , principalmente 
áquellas, que constao de hum barro 
escuro, ou entre côr de chumbo e ne
gro. As serras , que se acháo nos 
sertões , e tetras mais húmidas, a

)

ir
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jque chamao brejos, säo muito pro

prias para algodões. As terras húmi
das em qualquer parte produzem ar
roz muito sufficiente. Asterrasmon- 
tuosas , e lamcsas nao muito longe 
de beiramar produzem arvores mui
to altas , e grossas, que derrubadas 
dão madeiras excellentes, e taboados 
muito largos.

De mandioca, ou páo , de-que 
íe faz a farinha , que í-erve de pão 
aos Braziiienses. geralmente , se es- 
irahe além daquella huns pós , ou 
maisa , que se chama gomma» Em  ̂
fim das terras distantes vinte ,.e nais 
léguas 3 da costa , que se norreao 
sertões , e dos gados, que nellas ha 
era abiindancia, se lirâo muitos cou- 
rosç Ora tudo irto se deve entender 
20 restante do Brazil , concorrendo 
as mesmas circunstancias. Quanto a 
café, os terrenos do Pará , do Rio 

j de Janeiro, e ainda de Pernambuco, 
u. e de outras Províncias, sao capazes 
J delle. Salsa parrilha , cravo , canel- 

la , cacáo, e outras especiarias , sao 
generös, que produzem com fartura

,  I

Mi
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as terras campestres do Pará, ç 
das Amazonas. Segue-se que dando
0 Brazil muitos artioos commerciaes 
e da maior importância, so lhe fa|, 
tava huma influencia , que animassi 
os moradores a cultivallo. Foi con
sequentemente prudentíssima , e rruii. 
to justa a providencia , que facilitou 
o comraercio naquelle felicissimo 
paiz. S, A. R. foi quern teve a gloria 
de effeitua-la , derrogando tc das as 
Leis anetriores , que o prohibiao, 
ou limiravao.

Mas não basta para ser bompoli- 
<je ae tr i- rrciüovír o bem dos particulares.
vuivSy € im- 1 , *

1 ambem ne preciso augmemar osrer- 
dimentos públicos, e do Estado, quan* 
do as despczas publicas são maio 
res. O Rio de Janeiro erigido e*in 
Corte , os novos mestres de letras, 
e os novos homens Diplomáticos , e 
Militares causavão esteeffeito. Logo 
era indispensável , que houvesse 
ir.aior quantia de dinheiro publico 
para se satisfazer a estes novos gas» 
tos. Não deve por tanto causar es
panto , que apparc«es§em alguns Do*

V

iJ
r .■ •
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Necessida-’ 
de de trl-
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ft

pOSlÇü»
destest

h
Si

i
l;f

i:f



DO Brazil  ̂ L iv. in. 109
’*cretos , que estabelecessem novos tri- 
''ibutos, é direitos públicos , ou que 
^ âugmentassem os antigos. Antes de- 
Ivia-se esperar, que se introduzissem 
ííjao Brazil as Décimas sobre os pre- 
ftdios urbanos, e que se determinas- 
iisem maiores os impostos das mercar 
lídorias , que entravão para dentro , e 
fcsaliião para fora dos portos do mes- 
Ujniü Brazil. Eu julgo em consequen- 
•Kicia disto , que se devem louvar os 
iDecretos de 7 de Junho, de 28 de 
Janeiro, e de i i  de Junho, que tra- 

5̂ tâo destes artigos.
■« No mesmo anno de 1808 ap- 
ij(pareceo outro Decreto , que esten- p,.iyiiegio  
j(de ao Brazil o Privilegio , que em das aposen  ̂

Portugal se concedia a certas pes- 
soas, ou mais nccessarias pelos seus 
empregos , ou mais benementas 

jijj pelos serviqos ao Pastado, proprios, 
j,j|OU dos seus maiores, chamado das 

Apozentadorias , de poderem as mes- 
L mas pessoas fazer para sua assisten- 

cia despejar aquellas casas, que lhes 
fossem mais próprias , ou conve-'

! nientes , desoccupando-as morado-
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res, ou menos uteis, ou menos iU íi 
lustres. Quem olhar a cousa pelj jii 
casca não julgará esta Lei das de !iii|l 
maior equidade. Deixar hum mora- [*• 
dor pacifico, aindaque seja dono, 
as casas, e s itio , que estima, e de 
que não se apartaria por sua von- 
tade, para habitallas qaem antes as ;«>■ 
não oGcupava, lhe causará espan- ifl 
to. Mas considerando o objectoraais ! 
de perto, e mais pelo interior, ven- «) 
do anteposta a jerarchia, reconhe- |oi 
cido o merecimento , e premiados fB 
os bons serviços nas pessoas que ‘fi 

• mais se destinguirão certamente co* 
nhecerá, que este he de alguma jas-jj 
tiça. • |ii

Certos sitios, e certas casas | 
são necèssarias para o exercicio mais -w 
util de certas occupaçoes; e ás que íi 
servem só para deleite, ou recrea- ?ii 
ção , parece terem maior direito os ’it 
qiae mais representão em hum Es- ii 
tado. Por outra parte os desacom- * 
modados não ficao sem habitar por 
falta de casas onde as ha para to- si 
dos; e só perdem aquella preferen-1
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‘ d a , que lhes não compete. Quan- 
' to aos inçommodos de huma mu

dança , estes não são graves ; e se 
*lás vezes se sofFrem por gosto, mais 

dignos são de se tolerarem , quan
do são precisos para certo fira jus
t o , ou honesto. Portanto o facto 

:irião causou aos do Rio.de Janeiro , 
íí e das outras partes do B razil, sen- 
3 do cordatos , aquella desconsola- 
:: ça o , c vexame, que alguns podé- 
i,|rão ter imaginado. De sórte que só 
ij os muito amantes de siproprios, e a 
v[ quem não tendo merecimentos não 
j| será muito facil contar, e satisfa- 
j| z e r , forão os que cora isto se per- 
: turbárão , e affligirão.

.;ij Como em outro lugar se tra- z#/» d»
,.j tou dos moveis necessários para no Príncipe 

R io de Janeiro se poderem impri- 
, roir livros, encommendados á Grã- 

B retanha, e desta remettido à n v Z V Z " ’  
Corte do mesmo Rio de Janeiro j de ja -  

parece não fóra de proposito dar" 
a saber as providencias, que sobre 
este mesmo artigo deo o Principe 
Regente depoit da remessa. Elle

«>

Oi
neirou

i . -

:i -
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talloportanto querendo 1 
augnientallo, quanto cabia no pos« 
sivel f por huin Decreto de i j  de 
M aio determinou , que na casa 
destinada para a impressão^, se hou* 
vessem de imprimir , não só as 
Leis , e Papéis Diplomáticos ne
cessários , mas quaesquer obras di
gnas de sahirem a luz j encarregan
do do cuidado, instrucçóes e ou
tros meios precisos para o dito fira 
ao Secretario de Estado dos Ne
gócios Estrangeiros D. Rodrigo 
de Souza Coutinho. Era cora ef- 
feito indispensável , que aquella 
primeira diligencia, e a execução 
desta , se seguisse o fazella util a 
todos os moradores do B ra zil, sen
do escolhido para este terceiro pas
so o homem, que parecia mais há
bil , e proprio!

Clrcunstsn- Agora se segue especificarmos
I ^  ̂ _____ mm

ifr

i 'ô

la

ni

tjs

!l

irn
ÍP

cias (Ias as partes das outras Providencias,
P f o v i d c r i “  ___ n r 'î'i mcn'*uiden- substancia fizemos men-
j Z h 7v , m .  çâo. Sendo que precisem de refle- 
lltar^e Slip- x ^ o  particular. Assim quanto aqu€ 
piicaçao estabelece o Archivo M ilitar, el-

-  • ■— -t- -•
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{la além do D ecreto, que determU 
jna este junto cora o D irecto r, En- 
igenheiros, e mais empregados seus 
f subalternos , que o devera fazer 
i! util cora dependencia da Secretaria 
^da Guerra, a que estao sujeitos,
)j corapreliende tambem hum Regu- 

lamento, ou Regim ento, que os 
j obriga não só á conservação dos 
inappas, e plantas já existentes^ das 
Províncias raaritimas , e limitro
phes , de fortalezas , batarias , es
tradas, e artefactos semelhantes; 
mas os planos, ou projectos ne
cessários para novas construcçóes 
destes, e de pontes onde forem 
precisas, e para as navegações ne
cessárias ; assiracomo a invenção, 
ou descobertas de methodos me
lhores relativos ao mesmo fim ; en
carregando ao Dlrecror das par
ticipações precisas ás repartições 
competentes ; ordenando , paraque 
os ditos mappas não soíFrâo des
caminho , a existência de inventá
rios delles, poronde se possa pro
videnciar sobre a sua conservação 

TOMO YH. H
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assiracorao, que dies se naoempreji
tem , ou saião do Archive sem or
dem superior ; e emfira assignalan- 
do aos empregados salarios capa- 
zes de os animar.

R-dativaraente á Providencia 
que insritue a casa da Supplicaçao 
do B razil, por d ia  se determina 
que fiquem pertencendo a este no
vo Desembargo supremo, ou Tri- 
bunál superior aos outros as Appel, 
lâçoes e Aggravos do Pará , Mara
nhão , e Ilhas da M adeira, e dos 
Açores , beracorao os da Bahia, 
que anteriormente se decidião na 
casa da Supplicação de Portugal 
existente era Lisboa ; que os ainda 
não reraettidos assimeomo os não 
decididos nesta mais antiga sedeci- 
dão naquella agora erecta , ou pe
los proprios autos, se ainda nãofo- 
rão, ou pelos seus tratados se aquel- 
les já se remettêrão.

Determinou-se , para haver 0 
expediente prorapto, cora mui acer
tada providencia , que a dita nova 
casa da Supplicação se corapozesse
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<3 e hufiî Regcdor, de hum Chsnccllef 
da casa , de oito Desembargadores 
dos A ggrayos, de hum Corregedor 
do crime da Côrte e casa, de hum Juiz 
dos feitos de Coroa , e Fazenda , de 
hum Corregedor do civil da Côrte, 
de hum Jüiz da Chancellaria, de hum 
Ouvidor do crime, de hum Promo
tor da justiça, e de mais seis Ex- 
travàgcintes, assinicorno o numéro 
necessário de Escrivães para o Cri
me , e C iv e l , augmentado o antigo 
da Relação , que presentemente se 
mudava.

Paraque no processo das cau
sas cra tudo houvesse bem regulada 
administração da'justiça , providen- 
tement e se mandou , que os M a
gistrados Criminaes nos^crimes cons
tantes de devaças tenhao igual ju- 
risdicção dentro da Cidade  ̂ e quin
ze legoas em roda . segundo a pre
venção , a fií® de serem menos 

! demoradas as sentenças ; que para 
em quaesquer causas da nova casa da 

! Supplicação se coitar • o mecmo  ̂in-* 
conv<íniente de demoras nociva^

’iv
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todos os Ministros della sirvSo 
de Ajudantes huns dos outros 
€ exercitem interinamente os em' 
pregos vagos , ou impedidos; qut 
se regulem todos nos Despachos 
pelas mesmas Leis , e Assentos, ouè 
servem de guia aos Magistrados di 
casa da Supplicaçãõ de Portugal 
era Lisboa, seguindo também os Re. 
gimentos, e L e is , que serviáo áRe. 
lação antiga do R io  de Janeiro em 
quanto não fôrera incorapativeiscom 
o novo estabelecimento; que os no
vos Magistrados tenhão a raesmi 
A lçad a, c a mesma graduação, e 
distineção, que os de Lisboa; eque 
rodos emftra desde o Chanceller pa
ra baixo lucrem ordenados , e ren* 
dimentos proporcionados , e sufíi- 
cientes, podendo subir a maior car
go» segundo a sua maior gradua
ção , antiguidade, ou mais serviços.

Era indispensável a nomeação 
de Com arcas, e Territórios, don
de houvessem de vir os Aggravos, í 
AppellaçÕes , com ministros com* 
petentes huma vez que estas per*

P
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renciao antes á Supplicaçao de Por
tugal , e esta se conserva. Todas 
as outras partes desta Providencia, 
se deräo acertada m ente, como era 
de esperar assim como o determi
nar-se , que certos crimes de deva-, 
ça ficassem privativos ao Correge
dor do Crime da C orte, e casa, 
com jurisdicçao incommunicayel.
Era este o prazo determinado, pa
ra que o Brazil inteiro conhecesse 
a s  providencias de hum governo em 
tudo saudaveis, e concernentes ao 
hem cie todos !

Os outros Decretos e Provi- Circuns-

deiicias deque sc fallou naotem % "lviâcn- 
se lhes acerescente. Só do que f a c i - ^  
lita , e promove o Commercio, á i -  ccmmercîo. 
remos, que ordena os impostos so
bre os generös pelas entradas nas al- 
íandegas dos portos do Brazil, e 
mais direitos deste artigo, de hum 
modo ta l, que convidando os ne
gociantes a commcrciar, não deixa 
de augmentar os rendimentos públi
cos. Também se deve advertir, que 
o Rio de Janeiro, Bahia, Pernam-

l?-:l
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büco. M aranhão, eP a rá , saocon- 
terapiadas com maior particularida- 
de sobre o Coraraercio , e gozao de 
maiores ' vantagens , e privilégios  ̂
do qu e'as outras Provincias, e os 
seus portos capitaes, mais do que os 
outnos portos.

Esta distincçao, e singularida
de , aindaque á primeira vista pa
reça em lugar de adiantar, pelo con
trario diminuir este objecto do Com- 
mercio; com tudo nao he assim. As 
razoes da capiralidade, e maior fr̂  
quencia daquelles primeiros portos, 
pondo de parte a grande amplidão 
de alguns, exigiao que se praticasse 
cora elles este privilegio. Nas pra
ças suas respectivas existiao os ne
gociantes mais ricos, e os meios mais 
vantajosos para mais liv re , e fran
camente se comraerciar.

Por outra parte os generös do 
B ra zil, e os vindos de fora, nao 
erão em tão excessiva quantidade, 
que se podessein espalhar por todos 
os seus portos, e navios, que qui- 
zessetQ servir-se delles, sera causa

i t

i \
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rem falta na população mais consi
derável delle, que de ordinário se 
contém nas Capitaes daquellas cinco - 
Pro.m cU s, = nas te,ras menos dis- 
tantes délias. Ao racsmo tempo, 
se os que negociavâo , que tambem 
nâo erâo em huin número demazia- 
do , e  ̂ maior parte nao
tinhao grossos fundos, podessera 
livremente commerciar em qual
quer porto , ou Villa que se servis
se • deste se diminuiría ocommercio
in^rior. ou mais immediatOsi A gri
cultura d o p a iz , e nâo seria pro
porcionado , e muiro util o supe-
rior de maior desembolço ,
oiro’ de dinlieiro. Portanto a boa 
ordem , e a mesroa razao de Com- 
niercio util pediao esta medida. Is
to se deve entender faliando geral
mente, e com especialidade sobre 
as terras do B razil, que ficão do 
Rio de Janeiro para o norte , c

poente. »....mnc rln Cô}nmer-He qccasiao de tratarmos do .̂^
Commercio interno, e externo c i a - ^  e x t e r n o

quelle continente, e dâs circunstsn* í/í? BrazU ^

i.
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e saas elr- cias que Ihes são relativas ; jáni,, 
Z % l 7g l Z  tocámos no adiantamento^
rfo Privifi-Com m ercio, e em certos generô  
pe. Brazilicos mais notáveis. Naquellt 

tempo costuraavao os moradores dc 
B ra zil, sendo criados no campo 
a que dao o nome de matos, po 
brcs, e de idade não muito tenra 
semear feijões de ordinário bran 
COS, e vermelhos; plantar o pão 
ou raiz chamada mandioca, qm, 

 ̂ depois de crescido, e arrancadoi
terra, por meio de huma roda i  

madeira com dentes de cobre n; 
circuinferencia que o desfazia, - 
com a ajuda de huma prensa, qii 
o expremia , e separava da agu 
que contém , dava a massa que co 
zida em hum forno se reduzia 
farinha chamada de páo, que b 
o pão , ou sustento geral naquella 
terras.

Davão-se outros á espingar 
da , instrumento , que quasi to 
dos procurão possuir , e era qii' 
se fazião destros , ou com ar 
saadilhas caçar veados , de qn*
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ha differentes , se bem aquella ar-̂  
mação ramosa , e avultada (geral- 
mcnte fallando) que se ve nos da 
Europa , pacas  ̂ que he hum qua
drúpede de bem sabor, porcos mon- 
tezes, que são ordinariamente de 
duas especies, e varias aves, co
mo pombas, rolas, zebêles, nam- 
büs, muruns, marrecas, e outras  ̂
ou terrestres, ou aqiiaticas, mas 
de bom gosto ; apaniiar com va
rias industrias jabutis, que são Ká- 
gados terrestres , tatus , que tem 
fccinlio agudo, mas são quasi re- 
ptis como.es Kágades, sc bem de 
cor mais escura , e concha mais es
treita, do que estes, e tartarugas 
no rio do Para, ou das Am azonas, 
e em outros, ou nas praiafs, onde 
as ha.

Era exercicio crdinario se
mear algodão nas serras , arrôs 
nas terras humidas , e plantar 
cannas de assucar nas terras bar
rentas não excessivamente distantes 
da costa ; criar gado vaceura , e 
cavallar nos sertões, ou terras mais

i.

V ,.-.
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ccntraes , c remotas de beira-raar 
e ovelhas, cabras, porcos, galU- 
Ilhas, perús, e patos, em quaes- 
quer terras destas ; pescar vários 
peixes no rio de S. Francisco, e 
outros, como serubins , que sao 
muito grandes, pintados, e de bora
sabor, traíras , curumatãs , jun<
diás , tornoatás , e outros , e ra 
mar garoupas, carapirangas, bi
cudas, camorins , cavallas, e ou« 
tros muitos peixes, todos'bons, 
que tem diversos nomes segundo 
as Províncias ; e a final conduzir 
estes resultados da sua industria era 
cavallos aonde Ihos coraprassera, 
quan do a caridade , e amizade não 
cs fazia distribuir oelos visinhos , 
ou viajantes , que mais precisavão 
deües ; assimcomo os assucares, 
que nos engenhos fazião das suas 
cannas por contrato cora os donos 
destes.

Os ricos, ou de maiores pos
ses , que de ordinário tinhão rae- 
]hor educação , do que aquellís, 
usavso empregar-se cm mandar, e

f
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dirigir os pretos seus escravos, oti 
de Africa , ou nascidos na terra 
nomeados crioulos , assim nas la
vouras 5 ou agríoultura, no derru
bar , e serrar madeiras , exerci-’ 
cio , em que também se occu- 
pavão alguns livres pobres ; como 
no fabricar o assucar.

Por occasião de fallar deste 
trafico 5 que sem diívida he hum 
dos maiores , e donde rezulta o 
mais gera! j e mais conhecido cora- 
mercio do Brazil , será proprio 
te lugar dar particular noticia del- 
ie. A iráchina , que serve para o 
seu laboratorio , e donde este se 
exrrahe cm tanta quantidade , que 
chega com abundancia a prover to
da a Europa , he chamada vulgnr- 
íTiente engenho; e com muita par
ticularidade, pois parece que ne.lla 
se cifrou roda a industria , e 
mais que se podia dar no engenho, 
c invenção do homem. Por meio" 
de hum páo roliço , (e com den
tes , maior que outros dois la- 
icraes da mesma fabrica, movida

Li

Kí! • »
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era roda, ou por besras, ou pc 
liuma roda de agua , faz gira 
tarnbem outros da direita , e d 
esquerda , e faz extrahir-se hum 
agua , ou çum o, que sahe das car 
nas muito doce. Passando depo; 
ás caldeiras já ern outra casa 
e depois de fervida até certo por 
to aos vasos chamados fôrmas 
postos em terceira casa , prodc 
depois de purgado com barro pc 
cima até certo tempo o assucar 
ou branco fino , ou brando m 
meado somenos , e redondo , c 
mascavado superior , e inferior 
que nesta ultima acçao se form 
separando-se do melaço , que pc 
hum furo , ou buraco , que í 
fôrmas tem no fundo escorre , 
se recolhe em vasos.

Este assucar depois de proir 
pto he mettido em caixões chs 
mados caixas de assucar , e coc 
duzido era carros tirados por jun 
tas de bois , e governados por hut 
preto escravo que tem officio c 
carreiro . vem  ̂ porfim ao pode
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dos negociantes , que o fazem ex
portar, quando a sua muita quan
tidade por ser o seu dono , ou o 
mesmo senhor do engenho, ou la
vrador rico , permitte que elle 
seja assim encaixotado , e condu
zido. Igualraente o melaço hc pos
to em barris , e levado em caval- 
los; para ser vendido aos que cos- 
tumâo distribuillo no paiz era pe
quenas porçoes, ou reraettellos pa- 

-ra fora assim embarrilados. Quan
to aos moradores Europêos , es
tes de ordinário se applicao a com
prar estes generös a seus do
nos ; os homens livres carapone- 
zes, que por s i ,  ou por filhos, ou 
escravos os tem adquirido , apro
veitando-se de maior , ou menor 
quantidade delles, segundo os seus 
dinheiros, e especie de negocio.

Em consequência elles , 0« os 
vendera era tendas, chamadas em 
muitas terras vendas , tanto estes 
generös do p aiz, como os de fóra , 
que também comprao segundo o 
«eu tráfico , e menos dinheiro; ou

I' I-
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OS traspassao em rnaior quantids* 
de, assira huns , corao outros , e 
tanto para terra , corao para fori 
delia , depois de os ter adquirido 
tarabetn em maiores porçÔes á pro
porção do seu maior dinheiro , e 
negocio mais grosso.

Isto era o que se praticava 
relativaraente ao coramercio inter, 
no , e externo , e a trabalhos do 
campo , fundamento indispensável 
de todo o negocio ,  ̂ e coraraer- 
cio ; quando o Princijae Regente 
se raudou para o Brazil , e isto 
niesmo não era outra coisa , se- 
não a continuação de hum costu
me antigo , e muito anterior.

Ora aindaque o negocio an
dava ordinariame te pelos naturaes 
de Portugal, da mesma sorte, ç]ue 
o desentranhar oiro , e outros mine- 
raes da terra , em que elles sectlâo 
nas Provincias de Minas Geracs, 
Goyazes , Matto Grosso , S. Paulo, 
Bahia , e Rip de Janeiro , cora tu
do tarabein alguns Brazilienses de 
mais dinheiro se erapregavão nes-



í

Dl!

H
-•(

‘5
oí:
ífl
d
it
I v»i

DO Brazil;- L iv / iii. 127
tas ' cccupaçoes ; assiracoraò mui
tos Portuguezes da Europa de pou
co , ou nenhum dinheiro seguião 
os exercícios carapcstres dos naru- 
raes pobres , e cs Europeos riccs 
os dos Brazilienses ricos. Mas es
tes occupados extraordinários erão 
poucos á vista dos ordinários , e 
não erão tão hábeis para o exer
cício, como estes._

Deve-se entretanto notar , 
que nestes empregos campestres de 
fazer assucar , cultivar algodao, 
e extrahir da terra oiro , e ou
tros raineraes os escravos erão cs 
que geralmente serviao; e os do
nos de mais escravos erao os que 
coihiao maiores quantidades des
tas producções. Estes trabalhos, 
e modos de vida , que corno se dis
se , erão de muitos annos atraz, 
continuárao depois no mesmo an
no de 1808 , e cora maior em
penho , e augmento, pelos novos 
nabitadores , que com as Pes
soas Reaes , e depois dellas che- 
gárão, e que , com a nova liber-

V - ,
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dade de franca mente se negociar; 
se encherão de animo , e fizeráo 
por se empregar já como agentes 
principaes , e superiores , tendo 
tneios para sello , 6 como cai
xeiros , ou dependentes.de outros 
pelos não terem , ou na negocia
ção , ou no seu apoio , e alicer
ces , a agricultura, e criações.

Este mesmo m otivo, isto he, 
esta mesma liberdade de coramer- 
cearem no Brazil , tanto Portu- 
guezes , como Estrangeiros , que 
estivessem era paz cora Portu
gal , ou com o Principe Regente, 
fez que muitos Inglezes de posses 
se ajuntassem era sociedade para 
mandarem ao dito Brazil os gene
rös estranhos necessários , e espor
rarem delle os naturaes , que lhes 
fossem precisos.

Consta-nos , que o seu Presi
dente se chamava Joáo Prinsep. 
Ora disto proveio ser o cprnmer- 
cio cora os Estrangeiros muito 
grande por virem logo muitos na
vios mercantes carregados da Grao
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i/retartha. Os Portuguezes do Brai> 
zil tiverao rambem logo o çuida': 
do dè augmenrarem o numero de 
navíos nacionaes deste çxercieio  ̂
pelo modo , e cora a presteza , que 
ílies foi possível. Era fira chcgá- 
rao a pouco •, e pouco navios de 
outras Nações •, e se viraò fazen
das , è  diversos pannos , ’ alguns 
rauito estirnaveis, todos naqueJU- 
abundancia., em que antes naó ap-i* 
pareciao , e rodos tarabem por pre»> 
ços mais comraodos ; do^queaquel- 
ies , porque era outro temjjo sç, 
vendiáo. O mesmo succedéo cora á 
manteiga , queijos , ; bacalhao  ̂ ç  

outros generös;
Os Estrangeiros j /principal-T 

mente Inglezes, tarabem consegui-r 
râó a vantagem de tirarem madeirãs,'. 
levarem algodões , assucares , e oui ; 
tros generös do Brazil , qúe sO' d?' 
Portugal podião antefiormente con
duzir. Só o páo brazil , e poucai. 
outras cousas Ihes-forao por just 
tas causas prohibidas. Assim .coni-i 

. prando elles as que lhes efáo fa»..
T O M O  V I t f  I

i,l
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culradas ern tnao dos primeiros 
negociantes , e nao dos segundos,- 
como lhes, acontecia ern Lisboa , 
entrarão a nao sofFrer tanto dis
pêndio.

Como o Principe Regente ti
nha passado a Corte Portugueza 

doPrincipe P ^ t a  O  Rio de Janeiro , julgou acer- 
Kegente. tado passar também para o Brazil 

a Policia de Portugal. Portanto 
elle além dos Decretos , de que já 
fallátnos , publicou outros , que 
estabelecem naquelle continente a 
referida Policia. Entre elles hura 
fez existir alli a Intendência da 
Policia com os meíraos poderes, e 
Regim ento, que tem a Geral exis
tente cm Lisboa : e outro estende 
á mesma região a Repartição , c 
Ministério das Finanças, ou da Fa
zenda , de que em Portugal se scr- 
vião os Soberanos j instituindo-se 
burn Thesoureiro com outros O f
ficia es.

Huma vez que se conceda 
ue ha criminosos, e nocivos, que 
evem logo ser exterminados, pa-

til
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râ que não continuem a causar 
graves daraoos , e que a demora
da marcha dos termos , e proces
sos Judiciaes não he capaz de pro
videnciar sobre elles cwn essa bre
vidade ; fica sendo evidente , que 
he muito util aquelle primeiro M a
gistrado , e a sua corporação, cha
mada da Policia. Da mesma sorte 
são necessários , e uteis os que se 
cmpregâo na arrecadação, e depo
sito das rendas publicas , e da Co
rda. Se todas ás partes cooperão 
para os pertendidos fins, e não re- 
sultão inconvenientes por falta , oU 
por excesso nos requisitos , e con
dições precizas ; são boas innega- 
velmente as consequências. Portan
to os principios para a boa obra 
forâo traçados por estes dois De
cretos. (<r)

(n*) Usamos Áo termo Decreto para ex-« 
pressar a Lei, em que se contém alguma dái 
mencionadas Providencias ; ainda que al
gumas das destas Leis t̂ nihâo ò titul# dé 
Alvará,

V ‘ . •
t i
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N o' mesmo anno S. A . 

fjio Or- lembrado-de que os sens antecesso- 
r J "  fE sp7- D. AfFonso I . ,  e D. Diniz ha. 
d a, e c r ia -viio insrituido crdciis M ilitares, o 
íJí. dí '.T/-primeiro a de S. Bento de Aviz 

e o segundo a de Chu'sto; instau
rou tambem por carta de Lei de 
9 de Novembro a antiga Ordem, 
que- rinba sido creada por El-Rei 
"D. AfFonso V. , denominado o 
A fricano, a que determinou se in- 
titulasse da Torre , e Espada, de 
que d ie proprio foi o primeiro 
Grão Mestre. Creou Commenda- 
dor raór della ao Sereníssimo Prin
cipe Real o Senhor D. Pedro , e 
Cíaveiro o Serenissirao Senhor In
fame D. M iguel fazendo depois 
Grãos Cruzes delia o N uncio Apos- 
tolico ' Monsenhor Caleppi , que

Francezes se passara por industria, 
e Sém conhecimento anticipadodes- 
te s , anova Corte do R io  de Janei
ro ; e a Lord Visconde Strangford 
Ministro Plenipotericiario do Rei dá 

" '-Bretanha , que tambem ailise
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acliava  ̂ assim como Cornmendado*  ̂
res Honorários dâ mesma ordem á 
Francisco Hill , Secretario da Le
gação Britanica , e a vários outros 
Inglezes. Commandantes de náos. 
Inglezas.

Da mesma sorte querendo 
imitar a seus antepassados os A u 
gustos Reis dé Portugal , que já 
de muitos annos , elevavao a T í 
tulos , e a Grandes do Reino pes
soas, que por hum nascimento , e. 
geração muito distincra junto cora 
serviços notáveis se faziâo mere
cedores desta honra ; fez Conde 
de Figueiró a Luiz dc VasconceL 
los e Sousa ; Conde de Linhares 
a D. Rodrigo de Sousa Coutinho;, 
Conde de Anadia o Visconde do 
mesmo T itu lo ; Conde das G aL 
vêas a D. João de Almeida de 
M ello e Castro; Conde de Aguiar^ 
a D. Fernando Joze , de Portugal;) 
e Conde de Redondo a D. Joze de; 
Souza Coutinho. E.stes TituJos ilaa, 
erão todos .graças continuadas.eni; 
filhos ; mas alguns.^mercêsmoyas^^

■i,-

•iV
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e que tinhao o seu principio nos 
hotnens referidos. O  dia 17 de 
Dezembro , em que fazia annos a 
Rainha D. M aria ï. de gloriosa 

■ ' memória foi a cccasiao destes Des
pachos , e remunerações; assimco, 
mo de ourros muitos menos nota* 
vçis.

Outroj Igualraente o dia zi do mes»
f̂ reZme-’ daquelles , em que

eom muita pompa , e alcgria se 
celebrou a restauração de Portu 
gai naquella Côrte do Rio déjà 
neiro, trouxe outras varias prorao 
ÇÕCS , e recompensas. Hum dos re 
munerados por figurar , e concor 
rep não pouco na valorosa résolu 
ção , com que os moradores do 
Reino dos Algarves sacodírío 0 
jugo odioso dos Francezes , foio 
Conde Monteiro M ò r, criado ago
ra Marquez de Olhao , lugar on
de primeiro com maior particula
ridade resplandeceo aquella fideli
dade, e intrepidez dos homens Al
garves . O  Bispo do Porto D. Fr. 
Antonio de S. José de Castro,

í
•u
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if aue indvistriosamente fez acreditar 
I B O  Rio d e  Janeiro por suasreprezen- 
1 tac6es ter obrado tmiito nas Proving 
I cias do Norte de Portugal contra os 1 invasores, foi tamhem em preraio 
I por lium modo extraordinano no- 
i ineadoPatriarchade Lisboa: em fim 
I forao muitas as graças, e remunera- 
j çoes, cjue se fizerao neste dia , ou 
1 por serviços antigos , e diversos 

dos da restauração , ou por se ter 
cooperado para esta.

As demonstrações publicas de 
s a t i s f a ç ã o  pela expulsão dos inimi
gos , e liberdade de Portugal , as- 
simeomo o prêmio dos c]ue nisso 
mais trabalharão , erao huma me
dida , que hum soberano amigo de 
seus vassallos devia tomar , para 
que o fervor pela defeza , conser
vação , e augmento da Patria em 
■ lugar de se affrouxar , se vigoras-
tie j e âccendesse mais.  ̂ "

Os habitantes tanto por co- Cuidado 
nhecerem esta boa vontade do Prin- 
cipe Regente como
estimulados, e também pelas boas‘ íficre lavei

9 paÍK̂ i
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csporanças do siigmento pátrio 
jino se descuidavão , ainda antes? 
de vereni estas recompensas  ̂ (Je 
concorrer para o diro augrnento ‘ 
j)ão só com cs seus excrcicics , e 
trabalhos cavando , criando , deŝ  
enrranhando , e negociando ; nias 
com a diligencia de desviarem ', e 
exterminarem tudo , que lhes ser
via dé embaraço.

Hum delies , e não peque- 
110 , era ò das onsas, féra des- 
truidera do gado vacum , e ca- 
vallar. Elias crião-se , e vivem 
nos s e rró e s o n d e  também sp se 
crião ambos aqueIJes gados. Os 
que tratavão delies , chamados 
vaqueiros, e companheiros dos va
queiros , rinhão por costume anti
ga , e como herdãdò , o cuidado 
de esperallos , ajudados de grandes 
cães , ensinados para isso , e das 
espingardas, e faças grandes, char 
madas de m ato, ou de arrapo ; e 
de mata-Ias , tirando-lhes a pclJc, 
qu.e h ç  vistosa , e estim avel, ç çsr

*
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petando-lhes a cabeça nas estaca?
dos curraes.  ̂ t

M as ainda havia outro mal 
eni algumas partes, que era maior. 
T a T  era a multidão de  ̂ índios 
barbaros que pelas morgen? do 
R io das Amazonas , pelo hinter 
TÍor da Provineia de Porto Seguro, 
e por terras centraes menos povoa
das molestavão os homens Portur- 
guezes , e matayaQ p gado vaç  ̂
cuiu.

Estes gentios andavão mis ^  e 
com os rostos , e outras partes dp 
corpo pintadas. O seu comer era 
carne dc qualquer animal sem disr 
tinçao , ou escrupulo , assada de 
ordinário , e sem sal •, e algumas 
vezes peixe, usado do mesmo mOr 
do. Não linhão morada certa ser
vindo-lhes geralra.ente de cama o 
chão. As armas com, que peleja- 
vão , erao frechas com férros^, ou 
pnes aguçados na ponta dellas , e 
guarnecidas de pennas, que asaju- 
davão na direcção; sendo despedi
das . por meip de hum grande ç
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138 H i s t o r i a
forte-arco, que quanto mais se es
tendia , e repuxava corn tanto mais 
violência os arrojava , e empre- 
gava.

Nada digo da sua c ô r , e fizio- 
nomia , porque poucos são os que 
não tetn noticia delia; contra estes 
barbares faziâo os moradores, que 
ou por vizinhança, ou por viagens 
se achavio mais expostes as suas 
hostilidades, aquellas acçdes dede- 
feza que lhes erao pos^iveis. Des
tes alguns erão tao destros que evi- 
tavão as settas; quando já vinhao, 
perto sem que délias recebessem 
damno. Pelo contrario elles o ta- 
ziao considerável com as espinga  ̂
das haquelles inhuraanos. Esta es- 
pecie de guerra era muito antiga 
nos sertões , e terras interiores in
festadas de taes gentios. Os Go
vernadores , Capitães Móres , e 
Capitães de Ordenanças Comman
dantes de PovoaçÕes , ou lugares, 
ajudavão , e ás vezes estimulavâo 
para a defeza. E  já deste modo se 
eviravão os estragos ,• 'que aqueb
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les barbares erao inclinados a fa-
2er. , ,

Havia outros índios nos ser- v e s e n .

toes de Parnambuco , do Pará > 
de outras Provincias , que erao  ̂
tanibem como aquelles, barbares 5 nno Jax.\ao 

e incultes , porém menos ihtra- 
ctaveis, e mais pacificos ; que o f- '’"’ 
fereciâo , acs Brazilienses cultos 
me) de abelha , e cêra não corti- 
da , ou corada , e vegetaes estima
dos destes , a troco de ferro , ta
baco , agua ardente , e outros g s -  

neros , que elles appeteciâo, e não 
possuião. Estes tambeni usavão do 
arco , e frecha coíp que caçavâo 
aves, e quadrúpedes , e se defendião 
dos inimigos. Era para admirar a 
destreza , c pericia assim destes , 
como dos primeiros no manejar, e 
disparar este instrumento. Fazião , 
que as frechas subissem aos ares 
com summa altura , e descessera, 
formando huma parabola cora tiro 
tão certo , que só huma destreza 
igual nos que com elles coraba- 
tião escapava delle , desviando cs-

iífi1
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tes o corpo das. settas, ou cortann 
do-as na occasiao de se era pregj, 
rera.

Estes segundos índios , ain
da que desconfiavão do geral Ho$ 
íiabiradores , que não erão da sua 
N ação; com tudo achavão algunŝ  
homens civis , em que* sç fiavao 
mais , e com quem cornmerciavão. 
Eiles em cerro, modo erão. úteis aos 
Portuguezes; se bera não erão mui
to seguros , quanto ao gado va 
cum , d'e que maravão algum 
quando a fome os obrigava a fâ  
zello.

He desnecessário dizer , qû  
todos tin hão a cor parda , o ca- 
belio preto , grosso , e corrido , os 
olhos pequenos , o rosto largo , 0 
corpo cheio , e a estatura menor 
do que rnediana , e ordinaria , co-̂  
rno geralmente todos os outros ín
dios ; e que seguião os costumes 
dos outros.

jyescrl- Ainda havia huina terceira 
fçno dos classe de índios , ou homens pro-
Inatos Cl- ■ , . '

priamente .naturaes dopaizosquaes
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.'.ffao baptizados , e- frequentavap 
Ins exercidos da R eligião 'Carhoii- 
I ca , corao os Portuguezes , ’ cu gen- 
ite  culta da região. Estes cultiva*- 
ijvao tambern as terras nos cam- 
i (  pos 5 e terrenos centraes , em que 
ojde ordinário viviao , criavao fara- 
ifbem gados , e as vezes negocia- 
^vão, como os brancos , pardos, e 
ipretos , que compunbão diversa 
;|Gorpo. Huns vivião em Aldêas , 
À o u  erão dependentes destas, e ou- 
|tros perrencião a V illas, que tam- 
!bem tinhão suas Camaras cora Jui
zes ordinários, em que servião In- 

Idios , e brancos , para que estes 
«ajudassem a sua civilização. T o 
ldos fallavão huns corn os outros 
/a lingua da nação , ou a lingua 
' Tapuia  ̂ que ensinavão aos filhos; 
l e  a lingua Portugueza ( se bem 
'■ iraperfeitamente ) , .que rinhão 
'^aprendido dos outros moradores ci- 
'Wís , e em que ao seu modo tarn- 

bem instruiâo os ditos filhos, 
j; Elles postoque pafa se não 

descuidarem dos trabalhos, eexefei-

i,'
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cioscampestres precisavão dq<|ueoj 
[ôvernasse hum branco , chamado 
íirector , que de ordinário tinha 

saindo de Regimentos de linha 
onde tinhão sido Sargentos , For- 
rieis , ou Cabos de Esquadra; cora- 
tudo não deixaváo de ser uteis ao 
Coramercio.

Erão valorosos , e estavão 
sempre dispostos a ajudarem os 
outros moradores contra os ín
dios bravios , de que erâo inimi
gos capitaes , e irrecoiKÜiaveis, 
assimcomo estes delles. Ein fim 
trajavâo como os brancos que 
vivião entre elles, usavão também 
de espadas . e espingardas : e a* 
mulheres , que vestião como as 
brancas, além de outros exercicios 
proprios do seu sexo fâzião de ca
baços , ou abóbaras silvestres de 
húnaa casca dura , denominadas 
coites, huns vasos, ou pratos, que 
por dentro pintavão de preto sem 
outra tinta , e por fora de verme- 
I h ó , e de outras côres j assiraco-
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mo dcjtpalhas, ou varas delgadas  ̂
diíFerentes vasos, ou cestos.

Os homens algumas vezes as 
ajudavâo , ou toroavão o seu traba
lho , e os resultados ou artefactos, 
assim da primeira , como da segun
da especie , se vendiao aos outros 
habitantes altos. Estes sem dúvida 
alguma erio  huns moradores , de 
que se podiao esperar, e conseguir 
grandes vantagens,, apezar de se
rem originariaraente barbares : e 
se erão como os indomitos pouco 
escrupulosos na comida , isto não 
causava prejuizo algum aos que 
tratavão com elles.

Destes Índios mansos , é 
de alguma sorte civilizados havia 
muitas Villas , e Aldêas nas Pro- gerai 
vincias do R io  de Janeiro, da Ba- partUalar- 

hia , de Pernambiicò, do M a r a - ** 
nhão , do Pará , e de S. Paulo.
Deve-se notar sobre todos os ín 
dios , que não são muito amigos 
de dinheiro; nem de boas alfaias ain
da que os domésticos gostassem de 
imitar aas roupas aos brancos. £rão

Descri’ 
ão dos

índios em

\Í •
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alguma- co'usa preguiçosos , é in.' 
clinados a embebfcdar-se coin a 
agiia ardentê da terra, ou feita do 
melaço ■, mas a sujeição aos Dire- 
crores; e  a diligencia destes obra- 
va hum grande affecto telativa- 
mente a eíles sè occuparètn.

As praticas dos barbaros erao 
probabilissimamente tão antigas, 
como o estabelecimento, e habita
ção delies na. America , e Os proce
dimentos civis dos Catholicos , e do
mesticados tinhão'principiado com 
as missões , e conversão destes ao 
Christianismo. Dos mesmos indó
mitos se podia esperar .muita uti
lidade , senão faltasse' ó cuidado 
ora de os catheqvaizar , e ora de 
os reprimir sendo preciso., e ge
ralmente de osalliciari.

■ Tudo , que temos dito , re- 
■ presenta "'as. acções , e o estado 
desta gente verdadeiramente na
cional daquella região , quando 
a Familia R eal de ■ Portugal che
gou ás mesmas terras em 1808, 
e depois no dacurso d a mesmo an-

1
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jio ; dcvendo-se só accrescentar i  

cerca do governo dos índios 
f SOS, que elles tinhão hum Capitaó I mor, ou outro Chefe também Indio 

que cs regia ,comraándava com hu
ma jurisdicçâo mais militar do que 
civil ; e que onde os goverjiava , e 
dirigia espiritualraente nao huni 
Clérigo chamado, Vigário , mas. 
hum Sacerdote Regular , oii, dô 
algum Convento y nomeado iMis- 
sionario  ̂ como nos districtos da 
Bahia , este Missionário exercitava^ 
sobre elles Imm poder muito gran
d e , não estando neste caso era uso 
o cargo , e superioridade dos D i-
rectores. ................. .....  .

Desta especie de habitadores 
erão differentes em genio os ou- pítíclonaes- 
tros naturaes. Tanto brancos , cp- cultos nSà 
mo pardos, e pretos crioulos , erão o p S ‘" f i 0 i  

mais halbeis cativos , principal-  ̂
mente os primeiros , e segundos.
Os que se applicavao ás Artes fa- 
2Íão-se getalmente muito peritos 
ncllas. Assim vião-se ainda mes- 
Í110 em V illa s , e Lugares do inte-

TOMO vir. K
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rior bons sarraiheiros , alfaiates ' 
capateiros , ourives , niarcineiros 
pinrores, pedreiros, c barbeiros ,que 
nos seus officios se occupavao in- 
cancavel, e continuadaraente. Viao* 
se Clérigos , Religiosos , e ainda 
seculares , muito instruídos assim- 
coroo mulheres muito exercitadas 
no le r , e na escrita, e geraltnente 
destras em co zer, fazer rendas, e 
era outras occu'paç6es próprias do 
seu sexo. Via-se em fira muita ca
pacidade para a Musica , e Poe
sia , e muito desembaraço , no 
praticallas.

Quanto a valor , e disposição 
para defenderem-se de tudo , que 
traz o aspecto de inimigo , nellas 
ba via muita , em huma palavra, 
tudo que se observava' nesta segun
da gente natural do paiz , se ex- 
cepfuarmos alguns vidos * e abu
sos , que a boa educacão, e poln 
cia poaenao corrigir , promettiao 
naquella região hum florente Im
pério. Particularmente o assegura* 
vão hmna singular, e como innau

•* *
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inclinação para desviarem o mal 
comraura, e se ajudarem liuns aos 
outros j assimeomo hum pdio ge
ral a toda a injustiça , e sem- 
razao. Os mesmos soldados de li
nha , cujos soidos erão muito di
minutos , e insuffleientes para a 
sustentação , para não tirarem o 
alheio, valião se ou das artes, que 
tinhão aprendido , oü de outras 
industrias licitas , que exercitavao 
nos tempos desoecupadds do ser
viço militar.

Quanto aos homenS de fóra-j JDeseri-

se erão de Portugal ou das Ilhas/ 
também pelo grande dezejo (l^^fóradater^  
mostravão do lucro , e de rique- ra. 

zas,elles também annunciavaó se* 
rera muito uteis.

Já se disse , que os primeiros 
se empregavão no negocio ; e isto 
devemos entender dos segundos*

'M as alguns, que erão mais pobres, 
e destituidos de protecção , tanto 
de huraa classe , como de outra 
lembravão*se de procurarem. aoS 
senhores de engenhos de assucar^

K a

l*--:

li

kl



V-
I *

•V

I. :íí|íÍ
i í

íí''■?v''
/■,.
«■ft%

it 1

paraqüe estes os encarregassem coM 
certô rendimenfo de mandar, e vii 
giar os pretos. Estes pretos porém; 
que de ordinário erão de Angóla, 
oti de outras terras de Guiné, eraó 
os unicos homens estranhos , de 
quem só á força dê muito cuidado; 
e sagacidade, e tarnbem dé âlguiti 
rigor, se podia esperar algüm bem; 
e utilidade, Como sabiao que setn- 
pre vivirião era captiveiro, e que 
do seu trabalho apenas lucrariao o 
sustento, e alguma roupa grossei
ra , raostravdo pouca vontade, e 
diligencia de se occüparem era cou* 
sa que rendesse aos donos.

Por outra parte elles erão nâ  
turalraente inertes, coro especiali» 
dade os de Angóla ; e se aprendião 
alguma arte, sahião muito máos 
ofíiciaes. M as a iraraensa extensão 
de terreno , e a pouca gente de mais 
actividade considerado aquelle, fa- 
2Ía necessários estes homens ine* 
p to s, 'C selvagens para huns exer
cidos que precisa vão de força é 
robustez, e de homens que pudes«

itl
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sera rezistir na continuação de tra- 
balhos tão improbos , e para que 
não bastavão quaesquer braços , 
em meio de hum clima tal como 
D do Brazil. Estes também erão os 
procedimentos, e este o estado dos 

i que não erao índios no tempo da 
chegada dita aciina, e no referido 
anno.

. Só âccrescentaremos, que se 
: aquelles escravos davão lucro aos 
“'senhores com o seu trabalho nas 
j cannas, nosalgodóes, e nas minas; 
j lambem lhes causavão ás vezes per- 
,, das, pelas hydropesias qu.e adqui- 
’ rião , e morres que a estes se lhes 
I seguião, nascidas das terras húmi

das, ou frias, que de continuo pi- 
'za v ã o , e que nao podia supportai- 

a sua natureza.
Resta-nos o tratar.mos dos cos- 

turacs dos Brazilienses civis até -on mêraaores
‘ mesmo a.nno-, de qae- acabamos de cultos dô  
' fallar; assiincomo de outros o b je -  
' çtos geographicos , e politicos da- 
I quelle paiz. Principiaremos pelos 
i costumes geraes ,entre, hòmens,, e

Costumes
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mulheres. Tânto huns como outros
erão muito amigos. Os escravos erâo
obedientes aos senhores, já pelo medo 
do castigo, com que estes lhes não 
faltavão, e já pelo exemplo dos ou
tros escravos. Quando sedizião,ou 
cantavão primeiras Missas por Sa
cerdotes filhos, ou patricionados; 
além da pompa, e solemnidade do 
acto da Igre ja , que cora os ricos 
era roagnifico , havia em casa hum 
banquete á proporção daS posses, 
e muitos divertimentos de todo 0 
genero, assim de musica de vozes 
e instrumentos, como de danças, 
e bailes, e ás vezes de versos, que 
recitavão com grandes applauses; 
cousas que se praticavao depois da 
sahida da Igreja , e de entrar na 
casa do p a i, ou patrono o cele
brante, acompanhado de parentes, 
e amigos.

Isto mesmo se executava na 
oceasião de Cazamentos, e Bapti- 
zados cora mais ou menos ostenta
ção , segundo os baveres dos que 
governavão, e dispeodiãoj depoií

f
r
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dos actos da Igreja, que erão feitos 
com igual apparato. He inexplicá
vel a benignidade , os bons modos,, 
s estado para agradar, que se viao 
naquelles moradores nestas alegrias, 
e solemnidades ! Estes divertimen
tos praticados em casa se extendiãp 
aos dias, em que se sabia, ou cele
brava algum successo publico pros
pero , ,e agradavel ; nos tempos des
de Natal até R eis; enos de recrea
ção, em que nas Provincias do N or
te pelas grandes calmas procurão 
os ricos o campo, isto he, desde 
Outubro até o Entrudo.

Ouanto aos actos de R eli- 
giao estes se celebra vão geralmen
te fallando, eem todas as Igrejas, 
com muito explendor ; praticadas 
corn perfeição as ceremonias E c- 
clesiasticas, e ao som de vários can
tores, e instrumentos músicos; era- 
penhando-se os ricos, e os de alguns 
haveres , em que tudo respirasse 
grandeza. Igual era em todos a R e
ligião a respeito destes , e de todos 
Qs outros actos, que sc costumap
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exercitar nos Templos. Todos fa- 
zião por ouvir e assistir ás Missões, 
e Cathecismos, que se fazião em tera-' 
pos Quaresmáes, e era outros ; assim- j 
como aos discursos moraes , e cspi-i 
riruaes, chamadas Praticas, que fa
zião os Parochos, que geralmente 
naquellas terras se nomeao Vigários, 
se são collados , ou de índios, ou 
C uras, se  são Parochos de bran
co s , que dependem de Cartas, ou; 
Provisões todos os annos. I

Ora estas Praticas erão reci-! 
tadas, e ás vezes feiras de iropro-í 
visô  por alguns Sacerdotes, que ad- 
ministravãò Freguczias , em dias; 
Santos , e Domingos antes , no ! 
meio , ou depois da Missa Con
ventual, ou Parochial. Finalmente 
Jutos, ê nojos por morte de pessoa 
adulta por m ais, ou menos tempo, 
conforme o parentesco com este; 
visitas depezames pelos amigos por 
esta 5 e por outras causas de triste
z a , assimeorao parabéns por mo
tivo de contentamento ; passeios 

noite por fainilias;, - a que
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cedia hum lampião, ou archote,i t -  
vado per hum escravo , sendo â 
noire de escuro, e as pessoas de 
maiores haveres  ̂ da mesma sorte 
que o ser conduzido de dia em hu- 
ma cadeirinha , ou palanquim, que 
he huma cadeirinha de hum braço 
adiante e oürro atraz, ou em huma 
rede, que he hum pannomais com
prido, do que largo, com certas 
rendas nas CAtremidades ao com
prido denominaQas Varandas , pin- . 
tado dc varias cores , e prezo ás 
duas extremidades de hum pão r o 
liço pintado de pardo , e sufíicien- 
temente comprido, carregando dois 
•pretos todos c&tes instrumentos , 
crão costumes geralmcnte prati
cados !

Os homens , senão erao po- Costumts 

bres , appreseniavao-se em pubii- 
co com casacas , e os outros aqui» 
sitos para se comporem , como se 
usaria na Europa , sendo assisten
tes era Capitães de Províncias , e 
ainda era Villas grandes. .Os po- 
Lrçs de ordinário usavão de capa-

i.-
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tes , e de jaquetas ; usando tânj- 
berú destas, e de coletes os escra» 
vos nos Domingos , e dias livres 
de serviço. Todos estes homens 
fallanclo pelo g era l, principalmen
te no campo erão muito cortezcs 
com todos, que avistavão , tiran
do-lhes o chapéo muito rasgada-
mente , senão erao escravos , ou
meninos; de sorte que o nao pra- 
ticailo era reputado grande falta, 
e genio soberbo. Qiialquer desat- 
tenção , descortezia , ou murmu
ração contra elles, cu contra os 
seus , assimcomo o solicitar-se a 
imjiheres que lhes erão sujeitas ou 
parentas, era hura motivo de gra
ves desavenças , e até de mortes, 
principalmentc nas terras do intê  
rior , e lugares menos povoados. 
A o  mesmo tempo a hospitalidade 
nas terras , de que acabamos de 
fa llar, com qualquer viajante, e 
nas Capitaes 5 e Villas grandescom 
amigos 5 e conhecidos , era muito 
vulgar. Era de notar a franqueza, 
com que os donos das casas pur

 ̂ vj
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nhao á meza , para que os hospe* 
des comessem o melhor que ti* 
nhao. Era fim cumpviao os homens 
a sua palavra era sens negocios.

As mulheres , senao erao ri
cas , appareciao publicaraente ves
tidas de saias, e ás vezes cora ja- 
lecos , ou coletes , alguns cora 
bordas para baixo , a que era al
gumas parrss davao o nome de 
bajús, e cobertas ou com capas da 
côr , que querião ordinariamente 
de panno , ou com outra especie 
de vestido , chamado timão , que 
era ou de sêda lavrada e de di
versas côres algumas vezes , qus 
tinha miangas de que se não fazia 
uso , e que as cobria até a cabeça. 
Algumas mais pobres o usavão de 
baiêta azu l, ou preta ; assimco- 
mo outras de maiores posses de 
veludo carmezim , ou azul.

Nossitios de S. Francisco, ede 
Pajaú no Governo de Pernambuco, 
jgualmenteque eai terras ao Sul do 
primeiro R io , já pertencentes á 
Bahia , andaváo as mulheres com

■ (
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i humas capas brancas de linho., eu 
‘ algodão fino , que tambem pû  
‘ nhào pela cabeça. As ricas andâ  
vão vestidas em corpo de seda, as- 
sim.como algumas pobres dc chi
tas ou algodão com listas chaînâ  
do ri scado. Nas Festividades erao 
de outro, modo os vestidos para as 
ricas, que se tinhão por mais ho
nestas ; porque servião-sç de hura 
vestido , que as cobria , de seda 
preta , nomeado manto , que cia- 
gião pela cintura , e lhes clict 
gava até a cabeça trazendo saias, 
c coletes pretos ou vestido inteira 
da mesma, côr , e de ordinário dá 
seda.

Ninguém veria qualquer mu.- 
lher passeando pelas, ruas de dia a 
p é , ou de cavallo; á excepção de 
pretas, es.cravas , que erao as que 
de pé vendião. fruetas, hortaliças, 
e alguns comestíveis já preparados, 
como mariscos , arrozes, e feijões 
guizados, e diversos bolos, e do
ces, ou comidas de milho corn leir 
t e , ou çumo dp coco., e copa as- 
sucar, üu sem este , e as, que da-
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Vão 3gi33̂  5 c scrviâo militas vczcs. 
para os rccados  ̂ cjuando as casas 
por menos ficas não tinhao escra
vos menos occupados , do que cs 
outros. Todas as mulheres em 
casa vestião só huma saia sobre a 
camisa chamada cabeção.

Os pretos de Guine , que or- Tíesenf- 

erão escravos , era
. . , /  , tos de hui-

inclinados assisten-
dinariamente 
gente mais grosseira , 
ao furto em grande parte, e a em- n o B r a  

te  edar-se com cachaça , ou aguar- 
dente de m elaço, queera>muito 
barata. Occupavão-se os das Capi
tães , ou Lugares de maior com- 
inercio de beira mar, em carregar 
caixas de assucar, pipas de vinho; 
c fardos de maror pezo ; em cor
tar , e conduzir para cavailos a 
berva , que lhes serve d  ̂ sustento 
ordinário, 'chamada'capim ; em ti-- 
jar dos iamelroes, e praias de mat* 
manso , onde nas pequenas arvo- 
tes , que servem para curtir cciros, 
nomeadas margens , caranguejos; 
que arados com cordas era camba* • 
das traziao  ̂ e. vendiáo por peque*.

i
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xio preço cada cambada , assiraco- 
mo das outras praiasciris que são co
mo caranguejos; mâs mais chatos j 
e brandos do casco , camarões j 
amores, saunas, e outros peixes pe
quenos, que apanhavão em redes; 
e em trazer em canoas, que são' 
embarcações pequenas , porém mais 
longas do que botes impellidas por 
huraa grande vara , toneis ou pi- 
pipas de agua para beber , e gas
to , bem como outras cousas, que 
devião vir de huma a outra praia 
do mar manso.

Estes pretos vestiao hunssaioi 
tes brancos, e de algodão, ou li» 
nho grosso , calças ou siroulas do 
mesmo panno, e camizas de algo* 
dão grosso , ás vezes cora cole* 
te , ou gibão de baieta por ci* 
m a, quando trabalha vão; não dif- 
ferindo muito dos caraponezes ', 
que lavravão , ou erão alraocrei- 
ve?, e conductores em bestas, que 
de ordinário, também descalços usa* 
vão de huraa jaqueta sobre ca* 
tnisa grosseira, com siroulas tamr
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bem de algodão grosso , nao Ihes 
servindo botas , cazacas , capotes, 
e trajos semelhantes que os faziao 
mais estimados, senão para a mis
sa , e Festividades. Mas os pretos 
escravos sempre andavão descalços, 
aindaque de calças, e jaquetas de 
melhor fazenda nos dias Festivos.

As pretas , como dissemos , J>escrîp^ 

vendião vários , comestíveis, sen- 
do escravas, c ainda livres, ja pe
las ruas, e já em lugares , ou si» 
íios destinados para isso. Algumas 
das livres, a que se dá o nome de 
forras, também vendião'pelas ruas 
fazendas em grandes bocetas. O u
tras , tanto desta , como daquella 
classe 3 vendião peixe, a este tam
bém em lugares certos. Em fim as 
escravas , a que se dá o nome ds ■ *
captivas , também serviao dentro . :
das casas, e de ordinário nas cozi-  ̂ ^
nhas, corapravão o preciso para o 
comer , e davão agua , onde não 
havia pretos homens para estas 
duas cousas. Mas , se ganhavão 
dinheiro para as senhoras , davão

\
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por dinheiro agua para outras cà̂  
sas, lavavão roupas, ou vendiao os 
comestíveis. Seerão livres  ̂ andavao 
sem meias, cora sapatos rasos, saias 
sobre as camisas , c hum até dois 
covados de panno , ou de baieta 
de qualquer côr  ̂ qúe as cobria des
de a cabeça. Mas sé erão escravas;- 
andavão descalças , trajando no 

■ hiais , como as livres ; postoque 
mais pobremente, Estas segundas 
erão muito humildes , e obedien
tes para cora as senhoras ; de quem 
apezar disso erão ás vezes trata
das com rigor. Entre todas as mu
lheres existentes no Brazil, as de Guî  
né , e as índias, erão as menos ver
gonhosas , e as de menor habi
lidade.

Descrip- N o campo , e nas serras os 
fão dos es- prefos e pretas ; trabalhavão nas.
geraL lavouras de mandioca , milho, fei

jã o , arroz, algodão, e cannas de 
assucar , em que os occupavão seus, 
senhores ; sendo reservadas as par
das , e algumas crioulas para os, 
exercidos de casa .com as senho?
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ras. Esta mesma distincção se pra
ticava nas Cidades, e VilJas , e 
ainda nos senões ( onde ha poucos 
escravos ) , nas casas, em que os 
havia. Escravos pardos , e criou
los no campo servião de ordinário 
para governar no trabalho os pre
tos de Guiné , quando não tinhao 
feitor branco para carreiros, e cf- 
íiciaes de fazer o assucar depois de 
muida , ou esprimida a canna , 
quando o não erão homens livres , 
como pela maior parte succedia.

Nos sertões os poucos escra
vos, que havia , dé qualquer classe 
que fossem , seempregavão com os. 
Senhores, ou vaqueiros destes, em 
vaqucjar , e nos outros exercicios 
daqucllas terras ; indo alguns ena 
certos tempos semear , e plantar 
nas serras vizinhas por mandado 
dos Senhores , principalmente os 
mais brutos , ou os de Guiné.-Nas 
Cidades., e Vil Ias pardos, e criou
los escravos erão de ordinário sa
pateiros , barbeiros , carpinteiros, 
ferreiros , e pedreiros,- ainda que 
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muitos dos livres exercitassem es
tas artes. Quanto aos cortumes de 
solas , e olarias, os pretos de Gui
né erão os operários era terras de 
seus Senhores não muito desviados 
dos povoados, onde se achavao es
tas ofhcinas.

Havia outra especie de ho*

lheres, e filhos tambera da mesma 
côr.’ E stes, como por herança de 
seus pais , erão por officio pesca
dores. Os seus trajos no trabalho, 
e nas festas erão quasi os mesmos, 
que os dos caraponezes.

Erão de ordinário pobres , 
pescavão com linha , e anzol em 
certas embarcações razas com hu- 
ma véla triangular chamadas jan
gadas , que se compunhão de huns 
páos brandos como cortiça, que se 
•união por meio de páos mais rijos, 
qüe, osatravessavão. Hum homem,

f  M
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que entre dies morava em casas me
lhores , como de alvenaria, e tinliâ 
mais posses, os ajudava com os in
strumentos, e outras cousas precisas, 
tocando-lhe huma boa parte do 
peixe por essa mesma causa , quê 
também o era de elle exercitar so
bre dies certa jufisdicção.

Não hcfóra de propositonotat 
a semelhança , e diíFerença , que ha
via entre estes homens, e os serta
nejos. Ambas estas classes erlo d e . 
huma côr avermidhada , como cres
tados do Sol ; mas os pescadores 
Gomião quasi sempre peixe , quan
do os sertanejos usavlo só de car
ne, e queijos feitos nos sertóes, 
com o conducto de pão de m ilho, 
e poucas vezes de farinha de páo* 
Estes quasi nunca vião peixe , e 
aqudles quasi nunca vião pão de 
milho, scrvindo-se sempre da fari
nha de páo. Os vestidos dos sertane
jos também Crao diversos 5 visto que 
no trabalho usavão de humas calças 
de coiro até aos pés, chamadas per* 
ndra s , c de huma jaqueta , ou gi*
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bão, bem como de chapéo da mes« 
ma matéria. Em fira estes , que 
nos dias de festâ apparecião mais 
asseados , cora botas , e cora ja
quetas, coletes, e calções de pan- 
no , sempre andavao de cavallo; 
quando os pescadores , longe de' 
andar deste modo , talvez não sa* 
berião montar a cavallo.

Modos de. Quanto aos homens , que vi-,
vtda, occu- y j g Q  V ilias, e Cidades , e erao

b̂ensíèndo- ^oios dc casas , querendo dar a 
SOS dos mô  ver os seus modos de vida , ou 
radares. meios de adquirir dinheiro , devo 

advertir , que postos de parte os 
Clérigos , Militares , e Artistas, 
que utilizavão ao público , e se 
sustenta vão exercitando os primei
ros as suas ordens , os segundos as 
suas praças, e postos , e dos seus 
soidos ; e os terceiros as suas Ar
tes , e das obras que fazião , os 
outros se erão muito ricos, tinhão 
navios , dirigidos por brancos, e 
suraacas, ou barcos , que são em
barcações mais pequenas , que aquel- 
les, com huma véia como a destes,
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e outra triangular , como a das 
jangadas’, em que de ordinário 
manobravao marinheiros pretos seus 
escravos, e onde se remettiao gene
rös para outros portos do B razil, e 
vinhao outros em torna ; renden-. 
do os fretes não pouco dinheiro 
aos donos das mesmas sumacas , 
assiracomo os dos navios aos do
nos dos ditos navios.

Alguns contentavao-se com re- 
mettcrem aquelles , e outros gene
rös , e receberem remessas delles , 
não procurando possuir barcos, ou 
navios. Os que nao erão muito ri
cos , não fallando nos que negocia- 
vão em tendas , e era lojas de fa
zendas, que erão muitos, ou tinhão 
curtumes, ou casas cora grandes jar
ras de agua , onde a despejavão dos 
toneis os seus escravos canoeiros pa
ra dahi a levarem pretas a casas que 
* precisavão, ou possuião fornos de 
cal , donde hiao louças , e tijolo 
ou olarias.

já  dissemos , que nos cur
tumes , e olarias se eraprega-

7
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yao pretos escravos : àccrescenta* 
femos , que o mesmo succedianos 
fornos de c a l; só com a diíFerença, 
de qiie. os ofücios de mais impor* 
tancia , e instrucçâo neste labora- 
torio erão exercitados por homeras 
livres , ou escravos mais hábeis.

Em fim as Communidades Re
ligiosas mais ricas, como as do Car- 
mo dos calçados, e as de S. Ben
to ,• vivião de engenhos de as.su- 
car , paraonde mandavão leigos, 
que os administravão : mas algu
m as; assiracomo alguns homens ri
cos, viviãp também de cazas suas, 
que alugavâo a outros. Qiianto aos 
homens do campo , já se adver- 
tio acima que os ricos erão, ou se
nhores , ou lavradores de enge
nhos , plantadores de algodão , e 
mineiros : diremos de mais , que 
os mais vizinhos das Cidades , e 
Villas tinhão quintas de estacada , 
ou de muros chamados n’humas 
Provincias si tios , n’outras cháca
ras , e n’outras rossas , onde tra- 
balhavão escravos , c donde vi-
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nliao para os povoados muitos me
lões , melancias , laranjas , man
gas, cocos, ananazes, cajus , bana
nas curtas , e compridas jacas , 
goiabas , e outras frutas tão deli
ciosas , como estas , assiracorao 
hortaliças , e de algumas tambera 
uvas, c outras frutas de Portugal, 
ciue pretas de ordinário conduziao, 
e que rendiâo aos donos bom di
nheiro.

Nas Povoações , ou Arraiaes 
também havia ricos negociantes de 
fazendas, e comestíveis; assiraco- 
mo artistas mecânicos , pobres: e 
tanto nestes lugares , como nas 
V illa s , e Cidades vião-se homens, 
em maior , ou menor numero oc- 
cupados era officios de Justiça , e 
outros modos de que vivião.
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População actual do Prazil , e 
suas Cidades y e Villas mais nô  
taveis y corn algumas Povoaçoes 
(grandes

P ara fazermos agora a descri-t 
pçao do B razil, começando da mes- 
nja Provincia de Pernambuco, de 
que muito dissemos no Livro an-, 
tecedente lançando os olhos so
bre a população daquellas terras, 
são muito poucas as daquelle ter
reno não habitadas. A lli ha a V il
la de Santo Antonio do Recife 
de numeroso povo , com porto 
para navios nao muito grandes ,

k
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repartida era tres barras , ou 
partes, que são R ecife , Santo An
tonio, e Boavista , qualquer delies 
com muitas casas de vários andares, 
de que tem algumas varandas de 
ferro , e vidraças , c coro poucas 
baixas, ou terreas; onde reside Iium 
Governador Capitão General na ca
sa , quefôra dosjesuiras, hum Ou
vidor , e hum Juiz de fora , cora 
muitos Comroissarios, e Negocian
tes , assiracomo outros homens ri
cos , donos de engenhos, casas que 
allugão , e herdades , ou prédios 
rústicos , da, mesma sotte que ha 
huma casa de Congregados do Ora
torio no Recife , hum Convento 
de Carmelitas calçados, outro de 
Capuchos de Santo Antonio , e 
hum Hospicio de Capuchinhos Ita
lianos em Santo Antonio, e hum 
Recolhimento de mulheres , com 
hum magnifíco palacio do Bispo na 
Boa-Vista.

A esta população se segue 
huma legua a da Cidade de Olin
da , antes pouco povoada ; cora.

/

.rt

iiíílV

* M » f ' '
v;«_r

J í to ; ! •• í;
k



‘i* ' íí

»Bii- I

I!

J70 H i s t o r i a

huma boa Sé , e cs Conventi 
dos Carmelitas calçados , e d« 
calços , dos Benedictinos , e d< 
Capuchos ; com hum Seminar, 
para lerras na casa antigamen 
dosjesuiras; e com hum Recolh 
niento para mulheres. Hum Re^ 
raento de artilheria de linha occ 
pa so esta arruinada Cidade , q 
fôra grande antes da invasão d 
Hollandezes ; assira corao out* 
tambera de linha de irafanteria a V 
la do R e c ife ; havendo em hum; 
e outra população Regimentos m 
licianos de infanteria , compost; 
de brancos huns , outros de pa 
dos, e outros de pretos, cora du: 
cavallarias igualraente railician: 
de brancos.

A  raesma V illa  do Recife 
chamada por alguns curiosos c 
terras, segunda Veneza por secon 
municarem por pontes as suas pa; 
tes, e por ser muito plana , 
aprasivel se segue para o sul 
lugar dos AíFogados , consider; 
v e l , e ameno , separado daqueL
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priraeiraracntepor hum isthmo,o*i 
aterro , e iramediatamente a elle 
por huma ponte , cousa de meia 
légua ; logo o Jiquiá , lugar pe
queno ; depois quatro léguas San
to Am aro, Jaboatão para o poen
te; a Varzca , légua e meia para 
o sul , Paudoalho , oito léguas , 
para o poente mais ao norte; San
to Antão da Mata , doze léguas 
para o poente , e sul ; e Goia
na , V illa grande, plana , e apra
zível , mas pela maior parte de 
casas baixas quatorze léguas ao 
poente , e muito ao norte perto 
da costa.

Em fim aquella Província , no 
Bispado he pela maior parte habita
da , e cultivada já de camponezes, e 
já de sertanejos onde os sertões, que 
em muitas partes sao seceos, o per- 
mittem ; tendo muitos lugares, ou 
PovoaçÕes ; a Cidade da Paraiba, 
não grande, mas agrada v e l, ecom  
porto não muito m áo, no Gover
no deste nome, a Villa do Aracati, 
bella, e de boas casas  ̂ com porto
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para sumacas, no Governo do Cia
rá ; a Villa do Penêdo na foz do 
rio de S. Francisco, grande, apra
zível , e de bons edifícios na Co
marca das Alagoas; a V illa  de S. 
Francisco das Chagas, no meiodo 
terreno do Rio de S. Francisco , 
e população grande para aquelle 
interior ; e outras mais Villas , 
assimcomo a pequena Cidade do 
N atal corn porto que pôde servir 
no Governo do R io  Grande do' 
norte.

O  Arcebispado da Bahia, além 
de conter esta grande Cidade 
coni porto rauito espaçoso, e fun-' 
d o , fundada sobre hunaa planicie

'lii'
I .
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junto da costa , e porto , e sobre
hurna emincncia mais para o cen
tro , residência de hum Arcebispo 
Primaz do B ra zil, de hum Gover
nador Capitão General , e de liu- 
ma R ela çã o , ou Desembargo, 
possuidora dos Conventos de Car
melitas calçados , e descalços, do 
de Benedictines, edo de Capuchos^ 
com ' os Hospicios'dos Congrega-
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dos, dos Capuchinhos , e dos Agos
tinhos descalços , e alguns Con
ventos de Religiosas , bem como 
■ de très Regimentos de linha , e 
vários milicianos , e habitada de 
muitos homens ricos , 'Comprehen- 
de também a notável, e commer- 
ciante V illa  da Cachoeira nao mui
to distante da Capital; Santo Ama
ro , e Maragagipe, também não dis
tantes , cora excesso, Villas consi
deráveis ; Jacobirra , V illa  notável, 
onde assiste hum Ouvidor , e R io  
das Contas , V illa também grande , 
eda Comarca da primeira Seregipe 
d’E l*R ei, Cidade nao grande, mas 
residência de hum Governador , e 
hum Ouvidor , com alguns Con
ventos de Religiosos ; Portosegy- 
ro , V illa  não pequena , na. C o
marca do mesmo nome , e com 
hum Ouvidor ; e Nossa Senho’fa 
da Victoria , VilJa grande, rica, e 
de bons edifícios, onde assiste hum 
O uvidor, no Governo do Espirito 
Santo. Outras muitas Villas ,■ o 
Arralaes , ou Povoações se contão

li I r' ■ ’
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no mesrao Arcebispado , que por 
inenos notáveis ommittimos.

O  Bispado do R io de Janeiro 
comprehende a Cidade de S. Se
bastião, grande, coramerciante, e 
rica corn bom porto , muitas For
talezas , com mais Regimentos de 
linha, do que as outras Praças do 
Brazil , e alguns M ilicianos; coni 
boa Sé , e vários Conventos ; digna 
em fim de ser erecta em Côrte dos 
Monarchas* Portuguezes naquelle 
mesrao annò, tendo sido já de mui
tos annos antes a residência dos 
Vice-R eis do Brazil.

Também pertencem ao mes
rao Bispado as Villas de Macacú, 
Paraty , e S. Salvador, todas très 
consideráveis, e com Juizes de fo
ra ; então estas duas , assimcorao 
a de Cabofrio , chamada vulgar- 
raente Cidade''', - igualmente gran
de ; a debNossa. Senhora do Des
terro no G overno, e Ilha deSan- 

. ta’ Catharina', grande e opulen
ta ; 3' de' Portalegre , antes ain
da, não V illa  , mas lugar populo-

tt
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so , e comraerciante , e opde de 
ordinário residem o Vigário G eral, 
o Governador, e o Ouvidor ; e a 
de S. Pedro , que fôra a Capital 
da Provincia , e antes V üla nao 
grande; ambas no Governo do R io  
Grande do Sul. Isto dizemos, não 
contando muitas outras Villas , e 
lugares, que fazem parte do mes
mo Bispado. ’

Olhando agora para o Bispado - ‘’"P
t tíir 1 °   ̂ niiaçao aa

de Marannao , que nca ao poente, ^esma ma 
e iTiais ao norte de Pernambuco ^teria. 
contém este a Cidade de S. Luiz 
no Maranhão em huma Ilha do 
mesmo nome, que he não grande 
mas commerciante , e opulenta ; 
com hum Convento de Carmelitas 
calçados , outro de M ercenários, 
outro de Capuchos da Conceição, 
hum Recolhimento , e huma Ca
thedral feita da Igreja , que fôra 
dos Jesuitas , cuja casa ou Colle-, 
gio servia de Palacio Episcopal 
e com porto não muito fundo.- 

Taaibem lhe pertencem a con
siderável V illa  4  ̂ A lcantara, que

a
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rem os Conventos de Carmelitas 
calçados , e Mercenários j porto 
para sumacas, c boas salinas ; Gui
marães, V illa  tambera não peque
na , e com porto para embarca
ções pequenas j Cochias , V illa no
tável , e populosa ; a pequena Ci
dade de O eiras, e a V illa  da Par- 
nahiba , não grande , mas coiu- 
merciante maiormente cm algo-s 
dões , ambas estas populações no 
Governo do Piauhi ; assim como 
outras Villas menos consideráveis, 
e vários Lugares, já de brancos, 
e já de índios.

Segue-se mais ao poente , 
e também mais ao norte o Bis
pado do Pará , onde além da 
Cidade de Belém não demaziada-- 
mente grande mas de muito cora- 
mercio , e numeroso povo , corn 
S é ,  e palacio. do Governador raa- 
gnificos , e duas casas Religiosas 
huma de Carmelitas calçados , e 
outra de Capuches , e com porto 
amplo , ainda que perigoso , huma 
Junta da Fazenda,' hum Ouvidor,

fcí!
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Jüiz de fóra', e Intendente da ma
rinha , ha tarabera as Villas dé 
Bragança  ̂ antigaraente Caslé , 
grande J e com porto j Santarém , 
Villa grande ; Macapá , Villa tam
bém grande , e corn huma belli 
Fortaleza na Província de Guian- 

Morttalegre . Villa considera-na
A l era-

» I 4 O■Conti* 
ivua-sc à

vel na mesma Guiarina ; 
quer , e Óbidos , Villas tárabem 
Consideráveis desta Província ; R io 
N egro, Villa notável, e com O u
vidor , na Com marca do mesmo 
nome ; Barcellos , V illa grande  ̂
na sobredita Guiarina -, , é outras 
maltas Villas , e lugares;

Consideradas as terras âó Sul 
do Bispado do Rió dé Janeiro , „

, r  1 ri T» I  ̂ mesma mar.
achamos o de b, ra u lo , que com- íeria.
prehende a Cidade deste nome ,
não grande, e situada no interior,
não tendo porto enà consequência
disso : mas , residência de hüni ,
Bispo , hum Governador Capitão
General , hura Ouvidor , é hum
Juiz de fóra ; com os Conventos
dos Benedictinos, Carmelitas cal-

TOMO VII. M
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çados, e Capuchos, e dois Reco
lhim entos, além de très Hospitaes, 
e outros ediScios públicos. Tam
bém coraprehende a V illa  de San
tos , grande , commerciante , e 
com boni porto , e bons edifícios 
ordinariamente de pedra ; a de S, 
V icente, V dla mais antiga da Pro- 
vincia, e Bispado , mas presente- 
mente pequena por estar em San
tos o cominercio ; M ugi das Cru
zes , V illa  considerável ; Taubaté, 
V illa  das mais grandes; Guaratin- 
guetá , V illa considerável ; Sorocé- 
b a , Villa grande ; Hitú , Villa no
tável , e populosa, cabeça da Co
marca do seu nome; Paranaguá qut 
era antes cabeça da Comarca des
te nome, V illa considerável; Curu- 
tiba , V illa  grande, que antes ain
da não era como hoje cabeça da 
Comarca de Paranaguá ; e outras 
V illa s , algumas cora porto para su- 
macas , assimcomo muitos Lugares.

Discorrendo para o poente, e 
norte no interior, seguem-se as Pre
lazias de Cuyabá cora a Provincia

I f  - ^
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deMatto Grosso,' e deGoyazes, as- 
simcomo o Bispado de Minas Geraes. 
Quanto ao Cuyabá hà nesta Prela
zia a populosa V illa , chamada V il
la Real do Cayabi , residencia do 
Prelado Bispo titular, e de hum Juiz 
de fóra ; Villa Bella , mediana. e 
mais a Capital da PrOyincia de Mat- 
to Grosso, e a residencia de hum Go
vernador Capitao General, e de hum 
Ouvidor; e outras Povoaqdes.

Na Prelazia de Goyazes ha Villa® 
Boa, grande, e populosa , que he a 
Capital , onde reside o Prelado Bispo 
titular , hum Governador Capitao 
General, hum O uvidor, e hum Juiz 
de fóra; com muitos Arrae?, deque 
alguns são populosos, e. notáveis.

No Bispado de Minas Geraes sq 
contera a Cidade não grande de M a
rianna , eni que reside o Bispo e 
Cabido, composto de quatorze Co- 
negos, e hunt Juiz de fora; Villa- 
rica, grande e populosa, onde as
sistera hura Governador Capitão Ge
neral , e hum Ouvidor ; Villa de S. 
João d’El'R ei grande, e aprazive} ^

/life
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Cî beqa da Coraarca do Rio das Mor
tes , e onde reside o Ouvidor ; Vil
la Real do Sahara , grande e resi
dência do Ouvidor da Camara do Sa» 
baíá, Pârautu do Principe, Villa 
Mediana , mas em que ha hum Juiz 
de fora, e pertencente á mesma Co
marca ; Villa do Principe, conside
rável e residência do Ouvidor do Cer
ro do Frio; c outras Villas, e Ar- 
rayaes, de que alguns são bem po
voados, e como Villas.

Ríí>x, Deve se advertir, que o Brazil 
monteŝ mt- regado de muitos Rios, de que 
neracseotf-^ mais notaveis s3o o Maranhao,
iras causas n  • • j

ou das Amazonas na Província do 
Pará; o Tucantins , que he como 
composto de diversos R io s, e ba* 
nha as terras de Goyazes até as do 
Pará, confundindo-se com o Rio Ma* 
ranhão, ambos muito grandes, ecau* 
dalosos; o de S. Francisco menor, 
mas caudaloso, que divide o Bis* 
pado de Pernambuco do Arcebispado 
da Bahia; o Paraguai, que atraves
sa as terras , desde a Provincia de 
Matto Grosso até ás do interior da

estimáveis.
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Provinda do Rio Grande do Sul, tam* 
bem caudaloso ; o Paranná, que ba
nha a Provinda de S. Paulo, e he 
também grande, e caudaloso ; o Oru- 
guay , que terras da Pro*
vincia do Rio Grande do sul, tam
bém considerável, a que se unem ou
tros Rios; Altapicuru assás caudaloso, 
que corre pela Provinda do Mara
nhão; o Rio das Contas, considerável, 
e a u e  banha terras interiores do Ar
cebispado da Bahia ; e outros mui- 
tos, tão grandes coroo os referidos, 
ou menores , roas de algum modo 
caudalosos, e que correm o espaço 
de mais òu menos léguas.

Os montes , e serras também 
são muitas, e de ordinário capazes 
de algodões, arvores fructiferas, man
diocas para farinha, e outros fuctos; 
distinguindo-se entre outras a Serra 
Grande, que se extcnde por muitas lé
guas, efica entre os Bispados de Per
nambuco , e Maranhão, contendo em 
si algumas Villas e Povoações, como 
Villa Viçosa considerável, e de Iti-
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á Provinda do(Bios , pertencente 
C iará , e outras mais Populações.

Quantò a mineraes póde-se di- 
i é r , que em todo o Brazil desde o 
Bispado de S. Paulo até o do Pará 
ha ouró , aindaque não se pertnit- 
te o deséntranh.illo em Pernambuco, 
Maranhão , Pará , e em outras Pro
vindas, e huma das causas he por não 
Ser lio  boín como he o de Minas Gc- 
faes, Goyaíes, e Matto Grosso, Tam
bém ha cristaef, esmeraldas , e ou
tras pedrâs preciozâs em varias par
tes; assimcomo diamantes no Cerro 
do frjò, Paracatú, e outros disiri- 
ctos de Minas Geraes, Goyazes, e 
Matto Grosso. Prata , ferio , co
bre , e chumbo também se achão 
em algumas terras ; da mesma sorte 
que estanho , e outro? mineraes.

As arvores de madeiras esti
máveis como vinhatico , jacarandá, 
sicupira , jatobá, páo d'arco, e ou
tras são muitas nas terras da Bahia, 
e outras para o norte. Em hm oã 
animaes de pelles também de esti- 
p a ç lo  como ousas, aotss, vcadosi

fill
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tatnanduás, lontras, caititus, 
são huns pórcos bravos, que separa
do* destroem as lavouras) , e mara- 
caiás (que sáo humas onsas peque
nas, ou gatos maiores) vêm-se em 
quasi todas as terras centraes do ora- 
zil, pcdendo-se duter o mesmo a res
peito de aves, que pelas suas pen-- 
nas são estimadas, como papagaios, 
araras, canindés, e outras, de que 
especialmeme abundao as Províncias 
do Pará, Piauhi, e Ciará.

Dev€'SC nofâr, cjue alenrt do§ 
generös crmmerciaes , de que ja 
acima se fallou , ha também anil 
em terras pertencentes ao Rio de 
Janeiro , e também em outras ; a 
bihonilha, o urucú, o gengibre, a 
jallápa, a epicacuenha , e agomma , 
de que se fazem borrachas, ou si~ 
ringas, extrahida por incisão do tron
co dc certa arvore, que na Província 
do Pará são em abundanciaj assimco- 
mo também a quinaquina em Cuya- 
b á, e outros vcgetaes curativos era- 
quasi todo o Brazil; o páo Brazil 
em Pernambuco ; a tatagyba (que

'!:
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184 H i s t o r i a -
dá huma boa tinta amarella) na* 
Províncias do Rio de JaneVo, e dt 
Porto Seguro; o óleo de Cupahyba 
na do Espirito Santo; e outros ve- 
getaes de diversos prestimos eut dif
ferentes paizes do mesmo Brazil. 

ilu d id a - A s  terras , se exceptuarmos : 
des uûcivas m o lé s t ia  chamada hemorroidal, de 
do B r a z il, qyg pretos são izentos , geral
rem edea- Brazil, e as sezoes trequen

* __ ___________________ j _  T i : _  j _ r *  r?vao. res nas terras do Rio de S. Franciŝ  
C O ,  era algumas de beiramar, e nas 
panranoFas , e de charccs , são ge- 
ralmenre saudaveis. Mas contra as 
sezocs ha o cfficacissirao remedio 
da malaguefa (de cue superabundao 
scjuel âs terras ( tomada em aju
das, ou cristcis , depois de desfeita, 
ou cozida em agua  ̂ a quinaquina, 
Tornada em xaropes; e outros anti* 
dotos, de que por experiencia anti
ga asão os moradores. Quanto a cons
tituições, malinas, tisicas, apople- 
sias , paralysias , hydropesias, rheu- 
inatistnos. gotas, e outras enfermt 
dades graves, agudas, ou chronicas, 
a|o raras jiaquella regia.Q.

VP
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Ha nella alguns anirnaes no* 

civos , como as cnsas, tigres, pin- 
tadosmaiores, e menores, e suçuara
nas , damnosas as duas, ou très pr> 
meiras ao gado vaccum , e a ul
tima ao cavsllar; as cobras cascavei, 
surucucu, jararáca , e ourlas de dois 
até seis, ou seie palmos de comprimen
to, morriferas aos homens, e ao ga
do; assimcomo a giboia, ou de vea
do terrestre , e muito corpulento, e 
de ordinário só prejudicial aos veados, 
e outros animaes silvestres, e a su- 
ciiriicu, ou sucurusuba , muito gran
de , moradora em rios e devorado
ra do gado "vaccum, que por elles 
passa. ' '

Mas contra aquellas cobras me
nores (visto que estas duas ultimas , 
que são as maiores , são mais ra
ras, e mortas a riro de espingarda 
pelos habitadores, e viajantes) tam
bém ha cs obstáculos das cauans , 
aves de rapina, do tamanho de hu
ma franga , e de hum canto muito 
sonoro, e simples, que lhes da o 
nome as quaes se susientâo delias..
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principalmente da cascavel depois de 
hum rijo combate, em que o bico 
serve de espada , e huma aza de es
cudo contra as ditas cobras; do tyua- 
çú , lagarto de dois até quatro pal
m os, que tambetn depois de hum 
profioso combate, em que elle com 
o seu duro, e comprido cabo açoi- 
ta., e maltrata a cobra , curando- 
se entretanto das suas venenosas mor
deduras com certa herva , que lo
go correndo ao maito acha , e mas
tiga , ' a final as vence , e mata ; 
da papaora, cobra mansa , e não 
prejudicial aos lioraehs, que pelejan
do com a cascavel, e outras, asven» 
ce , e devora ; de herva chamada 
do tyu por $er a mesma, de que se 
vai este lagarto contra a cobra , da 
qual lambem contra as suas morde
duras se servem os homens, e dc 
outros remedies , ordinariamente ve- 
getaes.

Também ha lobos , chama
dos guáras em Goyazes , que nes
ta Província, e na de MattoGrosso, 
•ade os ha , tem muito pouca diír
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ferçnça do? Icbos da Europa na6gu» 
ra, e no fa7cr irsl ; da rrefroa sor
te que macacos cid quasi tcdo cBra- 
2Íl, bruto se bem ruais indusrricso do 
que os outres, ccmiudo nucivo ás 
sennenteiras de rrilho *, ratos de dif
ferentes fôrmas, e ne ires, nas ter
ras do none', e pcente, que prejii- 
dicao muito as Îa.voiras ; incrqui- 

' tos, que sao jeiT.elhantts ás moscas, 
mas muito mais pequenos , nas ter
ra? próximas ás praias, muito enfa
donhos com as suas mordeduras aos 
assistentes , e viajantes.

Hurra das crusas que mais pre-
A   ̂  ̂ * A •

1 = :

«'i*;
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m acautelados íe izentáo, ay ezar do as- lL*J j BÉ
J Seio , e da maior cautela que nis- '

!
■ '-H'.

I empreguem , tão liuns ansmale» 'íiil
J jos, chamados bichos, mais peque- • 1

■ ' Ugi nos que pulgas , em quasi todas
lUj as terras, e principalmente nas de ' i. i ’í7:*
1 engenhos de atsucar, que se intro- ■I "■ ! "‘ P:

i  duzem nos pés dos que nellas se de*
' f V '■ i ■■1 í

■ ' -p-1 f,
,I morão , e crescrm até o volume

l ■ÏV -
>I quasi de hum grão de pimenta> se Ï1

Com hum alfinete , ou tkour^ não
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sao iogo tirados ao corner , ou doer- 
fbrmigas pequenas, e rauito grandes 
chamadas formigoes, na maior parte 
dos paizes , que causao darono es
tas nas lavouras , e edifícios que fa
zem dcscahir , e arruinao , e aquel- 
las em comestíveis, que se achao 
em casa, principalmente doces; ba
ratas , que sáò maiores do que al
gumas que se encontrão na Europa, 
ou pardas, ou avermelhadas, que 
em tudo se introduzem , e deixão 
hum cheiro o mais desagradavel ; tra
ças, ou o pequeno bicho assim cha
mado , que roe , e inutiliza livros, 
e papeis ; copim , que arruina as 
madeiras ; e outros animacs maio» 
res  ̂ ou mais pequenos , que em 
muitas terras molesiao , e fazem 
mal. Mas a industria dos habitan
tes lie tão grande que elles se de
fendem de todos elles por hum mo
do incrivél, e que nao pratícariao 
outros povos menos activos, e indus
triosos, ( a )

(j ŷ A c h ã o - s e  t a m b é m  r a p o u z a s  n o
V
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Restas terras as chuvas não são

'fcdeinaziadas, e enfadonhas ; tro- 
Ivôes, e raios geralmente fallando t ciinstancias 
í não molesião rmiito ; o calor , que boas do 

:i domina nos paizes do norte, e nos 
I povoados que se achão entre mon- J " ' '
‘ res , lie temperado pelos continuos 
*1 ventos, brandos, onde estes podem 
[•correr, e coinmunicar-se ; asseccas,
«t e falta de chuva , que reinão , e 
I sâo damnosas em alguns terrenos 
1 do centro principalmente mais ao nór-

t
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B r a z U  , e  s ã o  t ã o  d a m n o s a s  , e  a s t u t a s , 

c o m o  n a  E u r o p a  , s e  b e m  m a i s  p e q u e n a s .  

E l i a s p r e j u d i c ã o  n ã o  s ó  á s g a l l i n h a s ,  m a s  a s  

l a v o u r a s  , d e s t r u i n d o  h u m a  , e  o u t r a  c o u -  

sa ; m a s  a  s u a  p e l l e  h e  d e  p r e s t i m o  , e  

e s t i m a ç ã o .  I g u a l m e n t e  v ê - s e  o  g a v i ã o  

m a i o r  c h a m a d o  c o m  v e r d a d e  g a v i ã o  d e  

p l u m a  ; o  g a v i ã o  m e d i a n o  , e  o  p e q u e n o  ; 

os d o i s  p r i m e i r o s  n o c i v o s  á s  g à l l i n h a s  , e  

0  u l t i m o  á s  p o m b a s  , q u e  m a t a  a p e z a r  

d a  s u a  p e q u e n h e z  , c o m p a r a d o  c o m  ellas. 

M a s  e n t r e  a s  a v e s  d e  r a p i n a  a  m a i s  d a m -  

n o s a  p e l o s  f r e q u e n t e s  e s t r a g o s  q u e  f a z  

n a s  g a l l i n h a s  , e  n o s  p a s s a r o s  , h e  o  c a r -  , 

c a r á  , a v e  m a n h o s a  , e  a t r a i ç o a d a  , q u e  

p a r e c e n d o  e s t a r  a  d o r m i r  r e p e n t i n a m e n t e

■ 'ÍH" tú
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te , slo remedeadas por meio das 
cacimbas, poços muito fundos, que 
abrenos sertões hum vameiro, e o 
seu companheiro.e quinio muitotres, 
quatro, ou cinco homens, para be< 
berem homens, ê delle? se utiliza
rem em casa , para beber o g a io , e 
para se lav.ir roupa.

As enfermidades , pos’’o:|ue 
perigosas , senio aguias, sao cu-

ò s  a c c o m r n e t t e  , e  d e s p e d a ç a  it b i c a d a s ,  

h e  p r o p r i o  d o s  S e r t õ e s .  H a  t a m b é m  o  

g r a n d e  l a g a r t o  j a c a r é  , a s s i s t e n t e  o r a  n o f ’ 

r i o s  , e  o r a  e m  t e r r a  , d a m n o s o  a t e  ao# 

p r o p r i o s  h o m e n s  , s e  d e l l c  n â o  s e  d e f e n 
d e m .  V é - s e  d a  m e s m a  s o r t e  o  t i m b i i ,  

q u e  h e  c o m o  h u m  p e q u e n o  c á o  barrigu** 

d o , e  m u i t o  r a s t e i r o  •, a s s i m  c o m o  o  c a -  

ç í í c o  q u e  t r a z  o s  f i l h o s  e m  c e r t o s  folie# 

n a t u r a e s  p o s t o s  n a s  i l h a r g a s ;  a m b o s  i n i m i 

g o s  d a s  g a l l i n h a s  , e  a v e s  d o m e s t i c a s  , 

p r i n c i p a l m e n t e  s e n d o  c r i a ç ã o  m i u d a .  A c h ã o -  

s e  t a m b é m  g u a r i b a s  , n â o  p a r d o s  c o m o  

o s  m a c á c ^ s  , a  q u e  i m i t ã o  , m a s  p r e t a s ,  

e  f e l p u d a s  , c  c a u s á o  i n c o m m o J o  c o m  o  

s e u  c a n t o ,  o u  a n t e s  p r a n t o  , q u e  cila# c m  

m a n a d a s  f a z e m  d e  c i m a  d a s  a r v o r e s  , fa- 

: z e n d o ? s e  o u v i r  h u t n  q u a r t o  d c  l e g u n ,  s a p w  ̂
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radas por homens experientes , c 
ás vezes pelos proprios índios , 
que cora certos vegetaes , e ainda 
anirnaes , mais Felices do que os 
Medicos fazem que eüas em pouco 
tempo desappareção, e sendo chro- 
nicas sâo pelos mesmos com seme* 
lhantcs remedies aliviadas.

Em fim a falta de ferreiros, car
pinteiros , e outros artistas pnr offi
cio , he facilmente supprida nos
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d e  d i v e r s a s  e s p e c i e s  , a r a n h a s  p e q u e n a s  , e> 

g r a n d e s  d o  f e i t i o  d e  c a r a n g u e j o s  , c h a m a 

d a s  p o r  i s s o  c a r a n g u e j e i r a s  , e  m u i t o  v e 

n e n o s a s  y a s s i m e o m o  c e n t o p é a s  ^ e  o s  i n 

s e c t o s  c h a m a d o s  l a c r a i a s  , a n i r n a e s  t o d o s ,  

á e x c e p q ã o  d a  a r a n h a  p e q u e n a  , a s s a s  v e 

n e n o s o s  , e  a f f l i c t i v o s  , q u a n d o  p i c ã o  , 

i g u a l m e n t e  m u i t o  f r e q u e n t e s .  E m  f i m  

h a  j a n d a i a s  , e  p e r i q u i t o . s  p a s s a r o s  v e r 

d e s  , e  e s p e c i e s  d e  p a p a g a i o s  m a i s  p e q u ç -  

n o s  , d e  q u e  o s  s e g u n d o s  o  s ã o  m a i s  d o  

q u e  t o d o s  o s  o u t r o s  ; p a p a - a r r o z e s  , e  o u 

tros p a s s a r o s  , q u e  e m  b a n d o s  d e s t r ó e m  

o u  d i m i n u e m  as s e a r a s .  M a s  t o d o s  o s  i n -  

c o m m o d o s  , q u e  C a u s ã o  e s t e s  , e  o u t r o s  

a n i r n a e s  , s e n ã o  s ã o  i n t e i r a m e n t e  e v i t á 

veis j  v i s t q q u e  a i n d u s t r i a  d o s  h a b j t a d o -
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sertões, e terras mais remotas, de;» 
povoados maiores ( onde só ha 
aquelles ) pelos proprjos morado
res , que por curiosidade , as vezes 
qratüitamente servéïn aos que pre- 
cisaô , tendo-se para este fim feito 
práticos no que nao tem aprendi
do methodica , é regularmente ; sen
do os mesmos descuidos em satisfa- 
zer ás dividas providenciados pelos 
Capitães M ores, e Commandantes,

r e s  s ó m e n t e  p o d e m  d i m i n u i l l o s ,  a o  m e n ò s  

s ã o  b e m  c o m p e n s a d o s  c o m  as u t i l i d a d e s , 

q u e  d e  o u t r o s  s e  t i r ã o .
J á  d i s s e m o s ,  q u e  h a  a l g u n s  d e  c a ç a  : 

a c e r e s c e n t a r e m o s  a  e s s e s  ó s  q u a d r ú p e d e s  c o 

t i a  , q u a n t í , e  q u a n d d  , e s t e  s e m e l h a n t e  a o  

o u r i ç o  , e  a q u e l l e s  d o  t a m a n h o  d e  h u m  g a 

t o ,  o u  c ã o  p e q u e n o ;  as a v e s  j a c ú j a ç a n a n ,  

a r a q u a n  s e r i e m a , s o c ó , e  o u t r a s  ; o s  p e i 

x e /  d e  r i o s  m u ç ú  s e m e l h a n t e  á  i n g u i a )  

m a n d i m  , p i a u ,  c o r v i n a  , e  o u t r o s  ; c os 

d o  m a r - c a m o r o p i m  , c h a r é o  , u r u b a i á n a   ̂

s e r i g á d o ,  m o r é a  , s o l h o ,  a r r a i a ,  e  o u t r o s .  

A c h ã o - ^ s e  t a m b é m  p a s s a r o s  , q u e  c o m  o  

s e u  c a n t o  d e l e i t ã o  ; c o m o  o  s a b i a  9 0  

c a n a r i o  , o  b e c u l o  , a  p a t a t i v a ,  o  g a l l o d e  

c a m p i n a , o  c h e c h é o , a  g r u n h a U n , 0  p m -
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auànáo , ou onde o não pode fazer 
r  ustiça , por obrigarem sem proces
so ídm oras aos Ouvidores a pa. 
gallas; e os castigos,  ̂desterros do 
mdfeitores, que requerem brevida «̂  
são determinados pelos Goyerna 
res, e ajudados, ou prevenidos pe
los ditoí Capitães Mores e Com-̂  
mandantes, que remettem a aquelles 
os mesmos malfeitores prezos.

Deve-se aq.ui notar, que erao 
em outro tempo , e antes das ac- 
tuaes providencias, que ja hoje ha,

■ r  Ilia*

\

tacUgo  ̂ e outros.̂

toS " de" differente sabor , e aualidade^; 
^as pela maior parte a.radavel ao p^a-
dar como a jaty, mais ^
nos, e de melhor m el, do que as outras,
a uruçú , de mel muito saboroso -, a mum-
buca, propria das s«rras^ 1 s
dos nos sertões , e a lumua , vta
seccas , e mais centraes destes ,
h u « mel a^radoce ; a cop.ta , ^
mel amargo doce ; a canudo , de hum iw l
muito grosso ; á mándaçaja , a jandaira,
a echoi, e outras, de mais estimáveis to -
d a ,  e todas esUs j  bciii eomo aquell^

T O M O  V I I -  W
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19 4  H l S T O f t t A '
muito uteis, e appro/ados de (cdos 
estes modos de governo ; de sór« 
te que nos Lugares, ou povoados, 
que ainda não erão ViJias, os ho
mens mais considerados, e reflexivos 
sobre gs demoras judiciaes, e foren
ses , dezejavão que não houvesse 
nelles outra mudanja , e augmenio 
político.

Quanto á navcgaqão, he verda. 
de que a do mar podia ser maior, e 
mais frequentada, attendendo aos mui
tos portos espalhados pela Cosia, de 
que só os Capitães tem uso de em- 
ba rcaqoes menores, e maiores (á pro
porção da sua capacidade), alguns não 
Capitães rem-no só de merK>res, e 
outros não muito poucos não são Re
quentados de embarcação alguma por 
não terem perto povoado considerá
vel j - mas todavia ella he sufficien«

úo. mesmo interior dos ditos sertões. Ha 
com tudo aJgumas  ̂ como a arepuá, 0 ma
ribondo , e poucas outras , cujo mel dew* 
grada?^ he só medicinal«

Si
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te i considerados os generös do paiz ; 
éíT! pregando * se na dc eiTiOarcaco.s 
maiores homens de Portugal peb maior 
parte alguns das ilhas, e poucos cta 
terra , e na de menores, isto he dé 
bârcos oiî suîn3Ccis  ̂ pretos escravos 
dos donos délias, e alguns homens 
livres : a de rerra , ou pelos R ios, 
cjue se faz erh Crinoas , he prati
cada por livres, e escravos , á me
dida da necessidade , ate se encon* 
trarem com huns cachopos creados 
dentro dos ditos Rios , one se cha- 
mao cachoeiras ; onde pelo impe
dimento destes sao as òousas condu
zidas por terra em cavallos ate aquel- 
le ponto , erii que se pode repetir a 
navegaq^o já desembaraçadainente* 
Emfirn as conduções por terra sáo 
muito frequentes 3 em cavallos, que 
são muito fortes , e não precisão 
de ferraduras nas terras mais áo norte, 
se ellas se fazem para muito longe j 
e em carros movidos por bois , sé 
são para mais perto.

Falla-se em cavallos, porque es
tes mais frequentemente, do que as

^ 2
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sobre os In
dios Jero^ 
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bre outres 
crtigos.
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egoas , s3 o os animaes de carga , 
servindo as egoas na moenda das can
nas nos engenhos de assucar, ditos 
assim para differença dos engenhos 
de algodão, que são hirma máqui
na , ou instrumento mais pequeno , 
e que movetn homens, ou mulheres 
para separar do caroço, ou semente 
O dito algodão.

O  Principe Pvegente, vendo o 
paiz , e cousas delle neste estado 
em que as acabamos de representar 
não só quiz promover o bem, dan
do as providencias , que já expoze- 
mos ; mas assentou também em des
viar o mal. Ora o maior, que se po
dia considerar, erao os índios indo- 
mitos, que fazião mortes , e estra
gos , quando tinhão oceasião. Por
tanto elle declarou guerra, ou para 
melhor dizer, concedeo aos seus vas- 
sallos o fazerem hostilidades a estes 
inimigos deshumanos, principalmen
te , aos chamados Botecudos , que 
iníesravao as terras do centro entre a 
Bahia, o Rio de Janeiro, e Matto 
Grosso. Elles com effeito forao com
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esta providencia repreroidos; obran
do òs Governadores , e os habitan
tes civis contra elles asacqoes, e cau
telas de defcza , e cohibiqão , que 
íinhão lugarl

Querendo fazer o mesmo Senhor 
mais sólida, e segura a negoceaçao, 
estabeleceo p Tribunal da Junta do 
Çommercio, ‘Agricultura, Fabricas, 
e NavegfiçaO, que houvesse de de
cidir sobre as cansas, e controvér
sias entre partes , relativas a estes ra
mos , e occupaçôes , e que provi
denciando sobre as 1res ^ultimas, co
mo sobre a primeira , providenciava 
ao mesmo tempo sobre a permanên
cia t ^  augmente do mesmo Com- 
mercio. Querendo honrar a certas Po* 
pulaqoeç mais ãitendiveis, que ainda 
não e r ã o  Villas , e que os seus mo
radores  ̂ de ^maior merecimento pu
dessem aspirar aos cargo? que conde- 
corão OS que fazem huma parte mais 
nobre das mesmas Populaçóes , deo- 
Ihes o titulo de Villas; como fez á 
Povoação de Portalegre , muito con
siderável pela sua grandeza , e com-
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mercio  ̂ na Província do Rio Gran
de dosul; e a outras eni outras Pro
víncias.
* Querendo emnm livrar os po~. 

vos de certas Villas mais populosas 
das semrazoes, e desacertos dos Jui- 
2es Ordinários , que frequentemente 
cometiâo por se aconselharem com 
impostores , que apenas , e mui
to mal sabendo lê r , e ê screver se 
vehdiâo por Juristas ; mandou para 
alguma* Juizes de fora , que como 
formados em Direito não noJem Gcil-

• A

mente ser enganados. Entre outras 
tiverao este augmento a Villa de Ma- 
CâCii no Rio de Janeiro ; e a de 
Goyana. em Pernambuco.

Todas as vistas do Soberano erão 
sobre a destruição do mal , e aug* 
mento do bem , e isro lognque che
gou á Bahia , e depois ja no Ptio de 
Janeiro semque esper^fe ç  annc se* 
gujnte.

. i t:> Stiff ill
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L Ornando ás cousas de Porfugal, 
como se temia , que os Francezes 
voltassem contra elle a Regenciaque 
com a sua retirada ficára restabele
cida , e continuando a exercitar o'seu 
governo, tratou no mez de Dezem
bro ainda de i8o8 , de fazer: á Na- 
ç^o huma Proclaniaqao ,, em aue a 
egtinuilava a defender vigorosa» 
msme , e do modô  pnssivel daquelr 
les inimigos , -$ednientasseni _huni9 
segunda invasão. “ (i
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Seguio-sC-.a esta hum Decreto j 
era que se mandava a todos os ho* 
mens capazes de pegar era armas, 
que tivessem chuços, espingardas, c 
as òutrp. armas, que lhes fossem pos
síveis'; a todas as Cidades, Villas, 
e Lugares, ou Povoaqóes conside
ráveis se fortificassem , e prevenissem 
do modo conveniente a.repellirem o 
inimigo ; que em Lisboa os Minis
tros dos Bairros, e fóra delia nas 
Cidades, e Villas as Cameras destas 
remertessem aos Governadores das 
armas respectivas relsçôes das pes
soas mais activas, bem reputadas, e 
desembaraçadas, que pudessem com- 
mandar os outros do povo , prefe
rindo aos outros os ofnciaes de or
denanças , que como taes deviáo ser
declarados , asstmcomo deviSo set  ̂ ■%
denunciados os officiaesque por mui
ta idade, moléstias , ou qualquer in- 
habilidade o nao podião exercer os 
seus Postos; que os Governadores 
das Armas -de cada 'Provincia divi
dissem os seas Governos em ”distri- 
<tos; oa commissões extensas, es*
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colhendo para seu bir.issario , ca 
Lugarieneiv.e o otficiai julgado tnais 
idoneo, ou de tropa de Linha, ou 
de Milícias, ou ainda de Ordenan
ças, a quem deveriao obedecer sobre 
a indagação do estado das Ordenan
ças , e promoção de pessoas hábeis 
nomeadas pelas Cameras efflolficiaes 
das companhias daquellas , todos os 
Capitães móres, e officiaes da? mes
mas companhias, a quem aquelle se 
dirigisse ; que todas as companhias 
se ajuntassem nas populações relati
vas nos Domingos, e dias Santos, 
para se exercitarem no uso da arma 
que tivessem, sendo obrigados a fa- 
zello, e a deíender a Patria todos os 
homens de quinze até sessenta áu- 
nos; e que ficassem incursos na pe
na de morte os que recusassem exe- 
cuiallo, ou dessem qualquer auxilio 
aos inimigos j devendo também ser 
queimadas, e arrasadas aquéllas po
pulações, que ou favorecessem aos 
invasqjes, ou delles não se defendes* 
sem , podendo-o.

A  este Decreto seguió-se outro
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no rr.eímo mez e aiino, que authorizara 
hum Piâno para se fo'rr.arera em Lis
boa dezesei? legiões , disfibj^das por
toda esta Cidade, e comooitas câda

Outras

huma de tres ba"a!h5 es, de que ca. 
da hum devia ter Jez companhias; 
sendo cs ofrciae? principie? de cada 
legião hum Chefe, hum Mnjor, e 
hum Ajudante; os de cada Batalhão 
hum Commaneanie, hum Major, e 
hum Ajudante; e os de cada com
panhia hum Cipitão , e hum Te
nente , 3 que deviao estar subordi
nados hum Sardento com cerio nu- 
mero ce cabos de esquad a. De:er- 
rrinavâ-se cambem aos Chefes, cu 
cabecas de fami!**s, cue desse n ao 
Chefe da legião do seu dlsiricm bu* 
ma relajáo doa homens, e das armas 
de suas casas, caoazes de servirem 
para a defeza: e aos Capitães o fa
zerem exercitar os seus Scidados, 
sssimcorDO aos outros ofdciaes o con
correrem pâ.'a a destreza , c aprom- 
pjamenro delles do modo cue lhes 
fosse pnssivel, e comoetenre. #

O Príncipe Regente rambem
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[ do Rio de Janeiro appareceo com hu- 

ma Proclamação aos pc'vos de Portu- 2 l T m 7s l  
I gal: (a ) no comeco de Janeiro prc  ̂

ximo futuro , na qual os estimulava 
Ç a se defenderem , e conservarem li-«
|, vres do tyranno jugo dos déspotas, 

e insolentes da França, lembrando- 
,1 Hies 0 sey valor, e activiclade, cue 

Dies dera a liberdade, e a gloria con
tra naiçoes estrangeiras nos tempos, 
c Reinados dos Sereníssimos Reis de

(̂ a) 'derIgo ,  Nohrezn e Povo dos meas 
"Reinos de PçrUiĝ l e dos -Jlgarvcs. E l i  O 
P r i n c i p e  P e g e r r t e  v o s  e n v i o  r n u i t o  s a u 

d a r :  N o  H ' i O m e n t o  e m  q u e  d e  a c o r d o  c o m  

0  n i e u  P o d e r o s o  , fiel , e  a n t i g o  A l i i a -  

d o  E l - R e i  0̂ , Grã-Bretanha  ̂ m e  o c c u p a -  

r a  s é r i a  e  a c t i v a m e n t e  d e  r e u n i r  , e  p ô r  

e m  a c ç ã o  t o d o ?  .os m e i o s  c o m  q u e  p o d e 

ría r e s g a t a r - v Q s  d o  d u r o  c a p t i v e i r o  , e  

p p p r e s s a o  a  q u e  v o s  r e d u z i o  h u m  P o d e r ,  

q u e  n ã o  t e m  l i m i t e s  n a  s u a  a m b i ç á ô  , e  

q u e  d e s e j a  r e a l i z a r  a  M o n a r c h i a  u n i v e r s a l  , 

n á o  s ó  d a  E u r o p a  , m a s  d o  m u n d o  i n t e i 

r o ;  e  q u a n d o  p a r a  e s t e  f i m  l h e  t i n h a  j á  

d e c l a r a d o  a  g u e r r a  p e l o  M e u  M a n i f e s t o  , 

d a t a d o  d o  p r i m e i r o  d e  M a i o ,  e m  q u e  d e -  

d u z i  p a r a  c o n h e c i m e n t o  v o s s o  , e  d e  t o d a  

z Europa \ a s  j u s t a s  r a z o e s  , q u e  j u s t i f i c a 

r ã o  ^  W i n l u  C Q n d i ^ c t a ,  e  q u e  m e  a n i m á o

}
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Portugal seus antepassados, D.João 
î . , e 1 \ '.,  e advertindo-os da Pro- 
videncia especial , que Deos tinlia 
praticado coin Portugal, e era cri
vei praticasse na época, e calami
dade présente. Esta Proclamação foi 
publicada em Lisboa e Portugal, 
em Maio do mesmo anno.

Os Portuguezes naturalmente 
dotados (querendo com elles neste 
artigo ser liberalissimo o Author da

a huma tão decidida resolução , he nesse 
mesmo momento , que chega ao meu co
nhecimento o generoso esforço com que 
Hespanha se levantou toda reunida em hum 
só corpo , para resgatar o seu Rei , e a 
sua Real Familia do cativeiro a que ha- 
vião sido levados com huma astuta perfí
dia 5 e para conservar o seU Governo Mo- 
narchico; e que seguindo o mesmo louvá
vel exemplo > vos.havieis levantado, e 
procuráveis restaurar os direitos do vosso 
Legitimo Soberano, e a  Monarehia , que 
por mais de sete séculos vos tem feito 
felizes , e respeitáveis aos olhos do Uni
verso inteiro 5 principiando a manifestar- 
se este generoso , e fiei desenvolvimento 
’nas Províncias do Norte, e Sul do Reino, 
cxtertdendo-se depois a  todas as outras ,

|iti

11

até por meio - das Tropas ® \
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Natureza) daquella resolução, e in» 
trepidez, que assombrou aos Roma
nos nos tempos, e commandos de 
Veriato, e Sertorio, não precisava« 
de tantos, nero de tão fortes estí
mulos para se prepararem , reunirem- 
se e a todo o custo vencerem : mas 
necessitavão de meios e de Glides; 
isto he, do que póde conservar os 
homens na guerra , e prometter-lhes 
0 bom successo delia.

'i.'
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j t n a l m e n t e  a  C i d a d e  d e  Lisboa  ̂ a p e z a r  d o  

n u m e r o s o  E x e r c i t o  Fraftcez , q u e  alli s e  

a c h a v a , e  q u e  e m  d i f l f c r e n t c s  - c o m b a t e s  foi 

d e r r o t a d o ,  e  v e n c i d o  c o m  o s  s o c c o r r o s  d o  

m e u  p o d e i o s o  A l l i a d o .  Q u a l  h a j a  s i d o  o  

l^Ieu p r a z e r , e  d o c e  s a t i s f a ç ã o  , o s  v o s s o s  

c o r a ç ó e i  v o - l o  d i r ã o  , e  c o m o  b o n s  f i l h o s  

c o n h e c e r e i s  o s  s e n t i m e n t o s  d o  v o s s o  S o b e -  

l a n o  , e  P a i  c o m m u m  d e  t o d o s  , q u e  s ó  

d e s e j á r a  p o d e r  a c h a r - s e  n o  m e i o  , d e  v ó s ,  

p a r a  v o s  c o n d u z i r  nO c a m i n h o  d a  c l o r i a  e  

d a  h o n r a  , q u e  t ã o  g l o r i o s a m e n t e  s e g u i s  , 

e  p a r a  v o s  f a z e r  c o n h e c e r  q u ã o  j u s t a  p a 
g a  h e  d o  a m o r  q u e  v o s  t e n h o ,  a  f i d e l i d a 

d e  q u e  m e  m o s t r a i s  , e  q u a n t o  v o - J a  m e —  

T e ç o , p e l o s  s a c r i f i c i o s  , q u e  fiz p a r a  e v i 

t a r  a  i n ú t i l  e í F u s ã o  d o  v o s s o  s a n g u e  , o  

p e l a  d ô r  c o m  q u e  m e  r e t i r e i  d ^ e n t r e  v ó s ,  

para s e g u r a r  a v o s s a  c o n s e r v a ç ã o  , ' s a l v a n -
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0  Soberano , aindaque muita 
distante, e quem tinha os seus po> 
deres, ou os senhores da Regencia, que 
estavao mais perto; da mesma sorte 
que o raagnanimo Rei dí Grá-Bre- 
tanlia, tiverão o cuidado de Ihosub- 
ministrar. Hum dos meios era o pro- 
videncÍ3 !»3 e sobre a evitação ds tu
multos, e perturbações internas, ou 
nacionaes, e o extermínio, e destinc- 
çuo dos perturba.íores, e cidadãos

do a minha Real farriilia , e para tentar 
com todo o esforço a vossa restauração, 
unido ao. meu poderoso Alliado. A  pru
dência fundada na tristissima experiencia 
das grandes N ações,  que não havião podi
do resistir aos numerosos Exércitos , que 
'Bu9naparte recrutava em quasi toda a £«- 
ropa subjugada, me fez crer , que ceden
do , e retirando-me , poupava o vosso san- 
<7ue , e segurava as vossas propriedades., 
tanto m ais ,  que em qualquer caso vos pre
parava hum asylo no vasto Império , que 
me propuz levantar sobre os alicerces, que 
deixarão principiados os meus Augustos 
Predecessores. Salvando-vos aquella mes
ma Real F t m i l i a ,  cujos sagrados Direitos 
defendestes vinte oito annos , derramando 
o vosso saíigue Contra hum Poder muito-
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• DO Brazil. Liv.' v. 107.
pérfidos, e perniciosos , ' que espe
rando augmen'ros daíraiçiío contra a 

Pairia erao mais amiî 'os dos Fran- 
cezesi do que cios compatrioras.

Isrofez a R^egencia impondo pe
na de morte , e outras gravíssimas, 
nâo SÓ aos que ajudasseiiî, ou auxi
liassem aos inimigos, mas aos que 
communicassem com elles, ou intro
duzissem por qualquer modo a dis
córdia, e a desconfiança nOs povos

s u p e r i o r ,  d e c l a r a n d o  á  f a c e  d o  U n i v e r s o ,  

q u e  já m a i s  r e n u n c i a r i a  a o  D i r e i t o  c o m  

q u e  r e i n a v a  s o b r e  V ó s  ; p r e p a r a n d o  t o d o s  

os m e i o s  d a  v o s s a  r e s t a u r a ç ã o  , g a n h e i  

c e r t a m e n t e  a q u e l l a  c o n s i d e r a ç ã o  , q u e  m e 

r e c e m  r e s o l u ç õ e s  e x t r a o r d i n á r i a s  , g e n e r o 

sas , c  q u e  as t r i s t e s  e x p e r i e n c i a s  d e  Heŝ  
Ifítnha v e r i í i c á o  t e r  s i d o  f u n d a d a s  , e  n á o  
i m a g i n a r i a s .  E i a  p o i s ,  fiéis V a s s a l l o s  , e  

vjilerosos Portuguezts , p r e s i s t i  n a  g e n e r o 

sa r e s o l u ç ã o  q u e  t o m a s t e s  ; e  l e m b r a d o s  

d e  q u e  v o s  m i o s t r a i s  d i g n o s  f i l h o s  d e  h u m  

e x t r e m o s o  P a i  , e  S o b e r a n o  , q u e  t e m  t o 

d o  o D i  r c i t o  á  v o s s a  c o n f i a n ç a  , p r o s e g u i  

n a  a d o p ç ã o  d o s  m e i o s  ir-ais e n e r c r i c o s  d e  

q u e  d e v e  r e s u l t a r  a  c o n s e r v a ç ã o  ,^'e i n t e 

g r i d a d e  d a  W o n a r c h i a  , q u e  f e l i z r a e n t e  s e  

r e s t a u r a d a  , c  c o m  o  s o e c o r r o  , e  a u -
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de Portugal. KHa tambein fez Pro« 
claraaçôes aos mesmos povos, em 
CjUC 0 6  c x l io r t 3 V 3 .  â  co n scrV 3rc iT i*s6  
unidos, e a evitarem qualquer tu* 
niulto. Náo havia outras maneiras 
de providenciar sobre este objecio. 
O outro meio era a chegada de no
vas tropas disciplinadas detóra, que 
unidas áS outras de defeza , e ante- 
cendeme ás Portuguezas que ainda 0 
náo erão bem , tendo hido para a

;l8
:sl

jii

xilios do meu poderoso Alliado
(̂ rH-'Bretanha , e  o b e d e c e n d o  a o s  D e l e g a d o s  

j  aii P o d p r  e  A u t h o r i d a d e  R e a l  > q u e

1  h T .  d .  eVm -nic.. «  M i . l . . .  R . »
v o s  n a  fjjyer c a u s a  c o m m u m

v í  p i í "  •«•'"'i'» '" í “

5ue vos custe , l^-brados 
2 Senhor ŝ r̂e v-Ss »«
olhos; que nao só ,..,ificar para
da Monarchia ha de gostoso P ,,
a vossa defensa , mas ain . _,jpçipja- 
outras ftortes, como ja o havia gtroc p
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ÍFrança a vxiaior parte das cjtie oerao, 
pudessem com intluencia mais . eneri 
ffica cooperar para a desejada exis* 
tencia; assimcomo a existencia doS 
petrechos , e armamentos precisos. 
Isto realizou o Rei de Inglaterra.

Quanto aos chefes , aindáque 
em Portugal havia os , offiçiaes 
maiores j Silveira, Freire , Bacellar j 
Miranda , Victoria , e igual
mente outros muitos , qué o erãò

li

d ó  a  e x e c u t a r  p o r  m e i o  d e  e m p r é s t i m o s   ̂
q u e  m a n d e i  f a z e r  n a  Grã-Bretanhâ  í

c o n s e n t i m e n t o  d o  m e u  p o d e r o s o  , fiei 

A l l i a d o  S. IVI. Britanlca  ̂ e  q u e  s e r ã o  a p -  

p l i c a d o s  á  v o s s a  d e f e n s a  , è  c o m  a s  r e m e s 

s a s  ^ q u e  d a q u i  r e c e b e r e i s   ̂ s e j a  d e  f u n d o s  

d a  m i n h a  R . e a l  C o r ô a   ̂ s e j a  d e  t u d o  o  q u é  

o z e l o  p a t r i o t i e o  d e  t o d o s  o s  V a s s a l l o s  ^ 

q u e  t e m  a  h ó n r a ^ d e  e s t a r e m  c o m i g o  5, e  

d e  r o d e a r e m  o  T h r o n o   ̂ h a b i t á r i d o  e s t á  

p a r t e  d o s  M e u s  E s t a d o s  , ç o r i t r i b u i d  g r a 

t u i t a m e n t e  e m  v o s s o  b e n e f i c i o  ; q i i e  fi

n a l m e n t e  n e n h u m  s a c r i f í c i o  c u s t a r a  a o  tbcii 

c o r a ç ã o , t e n d o  s e m p r e  p r e s e n t e  a n t e  m e u s  

o l h o s  as a c ç õ e s  \ d o s  M e i i s  g r a n d e s  Á y o ^ ^  
p a r t i c i l l a r m e n t e  j d o s  S e n h o r e s  R e i s  D. Joãa 
o I . ,  e  D'. João IV. è m  é p ó c á s  m u i t o  se-' 

t n e i h a n t e s  á  p r e s e n t e - i  Náo m é  e ^ ü é c è r é í  
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2iô H i s t o r i a
menores , todos hábeis, e assis vj. 
lorosos para o fim que se pertendia; 
coniiudo a prudência , e boa politi- 
ca dictava , que se empregassem 
neste objecto , como principaes agen
tes, homens tnais práticos, e com
mandasse sobre todos hum que ti
vesse já dado provas de huma pericia, 
e prudência militar não ordinaria. 
Também sobre este artigo provi
denciou o mesmo Soberano Britani-

li ^

d e  l e m b r a r - v o s  a q ü i  , q u e  n ó  m e i o  daS 

g l o r i o s a s  a c ç õ e s  , c o m  q ü e  t e n d e s  restau^* 

r a d o  a  M o n a r c h i a  , e  r e i n t e g r a d o  o s  M e u s  

R e a e s  d i r e i t o s  , h e  n e c e s s á r i o  q u e  tenhais 

p r e s e n t e  , e  p r a t i q u e i s  a  m a i s  e x a c t a  o b *  

s e r v a n c i a  d a s  L e i s  , a* m a i s  p r o m p t a  o b e 

d i ê n c i a  a o  G ó v e r n o ,  e  a  m a i o r  m o d e r a ç ã o  

n o  e m p r e g o  d a  f o r ç a  a r m a d a ,  p a r a  n ã o  ca- 

h i r d e s  e m  e x c e s s o  a l g u m  , a i n d a  m e s m o  

c o n t r a  ó s  h o m e n s  , q u e  j u l g a r d e s  m a i s  cri

m i n o s o s  , e  q u e  d e v e m  se r  c a s t i g a d o s  c o m  

t o d a  a  S e v e r i d a d e  d a s  L e i s  ; m a s  s e m p r e  

p r e c e d e n d o  as d e v i d a s  f o r m a l i d a d e s , p a r â  

q u e  e m  c a s o  a l g u m  s e  c o n f u n d a  o R e o c o m  

o  I n n o c e n t e , n ã o  v o s  e s q u e c e n d o  , 

v o s s o  S o b e r a n o  s e m p r e  p r a t i c o u  b  a n t i g o  

p r i n c i p i o  d e  h u m  I m p e r a d o r  Romano j 

a n t e s  q u e r i a  q u e  s e  s a l v a s s e m  m i l
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CO de acordo com o de Portugal, 

que se achava no Brazil, sendo no» 
meado para Chefe de todas as 
tropas occupadas na conservação , é 
bém de Ponugal aquelle mesmo Ar
thur Wellesley , que vericêra aos 
Francezes no mesirio Reino havia 
bem pouco tempo por algumas ve
zes; e vindo para ajuda-lo o Major 
General Beresford cora outros Offi- 

iCiaés máiórés , e menores de muitos

d o  c|ue T o s s e  p u n i d o  h u m  s ó  I n n o c e n t é  |  
e p a r a  e s t e  f i m  a b s t e n d o - v ó s  d e  q ü a l q i i e é  

a c ç ã o  i m m e d i a t a  d a  v o s s a  p a r t e  , d e i x a i  

aos rrieus z e l ò s o s  ^ e  i r t i p a r c i a e s  M i n i s t o s  o> 

c o n h e c i m e n t o  d o s  h o m e n s  m á o s , e  p r e v e r -  

s o s , e  q u e  d e v e m  s e r  c a s t i g a d o s  c o m  t o d ò  

0 r i g o r  d a s  L é i à .  C ò m  t a e s  s e n t i m e n t o s  y 
e c o m  a  l e m b r a n ç a  d e  q u e  a m e m ó r i a  d o  

v o s s o  n o m e  s e j a  e t e r n a  , é s e m p r e  v e n e r a 
d a  p e l o s  v o s s o s  d e s c e n d e n t e s  , ,a q u e m  a f -  

fiançais c o m  t ã o  g e n e r o s o s  e s f o r ç o s  a  s u á  

e x i s t ê n c i a , e  i n d e p e n d e n c i a  , n á d a  v o s  s e r a  

i n i p o s s i v e l  : e  c o n s e r v a n d o  illesa a  g l o r i à  
d o  n o m e  Portuguci , s e r e i s  h u m  e t e r n o  

n i o n i i m e n t o  d a q u e l l a  f i d e l i d a d e  y ê  a m o r  

d o  S o b e r a n o , e  d a  P a t r i a  y qiie e m  t o d a ÿ  

as i d a d e s  foi o  c a r a c t e r  d i s t i n c t í v o  d a  N a 

ç ã o  Portû ueza» A s s i m  o  e x e c u t a i , e  con-*,

O %



Tomada 
de Chaves_ 5Brâ â  e 
Porto pelos 
Francezes , 

e restaurâ  
ções destas 
Praças pê  
los Porta- 

€guezes ,

In̂ lezes,
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conhecin.íentos , e actividade, sléTi 
do? ouíro? , qae com as primeiras 
tropas estavão preseíltcs.

Não se tinha erVaJo em t>en. 
sar-se . que cs PVanc:’2es não tarda, 
rião muiro que não voltassem a Por- 
nigal. A bondade do terreno , e as 
iguezas que nelle acharão, estimu- 

lavâo a seu Am o, para que os man
dasse, ecs convidavão para quecom 
gosro se preparassem a vir. O Ma
rechal Seule 5 intitulado Duque de

f i a d o s  n o  a u x i l i o  d a  P r o v i d e n c i a , e m  e u e  

p u z  s e m p r e  t o d a  a  M i n h a  c o n f i a n ç a  , e i m 

p l o r a n d o  o  D e o s  d o s  E x é r c i t o s  , n ã o  te

m a i s  q u e  d e i x e  d e  s e r  feliz o  e x i r o  d e  h u -  ^ *
m a  t a o  j u s t a  c a u s a  ; e  c o n s e r v a i  serrere 

n a  v o s s a  m e m ó r i a  a  l e m b r a n ç a , e  d e r r é í a  

c o m  q u e  n ã o  c e s s a r e i  h u m  s ó  m o m e n t o  d e  

ò c c u p a r - m g  d a  v o s s a  c o n s e r v a ç ã o ,  e  f a t u 

r a  i e í i c i d a i e ,  q u e  d e  p d r  c o m  a d o s  M e u s  

o u t r o s  V a s s a l l o s  , foi s e m o r e  o  p r i n c i p a l ,  

e  u n ^ c o  o b j e c t o  d o >  M e u s  P a t e r n a e s  cc*‘- 

d a d o s .  l a u a l m e n t e  v o s  l e m b r o ,  e u e  d e v e i s  

t e r  p r e s e n t e  e u e  o >  s e r v i ç o s  , e u e  n e s t i  

o c e a s i á o  m e  f i z e r d e s  , e  á  m i n h a  R s i l  
C o r ò a  , s e r ã o - p o r  m i m  l i b e r a l m e n t e  r e c o m 

p e n s a d o s  , e  e u e  o s  r e p u t a r e i  c o m o  

l e s  q i i e  m a i s  d e v e m  m e r e c e r  a 

R e a l  c o n s i d e r a ç ã o .  A s s i m  o  c u r n p n r e i i  >

-i
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Dalitiacia , appareceo nas fronteiras 
do norre com exercito con̂ îdcravel. 
Em consequência a Praça de Cha
ves por nao ajudarem os Hespa- 
nhoes aos Fortuguezes, e circunstan
cias menos vantajosas do Brigadeiro 
Silveira que pertendia defende-la , 
nus prudententemenre se retirara , 
foi em breve tempo tomada. A. Ci
dade de Braga experimentou a mes
ma sdrte , só faltava submeiter-se- 
Ihe a do Porto, que promettla nao 
faze-lo por defcnde-ia forças maiores. 
O dole neste caso era queov podia 
dar-lhe a posse delia, principalmen- 
le se este chegaitse ao ponto de dar 
a beber aos defensores o mortífero 
veneno de insubordinaqão e des
obediência aos Chefes, e ao Gover
no , seguindo-se após deste a .des
união. Falsos patriotas forão o in
strumento, ou os executores daquel-

e x e c u t a n d o  e s t a s  m i n h a s  R e a e s  O r d e n s ; ,  

q u e  m a n d o  p u b l i c a r  e n t r e  v ó s  , p o r  m e i o  

d e s t a  s o l e m n e  P r o c l a m a ç ã o .  E s c r i p t a  n o  

P a l a c i o  d o  Kio de Janeiro a o s  2  d e  J a n e i -  

o  d e  1 8 0 9 . - .  ' ’ ' •
p r í n c i p e .

r

■ 1



f! Il: r

it

V r

1«

At

I II

V)/ f'' ;Vf

âî4 H i s t o k ï a
le criminoso estratagema. Portanto 
não tardou a invasão , e violenta 
entrada na dita Cidade , que irouxe 
a mortandade, os roubos, os estu
pros, e as insolências mais abominá
veis , que poderião çomeiter os ho
mens mais barbaros.

Em Março do anno de 1809 
he que acontecerão estas desgraçadas 
invasões. ' Mas o Omnipotente não 
quiz que estes teimosos , edamnosis- 
simos inimigos se vissem pormuito 
tempo possuidores do que não era 
seu, nem de quem os mandara. Com 
effeito aqueile mesmo Brigadeiro Sil
veira que pruden:emenrc se rerirára 
no cerco , e assalto da Villa , e Pra
ça de Chaves, reve o valor, e in
dustria de restaura-la em muito pou- 
xo tempo, tomando aos inimigos do
ze peças ’de artilheria com muitas 
armas , e municies ; matando-llies 
mais de quatrocentos soldados; efa- 
zendodbes outros tantos prizioneiros, 
çm que entrárao o Commandante, 
.hum Tenente Coronel , e outros Qí* 
fiçiaes, ç Empregados m ilitares.
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O mesmo succedto á Cidade 

do Porto , que náo tardou n ^ ito , 
que nao fosse recuperada pelo Gene
r a l  Wellesley , servindo-se dos so.- 
dados Portuguezes , e Inglezes ; e 
fazendo, quefacil, e promptamente a 
despejasse o General inimigo ..uit 
com as suas tropas. Emfim em con
sequência doreterido Braga, e quaes- 
quer populações , que se achavao 
dominadas pelos Francezes , lorao 
desoccupadas , e libertadas. Estas 
restaurações, nao menos que a pii- 
mcira, justaraente enchêráo de pra- 
‘zer, e boas esperanças os Portugue- 
zes , e Estrangeiros encarregados de 
detcza, EHcs viâo , cjue os successos 
correspondido âs su&s hods diüçcn* 
cias; e estes mesmos bons successes 
os animavâo a novas diligencias por 
se conservarem, e nâo deixarem es
cravizar.

Na verdade se exceptuarnnos o 
funesto acontecimento do Porto ,

rr Pessoas ptt».
em que os que se cflereciao para de- 
.ferisores pelas fraudulentas maquina- vor de Por"̂  
qões de traidores, como já dissemos, > «

%eIo de
algumas

'i.-

5^1■ n.
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p a ‘. ;á  r a o  l o i i c a  , e  d e s p o r i c a m e n t e  dç 
s t i b d i t o s ,  a F u p e r i o r e s  , d e c i d i n d o  da^ 
cou '^as  p u b l i c a ? '  , o u  'd e  p a r t e s  p o r  si
proprios 5 e iemerarjamente , e cau’-
sando a ?i , e a outros rnuiros os 
îuales , que logo se virão ; todos 
mais importantes rie se conservar , 
qua! he o das riquezas , e móveis 
preciosos.

Ella por fim prrduzio o ef- 
feito de na mesrr̂ a Corre de Lon
dres se tomar conhecimenro deste 
exhorbirante pacto , dando-se-lhe o 
remedio , ou providencia , que fui 
possivel naquellas circunstancias. O 
Intendente Geral da Policia , Lucas 
de Seabra da Silva , rambem quiz 
concorrer para o socego , e conserva
ção Reino por -meio de hum 
Editai já em 1809 , em que deter
minava aos Francezes náo naturali
zados o prazo de oito dias para des- 
oçcuparem as terras de Portugal , 
em que se achassem , sendo obriga
dos a assistir em certos lugares, em 
quanto se não podião ausentar , apar
tados de toda a çom municajão, que

iti

os
!U
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nao fosse a indispensável; ordenando 
ao mesmo tempo para se evitar rrda 
a siispeira , e perigo, que se nnoad
mitissem os oiitros Estrangeiros sem 
legimos passaportes, e os oiuros do
cumentos, e exames concernente a jus
tificados ; assimcomo para se nao 
perpetrarem violências , e despotis
mos, que ninguém privadamente des
se buscas nss casas, prendesse pes
soas , e fizesse semelhantes forcas.

Igualmente os Estrangeiros encarre
gados especislmente da defeza de' 
Portugal apparècêrão com proclama- . 
ções, que ou exhorravão os povos- 
ao socego / e abstinência de violên
cias privadas, ou para seu crédito , 
e segurança llies persuadião a subor
dinação , como tno neces?sria , e os 
animavao a esperarem bom successo 
contra os inimigos.

Do primeiio genero foi a do 
General em Chefe Wellesley ao po
vo da Cidade do Porto depois 
de restaurada esta , o do se
gundo a do Jdarechal ,Beres- 
lord , feito já General das tropas

H

kú
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Porruguezas; ambas em 1809. Os de 
menor graduação, do que os referi
dos , entre os nacionaes, também fa- 
zião por cooperar para o bem com- 
mum. Sabe-se 5 que se ereou o corpo 
militar, denominado a Legião Lusi
tana, que deo por algumas vezes pro
vas não equivocas do seu valor , e 
enthusiasmo patriótico. Emfira erão 
muito poucos os que se mostravão 
froxos, e ,çe não apromptavão contra 

-os inimiiros da Patria.
A  Re-> Regencia também continua-

P r t J r ' - a  afazer o possível, p^raque este 
contribuU glorioso , c justjssimo intento nao 
ção aos qitc O dinheiro público, que

existia 5 não era sufficiente para sa
tisfazer a todas as necessidades do 
Reino, então em maior numero, do 
que em ourro qualquer tempo. Por
tanto foi preciso que ella determinas*

tllfax,ella»

se quí

cer.

ií

o corpo do Commcrcio , e ns
Capitalistas dessem quatrocentos con
tos de réis pagos dentro de dois me- 
zes contados, da publicação ‘ do A l
vará , que impunha a contribuição; 
que os corpos, ou pessoas, que por

V-j
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tcrcm bcns da Coroa , Ordenados , 
Tenças, Corrmendas. Dizicnos, Pré
dios Rústicos, ou Urbanos, ou cu* 
tros titulos, e roeios de rendimentos, 
pagavâo quintos , ou décimas , as 
pagassem por aqiiella vez extraordi
nárias , huns simples, outros multU 
plicadas , ficando só isentos os Pa- 
roebos que nao percébiao Dizimos, 
os Hospitaes , e as Casas da Mise
ricórdia , e dos Exposîo« , assimeo- 
mo os Prédios Urbanos, e Rústicos 
incendiados proximamente pelos im- 
migos ; que também pagassem ex
traordinariamente o imposto de très 
por cento os que por cavalgaduras, 
e outro similhante principio, o eos- 
tumavão pagar; que os Empregados 
na Justiqa desde Advogado até So
licitador , e nos curativos desde M e
dico até Boticário, pagassem quan- 

.tias arbitradas pelos Superintendentes 
e M inistros respectivos ; e que' os 
donos de lojas pagassem-nas ou já 
faixadas, ou depois arbitradas.

Aindaque os Francezes cora o seu 
Duque de Dalmacia perseguidos  ̂ pelo

i m

* * r *
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Marechal Bercsford , que cora as 
tropas Portiigueza , e Ingleza , e aju
dado do Brigadeiro Silveira , c de 
outros Chefes activos os desalojava 
das posiqôes romadas, e os nâo dei
xava fazer assento, tinhao evacuado 
Portugal V comtudo a sua ambição 
desmarcada, que fazia certo deixa
rem elles a empreza muito contra sua 
vontade, punha este P.eino na ne- 

-cessidade de estar sempre, e do me
lhor modo prevenido, Este motivo, 
sem olharmos para as necessida Jes já 
locadas de hum Estado por muitos 
mezes opprimido , seria bastante 
para exigir, e justificar aqueila me
dida.

Honras Q  Principe Regente de Por- 
c prc}7uoŝ  tugal no Brazil também não se des-
cio Princí^ 9
pe aos be  ̂ cuidava providentemeníe*de concorrer 
nc/nerltos. da sua parte para a boa obra, queti- 

nhâo principiado os seus vassallos, 
ou por melhor dizer , que tinhao 
acabado , mas que poderiao ter ne
cessidade de repetir. Honrar aos be- 
neraeritos , e concederrlhes vanta
gens , de que antes nãp gozavão,

I

M
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era 0 meio, de que elle se podia ser
vir, e que se seguia á proclamaqao 
que já lhes tinha enviado do Rio 
de Janeiro , e ás outras providen* 
cias que antes , e depois desta 
tinha dado para o bem de todos 
em Portugal. Isto portanto pôz elle 
em prática.

Já em i8o8 tinha-erigido eriv 
Villa o Lugar de Olhão no Algar
ve , e ordenado aos seus moradores , 
que trouxessem huma medalha em 
distinccivo dos das outras popula- 
qoes, tudo em prêmio de terem par- 
ticularinente cooperado para a res
tauração: e em janeiro do anno se-* 
guinte de 1809 dirigio do Rio de 
Janeiro huma Carta Régia ao Cor
po da Camara de Viüa Nova de 
Mil Fontes , em que lhe significa
va 3 sua satisFagao por cila ter 
concorrido rair.bem com especiali
dade para a defeza da Patria ; tra
tando além disto com palavras mui
to honorificas , e de bastante louvor.

Depois no mesnao anoo.quiz , que 
não ficasse sem .iguajmeute .sef.hoa-

■ ii’

; e-r/m

■i • ■
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fs d o  pclâ  SU3  í\.ÔâI PôSSOtl- â ^u c llô
juiz do Povo de Lisboa (a), que os 
aos Francezes fizera aquella' opposi- 
ção que lhe foi possivel; assim nao 
condescendendo da sua oarte com as 
injustas pertençóes dei es , estando
elles presentes, como fazendo vivis-

i
1 0

I

N

í í

ía) Mièito honrado Juiz âoTo-oo da Ciadds . 
de Llshoa, Eu o  P r i n c i p e  R e g e n t e  v o s  e n v i d o   ̂

n t i i i t d  s a u d a r . -  N a s  r e p r e s e n t a ç õ e s  q u e  h -  

z e s t e i s  e m  n o m e  d o  P o v o ,  p o r  o c c a s i a o  daí. 

R é s t a u r a ç á o  d e s s a  C i d a d e  a o s  G e n e r a e s  In- 
glezes, e  á s  o u t r a s  p e s s o a s  e m p r e g a d a s  n o ^  

m e u  R e a l  s e r v i ç o ,  e  q u e  s u b i r ã o  á  m i n h a ^  

R e a l  p r e s e n ç a  , m e  d a i s  e v i d e n t e s  p r o v a s  

d ò  vo'sso p a t r i o t i s m o  , e  z e l o  p e l o  b e m ;  

p ú b l i c o ,  e  f e l i c i d a d e  d a  M o n a r e b i a  , n i a -  

n i f e s t a n d o - s e  t a m b é m  p o r  e l l a s  o s  s e n t i 

m e n t o s  d e  f i d e l i d a d e  , e  aiiior , q u e  r e i n a  

n o s  c o r a ç o e s  d e s s e  P o v o  l e a l ,  q u e  , v e n d o -  

s e  l i v r e  p e l a  D i v i n a  P r o v i d e n c i a  d o  j u g o  

t y r a n n o  d o s  Francezes , a c a b a  d e  p r o c l a 

m a r  a q u e l l a  p a t e r n a l  S o b e r a n i a  q u e  p o r  

s e t e  S é c u l o s  f e z  a  f e l i c i d a d e  d a  N a ç ã o  , e  
m a i s  q u e  t u d o  a  r e ^ e o  c o m  tal d o ç u r a  q u e  

a  s u á  c o n s e r v a ç ã o  d e v i a  s e r  p r e c i o s a  a  

P o v o  f i e l , e  q u e  n ã o  p o d i a  e s q u e c e r - s e  d e  

h u m a  t ã o  s u a v e  m e m ó r i a .  C o n t i n u a i  a  

c o h s o r v a - l o  n p s  m e s m o s  p u r o s  s e n t i m e n -
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simas, e repetidas representações con
tra a cliamada Convenção de Cintra, 
.que tanto os favorecia , îogoqiie eila 
se fez, e tambem depoisque elles se 
retirarão. Este benemerlro, e ncbre 
cidadão, cujo nome deve ficar eter-

( t o s ; l e m b r a i - l h e  s e m p r e  q t i e  o  s e ü  S o b e -  

1 r a n o  n ã o  t e m  o u t r a s  v i s t a s  s e n â ô  a  d e  f a -  

i z e l o  feliz. Q u e  n a s  O r d e n s  d a d a s  a o  G ò -  

v e r n o  , q u e  o  h a  d e  r e g e r , v e r á  i s t o  m e s -  

M i m o  a s s i g n a l a d o  c o m  i n d e l e v e i s  c a r a c t e r e s  ; e  

l̂  q u e  e s p e r a n d o  q u e  e l l e  s e  m o s t r e  o b e d i e n -  

feite a o s  m e u s  D e l e g a d o s ,  m e  l i s o n g e o  t a m -  

l i i b e m  q u e  n o s  s e u s  p r o c e d i m e n t o s  c o n t r a  o s  

r i t n á o s  m o s t r a r á  a  m a i o r  m o d e r a ç ã o  , d e i -  

i i í c a n d o  q u e  a  L e i  o  M a g i s t r a d o , s e u  o r g á o ,  

i ' se e n c a r r e g u e m  d o s  c a s t i g o s  d o s  P v é o s  , d e  

q ü e  o  t n e u  c o r a ç ã o  p i e d o s o  m e  d e i x a  e s 

p e r a r  q ú e  n ã o  s e j a  g r a n d e  o  n ú m e r o , p o i s  

| i n ã o  d e s e j o  c o n f u n d i r  o s  e r r o s  d o s  t í m i d o s ,  

e  p u s i l â n i m e s  , c o m  ó s  c r i m e s  d o s  v e r d a 

d e i r a m e n t e  r n a l  i n t e n c i o n a d o s .  E s p é f ó c o r r t  

Ò  f a v o r  d o  C e o  q u e  irei v e r - v o s  l o ç o  q u e  

as c i r c u n s t a n c i a s  o  p e r m i t t ã o  , e  d a r - v o $  

p r o v a s  d o  m u i t o  a í F e c t o  q u e  t e n h o  a  h u m  

t ã o  leal P ò V o .  E s c r i t a  n o  ^io de Janeiro a  

€  t i  d e  J a n e i r o  d e  1 8 0 9 .  = :  P R Í N C I P E  —  

I P a r a  o  m u i t o  h o n r a d o  J u i z  d o  P o V o  d a C i - ^  

I  d a d e  d e  íhòoa*
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no na meiiioria dos Portuguezes, è »  
escripto com louvor na Historia da.||| 
Nação para exemplo, e para crédi-j^, 
to da fidelidade por huma seme-^p 
lhante Carta Régia fbi igualmente| 
lionrado. Estes procedimentos de^* 
S. A. R. pareciao-se com as remu-ü‘’ 
neracdes de C|ue acima traiamos^i^ 
referirjdo o s  factos propriamente doiH 
Brazil.

Na A m e r i c a  Portugueza ossuc- 
cessos c o n t i n u a v a o  favoreis , e tudoB' 
concorria p a r a  o  seu augmento. E m |i(

. Outubro de 1808 o Principe Regen-jlt' 
te por hum Alvara estabeleceo no 
de Janeiro hum Banco ( a )  paramais fa-®

. J

'Estahe 
technsnto 
do Banco

j »

1
• (rt) E u  o  P r í n c i p e  R e g e n t e ,  f a ç o  s a p ^  

t e r  a o s  q u e  e s t e  A l v a r á  c o m  f o r ç a  d e  lei. 

v i r e m  ■, q u e  , a t t e n d e n d o  a  n a o  p e r m i t t i - «  

r e m  as c i r c u n s t a n c i a s  a c t u a e s  d o  E s t a d o ,  

q u e  o  m e u  R e a l  E r á r i o  p o s s a  r e a l i z a r  o s  

f u n d o s  d e  q u e  - d e p e n d e  a  m a n u t e n ç ã o  d a  

W o n a r c h i a ,  e  o  b e m  c o m m u m  d o s  m e u s  

fieis v a s s a l i n s  , s e m  as d e l o n g a s  q u e  a s d i t -  
f e r e n t e s  p a r t e s  , e m  q u e  s e  a c U ã o  , f a z e m  

n e c e s s á r i a s  p a r a  a' s u a - e f f e c t i v a  e n t r a  a  , e  

q u e  o s  b i l h e t e s . d o s  d i r e i t o s -  d a s  a l f a n d e g a s -

»S
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\ltW satisfação dos ordenados j  e ou- 
íiiras pag^ ŝ, cjue se costumavao fazet 
pe!o Erário, e rendimentos da Al- 

 ̂ fande^a, e para maior utilidade dos 
I povos .çm Certos aríigos ; 3 0  qual 
\ Banco eile deo o nome de Banco do 

Brazil: dando lhe certos estatutos  ̂
que servião para complctamente j c  
dirigirem os Membros , que havião 
de compor o seu governo , e oceu  ̂
par-se na sua admmistração; c con- 

«cedendo aos Deputados , e Directo- 
res da Jun â delle as mesmas remu
nerações que se costumâo dar aos

t e n d o  c e r t o s  p r a z o s  n o s  s e u s  p a ç ^ a m é n t o s  , 

a i n d a  q u e  s e j ã o  d e  h u m  c r é d i t o  e s t a  c  e  

c i d o  , n ã o  s ã o  p r o p r i o s  p a r a  o  p a g a m e n t o  

d o s  s o i d o s ,  o r d e n a d o s ,  j u r o s ,  e  p e n s õ e s ,  

q u e  c o n s t i t u e m  o s  a l i m e n t o s  d o  c o r p o  p o 

l i t i c o  d o  E s t a d o , o s  q u a e s  d e v e m  s e r  p a 

ç o s  , n o s  s e u s  v e n c i m e n t o s ,  e m  m o e d a  c o r 

r e n t e  ; e  a  q u e  ò s  o b s t á c u l o s  , ^  ^
d o s  s i s j n a e s  r e p r e s e n t  a t i v o s  d o s  v a l o r e s  p o e m  

a o  c o m m e r c i o  , d e v e m  q u a n t o  a n t e s  s e r  r e  

m o v i d o s ,  a n i m a n d o  e  p r o v e n d o  as 
c o e s  m e r c a n t i s  d o s  n e g o c i a n t e s  d e s t a  e  d a s  

m a i s  p r a ç a s  d o s  m e u s  d o m í n i o s  e  s e n h o 

r i o s ,  c ò m  a s  E s t r a n g e i r a s .  S ó u  s e r v i d o  o s -

^OMO.VÍÍ- ^
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Miniitros , e OFficia-'s da Fazenda 
R eal, e da Administração dajusfi-it 
t;a , e os privilégios , que erao pro« ■: 
prios dos Deputados da Real Junta# 
do Com mere io. '

T "

Segundo aqueües estatutos''' 
devião os fundos do dito HancolG 
constar ao menos de mil e duzen-i] 
tos contos resultados de mil e du-., 
zentas acçfíes , de hum conto de M 
réis cada hurna. Tanto Portuguezes, iO 
como Estrangeiros podião entrar i.« 
n e l l e e  qualquer com muitas ac-̂ ji

Lin‘ly:

GJ

d e n a r ,  q n e  n e s t a  c a p i t a l  s e  e s t a h e l e c a  h o m  \[ 
B a n c o  P u b l i c o ,  q u e  n a  f o r m a  d o s  E s f a t u - *  

t o s ,  q u e  c o m  e s t e  b a i x a o , a s s i g r n a H o s  p n f  

D .  T e r n a n d o  J o s é  d e  Portiio-al , d o  m e i í  

C o n s e l h o  d e  E s t a d o  , M i n i s t r o  a s s i s t e n t e  

a o  d e s p a c h o  d o  G a b i n e t e  , P r e s i d e n t e  d o  i'- 

K e a l  E r á r i o ,  S e c r e t a r i o  d e  E s t a d o  d o s  N e -  . 

g o c i o s  d o  B r a z i l ,  p o n h a  e m  a c ç ã o  o s  c ô m 

p u t o s  e x t a ^ n a ^ ^ ' o s , a s s i m  e m  p e n e r ó s  c o m -  

m e ' ‘c í a e s ,  c o m o  e m  e s p e c i e s  c u n h a d a s ,  p r o 

m o v a  a  h i ' ^ u s t r i a  n a c i o n a l ,  p e l ò  oriro e  c o m -  . 

b i n a c ã o  d o s  c a u i t a e s  , e  facilite j u n t a -

m e n t e  m e i o s  e  r e c u r s o s  , d e q u e  a ‘‘n  es-*-

m a s  r e n d a s  R e a e s , e  as P v i b l i c a s  n e c e s s i 

tarem para oceurrer ás despezas do Estado«
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tde?; tendo voto deliberativo nas 
séssdes, oPortuguez, que tivesse nel- 
le cinco acções, oii ajDresehtasse pro
curações de outros tantos socins qué 
com elle fizessem ò niesmo numero
das duas acções. _ ^

O Governo, e Administraçãodellé 
devia estar em Imma Assembléa 
geral junta em tòdos os Janei
ros j para contas , e eleiqão de no
vos Deputados , e Directores (vis
to qué a nomeação dos primeiros to
cava a S. A. R .) devia cornpôr*sé 
de qüarentá Membros; a Junta de

, * 
í È  q ü é r e n c i o  eii a u x i l i a r  h a m  è s t á b e l e « *  

f c i m e n t o  t ã ò  u t i l  , e  n e c e s s á r i o  a o  b e n i  

c ó m r r i ü m  , e  p a r t i c u l a r  , d ó s  p ó v d s , q í i e  ó 
O m n i p o t e n t e  c o n f i o u  d o  m e u  z e l o  e  p a 

ternal c u i d a d o ;  d e t e r m i n o ,  q i i e  ò  s á q u ê  

tlós f u n d o s  d o  r n e u  R e a l  E r á r i o  ; e  a  v e n 

d a  cios g é n è r o s  p r i v a t i v o s  d o s  c o n t r a c t o s  , 

e a d m i n i s t r a ç õ e s  d a  m i n h a  R e a l  F a z e n d a ^  

t o m o  s á o  ò s  d i a m a n t e s  ,* p á o - B r a z i l  , n o a r -  

firn  ̂ e  u r z é l l á  , s e  f a ç á o  p e l a  i n t e f v è h ç ã c l  

d o  r e f e r i d o  B a n c o  n a c i o n a l  ; v e n c e n d o  , 

s o bre o  seii l i q u i d o  p r o d u c t ó ,  a  c o m m i s -  

são d e  d o i s  p o r  c e n t o ;  a l é m i  d o  r e b a t e  d o á  

t s c r i p t o s  d e  a l f a n d é g a ,  q u e  e r n  v i r t u d e  d<3l 
Á i e u  R e â l  D e c r e t o  d e  c i n c o  d e  S e t ^ m b í à f

? 2r
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128 H i s t o r i a

do/.v*, e a Direciona de quatro des* 
les: estando o exercicio diário , e 
fiscalis^ção nê r̂es ; e as determina
ções mais frequentes naqueüa Junta 
presid da por hum dos Direciores. 
que só devia ter voto para desempa
tar os dos outros Deputados , ou 
Membros da mesma Junta.

A Assembléa porém , sendo 
convocada em forma pelos Directo- 
res , podia , e devia ajuntar-se ex
traordinariamente para modificação 
dos estatutos no concernente á maior 
utilidade do Banco. A' mesma As-

à

|Çí'
%

d o  c o r r e n t e  a n n o  f u i  f ? e r v i d o  m a n d a r  p r a 

t i c a r  p e l o  E r á r i o  R e s f i o  , p a r a  o c c u r r e r  a o  

e f f e c t i v e  o a ç r a m e n t o  d a ^  d e s p e z a s  d o  t r a -  

c t o  s u c c e s s i v e  d a  m i n h a  c o r ô a ,  q u e  d e v e m  

s e r  f e i t a s  e m  e s p e c i e s  m e t a l i c a s .

E  a t t e n d e n d o  á  u t i l i d a d e  q u e  p r o v é m  

a o  E s t a d o  5 e  a o  c o m m e r c i o , d o  m a n e i o  

s e ^ m r o  d o s  c a b e d a e s  e  f u n d o s  d o  r e f e r i d o  

E a n c o ; o r d e n o ,  a u e  , l o g o  q u e  e l l e  p r i n 

c i p i a r  as s u a s  o n e ^ r a ç ô e s  , s e  h a i a  p o r  e x -  

t i n c t o  o  c o f r e  d o  d e p o s i t o ,  q u e  h a v i a  n e s 

t a  C i d a d e  , a  c a r ? o  d a  C a m a r a  d e l l a ; e  

d e t e r m i n o ,  q u e  n o  s o h r e d i t o  B a n c o  s e  f a 

ç a  t o d o  e q u a l q u e r  d e p o s i t o  j u d i c i a l  , o u  

e J ^ t r a j u d i c i a l , d e  p r a t a  o u  o u r o ,  j o i a s ^  o u

ii'
!U



D O  B r a z i l . L iv . V .  229
jetnbléa geral roçava esiabelecer os 
ordenados dos empregados , e de
terminar os dividendos annuaes dis 
acções, assimcomo era do officio da 
Junta ordenar as despe/as do expe- 
dienre. Cada accionista lucraria se
gundo a sua entrada , e acçno *, e. 
não seria obrigado a outra dĉ p̂eza 
ou perda senão , conformemente a eMa.  ̂
O Banco devia durar por vinte an-, 
nos; e só depois por nova conces
são do Soberano. ♦

O exercicio do mesmo Banco 
devia consi‘̂ tir no denô iî ô da-

I ■

d i n h e i r o ; e  q u e , o  c o m p e t e n t e  c o n h e c i 

m e n t o  d a  r e c e i t a ,  p a s s a i o  p e l o  s e c r e t a r i o  

á J u n t a  d o  B a n c o  , e  a s s i g n a d o  p e l o  a d m i 

n i s t r a d o r  d a  c o m p e t e n t e  c a i x a  , t e n h a  , e m  

juizo e  f o r a  d e l l e  t o d o  o  v a l o r  e  c r é d i t o  d o  

e f f e c t i v o  e r e a l  d e p o s i t o  , p a r a  s e g u i r e m  o s  

t e r m o s , q u e  p o r  m i n h a s  leis s e n ã o  d e v e m  

p r a t i c a r  s e m  a q u e l l a  c l a u s u l a ,  s o l e m n i d a -  

de, o u  c e r t e z a  ; r e c e b e n d o  o  s o b r e d i t o  B a n 

co , o  m e s m o  p r ê m i o  q u e  n o  r e f e r i d o  d e 

p o s i t o  d a  c i d a d e  s e  d e s c o n t a v a  á s  p a r t e s .

E  o u t r o  s i m  s o u  s e r v i d o  m a n d a r ,  que 
0 i m p r e s t i m o  a  j u r o  d a  lei, q u e  p e l o  c o 

fre d o s  o r f ã o s , -e a d m i n i s t r a ç õ e s  d a s  Or
dens-terceiras', e Irmandades se faziâo até

t ^
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quellas cousas que antes perten- 
ciao ao cofre da Camara , con) 
o mesmo prcmio em fazer vender 
diamantes, marfim , páo brazil , ur- 
zella , e as cousas, que andavao nos 
contraios , e administrações da Fa-i 
zenda Real , com o lucro de dois 
por cento do dinheiro líquido, alérn 
do, rebate dos escripros da Alfande* 
ga , pertencentes antes ao Erario Ré«' 

. gio ; no desçonro mercantil de letras 
de cambio, sacadas, ou acceiras por 
Negociantes de crédito Porryguezes, 
e Estrang'-iros , na emissão dos K

a s j o t a  a  p e s s o a s  p a r t i c u l a r e s  ; cia p u b l i c a -  

<çáo d e s t e  m e u  A l v a r á  e m  d i a n t e  s e  f a ç á a  

u n i c a m e n t e  a o  r e f e r i d o  B a n c o  , q u e  d e v e r á  

p a g a r  á  V i s t a  , n o s  p r a z o s  c o n v e n c i o n a d o s , 

o s  c a p i t a e s  ; e ,  n a s  e p o c h a s  c o s t u m a d a s ,  

o s  j u r o s  c o m p e t e n t e s  , d e b a i x o  d a  h y p o -  

t h e c a  d o s  f u n d o s  d a  s u a  c a i x a  d e  r e s e r v a ,  

d e s t r a c t a n d o  d e s d e  l o g o  a q u e l l e s  c o f r e s  as 

s o m m a s  , q u e  t i v e r e m  e m  m á o s  p  ar ti c u  la

i e s  a o  r e f e r i d o  j u r o  , p a r a  e n t r a r e m  i m m e -  

d i a t a m e n t e  c o m  e l l a s  n o  s o b r e d i t o  B a n c o  

P ú b l i c o , ,  d e b a i x o  d a s  m e s m a s  c o n d j ç ó e s .  

E r n  t o d o s  o s  p a g a m e n t o s  , q u e  s e  fizereni 

n a  m i n h a  R e a l  F a z e n d a  , s e r ã o  c o n t e m -  

y j a d o s  e  r e c e b i d o s  e o i n q  d i ü h ç i r o  ost b i J b e »

h'
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DQ BrAZTL- Li .̂ V. 231
computos, qüe por conta de parti- 
cu’â'res, ou de esrabelecinenros pu- 
bl'cos arrecadasse, ou adiantasse, de-̂  
bdxo de hypothecas seguras, na comis- 
fâo de letras, ou bilhetes , que se 
Iicuvessem de pagar ao portador á. 
vista , ou em prazo cerro, com a 
jiecessaria cauréia para a certeza des
ta paga , e com a condição de não 
ser a qumtia riícnor do que irinra mil 
réis; na commissão dos saques por 
conta de Particulares; ou do Erá
rio, a fim de se realizarem os fun. 
dos que tivesse em paiz estrangeiro .

te^ d o  d i t o  B a n c o  P ú b l i c o  p a ? a r e i < ?  a o  p o r 

t a d o r  , o u  m o < ? t r a d o r  , á  v i s t a  ; e- d a  m e s 

m a  f ô r m a  s e  d i s t r i b u i r ã o  n e l o  E r á r i o  R e 

p i n ,  n o s  p a s i : a m e n t o s  d a s  d e ^ ^ n e z a s  d o  E s 

t a d o ,  e  o r d e n o  q u e  o s  m e m b r o s  d a  J u n 

ta d o  B a n c o  ; e  o s  D i r e c t o r e s  d e l i a  , s e -  

j ã o c o n t e m p l a d o s ,  p e l o s  s e u s  s e r v i ç o s  , c o m  

Is r e m u n e r a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  p a r a  o s  IVli- 

n i s t r o s , e  O f f i c i a e s ,  d a  m i n h a  R e a l  F a -  

r e n d a  , e  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  j u s t i ç a  ; e  
r e m  d e  t o d o s  o s  n r i v i l e ^ i o s  c o n c e d i d o s  a O S  

d e p u t a d o s  d a  R e a l  J u n t a  d o  C o m m e r c i o .

E  e s t e  s e c u i o p r i r á  c o m o  n e l l e  s e  c o n 

t é m  ; p e l o  q u e , m a n d o  á  M e z a  d o  D e z e m -  

b a ü s o , e  d a  C o n s c i e i a d a  e  O r d e n s  ^ P r e -

m■ m

■ r. t VVJ*
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na recepqâo de toda a «omma , que 
se lhe offere^esse com o juro da Lei, 
e se devesse p ^ g ^ f 3 certo tempo 
em bilhetes á vista, ou á ordem db 
portador, ou mostrador; emfira no 
commercio de oiro , e prata , que o 
yeferido Banco podesse fazer: fican̂  
do-lhe prohibido outro qualquer ra
mo de commercio ; assimcomo o 
descontar , ou receber por comâ iis- 
são , oü em prêmios cffeitos prove
nientes de acções oppostas á segu
rança do Estado, de rigoroso contra-

(
ai!
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s í d e n t e  d o  m e u  R e a l  E r á r i o ,  e  C o n s e l h o  

d a  F a z e n d a ,  R e ^ e d o r  d a  C a s a  d a  S i i p p l i -  

c a ç ã o  d o  B r a z i l  , G o v e r / i a d o r e s  e  C a p i t á e s  

G e n e r a e s , e  m a i s  G o v e r n a d o r e s  d o  Bra-* 

zil , e  d o s  d o m í n i o s  U l t r a m a r i o s , e  a  to-» 

d o s  o s  M i n i s t r o s  d e  j u s t i ç a  , e  m a i s  pes-' 

s o a s , a  q u e m  p e r t e n c e r  o  c o n h e c i m e n t o  e  

e x e c u ç ã o  d e s t e  A l v a r á ,  o  c u m p r ã o  e  g u a r 

d e m  e  o  f a ç ã o  c u m p r i r  e  g u a r d a r  c o m o  

n e l l e  s e  c o n t e m  , n ã o  o b s t a n t e  q i i a e s q u e r  

l e i s ,  A l v a r á s ,  R e g i m e n t o s ,  D e c r e t o s ,  o u  

o r d e n s  e m  c o n t r a r i o  ; p o r q u e  t o d o s  e  t o 

d a s  h e i  p o r  d e r r o g a d a s  p a r a  e s t e  e f f e i t ò  

s ó m e n t e ,  c o m o  s e  d e l l e s  f i zesse e x p r e s s a ,  

ç  i n d i v i d u a l  m e n ç ã o  , f i c a n d o  aliás s e m p r e

vigor. Ë esU valerá como

!íll1ur

2Î
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bando, ou de transacçóes simuladas, 
ou phantasticas.

O Principe Regente. para fazer 
mais sólida, e adrantar mais esta ins
tituição , lambem ordenou , que o 
dinheiro de Órfãos, Ordens Tercei
ras, e Irmandades , que de antes se 
davâo a juro a particulares , se des
sem dahi em diante ao mesmo Ban
co ; passando-se logo a este as som- 
roas que estivessem em poder dos 
mesmos particulares, desfeito o tra
to anterior ; ficando obrigado 0 Ban
co a pagar 0$ capitaes nos prazos 
convencionados , e os juros nos do 
costume •, e ficando para segurança 
daquelle dinheiro debaixo de hypo- 
theca os fundos da caixa de rererva 
do mesmo Banco. Também mandou,

passada pela Chancellaria , ainda que por 
ella hade passar, e sem embargo da O r -  
denaqão em contrario, regi^tando-se em 
todos os lugares onde se costumão regis
tar similhantes Alvarás.

Dado no Palacio do R io  de Janeiro 
aos X2 de O u t u b r o ,  de 1808.

P r in c ip e .

im
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134 H i s t o r i a

que tosse de nenhum cFfciro toda a 
penhora , ou execii ão fircal, ou qU 

vet, teita nas accões cieüc; e que os 
fci ĥeres do mesmo nos pagamemns 

fíei[OS á Fazenda Real fossem recebi« 
dv)P, como dmiieiro , de venda sq 
pagar á visra ao portador , 011 moŝ  
íradur , e havendo de ser distribuir 
dos da mesma forma pelo tCrarjo 
Régio nos pagamentos das despezas 
do Es ado.

Emfisn o mesmo Soberano de*» 
terminou , que os Capitalistas maio
res fizessem os quarenta Membros 
da Assernbléâ gera!; que os propriê » 
taring de maior numero de acções , 
ou mais antigos na entrada preferis-̂  
sem aos de menor , ou mais novos 
quanto ás eleiqõe» ; que estas deviao 
por elle ser approvadas ; e que 
hum Portügufz podia representar 
hum Estrangeiro dos maiores Capi
tal istas na Afsernbléa gerai com pro-

' Prov' deste.
d en clasfa - Qusnto 3 0  Commercio , houve 
t>or,iufíj a<» 1-Ste mesmo anno de 1808 hum fa- 
Commertit. c(o favoravd eni terras Estiangeiras#

11’'
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O Kei de Suecia concedeo aos Ne
gociantes do seu Reino o poderem 
mandar para os portos do Brazil 
quaesquer generös da terra , c estra
nhos , assimcorro receber , e fazer 
vir os do Brazil ; diminuindo para 
este fim os direitos anteriores das 
Alfandegas, facilitando rs meios das 
exportaqöes, e assignalando très por
tos dos seus Estados para se com- 
merciar. Ao mesmo tempo que o 
Commercio florccia , o Soberano Por- 
tupuez se nSo esquecia de tirar-Ihe 
tcdos, os obstáculos. Horn destes , e 
dos maiores, era a posse da lîlia, e 
Populaqao deCaienna, que ficava nao , 
muiio distante da costa do Pará, por 
huma Naqáo inimiga , ou ainda es
trangeira , qual era a Franceza. Com - 
cffeito delia sahiao piratas , que to- 
mav.ão os navios Portuguezes , que 
levaváo , ou trazião mercadorias ; 
principaln ente quando entre a Fran
ça, ePottugal havia guerra.

Era portanto indispensável o 
desfazer bum similliante couto. Isto 
teve em. vistas o Principe Regente ,

Vel

it'
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130 T i r s T oT'r r
ainda n3 o acabado o dito anno de 
1808. Conse']uentemente elle deoori 
dem a que se pjocuras^e a conquista 
daquelle terreno hostil , e perturba
dor; sep;uindo-se o Governador Ca
pitão General d> Pará José Narciso. 
Magalhães e Menezes comeíter ao 
Ten ente Co'’one[ Manoel Marques, 
que com tropas de infan^eria, e ar- 
liíiieria atacasse por terra aquella 
I lh a , e suas dependencias, ajüdan- 
do-6 por rnar o Official de Mari
nha ínglez Jaime Lucas Yeo , Com- 
rnandante das forças mariri.nac. El
les com effiiro paTiVão das terras do . 
Pará em fins de 1808 para eŝ a era- 
preza com a gente , e mais coutas 
necessárias.

Dtsposí-- Os Portuguezes desta Provmcia 
ç^es das ordinariamente a mais prejudici.la 

laquelles inimig )s, já ferião procu
rado desaoossa-los daquelle assento , 
se hu n Mandado do Soberano os ti
vesse authorizado. Agora vendo que 
este lhes desembaraçava os passos, 
caminha vão cIkoos de ardor, ede con* 
teatamento^ animados daquella co*

coasas antes 
da tomada 
dt Çaueiir- 
aa.
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DO Brazil. L iv.. v.-*- 257
rflgem , cora que cratLíopos maisan* 
tigos os seus patriot:3s de Peroambu- 
co, falros de so^corro externo, e só 
favorecidos dos prraco.s meios \ que 
lhes pedia siihrninistrar o raagnani-' 
mo Vieira affugemárão do seu paiz 
inimigos podeiosos , e por muitos' 
annos estabelecidos nelle , enchendo 
de assoa.bu3 a Hollanda que os en- 
viára, e de admira-^ao alfodo o mundo.

Os homens destinados á ex- 
pugnaçao , tendo de brado o Cabo de ■ 
Orange , chegarão aos 3 de Dezem
bro á balua deOyapock. Aos 9 fez 
o Commandan^e Por.uguez intimar a 
Victor Hugues Governador de Cayen- 
na , e de Guyanna Franceza , a O r
dem que trazia do Principe Regente 
de se apoderar do território. O Cbe- 
fc Francez tinha á sua disposição 
qu inliento" e onze Francezes da Eu
ropa de boas tropas , duzentos ho
mens Iwres do paiz , e quinhentos 
escravos j o Brigue josephinc de qua
torze peqas com oitenta homens de 
equipagem ; grande quantidacie de 
polvora, e de outras munijões de

.vt:

'tv'J
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guerra, e viveres eni abundanc’a ,  ̂
•p r̂a muito tempo : accrescondo a 
lü io  isto ser a Villa por sua cons- 
trucçao basiauteinente defensável, e 
os caminhos para ella por sua natu
reza capazes de serem bem fortifica
dos, e impedirem a quaesquer inU 
migos a entrada.

Pelo contrario os Portuguezes 
aindaque tinhâo huma Corveta In- 
gleza de vinte peqas de artilheria, 
huma chalupa , dois brigues, e al
gumas embarcações pequenas ; com- 
tudo nao se serviâo de maior nú
mero de homens de desembarque, 
do que de quinhentos ; a saber cento 
e cincoenta Inglezes, poucos Portu
guezes d.î Eu'opa , e os outros Por- 
tugnezes da Am rlca. Esta gente, se 
attendermo' i  prática , e a experien- 
cia, era muito pouea para hunia se- 
rnelhanre conquista ; mas ria realida
de era bastante para aquelles defen
sores, O successo logo o verificou. 
Victor Hugues fez fortificar do mo
d o , que lhe pareceo sufficien»e as 
posições do Dianiant î̂ j  ̂ chamada

(
L
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D e v r a s  d es  C a n n e s , e a do 1  rio , 
jiiíuí) corn a emb cadura do Canal 
de Forey ji no Rio Mahory , que 
forma a Ilha de Cayt:nna pela sua 
parTe orl'mal^ depois de ter ex} e- 
dido O Tenente Siidey corn aîguma 
tropa a impedir os p;issüs aos ataca
dores, e de terem os nioradores do 
dcstricto aprezionado dezeseis mari
nheiros com dois officiaes, quen’ hu- 
fna chalupa tinhao chegado ao Rio 
Approuague, T'aes erao as disposi
ções das cousas antes do rendimento 
da Villa.

Os Portugtiezcs, apezar de re- Tomada 
rem perdido esta gente , nao se des* Cmjenna 

animárao : antes apoderárão-íe dos 
rios Approingue , e Corrouai • affu- nota-* 

genrando o Tenente Sirdey com os 
sens soldados para huma fazenda, eu 
predio rustico do Governador, cha- 
n̂ ado oCollcgio, donde também se 
rcriroii com a sna tropa , e os èsera«
Vos para Cayenm , an mesmo terri’' 
pu que para o desalojar cincornra
Portuguezes ponco mais, ou mtmos

\i' vindos do Corrouai, incendiavâo es-
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240 H l S t O R l A
ta Fazenda. A este pnineiro succès* 
so seguio-se o desembarque já mais 
peno da Villa  ̂ e onde as posiçoes 
fortificadas podiao em mais breve 
tempo ser siirprehendidas. Mas a ma« 
ré nao permittia por estar muiro bai
xa , que saltasse em terra toda agen
te. Parece , que este era ocaso, que 
poderia sem justa reprehensao demo
rar os passos aos conquistadores. Po
rém não fuccedeo assim; marchárao 
cem homens, e estes torâo bast.mtes pa
ra rapidamente tomar em os dois pos
tos do Diamante, e de Degras des 
Cannes.

O  Governador de Cayenna sen
do informado deste successo quiz 
ver , se recuperava esta segunda po
sição, fazendo-a atacar por ccnto^e 
c-ncoenta Francezes. Mas estes forao 
repellidos  ̂ e o Commandante em 

' Chefe dos Portuguezes , que já tinha 
conseguido o desembarv:|ue do resto 
das suas rrop'is , com tacdidade se 
senho^eou dos postos do frio, e do 
Canal do Forey. Emao Victor Hu> 
gues conlieceo, que não tinha ou-

ibc
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ffo femcdio, senâo capitular coït) o 
Chcfe Portiiguez. O damno recebi
do dos defensores pelòs atacadores 
foi potico nptavel; e, o que estes fi- 
zerâo àqiielles , ainda foi .de mais 
consideração ; cómiudo setia muito 
maior sé ás suas retiradas , ou fugas, 
e a capitulação, .e entrega da Villa 
os náo salvasse* Entre os Poriuguezes 
nòta-fé, que hum Ecelesiastico, que 
depois fôra mais particularfr.ente pre- 
ituado peio Principe Regth e , ven
do a indecisão de certos soldados sc°' 
hre á postação de huma peça de ar- 
tilheria em certa éminencia, ònde era 
cspeciahnchte necessária, a tornará 
apezar do seu grande pezo , que p 
pcz perpetuamehte enfermo, e a fi
zera postar onde se pretendia ; eòn- 
tribuindo ella muito para com maior 
facilidade, é menor demora se exe
cutar a eonquiíta. , ,

Agora pondefaheto ás circuris- Circuns-  ̂

lancias da capiiulação què meditou, tancias Ha 

e oftereceo o Governador, compos- 
ta de certos artigos , pafaqiie sehdo J,,. 
íceeita entregasse logo á pfagá de /ss- 

TOMO vu; si

ú] 'î'ÎÎVêi
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Cayenna, e a Guianna Franceza ; dé-;f 
ve-se advertir, que o Chefe Portu-^“' 
ç̂;ue2 iratou logo de a-remetter aoi'̂  

Governador dq Pará, como a quem ’ 
se tinha reservado a approvaqão, e 
ratificacao délia , nao tendo authori- 
zado para este fim ao referido Che- ® 
fe. Continha eÜa algumas condiçdes 
exorbitantes, e extraordinarias, que i- 
forâo em parte moderadas , e em par- 
te nao admittidas pelo mesrao Gdver-b

ilC
é

J'
F

nador go  Pará.
Nota-se no principio della , 

que Victor Hugues, 011 para se 
desculpar com o seu Imperador, ou pa« 
ra occuliar a falta de coragem dos 
seus, ou emfim para offuscar, e di-jy 
mlnuir o valor dos Portuguezes , e 
Inglezes seus auxiliares, diz , que 0 
obrigara a pedi-la virem os atacado
res incendiando as terras, e levantan
do os escravos contra os seus senho
res com a promessa de liberdade , 
authorizados. erriandados pelo Prin
cipe Regente. Ora isto, além de que 
á primeira vista logo se representa 
digno de pouco crédito por ser af-

ti
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ífinado por quem muiro provavel
mente se deixou mover dè hum da- 
quelles tres iníeniòs , e interesses 
apontados acima , ou de rodos elles  ̂
ainda o merece menos pela òontra-̂  
dicção dos outros Francezes  ̂ Com 
effeito as informaqôes dadas pelos 
moradofes do paiz ao ConseJho de 
inquirição, que para conliécer esta 
entrega determinara o Imperador dos 
Francezes, só aííirtiiao o incêndio da 
fazenda do Collegio, jd se ois  ̂
se; não tratão de que aos Fortugue- 
zes »ijudassem escravos levantados 
dos Francezes; c criminao míiito de 
indolente , e desanimado o Gover
nador de Cayenna. Isto consta do 
Relatorio, que enviárao , cii derão 
áauelle Imperador òs do dito Con 

hoése

a
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1809.

Providenciai relativas ao avgmem̂  
to do Exercí to j bom estado de 
alejumas tropas , e providencia 
a favor das Mespanholas. Jii

Ornando aos successos de Pof- 
fiigal, continuava neste Reino o cui
dado sobre os meios de repellir os 
inimigos. Portanto os Senhores da 
Regencia fizerão publicar hum Al
vará em Dezembro de 1809 j que 
providenciava sobre os recrutamentos 
das tropas de linha ; ordenando debai
xo daquellas penas, que parecerão jus
tas , que nenhum homem solteiro de 
dezoito até trima e cinco annos, que 
não fosse privilegiado pelo mesmo
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Alvará , ou julgado inhabil por mo
léstias, deixasse de comparecer sen
do notificado , ou fugisse , para se 
subirahir ao recrutamento; aos che
fes de familias, que dentro de certo 
termo dessem conta aos Ministros 
dos seus bairros, dos familiares que 
tivessem daquella idade , para esta 
mesma conta , ou relaçao ser partici
pada ao Intendente Geral da Policia, 
que ficava espccíalmente encarregado 
dos ditos recrutamentos , e que ne
nhum dos mesmos chefes de faraiiias 
recolhesse em sua casa , ou recebes
se entre os seus familiares sujeiro da 
referida idade, sem documento , ou 
do mesmo Intendente , ou do seu 
Capitão mór , que o mostrasse isen  ̂
to. Mas como o commercio, a na
vegação , e 0 3  estudos , a sustenta
ção não se devião interromper, ccr- 
lüs filhos de lavradores , os nego
ciantes com seus caixeiros familiares, 
üs artifices necessários com hum 
aprendiz cada hum , os marinheiros, 
e pescadores, da mesma ^orte que os 
estudantes da Universidade , e da

0-
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Collegios erão só os privilegiados; 
sendo-o também , senão fossem neces
sários , os filhos unieos de viuvas quç 
com ellas vivessem. Entretanto en
tre os sujeitos a serem recrutados se 
nomeavãq, como preferíveis aos ou
tros , os vadios, e desoccupados; os 
que servião em casas de jogo, e lo
jas de bebidas; e os ocaipados em 
cousas de luxo ; e se determinava 
que se completassem , e apromptas- 
sem 05 regimentos em breve tempo.

No mesmo mez appareceo ou
tro Alvará da mesma llegencia, que 
ordenava a todos os que tivessem 
cavallos da Peninsula os apresentas
sem , para no caso de servirem para 
a, cavallaria depois de vistos por al- 
yeirares se empregarem no serviqo 
desta , ou dados pelos donos , ou 
vendidos e pagos a seu tempo; 
com penas aos que o não fizessem , 
oü usassem delles não sendo refugia
dos, e aos que os escondessem : sen
do só permittido aos Officiaes. Gene- 
fae;> com os seus Ajudantes de or
dens , e camuo , aos Ütficiaes M n

IX
áo
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litares do Estado maior combatente 
do exercito , e aos Officiaes^ da ca- 
vallaria empregados no serviqo del* 
la, ter aquelles , que exigisse a sua. 
gr'aduaqao j assimcomo aos occupa- 
dos nas postas militares os necessá
rios.

Também nella se prohihia usar- 
se em carruagem de cgoas, que fos
sem capazes de producqao. I^o mes
mo Dezembro o Marechal Beresford 
passando revista em várias partes ás 
tropas de linha, que havia , achou-as 
muito completamente disciplinadas , 
e capazes \ louvando as , e agrade
cendo o cuidado 5 e exactidâo aos 
encarregados de as apromptar. Isto 
consta das Ordens do £)ia do mes
mo Marechal publicadas em Leiria , 
e Thomar no dito Dezembro do 
mesmo anno de i8oy. Mas apezar 
de todo o augmento , e boa disposi
ção das tropas Ponuguezas , Portu
gal tinha necessidade, deque os Hes- 
panhoes os ajudassem contra hum 
inimigo tão poderoso; e convinha^
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faciütar l̂hes os «reios de se prepa- 
f.!5rem, que estivessem da sua partê

Esta foi a razão, porque a Re
gência determinou no mesmo mez, 
e anno , que os Commissarios Hes- 
panhoes, que em Portugal compras
sem os generös precisos para oexer- 
ciío de Hespanha , não pagasseni 
delles os direitos que se costümavão 
nas Administrações Porrugweza-. Es
ta generosidade, não sendo só hum 
privilegio que hon»̂ ava , mas huma 
liberalidade que diminuía gastos , e 
augmenravâ íbrças, devia estimular 
muito S03 -Hespanlioes.

Mas rornaiido ao ExercitoPor- 
tuguez hão deye ficar em esqueci
mento o que obrou , paraque elle se 
multiplicasse, e conservasse, o ge
neroso Rei da Grã Bretanha. Ponu- 
gal,  como ] i  disse, estava ex- 
haumo , e muito quebrantado em for
ças pelos seqs mãos hóspedes. Todo 
p soceprro, que se lhe désse, linha 
lugar; e não se devia rejeir îr, comq 
supérfluo. Isto vio bem aquelle aii- 
Ü g o  , e^b m  ailiado deste, nnc|uelk

L  _♦  •
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iempo quasi impossibilitado Reino. 
Mcdiiou pois para ajuda-lo susten
tar á custa dos seus Estados certo 
número de tropas Portugiiezas, além 
das Britânicas, que já aqui tinha. 
Em consequência deste projecto; e 
das diligencias , que fez o mesmo 
Rei, entrarão a ser pagos por elle 
doze regimentos de infanteria , e tres 
bnalhoes de caqadores já desde fins 
de 1809. Entre os regimentos os de 
Lipe , e Yieira Telles , Cascaes, 
Peniche, Setúbal, Lagos, Tavira, 
Penamacor, Plivença , e mais dois 
de Lisboa erâo comprehendidos na- 
quelle número.

De passagem diremos, que se
gundo lium Àlvará de Outubro de 
1808 cada hum devia constar de mil 
quinhentos e cincoenta homens , o 
que mostra nao ser pequena a des- 
peza. He verdade, que a utilidade, 
que provinha aos Inglezes de não 
estar Portugal sujeito aos Franceses, 
pu a outra« nação , e o favor , e li
beralidade com que no Brazil pro  ̂
fnovia o commerciü delles o Princi-

t !'
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pe Regente , erão motivos sufficien- 
res para este procedimento. Ao mes
mo tempo que tanto cuidado se ti
nha sobre a tropa de linha , tambem 
nao havia descuido sobre as milicias.

Achavao-se organizados o re
gimento de Voluntários Reaes de 
Lisboa, inscituido para servirem á 
patria homens empregados no com- 
mercio , e alguns outros corpos , 
occupados cm a très mechanicas ,
e na agricultura; e hiao-se forman
do outros mais, porque o desejo de 
se acaurelarem cra quasi geral» prin- 
cipalmenie nos que mais figuraváo, 
e melhor discorrino.

O Principe Idegente tinha tam
bem o cuidado de accender este ze
lo, dando públicos testemunhos, de 
que estimava, e tinha em sua lem
brança os quCí se deixavão dominar 
delle. Assim do Rio de Janeiro man-
dou huma Carta Régia (a )  com data

. (rt) M a n o e l  P a e s  d e  A r a g a o  T r i g o s o ,  

i e p t e s ,  d e p u t a d o s ,  e  m a i s  p e s s o a s  d o c k i u s -  

t r o  p l e n o  d a  U n i v e r s i d a d e  d e  C o i m b r a , E u

iNi 
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d e ;d e Outubro de 1809 a o corpo da- 
Universidade de Coimbra, na qual 
liiu louviiva o patrioiisrno , e aciivi-

p  P r i n c i p e  R e s s e n t e  v o s  e n v i o  m u i t o  s a u ^  

dar. S e n d o - m e  p r e s e n t e  a  g l o r i o s a  p a r t e  , 

q u e  e s s e  c o r p o  a c a d é m i c o  d a  u n i v e r s i d a d e  

d e  C o i m b r a  t o m o u  , n a  o ç c a s i a o  d a  r e s t a u -  

r a ç á o  d o  R e i n o  d e  P o r t u g a l  , a c c i a m a n d o - a ’ 

e m  t o d a  a  p r o v í n c i a  d a  B e i r a  , e  n a  d a  E s 

t r e m a d u r a  5 t b m a i i d o  o s  f o r t e s  d a  F i g u e i r a  

e d a  N a z a r e t h ;  e  c o n t r i b u i n d o  c o m  m u i t o  

z e l o ,  v a l o r ,  e  a c t i v i d a d e  p a r a  s e  c o n s e g u i 

r e m  o s  felizes s u c c e s s o s  d o  v e n c i m e n t o  d a s  

b a t a l h a s  d a P v o l i ç a ,  e V i m e i r o ,  c o m o  a c o n - '  

t e c é r a ; p r o m o v e n d o  c o m  t o d o  o  a c e r t o  e  

i n t e l l i g e n c i a  a  b o a  o r d e m  e m  t ã o  a r r i s c a 

da s  e  c r i t i c a s  c i r c u n s t a n c i a s ; e  d a n d o - m e  

c o m  e s t e s  t ã o  l o u v á v e i s  p r o c e d i m e n t o s  ir- 

r e f r a g a v e i s  p r o v a s  d o  s e u  a f f e c t o , p a t r i o 

t i s m o , e  p u r a  f i d e l i d a d e ;  f a z e n d o - s e  p o r  

t o d o s  e s t e s  r e s p e i t o s  m e r e c e d o r  d e  q u e  e u  

lhe d c  h u m a  s i n g u l a r  d e m o n s t r a ç ã o ,  q u e  

p e r p e t u e  o  a p r e q o  , q u e  f a ç o  d e  t ã o  d i g n o s  

e d i s t i n c t o s  s e r v i ç o s  , e  d a  c o n s i d e r a ç ã o  q u e  

t ã o  j u s t a m e n t e  ir.e m e r e c e m  : v o s  m a n d o  

esta e m  s i g n i f i c a ç ã o  d o  m e u  r e c o n h e c i m e n 

to , p a r a  q u e  p o s s a  s e r  e m  t o d o  o  t e m p o  

h u m  p ú b l i c o  t e s t e m u n h o  d o  m u i t o  q u e  v o s  

c o n t e m p l o  , e  d a  j u s t i ç a  q u e  r e n d o  a o s  v o s 

sos h o n r a d o s  e  l e a e s  s e n t i m e n t o s .  E s c r i t a  

n o  P a l a c i o  d e  S a n t a  C r u z  , e m  3 d e  O u 

t u b r o  d e  1 8 0 9 ,  P  K  I N  c  I V E.
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dade, que mostrara na tomada dos 
fones da Figueira , e da Nazareth, 
e em cooperar para os bons success 5 0 S da Roliça , e do Vimeiro ; dis
pondo ao mesmo tempo para a prU 
meira Restauraqao com o seu enihu- 
siasmo os povos da Beira, e da Ex
tremadura.

No Brazil não se temia ou-ĥ epetem̂   ̂ T J  j
se svccessos tra guerra , senao as hostilidades 
do Brazil, de alguns Indios barbaros; que sem 

inaior difficuldade erao rebatidos, 
Porranio alii rodos os cuidados ti- 
nliao por aivo a civilisaçao , e au- 
gmento do paiz* Consequentemente 
tinlia-se introduzido no Rio Grande 
do Sul a cultura do linho canharno 
tao necessário para Q apparelho das 
embai caqoes, que não o achando na 
terra, os Portuguezes precisariao, e 
dependçrião do produzido na_ Rus
sia. Qiianco ao commercio , e tra
balhos , ou exercícios, que deviao 
preceder'a este , pode-se conhecer o 
augmenro da terra pelas grandes 
qu.iqridades dc assucar , algodão ,

, tabaco ,coiros , solas , maieiras » tabaco
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agusrdente, tebo, arrôz , café, e ou
tros generös, que nosarnos de 1808, 
e de 1809 se exponárao da Bahia 
para Portugal, Inglaterra , e outros 
paizes, e portos.

Esta Cidade 5 e Capitania, sen
do huma só, aindaque grande, dá 
bem a ver scm duvida por este fa
cto, quai seiia a exportação do Rio 
deJaneirQ , Pernarr.buco , Maranhão, 
e Para , provincias tambem grandes, 
e marítimas. Esta exportação Ba- 
hiense consia corn certeza de map- 
pas, que se fizerao ; assimcomo a 
importação de generös não proprlos 
do paiz, que vierão de Portugal , e 
portos estrangeiros, e consistiao em 
diversas fazendas, e metaes, cm vi
nhos, azeite, sal, papel, bolachas, 
prezuntes 5 bacalháo, e outras mer- 
cadorias que por serem tambem em 
quantidade não pequena neste porto 
mostrão , que igualmente não serião 
senão em grande nos outros do Bra
zil ; e fazem conjecturar a utilidade 
dos povos, que lhes davão cxtrac- 
qão.

-•i,«"
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Não devemos omittir comosuc- 

cessos pertencentes á mesma região, 
que o Príncipe Regente pelas preci
sões, que se devem crer no funda
dor de hum Império, que então nas
cia , e se devia fazer' grande, pedio 
ao seu allia-ío o Rei de Inglaterra 
o empréstimo de certa somma de di- 

'nheiro era 1809, obrigando-se a pa- 
,ga-la 5 e dar juros delia, debaixo de 
certas cautéias: e que o mesmo So
berano de Portugal recebera no mes
mo anno a alegre noticia, de que na 
America Hespanhola se reconhecia 0 
direito que sobre ella , e a Hespa- 
nha tinha a Sereníssima Senhora D. 
Carlota Joaquina sua Consorte na' 
falta de seus irmãos varões detidos 
na Franqa , pertendendo-se dar-lhe 
entretanto a Regencia da mesma 
America , e circulando por esta pa-̂  
ra este fim huma Proclaraaqão.

Mas estes bons sucçessos , e 
quaesquer aúgmentos do Brazil erão 
deslustrados , e contrapezados com 
alguns inconvenientes, que amalicia, 
e a ignorância costumão irazer.

t.
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via d e s g r a q a d a m e m e  era c e r t o s  h o 
mens c é g o s  j ou  m a l  c o n s i d e r a d o s  
cerra d o m i n a n t e  p a i x ã o  p e l o s  F r a n -  
c e z e s ; e o u t r o s  p o r  h u m a  i g u a l  f a l 
ta de pol i í i c a  , o u c o m e t t i a o  p o r  a v a 
rentos m o n o p o Ü o s  , e p o r  i n c a u t o s  
notáveis d e s c u i d o s  nos  c o n t r a c t o s , e  
negocios  5 o u  n ã o  a d v e r t i n d o  s o b r e  a  
extensão d e  seus d i r e i t o s , e o b r i g a 
ções,  q u e  i m p r u d e n t e m e n t e  5 o u  ai i -  
g m c n t a v ã o  , o u  d i r n i n u i a o ,  p r a t i c a *  
vão nos of f i cios  p ú b l i c o s ,  q u e  e x e r -  

. c i ão,  ora v i o l ê n c i a s ,  e exces sos  p r e -  
judiciaes , ora i m p e r f e i ç õ e s  , c  
n e g l i g e n c i a s  d a m n o s a s  aos  o u t r o s , c  
a elles propr i os.

E m  P o r t u g a l  era  necessári o ter-2sr<,v<,í
se b e m era l e m b r a n ç a ,  q u e  o  i n i m i -  videneias 

go era c o n t u m a z  , e p o d e r o s o  e Portu^ 
tentarem-se t o d o s  os m e i o s ,  c o m a u e f ^ í  abenè-^

M 1 . . 11  ̂ d o s
SC lhe pudesse resjsnr , se d i e  tor- Exércitos 
nasse. P o r t a n t o  a R e g e n c i a  n ã o  se P o r t u ^ u e z ^  

esqueceo de  q u e  h u m  destes  era o   ̂ ^ritanP  

augmento d e  s o l d o  a o s  O f f i c i a e s  d e  
linha que a c i u a l m e n t e  servi ão h o  
exercito i e c o m  e f f e i t o  d e t e r m i n o u  , 
que houvesse est e  a u g m e n t o  e m  d o -
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ze por cento acs ditos üfficiacs  ̂
hao SÓ no tempo de guerra , maá 
no de paz ; paraqae sendo huma 
gratificaqào para os que coiro taes 
tinhao já nos seus postos deiendido 
Ó Reino , e hum estimulo para os 
flovos, que ainda o nao tinhao fei
to , a todos igualmente animasse, é 
dispüzesse.

Nao devémos, ornittir , que d 
Marechal Beresford, (.Commandante 
em chefe das tropas Portuguezas ,• 
fora quem particularmente o solici
tara ; e que o Rei da Grã-Bretanha, 
como fiei alliado do Soberano de 
Portugal para isso cooperára muito. 
Esta resoiução da Regencla foi par
ticipada ao dito Commandante em 
chefe cm prineipios de Fevereiro de 
i 8 í j .  Outro meio, que também era 
util applicar, era o continuar-se o 
cuidado sobre as tropas milicianas, 
que ajudasserii as de linha; Disto não se 
esquecia o mesmo Marechal Beres
ford. Em consequência por manda
do delle' fez púbiico em Janeiro do 
mesmo auno o Governador do Porto*
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Tfaiit a todos os rnoradores da c U  

dade , que fosserti nobres, corn- 
mercianteSj ou proprietários j énão 
tivessem impedimento, que procu
rassem alistâr-se em hum novo re
gimento de voluntários , que dos 
ditos homens da mesma cidade, e 
seus contornos se pretendia formar 
á imitação do que em Lisboa já se 
tinha organizado j dando os seus 
nomes ao novo Gorortel, bu ào deS- 
tinado para se-lo , coni á coraminà- 

ão de serem constrangidos a faze- 
0 de dez de ÍFevereiro por diante 

os negligentes em executa-lo Vo
luntariamente.

Emfim tárabem conduzia mui
to para o pretendido fira de defen
der Portugal ■, quê òs paizanOs dé- 
sejassera cortcorrer da suá parte coni 
os viveres, e cavalgaduras precisas 
ao exercito ; assiracomo , que oS 
Magistrados , a quem pertencia , 
fizessem aproraptar estás, e outras 
cousas necessarias. Para se realizar 
a primeira parte-fez o que pôde 6 
General em chefe Lord Visconde
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W ellington, determinando aos. Com
missaries addictos ao exercito Brir 
ta.nico era I-ortngal, os promptos 
pagamentos dos provimentos , e 
conducções, e fazendo, isto p.úblicc 
a todos os habitantes que fossem 
crédores nestes artigos por liuraa 
Ordem de 4 de Janeiro de 
mesmo anno: e para se verificar $ 
segunda mandarão os Governado
res do Reinoi por hura Aviso d< 

à o  mesmo raez ao dito Ge
neral em chefe que suspendessí 
os Magistrados omissos era submi 
nistrar por meio da sua authoridat 
d e, e jurisdicção os meios , que.dej- 
les dependiáo, para a manutenção 
e subsistência das tropas, depois di 
se lhe ter requerido ; e que delle 
désse parte á mesma Regencia de 
pois de ter/ conhecido do,seu cri 
m e , e de lhes haver formado cul 
pa o Auditor geral do exercito 
ou. outro Ministro seu delegado 
emprazando-GS ao mesmo temp« 
para comparecerem, e serem casti
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gados pelo Soberano, ou qüèra 
zia as suas vezes. ^

Esta providencia j não séhdô 
sufficiente para com os iriconsiderá^ 
dos, epouco amantes dobemconí- 
tnuni, necessiroü deque a repetis- 
isc , é estendesse hum Decreto 
da mesma Regencia de 21 de 
!^aio do itiesrao anho ; eni què 
se ordenava , que contra os occu- 
pados nascohducçóes fugitivas, oli 
desobedientes, os dorios de carros, 
e caválgaduras omissos eiti áprorh- 
ptallas, e os Magistrados , e Ófíi- 
ciaes de justiça , ou omissos em da 
sua parte coopêrarem , ou nirniá- 
inente condescendentes com os donos 
omissos , se estabelecesse hümá com- 
inissão especial composta de huni 
Presidente, que devia ser o Audi
tor geral do Exercito j de Adjün- 
ctos, e de hum Promotor , corn 
bum Escrivão, que serião aquelles 
Ministros territoriaes mais desem
baraçados , que o Presidente no* 
Ideasse ; paraque verbal , é sum* 
mariaoaente processados, fossem sè*

R %
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■ gundo a sua culpa castigadosaquet- 
les criminosos.

Providen- bastava 0 providcnciar se
v l ! ! / t ! d o l  particular , e immediatamente so-
Rcino. bre as tropas, e exercito; erà tarn-!

bem preciso cuidat-se sobre osfflo-; 
radores, e sobre a terra, que era 
tambem mui importante ao beni; 
do exercito , é de todo o Reino  ̂
A C id a le  do Porto,  e toda a Pro-* 
vincia do Minho, achando-se falta, 
de pão, e gados pela próxima hos
tilidade , e cohabiração dos ini
migos, tinha necessidade de ser soc- 
corrida deFóra nestes artigos. Para 
ísto se facilitar isentou a Regencia 
por hum Aviso de 23 de Fe
vereiro do mesmo anno , dirigi
do á Camara daquella .cidade , os 
direitos, que se pagavão de embar
g o s , e de penhoras, o trigo , mi- 
Jho, e farinha, que viesse de pai- 
zes estrangeiros , até á primeira 
colheita , e o gado, que dos mesmos 
fosse trazido , até o fim do anno« 

Tambem para acautelar aterra 
de inimigos , ou quem os pudesse 
favorecer/determinou o Intendeu

,y'i> '
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te geral da Policia por h u m  Edi
tal de 13 de Abril do mesmo annode 
1810, que todos os estrangeiros as
sistentes em Portugal, á excepçao 
dos empregados no exercito , nos 
consulados das nações estrangei
ras, c nas enviaturas, ou embaixa
das , declarassem dentro de certo 
termo suas patrias, filiações , no
mes idadi assistências e em-,  ------------- ---  ,  --------------------------------------  ,

pregos, tanto presentes, comopre-,
teritos , com outras especificações 
necessárias a serem sufficientemen- 
te conhecidos; e aos naturaes; que 
os tivessem comsigo , ou em algu
ma occupação, que dessem delles 
parte; ludo debaixo das penas, oü 
providencias, que conviessem.

O mesmo Intendente já tinha 
recebido do Governo no mez ante
cedente de Março certas providen
cias muito sauciaveis , como con
cernentes ao socego de todos, e a 
desviar-se qualquer mal extraordi
nário , e de prompto soccorro*, 

Hum dos seus artigos continha , 
explicando , e fazendo executar as. 
leis, que os Ministros dos bairros

* if»
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de Lisboa assistissem dentro deite«, 
e nos siiios mais centraes : que oa 
mesmos Ministros por não pode* 
rein oceorrer a tudo escolhessem 
Jiomens de probidade occupados em 
milicias, ou alistados nos voluntá
rios reaes do commercio para seus 
çoirmússarios em maior, ou menor 
îiùi'çiero , segundo a maior, ou me- 
ror extensão dos bairros , que se- 
rião approvados pelos senhores do 
Governo, epor elle Intendentepro-. 
vidos, ou feitos ; cuja obrigação, 
e officio fosse v ig iar , se havia as- 
sernbléas clandestinas , e perigosas, 
pessoas suspeitas , e acções oppos- 
tas á segurança do Kstado , para 
darem de tudo parte aos seus Mi-t 
nistros 5 ou logo ao dito Intenden
te (pedindo o caso prompta pro
videncia ) sendo obrigados os com
mandantes, e soldados da Policia 
a ajüda-los, e fazerem as priz6es, 
que elles requeressem : que em ca* 
da huma rua dos bairros houvesse 
hum çabo da policia, que partici
passe ao çomniissario respectivo

os
lí
10:
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novidades prejudiciaes ad público , 
paraque este no seu districto (yis- 
to que os bairros se deviao dividir 
era districtos , cada hum com seu 
comraissario) cumprisse as acções 
do seu officio sendo obrigado o 
mesmo cabo a immediatamehte no- 
S  ,o s  Ministros os casos de 
prompta providencia  ̂ corno de mor
tos, e outros 5 e que as patrulhas 
da policia , que prendessem crimi
nosos nos casos  ̂ em que o podiao, 
os levassem não ás cadêas como an
tes, mas aos M înistros dos bairros 
das prisões, ou na falta destes aos 
mais visinhos. Estas providencias , 
que a Regencia dava , e mandava 
executar ao Intendente , e jMlnis- 
tros, erão 5 como se disse, muito 
saudaveis , e necessárias cm seme
lhante tempo.

No Brazil .tratavao-se m âis. 

artigos .civis  ̂ epacificos, 
de guerra , ou pacincaçao dos po- os Sohera’" 
vos. Ter segura a alliança , e artii- nos íU Por^ 

zade com a Gra-Bretanlia aquélle 
novo , maruuno , e ainda poueo

■LV'
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dçfensavel iraperio , era hum requk 
siro indispensável : e para isto era 
necessário algum sacrifício quanto 
a interesses; tratava-se cmfim com 
huma nação, que prezava muito q
]ucro, e o cominercio, morraente
sendo-lhe vantajoso. Portanto nin-r 
guem se admire; antes julgue hu
ma medida prudente, e em que se 
íroca maior pelo menor mal, ouse 
converte’ aquelle neste, á vista do 
que himos a referir. Aos 19 de 
Fevereiro do dito anno de l8ro o 
Principe Regente porm eio  do Con
de de Linhares seu Secretario de 
Estado dos Negocios Estrangeiros, 
e da Guerra , e o Rei da Grã-Bre-- 
tanha por meio de seu Plenipoten-. 
ciario o Barão de Strangfort fize- 
rão hum Tratado de p a z ,  e ami
zade, de cujos artigos a substancia 
he a que se segue, ( a )

(0  S i i p p o s t o  d a r - m o s  e x o l i c a d o  e m  
s u m  11a t o d o s  o s  a r t i g o s  d e s t e  T r a t a d o ,  j u l -  

gàmos c o o v e o i e u t e  l a n ç a - l o  p o r  e x t e n s o  

n e s t a  n o t a , p a r a  s a t i s f a z e r m o s  c a b a l m e n t e  

a o s  n o s s o s  l e i t o r e s ,  q u e  0  n l o .  t i v ' S r e m  y
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r S. A. R .  depois de se obrn 

gar a indemnizar os vassallos In-* 
gle2̂ es de quaesquer prejuizos, que 
tivessem recebido por causa, ou oc-*

lí

f a z e n d o  p o r  e s t e  í T . o d o  , q u a n t o  p o d e m o ^  9 

m a i s  a e r a d a v e l  , e  i n t e r e s s a n t e  e s t a  H i s t o r i a r  

E m  n o m e  d a  f a n t i s s i m a  , e  T n d i -  

v i z i v e l  T T r i n d a d © .  S. î>l. E J - E . e i  d o  R e i * *  

n o  U n i d o  d a  G r a n d e  B r e t a n h a  e  I r l a n d a ,  

e  S. A .  R *  O  P r i n c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u - ,  

g a l  5 e s t a n d o  c o n v e n c i d o s  d a s  v a n t a g e n s , 

q u e  as d u a s  C o r ô a s  t e n ^  t i r a d o  d a  p e r f e i t a  

h a r m o n i a  e  a m i z a d e  , q U e  e n t r e  e l l a s  s u b s i s ^  

t e  h a  q u a t r o  s é c u l o s ,  d e  h u m a  m a n e i r a  i g u a l -  

m e n t c  h o n r o s a  á  b o a - f c  , m o d e r a ç ã o ,  e  j u s 

t i ç a  d e  a m b a s  a s  p a r t e s  , e  r e c o n h e c e n d o  

o s  i m p o r t a n t e s ,  e  f e l i z e s  e f f e i t o s  , q u e  a  

s u a  m u t u a  a l l i a n ç a  t e m  p r o d u z i d o  n a  p r e 

s e n t e  c r i s e  , d u r a n t e  a q u a l  S. A .  R .  , o  

P r i n c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u g a l  ( f i r m e m e n 

t e  u n i d o  á  c a u s a  d a  G r a n d e  B r e t a n h a  , 

t a n t o  p e l o s  s e u s  p r o p r i o s  p r i n c í p i o s  , c o m o  

p e l o  e x e m p l o  d e  s e u s  a u g u s t o s  a n t e p a s s a 

d o s ^  t e m  c o n s t a n t e m e n t e  r e c e b i d o  d e  S. 

M. B r i t a n i c a  o  m a i s  g e n e r o s o  , e  d e s i n t e 

r e s s a d o  s o c c o r r o  , e  a j u d a  , t a n t o  e m  P o r 

t u g a l  , c o m o  n o s  s e u s  o u t r o s  d o m i n i o s ,  d e 

t e r m i n a r ã o  , e m  b e n e f i c i o  d e  s e u s  r e s p e 

c t i v o s  e s t a d o s ,  e  v a s s a l l o s ,  f a z e r  h u m  s o l e m n e  

t r a c t a d o  d e  a m i z a d e ,  e  a l l i a n ç a ;  p a r a  c u j o  f i m  

S. M. El-Rei do Reino Unido da Graado

'•j* '
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siâo de algum Decreto seu , como 
o de 1807, com igusl obrigaçao
da oarte do Soberano Inglez desa»

1

tisfazer aos vassaUos Porruguezes' 
os damnos soffridos por alguma
determinação sua , e entrada de
tropas Britânicas em domínios de 
Portugal, como succédera em Goa; 
tarabera concedeo ao seu'^alliado 
construir navios , e concerta-los 
nos portos do Brazil , assimcomo 
tirar madeiras do dito Brazil, cora 
pequena excepção , e com prohiba

B r e t a n h a ,  e  I r l a n d a ,  e  S. A .  R .  , o  P r i n 

c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u g a l  , n o m e a r ã o  p o r  

s e u s  r e s p e c t i v o s  c o m m i s s a r i o s  , e  p l e n i p o 

t e n c i á r i o s , i s t o  h e ,  S. M .  E r i t a n i c a  a o  

m u i t o  I l l u s t r e  , e  m u i t o  E x c e l l e n t e  S e n h o r  

P e r c y  C l i n t o n  S y d n e y ,  L o r d ,  V i s c o n d e ,  

e  B a r ã o  d e  S t r a n g f o r d  , C o n s e l h e i r o  d e  S. 

d i t a  M . ,  d o  S e u  C o n s e l h o  P r i v a d o  , C a v a l -  

l e i r o  d a  O r d e m  M i l i t a r  d o  B a n h o ,  e  G r ã o  

C r u z  d a  O r d e m  P o r t u g u e z a  d a  T o r r e  , e  

E s p a d a ,  e  E n v i a d o  E x t r a o r d i n á r i o ,  e  M i 

n i s t r o  P l e n i p o t e n c i á r i o  j u n t o  d a  C o r t e  d e  

P o r t u g a l  ; e  S. A .  R .  , o  P r i n c i p e  R e g e n 

t e  d e  P o r t u g a l  a o  M u i t o  I l l u s t r e  e  M u i t o  

E x c e l l e n t e  S e n í K ) f  D .  R o d r i g o  d e  S o u z »  

C o u t i n h o ,  G o . í i e  d e  L i n h a r e s ,  S e n h o r  d e  

P a y a i v o ,  C o m m e n d a d o r  da Ordem d e  Chris-

S
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de o fazer a outra qualquer 

naçao. Igualmente lhe permittio, 
que entrassem nos portos Português 
zes, não seis na.vios de guerra como 
anterlOrmente, mas qualquer numero 
seja qual f o r ; sendo também ex* 
cluida do privilegio outra qualquer 
nação. Também se lhe obrigou a 
nunca estabelecer, no Brazil o Tri^
bunal da Inquisição.

Em fiai ambos os Soberano^ 
promettêrão ajudar-se na guerra, que 
outra potência lhes fizesse, com as

t o ,  G r á o  C r u z  d a s  O r d e n s  ^ d e  S .  B e n t o  d e  

A v i s  , e  d a  T o r r e  e  E s p a d a  , C o n s e l h e i r o  

d e  E s t a d o ,  M i n i s t r o ,  e  S e c r e t a r i o  d e  E s >  

t a d o  d o s  N e g o c i o s  E s t r a n g e i r o s  e  d a  G u e r 

ra , o s  C j u a è s  t e n d o  d e v i d a m e n t e  t r o c a d o  

o s  s e u s  r e s p e c t i v o s  P l e n o s  P o d e r e s  , c o n *  

v i e r ã o  n o s  s e g u i n t e s  A r t i g o s .
A r t . 1. —  H a v e r á  h u m a  p e r p e t u a ,  nT»- 

x n e , e  i n a l t e r á v e l  a m i z a d e ,  a l l i a n c a  d e f e n a  

s i v a  e  e s t r i c t a  e  i n v i o l á v e l  u n i á o  e n t r e  9. 

M .  E E R e i  d o  R e i n o  U n i d o  d a  G r a n d e  B t c -  

t a n h a  e  I r l a n d a ,  s e u s  h e r d e i r o s  e s t a c c e s s o -  

r e s , d e  h u m a  p a r t e ,  e  S .  A -  R .  , o  P r i n * -  

c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u g a l  , s e u s  h e r d e i r o s  

C  s u c c e s s o r e s  , d e  o u t r a  p a r t e  , e  b e m  
s i m  e n t r e  s e u s  r e s p e c t i v o s  r e i n o s ,  d o m t * -  

'l^ioSj p i o v i n c i a s  j p a i x e s  , c  v a s s a l l o s  j - s a -
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esquadras precisas, subministrando 
a estas, ou nos liomcns délias ein* 
pregados no soccorro, a parte scc-
cornda carne fresca , e outros co-
mesfiveis , e coiisas , como elles aŝ  
terião nos seus portos ; e terem Iuk  
ma paz, e amizade, que se haja de 
perpetuar em seussuccessores; ohrU 
gando-se o da Grá-Bretanha a nao 
conhecer outra casa reinante em 
Portugal , senão a de Bragança, 
ou quem a representasse ; e o de Por
tugal a fazer, que seus vassallos só

sirn co!Tif>qM2 alta^ partes contractantes 
emnreírarao constantemente nao so a sua 
mais séria atten çao ,  rnas também todos 
agnelles meios, qut; a Omninotente Provi
dencia tem posto em seu poder , para con
servar a tranquillidade e seorurança ’públi
ca, e para sustentar os seus interesses com^
muns , e sua mutua defesa e irarantia con-
tra qualquer ataque hostil , tudo em con
formidade dos tratados já subsistentes en
tre as altas partes contractantes; as estipu- 
Iaqões dos quaes , na parte que diz respei
t o  á ail iança,  e am izade, ficarão em in
teira força , e v ig o r , e serão julgados re
novados pelo presente tratado na rua mais 
ampla interpretação, e extensão.

A r t . a. E m  c o n s e q u ê n c i a  d a  o b r i g a -
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tonTi*atas?em em escravos nos portos 
de Africa Portiiguezes , ou a que 
eile se julgar cora direitos; com a  
promessa de procurar , que se abulisse 
TIO Brazil a escravidão dos pretos 
como ohjecto coimexo ct:ra aquelle 
da parte do de Portugal; e cora a 
obrigação de consentir cm seus por* 
tos qualquer número de navios Por- 
tuguezes,e de facultar-lhes 0 aprom* 
ptarem-se, e fornecerem-se nelles , 

‘ como retribuição do que se concedia 
aos seus de guerra , ( com a condi*

«;áo c o n m c t ã d a  p e l o  p r e c e d e n t e  a r t í o t í  ,  a í

d u a s  a l t a s  p a t t e s  c o n t r a c t a n t e s  ó l V a r â o  s e r n -  

p r e  'de c o m i m i m  a c c o r d o  ^pata c ò n í í e r v a ç ã ò  

d a  p a z ,  € t r a n q u i l l i d a . ^ e  , e r.ô c a s ò  c u e  
a l g u m a  d ’ e l l a s  s e j a  a m e a q a d a  d e  b u m  a t a 

q u e  h o s t i l  p o r  q u a l q u e r  p o t ê n c i a  , a o u t r a  
e m p r e ^ a t a  o s  m a i s  e f f i c a z e s  , e  e í F e c t i s o s  
b o n s  o f f i c i o s ,  t a n t o  p a r a  p r o c U r a r  p r e v e n i r  
as h o s t i l i d a d e s  , c o m o  p a r a  ò h t e r  j i i s t â  ,  e  

t o m p l e t a  S a t i s f a ç ã o   ̂ e u i  f a v o r  d a  p a r t e  

o f f e n d i d a .
. A r t * 5. —  E m  c o n f o r m i d a d e ' '  d e s t a  d e ^  

c l a r a ç ã o ,  S. M  B r i t a n i c a  c o n v e m  e m  r e 

n o v a r  , e  c o n f i r m a r , e  p o r  e s t e  r e n o v a  e  

c o n f i r m a ,  a  S .  A *  Bx* / o  P r i n c i p e  R e g e n - * -

r
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ção de isto ser reciproco,) da pat  ̂
te do da Grã-Bretanha^

Deve-se saber , que os trans-» 
portes empregados no serviço de 
qualquer dos Soberanos devem ser 
tratados , como se fossem navios 
de guerra ; que as obrigações da 
ambos se ajudarem , e soccorrerem 
era guerra de outra potência , 
e de Portugal não admittir no 
Brazil a Inquisição, são contrahi  ̂
das tambera era norne dos herdei
ros, e successpres * è que se decla-»

t e  d e  P o r t u g a l  a  ò b r i g j á ç a ó -  c o n t e u d a  no' 6  

A r t i g o  d a  c o n v e n ç ã o  a s s i g n a d a  e m  L o n d r e s  

p e l o s  s e u s  r e s p e c t i v o s  p l e n i p o t e n c i á r i o s  a o s  

2.2 d e  O u t u b r o  d e  i 8 o 7  •> o q u a l  a r t i g o  v a i  

a q u i  t r a n s c r i p t o  c ó m  a  o m m i s s á o  s ó m e n t ç  

d a s  p a l a v r a s  ,, prevtam<mte á sua partida paf 
ra o Brazil  ̂ ,, as q i i a e s  p a l a v r a s  s e g u i ã o  

i m m e d i a t a m e n t e  ás p a l a v r a s ,  que S. A, R . ,  

possa estabelecer-se em Portugal. , ,
/,, E s t a b e l e c e n d o - s e  n o  B r a z i l  a  s e d e  d a  

m o n a r c h i a  P o r t u g u e z a , S. M .  B r i t a n i c a  p r o 

m e t t e  n o  s e u  p r o p r i o  n o m e  ^ e  n o  d e  s e u s  

h e r d e i r o s ,  e  s u c c e s s o r e s  , d e  j á m a i s  r e c o 

n h e c e r  c o m o  R e i  d e  P o r t u g a l  o u t r o  a l g u m  

P r i n c i p e , q u e  r > ã Q  s e j a  o  h e r d e i r o , c  l e g i ^
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rou , que fosse no Brazil a Côrte dos
Soberanos Portogoezcs.

N o  tnesmo dia , m e z , e anno 
se celebrou, outro Tratado denomi- Tratado J/t 
nado de ■ anxizade » commercio , e  mesmadata. 

navegação y entre as duas potên
cias, sendo interpretes ,os mesmos 
Conde de Linhares , e o Barão de 
Srrangford ; que consta sem muita 
differença idos ..artigos seguintes , 
contendo cada hum delles .0 que se 
passa a declarar. N o ‘ primeiro ar
tigo se obrigarão a.mbos ,os Sobera-

t i m o  r e p r e s e n t a n t e  d a  R .  G . . d e ^ P r á s f a n c ^ a  ; 

e  S. M .  , t a i T i b e m  s e  o b r i g a  a  r e n o v a r  , e  

m a n t e r  c o m  a  R e g e n c i a  , C c í u e  S. A .  R .  , 

p o s s a  e s t a b e l e c e r  è m  P o r t u g a l )  a s  r e l a ç t o  

d e  a m i z a d e  , q u e  h a  t a n t o  t e m p o  t e m  u n i 

d o  as C o r o a s  d a  G r a n d e  P r e t a n h a  , e  d e  

P o r t u g a l .
E  as d u a s  a l t a s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s  i g u a l -  

m e n t e  r e n o v ã o  , e  c o n f i r m ã o  o s  a r t i g o s  a d -  

d i c . i o u a e s  r e l a t i v o s  á  I l h a  d a  M a d e i r a ,  a s s i -  

g n a d o s  e m  L o n d r e s ,  a o s  i 6  d e  M a r q o  d e  

1 8 0 8 ,  e  s e  o b r i g ã o  a  e x e c u t a r  í i e l m e n t e  

a q t i e l l e $  d e  e n t r e  e l l e s ,  q u e  n c ã o  p a r a  s e *  

ï e m  e x e c u t a d o s .

Arï. 4. —  S. A. R . , o Príncipe Re-
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t\os em seu nome , e no de seus sUc- 
cessores a terem huma amizade per
petua.* N ò segundo ajusráráo pode
rem os vassâllos de qualquer delleg 
perpetuaraente viajar ,  ̂ negociar  ̂
residir, e estábelecer-se era quaes- 
quer portos cidades , villas , e 
províncias pertencentes ao outro ; 
exceptuadas áquellas.terras , deque 
geralmente forem* exclüidos quàes- 
quer'Estrangeiros , as qiiaes se pro-» 
rnetteo depois especificar : mas com 
a declaração de ficarem francasy e

g e n t e  d e  P o r t u g a l  r e n o v a ,  é  c o n f i r m a  a S ;  

M .  B r i t a n i c a  o  a j u s t e  , q u e  s e  f e z  rio s e U  

R e a l  n o m e ,  d e  i n t e i r a r  t o d a s ,  e  c a d a  h u 

m a  d a s  p e r d a s , e  d e f a l c a ç õ e s  d e  p r o p r i e 

d a d e  s o f F r i d a s  p e l o s  v a s s a l l o s  d e  S. IVl. B r i 

t â n i c a  , e m  c o n s e q u ê n c i a  d a s  d i f f e r e n t e s  

m e d i d a s  , q u e  a G ò r t e  d e  P o r t u g a l  foi c o n s -  

t t a n g i d a  a  t o m a r  e m  N o v e m b r o  d e  1 8 0 7 »  

E  e s t e  a r t i g o  d e v e r á  t e r  o  s e u  c o m p l e t o  

e f f e i t o  o  m a i s  b r e v e  q u e  f o r  p o s s í v e l  , de-* 

p o i s  d a  t r o c a  d a s  r a t i f i c a ç õ e s  d o *  p r e s e n t e  

t r a t a d o .

• A r t . 5. —  C o n v e i o - s e  q u e  rto c a s o  d e  

c o n s t a r  q u e  t a n t o  o  G o v e r n o  P o r t u g u e z j  

c o m o  o s  v a s s a l l o s  d e  S. A .  R . , 0  P r i n c i -

!l̂
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îîvres para os vassallos da outra 
Potência , logoque o sejao para as 
de huma terceira; é de serertî en
tendidas , cbmo concedidas áquel- 
les qüaésquer irhmunidadés , ou prU 
vilegios, que se concederem a es
tes rèrceiros Vassallos relativamen
te a commercio , e navegação , 
entendida tamb.enà a mesma com
pensação , ou izenção desta , con
forme for a concessão. N o  tercei
ro se determina que, os vassallos 
de qualquer dos dois àlliados nao

b e  R e g e n t e  d é  P o r t u g a l  , s õ f l í r é r á o  á t g u m a S  

p e r d a s ^ ,  o ü  p r e j u í z o s  e m  m á t e r i a  d é  p r o 
p r i e d a d e ,  e m  c o n s e q u ê n c i a  d o  é s t á d o  d o s  

n e g O c i o s  p ú b l i c o s , n o  t e m p o  d a  a m i g a v e l  

ò c c u p a ç ã o  d e  G ô a  p e l a s  t r o p a s  d é  S. M .  

: B r i t a n i c a ,  as d i t a s  p e r d a s ,  e  p r e j u í z o s  s e 
r ã o  d e v i d a m e n t e  e x a m i n a d a s , ^ e  q u e  h a v e n  

d o  a  d e v i d a  p r ó v a  , e l l a s  s e r ã o  i n d e m n i z a - ^  

d a s  p e l ò  G o v e r n o  B r i t â n i c o .
A r t . 6. —  S .  A .  R .  , o  P r i n c i p e  R e 

c e n t e  d e  P o r t u g a l  , c o n s e r v a n d o  g r a t a  l e m 

b r a n ç a  d o  s e r v i ç o ,  e  a s s i s t ê n c i a  , q u e  a ^ u a  

c o r ô a  e  f a m i l i a  r e c e b e r ã o  d a  m a r i n h a  R e a l  

d e  I n g l a t e r r a ,  e  e s t a n d o  c o n v e n c i d o  

t e m  s i d o  p e l o s  p o d e r o s o s  e s f o r ç o s  d a i ^ u e l l *

T O M O  V U .  S
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Jiajao de pagar maiores direitos^ 
ou impostos 5 do que os que paga
rem os membros da Nação mais 
favorecida entre as estrangeiras j 
e gozera dos mesmos direitos pri
vilégios 5 favores, liberdades , e 
izenções, que se concedem,, ou pa
ra o futuro se concederem a estes 
era quaesquer portos , bahias , en
seadas , cidades , villas , e luga
res da outra Potência contractante, 
também respcctivamente ao çora- 
mercio, e navegação. N o  quarto

i n a r i n h a  , e m  a p o i o  d i r e i t o s " ,  e  i n d e 

p e n d ê n c i a  d a  E u r o p a ,  q u e  a t é  a q u i  s e  t e m  

ç p p o s t o  a b a r r e i r a  m a i s  e f f i c a z  á  a m b i ç ã o  

e i n j u s t i ç a  d e  o u t r o s  E s t a d o s  ; e d e s e j a n d o  

d a r  h u m a  p r o v a  d e  c o n f i a n ç a ,  e  d e  p e r f e i 

t a  a m i z a d e  a o  s e r  v e r d a d e  , e  a n t i g o  allia- 

d o  E l - R e i  d o  R e i n o  U n i d o  d a  G r a n d e  E r e r  

t a n h a  e  J r l a n d a ,  h a  p o r  b e m  c o n c e d e r  a  

S .  M .  E r i t a n i c a  o ’ p r i v i l e g i o  d e  f a z e r  c o m 

p r a r  , e c o r t a r  m a d e i r a s  p a r a  c o n s t r u c ç ã o  

de n a v i o s  d e  g u e r r a  , n o s  b o s q u e s  , f l o r e s 

t a s , e m a t t a s  ' d o  E r a z i l  C e x c e p t u a n d o  n a s  

f l o r e s t a s  R e a e s  , q u e  s ã o  d i s i g n a d a s  p a r a  uso 
da m a r i n h a  P o r t u g u e z a )  j u n t a m e n t e  c o m  

permissão, de poder fazer constru ir ,  prp-

Çí
rí
I
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cstipulao os dois Soberanos prâti? 
car-se entre ambos liuma perfeita 
reciprocidade , quanto a direito é 
impostos , em todos os portos , ba- 
Íiias , enseadas , e ancoradouros * 
pertencentes a qualquer delles; de 
sorte que os vassallos de hum nao 
os paguem maiores nas terras dq 
outro, do que os deste pagarem nas 
daquelle ; extendendo-se a convenr 
çâp aos decretos chamados do por
to , de tonelada , e de ancoragem. 
Noquinto seajusta, que se haja de 
estabelecer nos portos de anibas as

V e r  , o ü  r e p á t a r  n â v í o s  d e  g ú e t r á  n o s  p o r 

t o s , e  b a h i a s  d a q u e t l e  I m p é r i o ;  f a z e n d o  

d e  c a d a  v e z  ( p o r  f o r m a l i d a d e ; )  h u m a  p r e 
v i a  r e p r e s e n t a ç ã o  á  C o r t e  . d e P o r t u s a l ^  q u e  

n o m e a r á  i m m e d i a t a m e n t e  h u m  official clâ 

m a r i n h a  R e a l  p a r a  assi s t i r  , e  v i g i a r  n e s 
t a s  o c c a z i o e s .  E  e x p r e s s a d a m e n t e  se^ d e c l a 

r a  e  p r o m e t t e   ̂ q u e  e s t e s  p r i v i l é g i o s  njía 

s e r ’̂ 0  c o n c e d i d c i s  a  o ü t r a  a l g u m a  n a ç ã o  o u

e s t a d o  s e j a  q u a l  fôr. ,
A r t . 7 . —  E s t i p u l ó U - s e  e  a ) u s t o u - s e  p e 

l o  p r e s e n t e  t r a t a d o  , q u e  s e  h u m a  e s q u a f  

à r a  , o u  h u m a  p o r ç ã o  d e  n a v i o s  d e  g u e r r a ^  

h o u v e r  e m  a l g u m  t e m p o  d e  s e r  m a n d a d a  

p o r  h u m a  d a s  a l t a s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s  e u a

s %

:

r̂rr:̂



I

• i

15 0̂ H i s t o r i a

nações, o mesmo valor de grâtifi^̂  
caçoes sobre a exportação dos gene- 

‘ ros , e mercadorias, ou saliião em na
vios Britânicos, ou em Portugueses; 
sendo para aquelles nos dorainios 
Portuguezes o favor o mesmo que se 
conceder a estes nos paizes BritanU 
COS ; e que os direitos dos generös que 
entrarem nos portos de qualquer 
das duas potências, vindos em na-
vios, e de portos da outra, paguem

05

s o c c o r r o  , e  a j u d a  d a  o u t r a  ^  a  p a r t e  c j u é  

r e c e b e r  o  s o c c o r r o , e  a j u d a  f o r n e c e r á  á  s u a  

p r o p r i a  c u s t a  a  r e f e r i d a  e s q u a d r a ,  o u  na^? 

v i o s  d e  g u e r r a  ( e m  q u a n t o  e l l e s  e s t i v e r e m  

a c t i i a l m e n t e  e m p r e g a d o s  e m  s e u  b e n e f i c i o ,  

p r o t e c ç ã o ,  o u  s e r v i ç o )  c o m  c a r n e  f r e s c a ,  

v e g e t a e s , e  l e n h a , n a  m e s m a  p r o p o r ç ã o  

e m  q u e  t a e s  a r t i g o s  c o s t u m ã o  s e r  f o r n e c i f  

d o s  a o s  s e u s  p r o p r i o s  n a v i o s  d e  g u e r r a  p e l a  

p a r t e  , q u e  p r e s t a  o  s o c c o r r o , e  a j u d a .  Ê  

d e c l a r a - s e  q u e  e s t e  a j u s t e  s e r á  r e c i p r o c a 

m e n t e  o b r i g a t o r i o  p a r a  c a d a  h u m a  d a s  a l t a s  

p a r t e s  c o n t r a t a n t e s .

.A r t . 8. — ^ P o s t o q u e  h a j a  s i d o  e s t i p u 

lado por antigos tratados entre a Grandô
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os rnesmos direitos; de sorte que 
se possao augmentât nos portos 
Portuguezes os direitos das merca
dorias importadas em navios Bri
tânicos ao ponto de igualarem aos 
que nos portos Britânicos pagarem 
os navios Portuguezes , que as-trou
xerem , entendendo-se por embar
cações de qualquer das duas N a 
ções as construídas nos seus portos, 
por Britânicas também as possuidas 
pela Grã-Bretanha, e as registadas 
conforme ás suas leis; e por Por-,

B r e t a n l i á  e  P o r t u g a l  , q u e  e m  t e m p o  d e  

p a z  n ã o  e x c e d e r ã o  a o  n u m e r o  d e  seis os. 

n a v i o s  d e  g u e r r a  d a  p r i m e i r a  p o t ê n c i a ,  q u e  

p o d e r ã o  s e r  a d m i t t i d o s  a h u m  m e s m o  t e m 
p o  e m  q u a l q u e r  p o r t o  p e r t e n c e n t e  á  o u t r a ,  

S .  A .  R '  , o  P r i n c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u 
g a l  , c o n f i a n d o  n a  l e a l d a d e  , e  p e r m a n ê n c i a  

d e  s u a  a l l i a n q a  c o m  S. M .  B r i t a n i c a ,  h a  
p o r  b e m  a b r o g a r , e  a n n u l a r  i n t e i r a m e n t e ^  

e s t a  r e s t r i c q ã o  , e  d e c l a r a r  q u e  , d a q i i i  e n i .  

d j a n t e , q u a l q u e r  n ú m e r o  d e  n a v i o s  p e r 
t e n c e n t e s  a  S* M .  B r i t a n i c a  p o s s a  , s e r  a d - ^  

j p i t t i d o  a . h u m  i n é s n i o  t e m p o ,  e m  q u a l q u e r . ,  

p q r t o  o e r t e n c e n t e  a  S. A .  R *  ,• o  P r i n c i p e .  

R é g e n t è ' Û e  P o r t u g a l .  E  d e m a i s  e s t i p u l o u ^

*i;v
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tiiguezàs também as íegitlmamèntér 
àprésadas pelos Portuguezes , epor 
tacs julgadas em terras Portugue- 

possuihdo-às ao mesmo tem
po vassaüos Portuguezes com a 
ínestíe , óu capitão , e tres quar
tas partes dos marinheiros Portu
guezes. N o sexto se convenciona 
èer pára os vassallos de ambas as 
Potências o commercio , e nave
gação na Asia , o mesmo que até 
então tinha sido; sendo logo con
cedido aos vassallos de huma ofa-»

s e  , q u e  e s t e  p r i v i l e g i o  n ã o  s e r á  c o n c e d i d o  

a  o u t r a  a l g u m a  n a ç ã o , '  o u  e s t a d o ,  q u a l q u e r  

q u e  s e j a  , t á n t o  e m  c o i n p e h s ã o  , d e  q u a l 

quer o u t r o  e q u i v a l e n t e  , o u  e m  v i r t u d e  d e  

a l ? u m  s u b s e q u e n t e  t r a t a d o ,  o u  c o n v e n ç ã o ,  

s'én s ^ n i e n t ô  f u n d a d o  s o b r e  o  p r i n c i p i o  

d a  a m i 7 a d ' e  s e m  e x e m p l o  , e  c o n f i d e n c i a  , 

q q e  t e m  S u b s i s t i d o  p o r  t a n t o s  s e c u l õ i s  e n t r e  

« s ‘c o r ô a s . d a  G r a n d e  B r e t a n h â , e  P o r t u g a l .  

E  d e m v i s ‘" c d i i i v é i o * s e  , e  e s t i p u l o u - s e  q u õ  

o s  t r a í i s o ò r t e s  p r o o r i a m e n t e  t a e s  boi\h fiúè̂  
e  n ' e n t e  e m p r e g a d o s  e m  s e r v i ç o  d a s

a j t a s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s  , s e r ã o  t r a t a d o s  

d e n t r o  d o s  p o r t o s  d e  q u a l q u e r  d'ellas d o

. o i j d o  c O i Q o  s e  f a s s 6 < Q  n a v i o s ' d «
jiiãtia.
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vôr 5 ou privilegio ,  cjué riestes dois 
pontos a outra conceder aos de hu
ma terceira Pofencia muito favore
cida : trata-se em nomè tambení 
dós successores 5 e nunca se impe
dir da parte de huncia das Potericiás 
contratantes á outra á prática dos 
dois objectos/ No sétimo outra 
vez se TQCa nas viagens, e assis- 
rénciás livres pelos vassallos de hu
ma Potência êm qualquer territoriò 
da outra : e determina se esjes no 
ditO' território da outra possao fa-

• S. M. B r i t a n i c a  i ^ i i a l m e n t e  c o n v ê m  e m  

p e r m i t t i r  d a  s u a  p a r t e ,  q u e  q u a l q u e r  n u 

m é r o  d e  n a v i ò ^  p e r t e n c e n t e s  a  S. A .  R« , 
ó  P r i n c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u g a l  , p o s s a  s e r  

á d m i t t i d o  a  h u m  m e s m o  t e m p o  e m  q u a l -  

q'"uer p o r t o  d o s  d d m i n i o s  d e  S. M. B r i t â 
n i c a , e ' a l l i  r e c e b é T  s o c c o r r o  e  a s s i s t ê n c i a ,  

sé’ llie fõr' n e c e s s á r i o , é  q u e  a l é n a  d i s s o  
s e r ã o  t r a t a d o s  é o m o  o s  n a v i o s  d a  n a q a d  m a i s  

f a v o r e c i ' d a - ,  s é n d o  e s t a  o b r i g a ç ã o  i g u a l m e n -  

t e ‘' r e c i { 5 r o c a  e n t r e  a s  d u a s  a l t a s  p a r t e s  c o n -  

t V á t a r i t e s .
ÿ. N ã o ' s e ‘ t e n d o  a t e  a q u i  e s t a 

b e l e c i d o  T  ò ú  t é c ô r t h e c é n d o  n o  B r a z i l  a  i n -  

q'uisiçaa , ou tíltunri d'0> SàntO Offrcio,

I
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ser, ndo s6 quiîlquer contrato, mas 
îanihcm testarocnto ; nao paguem 
rnaiores tributos, ou impostos, do 
que os nacionaes pagao; nem sejao 
constrangidos a servir rniiitarmente, 
ou por terra, ou por mar; sendo 
respeitadas as suas casas , arma
zéns, e dependencias déliés , quan-:
îo a assistência, e coirimercio ; nao
sedando buscasnellas , nem seexa-» 
minando os seus papéis, e livros, 
á excepção dos casos de traição, 
contrabando e outros rarosj enes-.

S,. A ,  R .  , o  P r i n c i p e  R e b e n t e  d e  P o r k i -  

^ a l  , g u i a d o  p o r  h u m a  i l l u m i n a d a  , e  libe-, 

r a l  p o l í t i c a  , a p r o v e i t a  a o p p o r t u n i d a d e , 

q u e  J h e  o f f e r e c e  o  p r e s e n t e  T r a t a d o ,  para, 

d e c l a r a r  e s p o n t a n e a m e n t e  n o  s e u  p r o p r i o ,

j n o m e  , e  n o  d e  s e u s  h e r d e i r o s  e  s u c c e s s o -

r e s  , q u e  a  I p c u i s i ç a o  n ã o  s e r á  p a r a  o  f u 

t u r o  e s t a b e l e c i d a  n o s  m e r i d i o n a e s  d o m i n i o s  
A m e r i c a n o s  d a  c o r ô a  d e  P o r t u e a l .

E  S. JVl. T r i t a n i c a  , e m  c o n s e q u ê n c i a  d e s 

t a  d e c l a r a ç ã o  d a  p a r t e  d e  S. A . R . , o P r i n - . ,  

ç i p e  R e i  e n t e  d e  P o r t u g a l  , s e  o b r i g a  d a  s u a  
p a r t ç , e  d e c l a r a  , q u e  o  q u i n t o  a r t i g o  d o  

T r a t a d o  d e  1 6 5 4 ,  e m  v i r t u d e  d o  q u a l  cer-. 

,l^as ú e n q õ ç s  d a  a u t h ç r i d a d e  d a  I n q u i z i ç ã o
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tes só estando presente o C onsul 
respectivo 5 ou quem o represente. 
jS'o oitavo obriga-se em seu nome, 
e no de seus successores o Principe 
Regente, a não consentir , que o 
çommcrcio dos vassallos da Grâ- 
Ereranha seja restringido, 011 in-. 
Terrompido nos seus dominios^por 
causa de monopolios , contracto , 
ou privilégios , exclusivos de ven-; 
da,  ou compra; podendo-aquellcr 
comprar , e vender , 'a quem ; e do 
modo ; que quizerem ; e só não se*

•ssmr.

e r ã o  c o n c e d i d a s  e x c í u s i v a m e n t e  a o s  v a s s a l l o s  

i i i t a n i c o s ,  s e r á  c o n s i d e r a d o  c o m o r u l l o ,  e  

s e m  t e r  e í f e i t o  . n o s  m e r i d i o n a e s  d o m i n i o s  

d a  c o r ô a  d e  P o r t u g a l . .  E  S . - M .  E r i t a n i c a  
c o n s e n t e ,  q u e  e s t a  a b r o g a c ã o  d o  q u i n t o  a r 

t i g o  d o  T r a t a d o  d e  1 6 5 4  s e e x t e n d e r á  t a m 

b é m  a  P o r t u s a !  , r n o  c a s o  c u e  t e n h a  l u y a t '  
a  a b o l i ç ã o  d a  I n q u i s i ç ã o  n a q u e l l e  p a i z  , p o r  

o r d e m  d e  S. A .  R .  , o  P r i n c i p e  R e g e n t e  ; . 

e  g e r a l m e n t e  a. t o d a s  as o u t r a s  p a r t e s  d o s  

d o m i n i o s  cie S. A .  R .  , o n d e  v e n h a  a  a b o -  

i i r - s e  p a r a  o  f u t u r o  a q u e l l e  t r i b u n a l .

, A r t . 1 0 . ’ *—  S. A .  R . , o  P r i n c i p e  Re
g e n t e  d e  P o r t u g a l  , e s t a n d o  p l e n a m e n t e  

convencido da injustiça, e rná politica do.



â

î 5'6 h  I s t  ô r r a

entendendo esta liberdade a respei: 
To do pào brazil, marfiTi , urzella , 
diamantes, ouro era pó, polvora  ̂
é tabaco manufacturado, em quan- 
tô estes generös, ou artigos per-̂  
tencerem privarivamente aó Sobe- 
rano de Portugal, e nao forem li
vres : ó R e i  Britânico promette ob
servar 03  mesmos principios.  ̂ No' 
nono ambos os Soberanos ajustad 
poderem nomear Cônsules géraes , 
Cônsules , e Vicecónsules para oS 
interesses coraraerciaes- de seus vas-

e o n a r n é r e i ó  cié e s c r a v o s  , e  di‘ g r a n d e  d é s a -  

v e r r t a ^ e m  , c | u e  n a s c e  d a  n e c e s s i d a d e  d e  i n 
t r o d u z i r  , e  c o n t i r i u a m e n t e  rèii'ova'r h u n V á  

e s t r a n h a ’ e  f a c t i v a  p o p u l a ( ^ a o  , p'ará e t í t r e -  

t e r  0  t r a b a l h o  , e  i n d u s t r i a ^  n o s  séiis d o m i * ^  

rrios d ò ^ l  d a  A m e r i c a ,  t e m > r e s o l v i d ô  d é  

c o o p e r a r  c o m '  S. M .  B r i t a n i c a  n a  e a u s c t  daí 

h i i n l a n i d a d é  e  j u s t i ç a  , a d o ' p t a n d o  o s  m a i s * ’ 

e f f i c a r e ?  m e r o s ’ p a r a  c o n s e g u i r  e m  t o d a  a ’ 

c ^ í t e m r ã o  d o s  s e u s  d o m í n i o s  h u m a  g r a d u a l ’ 
a b o l i ç á o  d o  c o m m C r c i o ' d e  e s c r a v o ? .  E  m o 

v i d o  p o r  e s t e  p r i r t e i p i o ’  ̂ Si A -  R *  > õ  P r i n “-̂  
c i p e  R e g e n t e  d e  P o r t u g a l  ,* s e  o b r i g a  a  q u e  

aOS s e u s  v a s s a l l o s *  n ã o  s e r á  p e r m i t t i d o  c o n 

tinuar o comrtíercio de escravo$ e m  outra

{2
0

■ i
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•íf

á
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sallos, que estiverem em terras do 
outro ; estes encarregados depois 
de nomeados pelo seu Soberano de- 
vem ser í?pprovacio$ pelo outro; e* 
ficão sujeitos ás leis do paiz. No. 
décimo prorhetre S. A. R . ,  con
sentir aos vasrallos Britânicos que 
elles tenhíb rhagistrados espedaes , 
que como juizes conservadores , e 
regulando*se pelas Leis; e Decre
tos antigos respectivos a estes , que 
se renováo , possao prorege-los, e 
conhecer de todas as suas causas ,

a l g u m a  p a r t e  d a  c o s t a  d ' A f r i c a  , q u e  n ã o  

p e r t e n ç a  a c t u a l m e n t e  a o s  d o m í n i o s  d e  S. 

A -  R .  , nos. q u a e s  e s t e  c o m m e r c i o  foi j á  

d i s c o n t i n u a d o  , e  a b a n d o n a d o  p e l a s  p o t ê n 

c i a s  e  E s t a d o s  d a  E u r o p a  , q u e  a n t i g a m e n ^  

t e  a!Ii c o m m e i c i a v ã o  ; r e s e r v a n d o  c o m  t u -  

d ‘ò  o a r a  o s  s e u s  p r o p r i o s  v a s s a l  los o  d i r e i  

t ò  d é c o m o r a r ,  e  n e g o c i a r  e m  e s c r a v o s  n o s  

d b ' H i n i o s  A f r i c a n o s  d a  c o / ô a  d e  P o r t u s c a i .  

D e v e  p o r e ' l l  ficar d i s t i n c t a i t i e n t e  e n t e n d i 

d o  , q u e  as e ^ t i o u l a ç ô ^ s  d o  p r e s e n t e  a r t i - .  

g o  n ã o  s e r a T  c o n s i l e r a l a s  c o m o  i n v a l i d a n 
d o ,  o u  afi^e?':an'fo d e  m ' > ^ o  a l í ^ u m  o s  di'*

* ’ r
r è i t o s  d a  c o r ò a  d e  P o r t u g a l  a o s  t e r r i t o r i o f

de CabiniAj eMoleinbo (os quáes direito*

-1
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que lhes fôrem levadas nos portos, 
e cidades Portuguezas , onde hou-. 
vesse Tribunaes de justiça ; de
vendo ser nomeados os ditos ma
gistrados pelos mesmos vassallos 
Britânicos residentes, e apresenta
dos pelo Embaixador Britânico aô  
Principe Regente para serem ap- 
provados, segundo a pluralidade de 
votos , que serão repetidos ' a res
peito de outro, se o primeiro não 
for approvado; e havendo de ser 
removidos por meio de hum recur
so a S. A. R . , da parte do mes
mo Embaixador-ou Ministro resH

• i

f ò r a o  e m  o u t r o  t e m p o  d i s p u t a d o s  p e I o ; s : o - ‘ 

v e r n o  d e  F r a n ç a )  n e m  c o m o  l i m i t a n d o  , 

04 r e s t r i n g i n d o  o  c o m m e r c i o  d e  A j u d a  , e  

o u t r o s  p o r t o s  d e  A f r i c a  ( ^ s i t u a d o s  s o b r e  a  

c o s t a  c o m m u m e n t e  c h a m a d a  n a  l i n g u a  P o r -  

t u g u e z a  a  Costa da Mína'̂  e  cjue p e r t e n 

c e m  , o u  a  q u e  t e m  p e r t e n c ô e s  a C o r o a  d e  

P o r t u g a l  \ e s t a n d o  S. A .  R »  , o  P r i n c i p e  
R e g e n t e  d e  P o r t u g a l  r e s o l v i d o  a  n ã o  r e s i 

g n a r  , n e m  d e i x a r  p e r d e r  as s u a s  j u s t a s , e  

l é g i t i m a s  p e r t e n ç o e s  a o s  m e s m o s  , n e m  o s  

d i r e i t o s  d e  s e u s  v a s s a l l o s  d e  n e g o c i a r  c o m
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dente na Côrte Portugueza ou ac* 
tual residência deste Soberano.

Era compensação o Rei da Grã^ 
Bretanha se obriga a fazer guardar 
as Leis Britânicas , que assegurãOj 
'protegem as pessoas, e proprieda
des dos Portuguezes com as dos ou
tros estrangeiros , sendo-lhes para 
o futuro concedido qualquer favor, 
que se conceda a outra nação se
melhante ao de ter Juiz conserva
dor. N o  undecimo ambos os So
beranos ajustão conceder qualquer 
delles na sua Côrte as mesmas hon
ras, izençôes de direitos, e impos-

e s t e s  l u g a r é s ,  è ^ a C l a m e n t e  p e l a  m e s m a  t n a ^  

n e i r a ,  q u e  e l l e s  a t é  a q u i  o  p r a t i c a v á o .

A r t* 11« —  A m u t u a  t r o c a  d a s  ratifi

c a ç õ e s  d o  p r e s e n t e  t r a t a d o  s e  f a r á  n a  c i 

d a d e  d e  L o n d r e s ,  d e n t r o  d o  e s p a ç o  d e  q u a 

t r o  m e z e s , o u  m a i s  b r e v e  , se fô r  p o s -  

s i v e l , c o n t a d o s  d o  d i a  d a  a s s i g n a t u r a  d ò  

m e s m o .
E m  t e s t e m u n h o  d o  q u e  , n ó s  a b a i x o - a s -  

s i g r i a d o s  , P l e n i p o t e n c i á r i o s  d e  S. M .  B r i 
t â n i c a ,  e  d e  S .  A .  R . ,  o  P r i n c i p e  R e g e n t e  

de Portugal j em virtude dos nossos r e s p e
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tos, favores, e iaimunidades ao$ 
Embaixadores, Ministros , e Agen
tes acreditados do outro; tendo es
te concedido na sua aos daquelle. 
N o  duodecimo o Príncipe Regente 
se obriga em seu nome, e no de 
seus successores a fazer , que os 
vassallos do Rei Britânico residen
tes em terras Portuguezas nao se- 
jão perturbados , ou molestados por 
causa da sua Religião ; podendo 
exercitar os actos, e offieios delia 
em casas, e era capellas, ou igre
jas , que S. A. R . , lhes concede 
para sempre poderem edificar , e 
manter , só com a condição de se 
assemelharem externamente  ̂ j:asast 
de habitação , e de nellas não se

►

c t i v o s  p l e n o s  p o d e r e s ,  a s s i o r i á m o s  o  p r e ^  

« e n t e  T r a t a d o  c o m  o s  n o s s o s  p u n h o s  , e  

l h e  f i z e m o s  p ò r  o  s e l l o  d a s  n o s s a s  a r m a s .

F e i t o  n a  c i d a d e  d o  R i o  d e  J a n e i r o  a o S  

1 9  d e  F e v e r e i r o  d e  i S i o .

Conde de L inhares. Stranofqrd»

f!

i ’; i
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fazer signal com sinos para os dU 
tos actos.

Tambem se concede aos mes
mos sepultarem os seus morros eni 
sitios , que para isso escolhao; ç 
pxtende-se aos outros estrangeiros 
de Religião não Catholica 0 privi
legio de não serem inquietados por 
esta  ̂ sendo que vivao  ̂ e se por- 
.tem bem emfim sobre este ponto 
só fca o direito, e liberdade de 
castigar com multas, e prizoes aos 
não CarholicüS, que publicamente 
obrarem com falra de respeito, ou 
com indecência a respeito dos ri
tos , e cerciTiOnias Catholicss; c 
de fazer despejar osdeminios Por- 
.tuguezes a aquclles, que ou semea
rem a sua crença , ou de clamarem 
.publicamente contra a Catholica , 
oil commettcrera delicto enorme 
contra a Religião dominante.

O  Rei da Grã-Bretanha tam
bém concede aos vassallos Fortu- 
guezes a mesma liberdade , e privi
legies nos.seus Estados relativamen- 
tç á Religião Catholica, N o de-

vj

0
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cimo terceiro se trata de estabejé- 
cerem-se paquetes para o serviço 
das duas Cortes , e relações com- 
merciaes dos seus vassallos. rroinet» 
tc-se huma convenção sobre este 
objecto semelhante a de l8oo. 
décimo quarto ajusta-se de ambas 
as partes não se admittirem nas ter
ras respectivas criminosos de alta 
traição, falsidade , ou tão odiosos 
como estes-, assimcomo nem os 
empregados no serviço militar e 
terra , ou mar , pertencentes a ou
tra naçSo , que desertarem , ou 
procurarem escapar j e ser protegi
dos (assim como aquelles) entre a 
nacao ailiada. Assenta-se também 
em fazer , que os magistrados ap- 
prehendão os marinheiros, e mo
ços de embarcações do outro oo- 
berano, que as deixarem ; repre
sentando-lhe o consul Geral da na* 
cão do desertor , ou outro encarre
gado , que faça as suas vezes, -i- ò 
décimo quinto se contracta , que 
os generös Britânicos provenientes 
de producçoes, manufacturas, ou

01
Ï
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outro semelhante principio, sej^ò 
admittidos era quaesquer terras Por- 
tuguezäs das quatro partes do raun- 
d o ,  venhäo para Portuguezes, ou 
Inglezes; pagando só quinze por 
cento segundo o  valor constarite de 
Iniraa pauta , ou taboa • de avalia
ções, era que arbitráraò negocian
tes Britânicos, e Portuguezes era 
igual núraero cora assistência de 
hura Consul Britânico , e do A d 
ministrador geral da Alfândega do 
P o r t o , ou Cidade Portugueza.

Para arbitrar-se , e faZer-sê 
aquelle deve-se artender á fâcrura 
dos artigos , ou generös , é áo pre
ço corrente no dito porto da im
portação ; e a pauta póde ser alte
rada passados tempos a requerimen
t o ,  ou dos vassallos Britânicos por 
via do Consul, ou dos Portuguezes ; 
tendo logo principio depois das ra
tificações do Tratado onde houver 
alfandegaS Portuguezas. Nodecirao 
sexto convêra-se em que as merca
dorias , ou generös não especificados 
na nova pauta paguem os mesmos

T O M O  v u .  T

Lvíi'.
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quinze por cento, sendo o valor 
admissivel o da pauta aciual fal
tando ainda a nova ; ou segundo 
as facturas assentadas, e juradas, 
não constando da mesma nova pau
ta ; ou suspeirando-se fraude, se
gundo a avaliação de negociantes 
de ambas as nações em igual nú
mero , que será desempatada , se 
for preciso por hum novo arbitrio 
também de probidade como os ou
tros; com o accrescirao de dez por 
cento aos de facturas fraudulentas, 
que devem ser compradas pelos of- 
ficiaes das alfanJegas , e com pa
ga das despezas do exame, ou pe
los apresentadores destes, ou dos 
queixosos injustos. N o décimo sé
timo se ajusta que os artigos do 
trem militar, c naval trazido da 
Grã-Bretanha para postos Portugue- 
z e s , e uso Portuguez, sendo pedi
dos SC paguem pelos preços esti
pulados pelos proprietários sem ou
tras condições ; e que se o Gover
no Portuguez tomar conta de algu
ma carregação, ou parte desta cum
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vistas de a comprar, pagüé todo o 
damrio havido no poder dos seus 
oficiaes, que a recebereir. ,No de- 
cirao oitavo concede S. A . R . , aos 
vassallos Britânicos o privilegio dé 
Serem assignantes para os direirbs 
que hajäö de pagàr nas alfandegas 
Portuguezas ; convindo o Rei Bri
tânico em que os vassallos Portu- 
guezes recebao nas alfandegas Bri
tânicas , quanto for justo , é le g a l , 
0 mesmo favo r, que aos seus se fi
zer nas Pórtugüezas; No decirad 
nono S. M . Britanicá eni seü no
me, e nó de seus successores admit- 
te quaesquer generös , e mercado
rias levadas aos seus portòs de por
tos Portuguezes j pagando qs direi
tos que pagar á nação mais favo
recida ; é convem-se, em que fazen
do-se em dominios Portuguezes al
guma seducção de direitos sobre 
mercadorias Britânicas itnporj'àdas, 
a mesma sé fará nos portos Britâ
nicos com as Portuguezas ahi leva
das ; não concedendo taes reducções 
á outr^ nação  ̂ senão nòs tnesíiio^'

T %
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• termos, e com a mesma compensa- 
çao. N o vigésimo o Rei cia Gra^ 
Bretanha consente , que nos seus 
portos particularraente designados 
para a importação de assucar, ca
f é , e outros arîigos produzidos nas 
colonias Britanicas , possao outros 
semelhantes produzidos nas Portu- 
guczas sergunrdados em arraazens, 
e beneficiados até serem rexporta
dos , visto que nao são admîttidos, 
sendo os seus direitos reduzidos, e 
menores do que os dos recebidos , e 
pagando elles asdespezas da guarda 
ou deposito, e ás outras concer
nentes á reexportação. Novigesi-

* ino primeiro o Principe Regente 
permitre, que nos seus portos , em 
que houver alfandegas possão ser 
recebidos era arraazens para serem 
reexportados os generös Britânicos 
coloniaes , que por serem semelhan
tes aos coloniaes Portuguezes não 
houverem de se consurair no paiz; su
jeites tambera a direitos menores, e 
a pagarem ás despezas do deposito, 
e as outras precisas para a reexpor-
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tação , mas como as pagao seme
lhantes generös Portuguczes. N o 
vigésimo segundo S. A. R . , a be
neficio dos vassallos Britânicos , e 
Porruguezes declara porto franco 
O de S. Catharina para o iim aci-' 
ma referido de receber as merca
dorias Briranicas, que não devem 
vender-se , mas reexportar-se , e 
para bem de outras naçoes nao ini
migas. N o vigésimo terceiro o mes
mo Principe Regente faz a cidade 
de Goa porto franco também, e to
lera nesta métropole da índia Por- 
tugueza todas as Religiões indife- 
rentemente quaesqner que forem a 
fora a Carholica. No vigésimo quar
to se confirma para sempre todo o • 
commercio Britânico na costa Ori
ental de Africa , que antes era per- 
mittido era artigos não proprios 
de contratos pertencentes á coroa 
Portugucza ; assim como também o 
commercio Portiiguez permittido 
nos mares da Asia. No vigésimo 
quinto o Rei de Grã-Bretanha pro
mette não ter feitorias , nem corpo
rações de negociantes nos dominios

/
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de S. A. R ., não se permktindo tam- 
bcm cstas a outra nação, e ficando os, 
vassallos Britânicos com os raesmos 
direitos, e privilégios,comose asliou- 
vessem. No vigésimo sexto convem- 
çè de ambas as partes emreveres anti- 
cos Tractados entre as duasÇ-oroas 
para sc determinar, que Artigos se 
deve continuar, ou renovar no pre
sente assentando-se com tudo , que 
as antigas estipulações relativas a 
admittirera-se vinhos de Portugal 
na Grã-Bretanha , e pannos de Ja 
desta naquclle Reino, ficassem em 
vigor 1 da mesma sórte que os ta- 
vores, c privilégios concedidos por 
Tratado , ou Lei aos vassallos da
outra nação, exceptuado o de con
duzir-se era navios de huma mer
cadoria pertencentes aos inimigos 
da outra. No vigésimo settmo se 
declara ser amplíssima a liberdade 
do commercio , e navegaçao con- 
teuda neste Tratado para am as 
a s  nações; não se extendendo só 
aos artigos , de propriedade dos 
inimigos de qualquer delias, e aos
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de contrabando de guerra.. N o vi  ̂
gesirao oitavo se explica >ser contra
bando não só armas, peças de ar
tilharia , polvora , e tudo o que 
póde servir para a guerra , e sol
dadesca mas todos os Artigos es
pecificados em Tracrados anterio
res entre qualquer das potências 
Britânica, ou Portugueza , e qual
quer outra ; ficando livres quaesqiier 
cousas que não pareçao ser feitas 
para' a guerra , que poderão ser le
vadas a portos , e terras de inimi
gos da outra potência entre as con
tratantes , que não se acharem si
tiadas , bloqueadas , ou atacadas. 
N o  vigésimo nono se convenciona 
serem restituídas todas as cousas 
pertencentes ás embarcações, que 
naufragarem nos portos , ou do- 
tninios de qualquer das duas na
ções; pagando os donos só as des- 
pezas da arrecadação, não segundo 
os costumes, e direitos do paiz, 
que se devem nãoattender, ou mo
derar, sendo excessivos ; mas con- 
fóroie a equidade, e direito de‘ sal-

■4v‘
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vação , devendo ser punidos os qu® 
se aproveitarem de tal desgraça com 
damno dos proprietários. N o  rri-̂  
gesimo assenta-se em que nenhuma 
düs duas potências receberá piratas 
em seus portos, sendo castigados 
QS seus vassallos , que os favorece- 
rena , com severidade •, e sendo to
mados , e restituídos a seus donos 
depois de legalraente conhecidos , 
assim os navios, como as outras 
cousas apresadas por aquelles ladrões 
do m ar, cora obrigação aos com
pradores dolosos de as satisfazerem. 
N o  trigésimo primeiro convéra-se, 
que no caso de rompimento entre 
a§ duas Potências alliadas, terão 
cs vassallos de ambas residentes 
nos dominios da outra o direito de 
permanecer nelles; podendo so ser 
despedidos por procedimentos sus
peitos , e tendo hum anno para ar
recadar os seus eíFeitos j e desem
baraçar os seus bens; excepectuados 
sp aquelles , que tiverem quebran
tado as Leis estabelecidas. N o tri
gésimo segundo çoncorda-se em
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que o presente Tracrado não terá 
ihniração de rerapo,ou duração; nem 
as suas obrigações, e condições serão 
mudadas, ou alteradas , ainda no caso 
de S .A .R .,  ou seus successores torna
rem a residir em Portugal.No trigési
mo terceiro contêm-se huma exce- 
pção da regra antecedente, assentan
do-se em poderem ambas as Potên
cias no fira de quinze annos reque
rer da outra a emenda, ou addi- 
ção, que exigir o interesse dos vas- 
sall os da que a pertender; mas com 
a condição de ser primeiramente 
examinada ; e discutida pela parte 
concedente antes de se observar, e 
de se declarar pela outra parte que 
fica entretanto suspensa para senão 
faltar á harmonia. Emfim no tri- 
gessimo quarto (visto que são trinta e 
quatro os A rt ig o s) ,  se ajusta, que 
o Tratado só terá vigor depois da 
ratificação do Rei da Grã-Breta
nha , cque a troca das ratificações se 
faça em Londres dentro de quatro 
mezes , ou ainda em menos tempo, 
contado das asignaturas do mesmo 
Tractado.

•V - m j
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"Rejlexâo ^  exposiçâo desfes dous Xra 

7o i7 T r lZ -  parece pedir , que sobre al-
dos.

I I  ̂ ^

guns pontos delies , corao mais no
táveis, sc faça alguma ponderação. 
Poder hum numero illimirado de 
embarcações de guerra daGra-Brc- 
tanha ancorar , e demorar-se nos 
portos Portuguezcs , cora prohibi- 
ção aos das outras nações estran
geiras de fazerem outro tanto , á 
primeira vista , c ordinariamente he
huma cousa innocente , mas em
hum caso extraordinário será mui
to vantajosa para a potência Britâ
nica , e de baŵ rante perigo para a 
Portugueza.

À inquisição , postas de par
te as diversas opiniões , que cor
rem sobre este Tribunal , pode
ria prejudicar á Religião , com-, 
mcrcio, e tranquilidade dos vassal- 
los da Grã-Bretanha no Brazil tan
to ,  quanto em Portugal , onde el- 
les tem obrado quanto appetecera 
até o ponto, em que não a InquU 
sição mas as Leis , e costumes Por- 
tuguezes os cohibem. A ’ não scr o

■ (
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fim tirar hura obstáculo á planta
ção de huma nova crença , será inú
til a sua perpetua prohibiçao , ou 
abolição. Mas he verdade , que so- 
íjre semeadores de Religião diversa 
da dorninante no rractado do com- 
merçio se providencêa cora penas 
contra elles.

Os pretos em grande parte 
da África vivem divididos em raa-
gotes 5 ou corpos não demasiada
mente grandes , governados por 
outros tantos Regulos j  que não 
tendo corpo de legislaçao , por on
de se guiem , dispõem, como que
rem dos bens , e pessoas de seus 
súbditos , e por hum pequeno moti
vo fa-sem guerra aos seus vizinhos, 
seguindo-se os estragos que se de
vem inferir , c contao os mesmos 
pretos já postos no Brazih Ora nao 
fallando na utilidade , que nas lu
zes do Christianismo lhes dá a sua 
transportação, elles no Brazil lon
ge daquclla incerteza sobre t̂ran
quilidade , bens , e vida , são ao 
mesmo temoo protegidos peias Leis,

<1«
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e Governo, que não consentem em 
seus senhores inhuinanidades contra 
elles ; e lhes facultäo chegarem ao 
gráo de viverem livres , de se em
pregarem , e negociarem para s i , e 
até deterem honras. Por outra par
te , se elles faltassem , e não hou
vesse mais escravos naquella Ame
rica Portugueza , sendo cila tão vas
ta , e tão poucos em proporção os 
seus moradores civis, seguir-si-hia, 
ou com damno gravíssimo do paíz 
faltarem soldados, artifices , e ou
tros empregados, por tomarem es- 

/ tes trabalhos mais grosseiros, que 
são proprios daquelles pretos , ou 
com faltas de generös commerciaes , 
e prejuizo não pequeno dos povos 
Europeos, e Africanos que os rece
bem do B razil, extinguir-se o tra
balho das minas do assucar , e do 
algodão; ou emfim com incomrao- 
dos , e faltas consideráveis para os 
moradores da terra, e d e fó ra ,  que 
com elles commercêão , ditninui- 
rem-se todos.os exercícios, e oceu- 
paçoes.
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DO Brazil. Liv. vi. iot
Em fim poder se naf? terras 

de qualquer das duas nações ven
der todos os generös da outra bem 
como morar, negociar , e fazeresta-

• belecimentos peles vassallos da mes
ma, apresenta Iiuma bella face, Mas 
quanto ás manufacturas, estas não 
pódem hir das terras de Portugal

‘ para as da Grã-Bretanha-, ou por- 
. que nas primeiras são menos os oc- 
' cupados nellas ; ou porque nas se

gundas os preços não convidariãoa 
í levallas ahi. Pelo contrario como 

na Grä'Bretanha são muitos os que 
manufacturão 3 e em paizes Portu-

• guezes os preços de similhantes re- 
' sultados são de interesse para os 
' das terras Britânicas ; podem des- 
' tas vir, como realmente vem , mui- 
' tas manufacturas, com empates das

Portuguezas , e com diminuição do 
’ excrcicio, e interesse destas para os 

Portuguezes, igualmente por serem 
muitos os homens da Bretanha , e 
dependentes para viverem de pro
curar paizes estranhos ; ao mesmo 
tempo que os Portuguezes no Bra-
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zil são poucos ( o que se estendéa 
todo O Ultram ar), e erh Portugal 
nâo são muitos; fica innegavel que 
todo O bem sobre negociar , e oc- 
cupar-se nos dominios da outra Po
tência toca só aos vassallos da Gra- 
Bretanha. Mas que? A nação, que 
para si solicitava tão - extraordiná
rias vantagens , era aquella , qué 
alera de ter auxiliado a Portugal, 
e a Real Familia na guerra dos 
Francezes , que ainda durava , ti- 
iiha ò privilegio sem semelhante 
de fazer no mar,  e em terras ma
rítimas , quanto dezejava ; e o Bra
zil era naquelle tempo muito ex
posto , e pouco defensável na sua 
costa dilatadissima , o soberano que 
o dominava sabio, e generoso poi 
í ŝrremo \ c tanto basta considerar 
para que o politico forme sobre 
este ponto juizo prudente , e acer
tado.

I

F i m  d o  T o m o  v i í <
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L iv . VI. Providencias rela-- 
tivas ao augmente do 
Exercito -, boro estado de 
algumas tropas, e provi
dencia a favor das Hes- 
panholas. . / • • P̂ ĝ
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jÎs pessoas que houverem de 
comprar porção deste Livro , fi
quem sientes que o pagamento se
ra feito em metal  ̂ por cauza da 
grande despeza que o Editor tem 
feito com a prezente idiçao ; por 
ser esta originalmente composta 
em Portuguez: comtudo elle Edi-̂  
tor não deixará de fazer a comis
são a todos os Senhores Livre ir os y 
€ mais mercadores de Livros  ̂ prá
tica tão antiga, e assás louvaveL

E m  p a g i n a s  2 4 4 .  o n d e  c o m e ç a  o  L i v r e ?  

6 . ®  q u e  d i z  1 X 0 9  d e v e r i a  d i z e r  1 S 0 9 - — i S i o »
D e p o i s  d a  p a g i n a  2 7 2  , s e  a c h ã o  o u 

t r o s  n ú m e r o s  d i f f e r e n t e s  d o s  q u e  d e v e -  

í i ã o  ser'; c u j o  a c o n t e c i m e n t o  s e  f e z  p o r  e n 

g a n o  q u a n d o  s e  i m p r i m i o  a  O b r a ;  d e  m a 

n e i r a  q u e  o  c o n t h e u d o  q u e  s e  a c h a  c o r r e s 

p o n d e n t e  á s  d i t a s  p a g i n a s , e s t á  p u r a m e n t e  

c e r t o ;  o  q u e  o  L e i t o r  s á b i o  j e  i n s t r u i d o  

a c h a r á  p e l o  d e c u r s o  d a  n a r r a ç á o  d o s  f a c t o s  

d e n t r o  d a s  d i t a s  p a g i n a s .
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